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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

_por· menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessado. a carteira profissional é um do. 

cumento indispensável à proteção do trat)alhador. 

Elemento dr qualificação cívil e de habilitação 

profissional. a carteira representa também titulo 

originário para a colocação, para a inscrição sin

dical e, ainda. um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, coll

flgura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se r portodor é um temperamento aqui

etado ou·versátil; se oma·a .,.oflssão escolhida ou 
aind� não encontrou a própria vocação; se andou 

de ·fábrica em fábrica, como uma abelha. ou per

fTIBneccu no mezrno estabelecimento, subindo a es

cala prófissional. Pode ser -um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência. 

...,...l --

(a) Alexandre Ma!'COndes Filho
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por· menos que pareça e por mais trabalho que 
dê ao Interessado. a carteira profissional é um do
cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 
profissional. a carteira representa também titulo 

. . 
originário para a colocação, para a inscrição sin, 
dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 
lndiv.ldual de trabalho. 

.. 
-., 

A carteira, pelos lançamentos que rece�'-con-
flgura a história de uma vida. Quem a examina, 
logo verá se o port.idor é um temperamento aqui
etado ou· versátil: se ama a profl�_são escolhida ou
ainda não encontrou a própria vocação; se .�ou 
de fábrica em fábrica, como uma abelha, o�r
maneccu no me!:rno _estabelecimento. subinda;t."es

cala profissional. Pode ser um padrão de 1ionro.
Pode ser uma advertência. 

� . 

(a) Alexandre Marcondes F1lho
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos q�e pareça e por mais trabalho que 

dê ao Interessado, a c�rtelra profissional é um do-
' 

cumento Indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de 'qúátificãção· -<:lvM -e· de habilitação 

profissional, a �arteira. ,re�resent� também' �tji
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dical e, ainda: um Instrumento prático do conttj!to 
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A carteira. pe)os lançamentos que recebe.con-

figura a história de ·-uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aqul
etadq_ ou-versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ain.da não encontrou a própria vocação;· se andou 
'· de fáb;ica em fábrica, como uma abelha·.- ou��;. 
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dical e, ainda, um Instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con

figura a história de uma vida. Quem a examinar, º· 

logo verá se o portador é um temperamento aqui· 

etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a prôpria vocação; ae andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha. ou per

maneceu no mesmo estabelecimento, subindo • es

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência. 

(a) Alexandre M1rconde1 FIiho
(....,__ .
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··-� ·DO�Bl{A-;8�JL· ·!"e Civil 
1 ic,,n 

1 
q 0�, 1� 

' . . 
stado do 1Rio de Janeiro , : f 

·---

Nascimento (N.º 62 .117 .- ) 

oA Bacharel DYLA PEREIRA JUNQUEIRA CAMPOS, Escrivã de Paz e Oficial do Registro Civil da 
t.• C111c.1.H\S.crlção d& Nova Iguaçu, Estado do Rio oe Janeiro. 

e CERTIFICA que as fls. 191v .- do livro n.º ____ 
A-103 .-_____ de Registro de Nascimento

foi feito IM>j:e o assento de -········=··-··�g_�!.��!:W __ �_.LOPES DA _._S_I.L�·A''._::. __ . ___________ _
nascido em primeiro de maio de 1. 986 .-

_,,_________ ......... -····-·--·----·--- ----·--- , às--·��._:_?_� . .:..":. __ ··--···· horas

em Maternidt.de Nossa Senhora de Fáti:riél, nesta.-----------------·-··-··-·---

do sexo masculino.- de cor branca.- , filho de_ .. -�.::..:_1:�l�-�1:- Lopes da Silva.-

-�-----,----------------
e deAna Serafim da Silva.-

11e�do avós,pe-ternos __ J_o_s_é __ L _o _p_e_s __ d_a_S_i_l_va __ F_i_l_h_o_._-__

e 
Belanizia Beltes Cherre.-

----------------- ----- -------·-··--·-·- ·-
maternos Alvaro Corrêa da Silva.- ·--···-·····-···--·-------

e Antonia Serafim.-
---------- ----·------·-------··-·-······-··--·-··--·---·--------

F.:oJ. dec.l_arante O PAI. -

4tservlraQ'l de . .. testemunhas. Antonio do Carmo Fa U:Sti�-··--;····--L-lri·� Cunha de Freitas. -

Observaçõ�s.; 

-·----·--·-·-····--····--··-·--·-·-----.----------'-

,J., ·---------·-·---· ------------�-.-..,;.......,..... ____. 

O referido é verdade e dou fé, 

FIRM A 

Qualquer Cartório ,de 

Nova Iguaçu 

F 1 R M A 
C�RTÓRIO 4.0 OFICIO 

· Av. Arruda Negreiros. 227 
São João .de Meriri 

... 
F 1 N �1 A 

Teb. Mareio Braga 
Rua Rodrigo _Silva, 28 - Rio 

(esQ, Asseo;i!Jléi•). 

"'-l/' 

1 uaçt11, • 06 de maio de g ·-- ·····-·--·-···-·-----·--··-·-·-·······--···
·s6.-
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DE

CIVIL 
.�.A N E I R O 

�� , 

� � § i? Nova Iguaçu ; 1.• Circunsc�ção 
� �� -

.; iil' ,,�·/ ASCIM�NTO · (N: __ 17·.311 ___ _ J

� - --· 

'•"7' � . \ ,. 
'-
�

. EREIR� JUNQUEIRA CAMPO�, Escrivã
1

de Paz e Oficial do Registro Civil d; 1� 

Circunscrição de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. 

CERTIFICA,. que a fls-..... -.2� ............... ,.do livro nº.�.:: ... :?.2 ........... de registro de ·Nascimento f�i
'\ 

tito hoje O assent� de Adriana Lopes da Silva
·
. . . . . . . ...................... --............ --- - ...... -----······ .. --·--··· .. ·· .......................................... ___,. ............... _ .. ___ ., __ . ______ ................ ___________ l 

·::·�;;;��������:.;; ��i������n;_:����··�-� ••••••• :9:�•-···���
à

:: :7-����- �
º

;:: � . : . . . � . ' . . 
--- _.,,., .. - - : 

· do sexo ........ :.!��1.�.�?.-...... _.de cor ........ _ .... �!:�.�-···-·-·: ..... -.: ....... _, filho de_A9.-.�.�.9.� ... �.P.�.� .... �:._� va" 

-i'.�-�,:=�i��=-��
..... 2ii�i�/4l\ ··�····-··:·::..==-··"--.�·· .���.=�·. :_� - . .. ,��"-----··-· .� ·-�-. 

. d , '.. t José Lopes da Silvá �o·. 
. . .. 

. . ·� ... ,. ·. 
·r, r • •  

sen o avos pa emos·--·········---··--····-···-··-·-· . -. ·····--·-·-······································. ·········--·······--································.· . ····- .- .

. 'Belanizia B�lter Cherre. . · .. e ············································--·····-··································-······· .. ············--"·····-···································································································-·-···· ..
• ... - J • • ,. 

Alvaro Correa da Silva. . : . · . · · · -·�--
.
-· -.,�-·:····.matemos_ .. , ......................................................................................... � .. ················--·······························--··········-····························-········- �.: . 

..Antâo.ia .sera:fiL 
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- -·········-·······-············" ·······-·-····-·························-···-········-···-······
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- . .. . -- . . . . . . .

Foi deciarante ............ 0 ... Pai .•............................. ·� ..... · ... · ............... · ..................................................................... .' ... . · ... · _
· · 

d estemunhas Marcu Antonio
·
·icosta. e Nilton de Lima Monteiro. . _. . e seI'Vl.Iam e t .................. ........ .. ..................................................... ·-···-·-················································-···--·--

' . 
., . \,·--;. ·' -·············· ························································-·······································-·--·-···-··········--·····-··· .. ···········--···-·-··---····-·---------

_ .......................................... --.................................. .__ ................ -............... . 
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,.&;�itr O.referido. ·� verdade e· áou fé, 



DYLA PEREIRA "JUNQUEIRA CAMPOS, Escrivã de Paz e Oficial do Registro Civil da 1:
-f:::

Circunscrição de Nova Iguaçu, Estado do Rio d� Janeiro. • .i
' ! .

e ·

CERJIFICA, que a fls .... 59.. ............................ _doj livro n. t' .......... !J .... ./..?.. ................. de ,.egistrof_de Nascimento foi

feito hoje o assento de 
... 

Ade.i
.
J.-1on. .. Lo pe /.J .... J)_-5.i..l va ... ........ .... , ... 

· ............. .... ,. ··-··-·-····· .... _ ................. .' ········-··--···············-····--·····-

. ' 

• • r - · ' · t . ...... • 

f;/ho de ...... Ade.mi..l-1ori ....... Lo p€4 .. da ...

···------ ......... ···-················ ..... -····--·········-············· ..... ............... 
· 
.................... . ...... . 2 , . '. "'( 

sendo avós paternos ........ ... <!.1..� ..... f.�P.�1 . .... 0.9:. .. }!::..!:._va
· 
F .i..J.A.o ,

'

e ................. §.� .. !:..�.�°-··-�.� .. !..��� .. Ch.e IULe ..... 
· 
................ :

·
:······-..:··-·--· .. ·······-·-·-····--··-······ ·······--·. · ..... -.............. · ..... ._ ··········---... -· .. · ·-�

m �ternos 
...... !J.!...��.!'. .... .C<?...JY!:.;,.9 ... _cf .. g .... Ji_.f.�.<I: .... -............ _....... , · ·:,
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·
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Foi declarante -S ······ \��� : : : fJ> G. ?.": r:. �e:. = .L . J 

. 

,;v . ' e serviram de t4stemunhas .. ...:.\.J.1 •.••• t... ....... V-.'x1 ... \L.lru..1'::\,0. .... ..,.- .. -, .. ,_ :,-.\.1:..-..i::i .... )J�,. .... 0....;1-....,'\. .cc) . .  , �V 
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Observações: ........ _ .............................................. _ ..................................... ........................................... -............ � .............. ... -· .... . 

.............. -................................................................................................................. _,,, .. . ...... ········································ ··········· .............. ........ . 

-··········································-···· ·························· ········· ····-··················· ·········

··············································· ... . ...................... ........................ .. ···································· .. ................ ... ······· ... . . . 

O referido é vcrdatle e àou fé 

São João de Meriti, .... :._
.l ...... de .... -..... tr.'.Y.\-:tv.\..\J. �/.� .. · .... de 198.!) .._ 

tj l ·r, · · 1,,1· /,;;.ll'' '. n· Q·t -Ji, J[!'." Q.._\,I.,;' (-'.1.t __ v
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República . ·:: d e r a t i v a 
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do 

HASCIMEMiO �. 1'1 6 :l/v � ····-�---·································

Brasil 

CERTIFICO ql'•-. a fls .... M..<;;,t
_do livro n .. i.1Jt\.Ct.. ... , do registro de 

(1
ascimento foi lavrack,

.je o assento de � &cLl.l\....J é f L·@GIA.�.\:l::DQ.... d,;__, ;::J;\".Y.Y.Y.8'\.L�
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Foi declarante ... ,$-: ....... \'�Y.\_ ............ ,.: ......... t ...... · ...... _. ..... >.< .... ( ........ ;;J...... .. . 
.
..... .. . . . .. 
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e ser\iram d e testemunhas .. :í.ub,).\.',.v( \¼ .. t.'LU: .. -1 ... L•i;,.ílv..�Vêt .... ��\ {! .V.,.,..Y\. .�� .'.. UV)... l-' v - u. ·.
• 
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O referido é -ucrdade e dou fé 

São João de Meriti, .... \.� ...... de ........... &.31.:k�\�� .......... de 198.,!2 ....

L · , 
(' (?, í· .�L�i.( .... '..�.�., .. :}.µ: .. r)�OJ1:6'ii�;,Át.W.J··'}{k(.{·�·�·Jõ--·-··---·---

" · "fa.!.11c:...a u-, ... s-..J • !>1.- Cu, ......:üô
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
� ./,r,,

�
·/..... Ire,..,

DO BRASIL 

.,..,..,. .... ,,. 4 "º À'<i'.:J'· ·--�·""· ( 'IJI) �r��� -·�-- &ço 

E S T A D O D O �ítff·· ·:�-. IO�J2E. JANEIRO
·1,.·�?<;'.?··C,;v_ · ,. ,.ft,0 "'��;ir·"<, ,0.l it . ,§2{) 

CARTÓRIO �; ;;;;;�i�;�;�Ç�f�, 
1.º DISTRITO DO MUNICIPIÓ>·�E-; ��sip c}Ô/\n;··1}� ��_'.TI····," �

. ,. "'··<. ' ·::.2 .. JJ j ;-:..\._,. �'-. '-( [li ,ç., 
,_ .. ,;\'- A UREA LO PE� _. . .tVÍÍ\.:BTlN�(·· ··· ... (fl· /���:� & if �-

. " �·· o F I e 1 "A·1... '5'<6 ·····... ······ ... /nii>····· '--<:) �· (ffb1 
...L.___. ··<:�-=::, ··· .... da ···-.r.,u/. ··· Q � ;;;-: c-<7 �.::::- / 1·0 ··.. � - � ' <; .,.,.-? �.:. í';'.:'. ·-.... /'.. .Y) � -1 �:... 

·--.�� ""'·'C.é ;:."' .t_"J_ .. '�"(

C E R T I D Ã O D E N A S C I M E if f ;:O:--�� ;f �f\/,r 
• '• • "-' l, r•-/ Q:-

;·� ,./:�:��
Aurea Lopes Martins, Oficial do Registro Civil, em exercício, ttõ>-t? Distrito
do Município e Comarca de São João de Merití, Estado do Rio de Janeiro. 

CERTIFICA, que no livro n.º ;,:?!��\._ ...... do Registro de Nascimento, as folhas 27l 1'7 -,A,.._ sob o n. º ::-:-.. { .. �_:5-_•�\..1 

consta o de 

do sexo 

C111.L_���)C> Z.I:-i.1303/i DE .tc·.:ORTI:: 11 
-....... .... ········ ················ ............................................ -....................................................................................... . 

-•--i<>c··1..: -�o .:..... .. o �-H - de côr ...•.•....•.. ....••••.•••..•• •••••••••·•··••••·•·• .t •• 
branc :1 - nascido às 4 horas 

... de mil novecentos e n,:: te.e .,A:. e oi ·co 

- · i7J'1':'YJJIO r_-.:t�O Cu�,-::,r;,c = sao avos paternos: -�-·-·· · __ , ... t..... v.i...t ............... . ... ..... ..... ................ .......... ............................................................... , ........ . 

e 

e maternos :. 

e

.,�- ,_ 
.,.;· •• \. .L •• 

, . .. . . 
Foi declarante: . C> Y . .:1.1. -:.J..::. .:;e_, .. ? _;;ai. -:-

e serviram de testemunhas: 

:(,,r�-;.,..,,.1-,do :i,',•-·,c . .  ''!' �·�..: e .............. t.J�-:-:� ...L�-� • � ---

Ob . T I d 0? "' ' / 1 e, '"7 f" • • • • • • • • • • • • • • • • servaçoes : ermo avra o em, . .� .... ./ .J'-:r .. .,/ .1 �' •• •• •• • .. • •• • .• • • •• •• •• •• •• •• • • •• •• 

... .,.•. .. . .. -

O referido ê verdade e dou fé. 

São João de Meriti, ...... �7. de de 198.) .. !! '· 

REG. NO TALÃO 

SOB O N9 

,_ 
.... ,� ........... .

< ,- � .-:: '-''-

F l R MA 
Tab. LOYOLA 

Rua Alm1ran1e Tefê, l 45 . N•:erol 

f I i , l I i 1 J r, 1
1 ' 

V • " , j• i ( � ' I , • 
.. ·=-· �- .... ···;··· -�-·" •... .,. . : .. : ..!,,: .. _..... \.,\_ •.• , .. , "'; .�. t •• 

,*<UREA LOPES MARTINS - 01,cial 
1 

FIRMA 

Tab. Sl'INOLA (Antigo Penaliel) 
NOVO PALÁCIO DA TUSTlCA 
Av. Erasmo Braga. Rio - RJ 

f' J R MA 
Tabelião JOS( DA CUNHA RIBEIRO 

Avenida Gra�a Aranha, 342 · Rio 
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�:: " '°'" ,
l,. 

� � :._<:-,, n-" <)� r ... • � , ·,. J�� 
<'f -::<::º .:,- ,-.!;! S,_-.J 

� � - ' �;:' �� "" � .... � 
q,· ' • ' ·' / 

�.., (' ..... 
. .. 

,,;-,;. · , ,: ..... 
() '·-' . ... �� .�, / $ ,:;·· ;-._ , � � ·v· 

,'l§' . ,,. . 't:,� / � .. · 
/ �, ., 
. I ,_,. I 

I 

!:) ' "\ I"'. ... 
# - .., . - .......... -

Atendimento de emergência 
Atenção 

Ouar.d.., a f,lU,1 m, onctg1a oc,ç,r,ce1 6omente em sua 1es1dênc1a, ames do telefonar para· ·o setv,ço 
(11, umo,génoa d,1 byht sub"':.t,tua os · Juslveis ,mernos e os da chavo h1�1aladd Junto ao medidor 
Ric, ck Jctne,rr, T1:lofones 196 ou '224-0196 ldia e noirn) 
Nas dema1� c,dad� u1th1ar o Tel ... 224-0196 ov o !letor de @1't'le1gênc1a lota! 
Atendimento comercial 

• PJra sohcitar 11uação riova. 1ransferênc,a df'I nome s�gunda "'ª de contas desbgamonto religa 
ção e demais -.orv1r;o5, oss,m como ob1er ,nformaçõcs sobre consumn 1a11fa e 1�1bu1os. teleto,,a, ,,ara o 
Ligue-Light ;llHIJS d,-. p,ocura, e agência local tendo sempre em rnãos a última 
COf"lta de enor;.JIJ recebida 

• Horáuo de atendunenio em nossos escr11ór,os e a{lênc1as das 8h 45mm âs 16h.30min 

Importante 
Aterramento ,. 
nmça. A L,1-'ht 
desta o>,1gén;,1.;1 

• Fara consulta!i 
med•dor 

on<;ervação do ri1ma1 1rt1erno de ligaç.ilo são ex+gênc,a lega, e fatnr <lE- Sf>gu 
"ªº sr• rP.Sp�nsablhl:i por acido1uos e danos ,esuhanre� do não rump11�T\í·1uo 

soh,.,,. o conS-1Jmo. an<>te oos mostrado,es 3ba1xo a posição dos pomei•os. do 

Ligue-Light 

Tel. 273-2422 das 8h às 18h 

Código de faturamento (Côd. fa1.I 

ligações Fases 

Uma Duas Três 

Residencial 61 51 41 

Comercial 62 52 42 

Industrial 63 53 43 

Rural 64 54 44 

Serv. Públicos 67 57 47 

Os dados para rn.g1suo desta hgação foram 
fornecidos pelo 1meressado e sao d� sua 
,osponsah,hoade. Qualquer modificação dove 
:.u, cornumcada a Ugh1 (Porta11a ONAEE nº 

09!, df>' 17 11/Sll 

iJiill.tfF9J JE:? 1:1SM1�f:::7 ,:. -rir 
� : .. ·:� ·' 

Au1ont1cacão Mecânica Canmbo tder111hcador do Ba,·,co e Agt)oc1a 
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RE�ÚBLICA f>O BRASIL 
PODER .JUDICIÁRIO 

Dr. Jose Alves L1nh�ros 

18517 
.. �· 

,• 

54.115 ··EAD ·2 

· T ABELl.i\O E OFIC!AL DO �EGIST'iO CIVIL DAS PESS1,.-A� NATU , \!S DA 10 • ClRCUNSCRIÇÂC
FREGUESIA DO ENCE�HO NOVO DA COMAl,'<A Ou l'iC DE JANEIRO ; 

ESTAüv DO RIO DE JAKEWO , . 1 ANTO�: �) $3/,"JO
,, Substit.utos EUCL YD�S PE.RilKA COfHEZ 

SERGI•) CESAR ALBUQUE�QUE DOS SANTOS 

{ 
JOAUUIM Ml3:lf-.l<. ti6 • MÊIER 

RL!AS CAROL! A MEIER. 52 • MÊIE� 
'·JOANA Aí.VI.:.'>, 10 - 131::NFICA 

CER
r
flDÃÓ DE NASCIMENTO 

CEílTlFlCO que às, fls ..... ?��,, ..... � .... ,, ... do livro o.º .... � .. �l .. de registro de nascimentof 

foi frito sob o ternw .. 24 �.�.?.�,, ....... -::-.�·.:,, ............... ,,, o de Jalbineia M:achado Vicente 
............ .. 

. -.-.-. 

miscido(a) aos vinte

-:ente e c�nco. 

-*-· 

-*-

, do sexo Fem.trµno .... ::-.: ..

de jan_ei:r:-o. -*- <lP mil noveçe.p.tos e êe-

. às 96 .. ,, horas c,,,,.qg ... ,,,,minuLos. n a.,,. Ho�p�J!:3.t,, .... �,,,,
d� · Bo�su.c�sê�,, ... ,, .. ,,.�.�.�.t..?. ........ . gJ.�,§.g.�····

filt10(0) de., J?sé. da !?.��.e..�a Vicent�,,,, ..... ��'.".' ............. . 

C, de Zilm.2 !·,1achado Vi e-ente 

selH.lo avós pntcruos J
·
oão Vicente Filho 

-*-
. ..' 

' :  

e d e _fUüe.li a .......... .da. , ... Fan.s.eca,,,, .. 
...iid .... 2u::e .... »,.,.aouN�:m ... :..x-Jfi:1é-X-x-;,;:-x-:{-X-Y--v-·,r----y_v _,._x-·,----------.,-----Y-·,·- _ -- r_ • _ . . .. .. ,, . . .... :. ... � ....... �'>. •. ,:i. ... -".. ... A\. ...• , -� .......... A,, .... . À.·-- ·-- X .. x .. ::x: ... x . ...x ... oc ...... 

e maternos 
I.:achado 

Celestino de Souza Machado - ede Almerinda Mend�s . .-. 

.-.-.-.-.-�-.-.-.-.- . .

foi declarante em 15 / OS / 1975. --� mãe -*-

e serviram de tcstel!wnlws Alaor Bu,eno de .9.ªrn·ª·�g.9 ..... ,, e .A..,nt9.P.:i9 ....... Q.�lªº· .. ,, .....

Mesquita -*

Observações: ,, EAD-

·: . ...... . . 

. . 

... ·············· ., ...... . 
1· . -

, 1 

• 

. ... ...... ,, .......................... ,,,, ........ , ..... ., ......... :,, .............. ,, ... T .. ...... -........................ .. 

I' 

. ............ ;·· ..... .... . .. . . ················· 

·············· ............................. .............. ·-·�·····\····-···· ....... ........................_,,, . ........................... . . ...................... _.� ....... _ .. _

Eu,, ... técnico judiciário juramentado a extraí. 
O referido é verdade f! dou fé. 

CUSTAS Hio de Janeiro .. ..2� ... detLI;rJ/.; . _ de 19 
BO 

TAS 2 

ATOS 1 e 2 

14.001• • 19.000 · 6/80 

O OFICIAL 
Ml\O /\POC/\L Yii D/\ SIL Và .., 2., ., 

T:.<,1!:l.lO Judlo1ári._, Íll<<>m•uia..i• 
� Hi330�'.l .. .lwer1&aà• P "71� 
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R t� P U E.1 L: C t. F !.:: ") E F-< A T I V , 
P < t' 1.=: F< .J u e) 1 e 1 .·'- , � , ') 

D r j •· s e A 1 ·v Çl e: L 1 - h ·' ,. ··, .....
1

1 • \.l} , o..JV • ,,, it...-1 1 
, ;  

2 

' ., :.t ! 

TABELIÃO .E OFl<�IAL D() �·ê:G!STJ ) l'!\'ll fJAS PE:::,:::,ul\. ]\ /l ''. !:-, [:A ,·o: l lRCllNSCRH;.l.o 
·.., . FREGUESIA 00 êNCE�HO NO\'O DA COt-.·IA -'C/\. r. · RIU DJ: )ANETRO

ESTr\Ut) DO RlO D!: J/',Nl ! 1-:U 

Substit•Jtce EU:..;L YDES PE.REIRA CORTEZ l 
ANT,)!'l:O SB l\NO 

SE:RGU GES "R ALBUQUE F.QUE !)C;:: : 'd·.JTQS 
f ;u,\,_•u•'' tH"· .. lt:R. 60 • MÊil-.R

RIIA <; { ,: '.f.'t li : :--: :\ Mi.:.IEi�. 5� • MÍ li· !1 
[ !d,''.,.\ ALvl:.--;, 10 b,- i .1\

,,.,..

CERTil1!-\C) DE 
CERTIFlCO que às i·1s .. :1.63 do li ,T�, n." .-."- -· � - dr 1 •''.:Í:,l rn ri, 11:ls<'imcnlos 

r. "· · b , 1732 
! 01 tello so o tt rino .............. . 
' cente -*-

e f.;:...r. _·e 

-
'*
-

.. ··········· ..... ...... , 
-*-

. lt' nascido(a) aos ... vinte 

-tenta e seis 
•••• • • ••••• •• .J •• r··· . ..... . 

-*-
. às ... horas e 

BonEUCessG nesta �����e _ w _ 

"'· ••.•..••..• ••.•••. .,."!. ....... .•••.........•.•••..• •••.... 

sendo avós pai.ernos C:-oãu

.- .
..
. - . .  

-*-

-�-

1. ,., 

E ue 

20 0:)foi declarante em .. / 
·1 07r 

/ .:. ;;, o 1. n1?ãe _ -1 _ 

f: serviram de. testemunhas. Pau.lo 
, Silva -*-

Oh - . I;iu) -�'-servaçocs : ...... .. . ... ...... . 

.. ····-·-···· ············· ··········· ····· 
' ... " 

/ 

... '... . ..... --------�---·· .... _ ··- ... . ....... - . 

·_ ·-� - .: ·: � ...

. d,, sexo 

• -"ç:,.-· .. r .... - - ..., __ ... ...,, :::, e .se-

(� o ::os::o.:. tal de rtll:lUIOS. , � .... . ....... .

i.Ienães

Ru ..... . tééllico _;11dici(1rio jurnrnentuJ� 
O referidq é verdade ,� dou fr. \ 

CUSTAS 

TAS 2 
AlOS l_e 2 

14.001 •. , p.ooo . e,so ...
,/ 

Hio ck Janf'iro,... 2;1 

O OFICIAL 

dr 19 $0 
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A ,CARTEIRA PROFISSIONAL ·-
-. ') � - � 1 

: Por menos que pareça e por mais trabalho qu�. 
,., ' 

. ê ao interessado, a carteira profissional é um do· . . . 

·cumento Indispensável à proteção do trabalhador. 

� . f -

;, Elemento de qualificação civil ·e de habilitação 
1, . .. 
�:. profissional. : a .. cartelra representa também titulo 

·.; originário pa'r� a colo'cação, · para a inscrição sln-
,r j 

f. t dical e. ainda, um Instrumento prático do contrato 
i ; Individual de -trabalho. 

-'\ A carteira; pelos lançamentos que recebe, con-

figura a histó(ia de uma vida. Quem a examinar,
�. 

• 1 

logo verá se o portâdor é um temperamento aqui-
• etado ou vers�til; se ama a profissão .escolhida ou
• ainda não encontro�,t.d'-�?e,ria vocação; se end·ou 

''._í. de .fábri�a em iábrf�a:� éo;;,� ;uma. abelha, ou per

-�maneceu no mes�o� ��tabefecimento. subindo a es-
\ . . . 

. cala- profissional::�P,ode ser um padrão dê"-.honra. 
:-: .,,.,, ... : 
, e, 

+ 

i 

; 

. .

; 
. 

-j 
•
.
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,'.. Na1urali1.ado Dcc. N ° .............. L ......... , ................... Em ...... ./. ... ./ .. . 

,·, · ESTlANOEIIOS

-'-Chegada ao Brasil cm .............................................. : ......................... . 

_-Doe. '.Jdcnt. N.º .......................................... . Exp. cm ...... / ..... ./ ... -... . 
. -

............................................................... , ........................................ .

Nome .... ·.·"· ............................................. , ..........••....................... :·: .. . 
........................... , ........................................................................... .. 
Doe . ............................................ : .................................................... . 

............................ ._ ................................................................. · ......... · ...
Nome ............. , ..........................•..........• : .................................... , ...... . 

. . 

. . .......................................................................... , ......................... . 
·1.··· 

�oc . ............................................... � ................................................ �

Doe . ................ . .................. , .....•....... : ................................................ . 

......................................... -... , ........................................................ . 
E.si. Civil ..................................................................................... , .. . 

.. ............ .......... 1·········--······························ .. ······ .. ······· ................... 1 

Doe . .................................................... �·····�··--=-·:·:··!v,· ............... . 

Na.scimenio ................•............................ _. .................................... . 
. . ... . .. . .. . . . . ... . . ......... .... � .............................................. ................... . 

) ............................... , ........................................................ .

.. 

.,. 
,· 

·'-
1:-
,"\ 
.' ...

-. 

. -, 

�· 

�-

·�



VlllOO lM rooo o lft;!AtTôAiO NAC:IÔNAl . 
. .. . . '? 

tS7E CAR1 ÃO { O OOCVME.N"l'O COMPA.OBATôfUO Of l..,SCIUCÃO NO CA0"5HIO Of PESSOAS 

t I ns'CAS•CP• 
, 
E ·oE uso oiRtG.A,-Ôf't() NOS CASOS LEGA�M[kT( O(TEIIMINADOS. � 

� 1 ... .J:•u. -�•l.<l\lll'-Jll!W'�llt�.HATIJ"W.. 10,su.TARIA, � PROCÜ<u 
.l()C"-l A SéCRETAJUA OA AECltlA FEOH\Al 

e 



1 
.... 
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11.1, UIIIALIOAOl 
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�' {l'Â' ESTADO DO llfO 0( JA.ftUIIJO 

1 5"CAa AIIIA OE SSU'WIÇA l'ÍIIUCA 
. 

-/o,t IIWSTITUTO ftllX ,ACHECO 

' 
,,, 

t # • 

·- .... - . ---� 
" -

Gl"•r. 

1 07043544-1 

. IEUSANÍR RODRIGU�
0

S• OA SILVA SANTO�

& EM TODO O fE::tAITÔRIO 
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TÍTULO ELEITORAL 

- NOIAE DO ELEITOR------�...:::;......., _________ _ 

JOAO JOSE DOS 

t 

__ J 
• t1 ., ..... 

. � �, 
som 1. · · .; 
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A CARTEIRA .PROFISSIONAL� 
i . . 

) Por menos que pareça e por mois trabalho quedê ao Interessado. a carteira profissional é um documento Indispensável à proteção do trabalhador
Elemento de qualificação civil e de habilitação

profissional. a carteira representa também títulooriginário para a colocação, para a inscrição sindical e, ainda, um instrume11to prático do contrato Individual de trabalho.

A carteira, pelos lançamentos que �ecebe. configura a história de uma vida. Ouem. a examina, logo verá se o portndor é �m temperamento aquietado ou versátil; se ama a profissão escolhida ouainda não encontrou a própria voc3çl!o; se andoude fábrica em fábrica. como uma abelh3, ou permaneceu no me!ano estabeleclmento, .. ;subindo a ea-. ·:- � .. . . .. , .. ,. -.;... '�'.... . • cala profissional. Pode �r -.um · paí3rão de 1ionra. - Pode ser uma advertên�la. 1f,.;:�"'i 7f�!/t�· · . -�-,'r •->.;·· ·1:.t".., 
' t ' > j ... -, ·, ; · 'H cc)'_;,.··�;t· , ·· · .. �·\:�1��::.JJ.·\�::� ·· -

(a). Ãlexandre;;Marcondos Filho... ,· '(···� ... ;.�, ... -� .. . ' 
... :�-�.r .... ,, 

,-2iM��'f 

,. 

"' 

y�: 
; •,'t "'-

1 
,
.

. , . MINISTÉRIO 00 TRABALHO
i - . SECRET AIUA -DE EMPREGO E SALÁRIO

� ' /f 

1 . . 
CARTEIRA DE TRABALHO -E PREVIDÊNCIA SOCIAL

1 
J 
o: 
� 
N 

e;, 
.!'
. ., 
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E 
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Poleeor Direito 
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e ÕUAUFtCAÇÃO Cl�fll 

• N� ..
. 
��- ... si")!)�:-······��·-···J.o-_-:i:o� ...
-� :q� ., . ... .. .._. ................ ··�·t�º ............... .. _

. .................... � ... , ............ .
1 oc "ª� ..... "-J �T-O�IO .... � ... -� 
E� ......... 

\li ...... .. � ... '.�11.1 .. $Q. / ... 9.± j9.;>j
t-ohacâo ....... .. �

-r
�o· .. : .. �.. . .. �"""'.:>. .... 

t��t�·�.���� ... : ..... :::::::�� 
º- � -· .. \ .. 

E.st. Civil .. .\O.<l,t;>.o.&.a, ............ , Doe. N ° .:....................... .. .. :

F'ls. . .. . .... . . .......... Llv .... ....................... Rcr. Civil ....... ....... .. � 
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AlT[IAÇÕIS OI 1Df"1DADE 
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...................................................................... _,, ................................... _ 
Doe:. 

Nome ................................................................................................ .. 

Doe . ........................................................................ -..................... _ 
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Doe. ............................................................................ · ··················-

Est. Civil ....................................................................................... _ 
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Doe . .............................................................................................. _ . . 

EA Civil 

........................................................................................................ --

Doe.. 

NucimealO ............................................... -.................................... _ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CIDADE 00 RIO DE JANEIRO 

DÉCIMA TERCEIRA CIRCUNSCRIÇÃO DO REGISTRO CIVIL 

RUA AUGUSTO VASCONCELOS, 104 • TEL. 394·1621 • CAMPO GR,-N0E 

SUCURSAL: RUA LOPES OE MOURA, 58 • IEL. 395·(537 - SANTA CRUZ 

Oficial: MARIA NAZARETH BIAS FORTES DE ABREU 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

C E R T I F I C O que, no livro n� l.E.;:32 

registro de nascimento na folha 186 t e r m o  17 .401 foi lavrado hoje 
de LUIS (,i.ALJDiü úA SILVls SAi�TCS 

nascido(a) em 26 de jt..neiro de 1. 978 às�horas e ZOminu 
na Ca S'1 de Sane C,s.mpo ur"nde, nest� Cidaõe e Esta do àu :uo d e

_J_2.n_c_i_r_o_._-__________________ do sexo m'"! scul!_no _

filho{a) de JOJrO JOSI1 DOS SA:;'l'OS e de EUBANI R R01;1::_ GüES :...,.i SII 
SAiír0S 

neto(a) paterno de Izaltino José dos 3an tos e Roza Maria d:; cone<: 
ao .-

e materno de Joasuirn Rodrigues da Silvo. e negina Hodri.f;ues de ? 
lo .-

Foi declarante o pni .-
--"'--=--=-----------------...::_: ______ _ 

e testemunhas 1: ran ctsco de_ Barros e r'aulo 1,;artins .-
__ ...;...;;.__;;_ _____ _

Observações : _____________ _ 

O referido é verdade e dou fé. 

., 

.-�--

31 de janeiro 

: Hilnll BP.lH.1-substltUII 
Uat.1PnSE16S3191 
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Talão N$Gq Pag. N�_ --�_;:�

República Federativa do
�- J)' d-0::--l}'.A -�ft ,W: \ 1 t :� : 
--.E :-; 1-�-r: _ ; �oõ-Ríoõv.JÃ N E i R..O 

CAMPO GRANDE - GUARATIBA - SANTA CRUZ 

�ilo NAS C i i'A E �l1-o 1 � - , - r: r., ·;-:.
__ -,,,.J..; ,.__,,, .-'-�------·---·

Maria Nazareth 8:ar F orles de Abre!.!, Oficial da Décima Tercei 

Circunscrição do Registro Civil ':hs Pe�soas f\!a�urais. · 

C Ert TlF 1 CO, que a fü. _(7.Y. __ do livro n.2.___l":294 <lc registro e 
nancirnentoi:i foi lavrado hoje o de�.\:�::;.�:._: .. �:.,A._"'Il.,L, � .. .-.; ,·-:,1 ·-------

nascido aos_:l:_.,._de __ ::__:._\·_� .... _1.•_:;_.ij� ___ de� } .... ·-�__,-='--_às 18 lloras e-:5._min11t 1• 

_________ l J,, __ ---- - ---------· - ----

e materno de_J_o �-�« 
11 i .. fl Erulr ... ltü...: ... s._ct a '1 i ·1 v ri 

Foi declarante __ o_ c.:ti ______ -=---
e testem u u has __.,.ti G o;;; e s G os... . .9.C�n to. .'.:>-E ilho ....e__:-1� ;;iu.r�.<l-0--ç; il-v-::,;, .i:r-a-5.o.b �

------------·--- __________._ __ 

Observações: r,.:::istro 

--=1·�6-=·=lL1:.G..., eu ê;.Q/7/l ()ü� -----______ . -

} --· -·--·--·---·

-----------

--------·-

---------1-------------------- ------· 

--+-------
O referido é verdade e dou fé 

E-gCOTA 

- Ato t - Letra. __

---· _ ... ..:..:...·�-·······-·- ...... 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

O prlncipal defensor dos interesses do 

trabalhador é o próprio trabalhador. Sem 

sua participação nenhuma conquista é le

gítima e duradoura. 

A Carteira de Trabalho, que a .lei Ins

tituiu para proteger o trabalhador e do

cumentar a história· de sua vida no empre

go, é uma dessas conquistas. 

Compete ao trabalhador, zelar pela sua 
posse e Integridade para que dela faça uso. 

quando necessário, na obtenção de direitos 

que a lei consagrou. 

Murlllo Macêdo 
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DE EMPREGO E SALÂRIO 

Polegar Di,eito 
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, .......................................................................................................... . 
�····································· .. ············· .. ··········· ... · .............................. . 

Nome ........ ....................................................................................... . 

Doe . .................................................................................................. . 

.............. 0 ............................................................................................ .

Nome ..... � ............................................................................. '. ............. . 

,Doe . .................................................................................................. .

Es[:Civil ............................................................................................ . 

Doe . .................................................................................................. . 

................................. . .............. : ... . 

EsL Civil .......... .............................. .. 

Doe . .................................................................................................. . 

Nascimento ......................................... . 
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Doe . .................................................................................................. .. 
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r l! PROTOCOLO l
1 DE INSCRICÃO NO 1 

,. 

. MINISHRIO DA fAZf�!J� SfCRllAAIA OA R(CEITA ffDFHA' 
COOROlNA.CÁO 00 SISHMA Oi 

INFORMAÇÓ[S [CONÔMICO FISCAi� tCl!fl '--------------__,, 
IPE� CADASTRO DE 
LSOAS FÍSICAS (CPF)

Carimbo da SRF 

ÍÕ29/0290-i1 
12/06/80 

BANERJ S/A 
L 7000016001 _J 

Nome completo do declarante 

:-sry .,.\:· í_:\ {.\ Çor.�:::,SJ. � 0 . \ . .,..... 
' ') f'::-�:'/ ' 
..... , ,J,.,.,, � � 

Atenção: Etiqueta de protocolo 

t
1

ff� SECRHARIA DA UCEITA FEDERAL 'i
'1� CADASTRO DE PESSO.U FÍSICAS 

CIEF N� C

·.
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REPÚffeÍ.IÇ�-j:, ERATIVA DO BRASIL 
· (:; v,I; e'ÁRTo/. 10 JOSÉ HADDAD

• 
...lf:7I 4P . 

v,o· f:f i �-· 'l> , 
·�� R��STRO CIVIL 

-----...... $._..�'i .. �DO_QO �10 DE ...JANEIRO
.. .: 

• C G C - M F 30. 718."431/0001-59 . 
..; 
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-, -=z-. - ... -.::.. - ., 

Praça Eliaquim Batist�, 13 - Belford Roxo - Telefone: ?61�0530 
· 4.' Distrito do Munlclplo de Nove. Iguaçu - CE.P 26.150

· NASCIMENTO N.º 21.677-J

� � 

. '· _. LA UDELINO GONÇA'LVES GATTO, escrioõo de /Jaz t Oficial fR,gistro C�I, substituto
tm txtrcicl� do 4.° !l)istrlto do iOrCumcip10 dt c}Jooo �guaçu, fjstodo do 010 dt (Joneir�of nom,açáo 
na f a,ma da .f,,t "'· '

� �fü.J;\ Certifico que à fls. 21 ?v Q do liv;o n.º A26-J de i �osci::;,,ft.rn; /Pito

,hoje o:assentamento de "VANESSA PEREIRA NABETHE.!!_ ½ 

'nascido .ao s 09 de a_gosto de _1:981

,em·.·:. Belford Roxo - nesta Vila. 
.

17:30 horas

., do ·sexõ�,.. feminino 

fiJ\--' FiÍho -d� 'NELSDN._ÃLEXANDRE -oE
e,.. 

-

... . ,,. 

e de:_. '.lt""'VAL UI RIA PEREIRA DA ILVA 

,. :. 
e '\ .. �,t1arià V i�Ú·a�·de Oliveira Nabeth

-----11----------�-.r.1 ....... :........,........--+-,,-.:....,��E..--SI. 

;v6/"maternos ·Jorge �ereira da ilva 

e --·Alayde Maria Pinheir.o da $ilva 
.. .  -_--,,_-.-. -----=-,,,--.l"h--"....,..---.'"-ri---:rli>--,i�(#C--

� 

_. . �:�.:: .... FÕ"t:declara·nre ·:..�à,- p_a i. . . ; .. - (. 
... �tf.:· ·� ...,.. . ... � 

� \_'. __ ;:��rviram ·d; ,���;;;;;;;;,ª .'Ha,Qtii't·on e· rdova 

. . .
.. \-.. � .A-.. ,, __ ,� ·- �- ·-

- . !

... 
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,. l l .; .. 

í2aude/i',,,o

.cicio ·do .4.·o .Distrito

no formo do. lei etc.

Ce�li/ico, q!J
t .... _J-·· _Y '"'-'t- 1- • 

- foi _feito hoje 'o-·:
=

assénto�
,, � . . :,.. . . ,. •· 

nascido ao s · .. ·1 J/·

.., 
.-·'-

... ... 
011çalves tij}allo,

do Município

à-;·fls. 120-vQ 

IM / . / 

: INI
, 0 

7 9. 9 2 / 
+ 

...................... ..................... . 

·õ 

.... . ��\_,!>i ·•
•"'1' ��J.1,;.--4, 

. . 

' . p o •. • 

... · og. · n ..... ...... � .. � ... � .... ·: . 
·:.�.'-:-

: ': 

Estado Rio '•de Janeiro, _por nomeação

n.º ........ �.?.A. ............ ::de Registro de Nascimento
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, I EHCONT� PPÓ-�� 
! 00 PARQJE. DE.>40 �----- ...... ltC 

CONVITE 
f 

- • Vr>. 

O Ck-be.. ��Av/l,Oj-l.,A-r90� d(_� J� 
Á o :Jvi�-.c4õ Hi1IfóM·co � ��co cú VJoi,a. '7'�M C< Com14JJao
· Di�C,(__ cú.. �� -LM� U7r7--rid.R.�� a/41�0..fCl,O do

COv?�tó aA.c/wi;.lõ.-i-iCD c;1.c,._ T�dq,5M �cvr.c,v·YT,O-�� 
/l(M,?fÍO 7ue. �:e.� clA·v.e,r�/ Clv.)CÚ .fo�� cú:dô.. k� pb. 
�a_çao � U-éo �UA.aÍ- do Mj'..vuda �-"W7Ôruo - t:.o-v?Md..e.
Ju:vvtce> C<.. �-01� ele./� (Ã..1.7.ex.Q a::> COVJ�to/A.�1ã/lfa
U'J,v/ �<jl<.-(_ U)'1-vJ �t¼f��� � O ¼� - COJ,,VI� pcv1C< 
oI �>-?e,o.,-,�Pd-�vcz.ça.?do�u-e�/3.ütywzdt·'k.D.
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CORREJO DA. LAVOURA
Ds.ta:081 D8 19J.
Caderno ___ Pág . .,Â __

Clube de . Arquitetos 
movimento para preservaçãol 
de São Bernardi;no ·f

• • • 

1n1c1a

1 

' 
O Clube de Engenheiros e Arquitetos dé Nova Iguaçu, 

.em conjunto com o Instituto Histórico e. qe<>gráfico de Nó·, 
va. Iguaçu e a Comissão Diocesana de Jm�tiça e Paz, mar-

. car_am para a próxima quint-a..-feira, a párt\r dás 19 horas, 
o I Encontro Pró-Preservação do -Parque São Bernardino . .Ai
proposta da entidade é juntar -toda a força possível para
garantir a preservação. e o uso culturál do conjunto argui· i 
tctônico da Fazendã São Bernardino, situada no Distrító d�
_Vila de Cava, que se encontra atualmente em ruínas. Du-1
ranté a administração do ex-Governador Faria Lima, á
Fozenda e uma enorme extensão de tétra em torno defa 
ch(;garam a ser. alvo de projeto. do Governo do Estado vi
sandó a implantação, no local, de uma grande área de làZer, , 
«nos moldes do Parque do Flamengo»., O projeto foi enga- , 
vetado como um dos múltiplos resultados da crise econômi
ca, segundo fóntes do 'Palácio Guanabara, mas o Clube dos 
Engenheiros e Arquitefos mostra-se disposto a recclocar a 
prioridade da óbra, tendo convidado para a reunião de quin· 
ta-feira, entre outros, re_presentantes da Fundaç.-ã) para o , 
Desenvolvimento da· Região Metropolitana (Fundreml da 
Prefeitura Municipal, do Instituto dos Arquitetos do Brasil. 
do Conselho Estaduaf de Cultura, d_o Instituto do Pan·imô· 1 
nio Histórico e Arfí'stiêo Nacional, do Banco NacionaJ da 
Habitação (BNH), da Federação Municipal das A,ssociações 

. de Bairro de Nova Iguaçu . (MAB), do Rotary Club-?, do 
Lions Club, do Ce))tro Estadual de Professores, da Associa

ção Rural de Nova Iguaçu e dos diversos partidos políticos. 
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· COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

.. 

Rua Aimorés, 8 . Moquetá • CEP 26.000 

• 

Nova Iguaçu Tel.: 767-7677 

Medidas Jurídicas tomadas pela CDJP no curso do Processo referente à Fazenda 
São �ernardino, Vila de Cava, Nova Iguaçu, com entrada na 3a. Vara Cível de No
va!�. 

01. Dos Embargos de Terceiros - 07.01.87

02. Despacho do Juiz - "Indefiro liminannente o recolhimento do mandado".

03. Ciência do Ofício do Juiz ao comandante do 209 B.P.M., pedindo força poli
cial para dar corbetura a integridade física e moral dos Oficiais de Justi
ça (despejo) e que fora transmitido 3 dias antes do despejo, na reunião dos
trabalhadores rurais, no Centro de Formação.

04. Primeiro dia do despejo - 17,03.87 - às 16 h 20 min., na 3a. Vara Cível com

o Sr. Juiz, Dr. Tassara, tuna petiçao em tennos humanitários fora despachada
com a finalidade de sustar o despejo e, colocá-lo a par dos problemas das
crianças doentes, problemas físicos e de t.nn Sr. de 84 anos que não·sabia óu
não tinha para onde ir.

OS. Segundo dia de despejo - dia 18.03.87 - Mandado de Segurança: há lUJ1 prazo de 

120 dias ainda. Antes foram tomadas outras medidas, como: no mesmo dia 18 .03 

foi feita tuna petição para tentar despachar com o Presidente do Tribunal de 
Justiça, este não estava.e, por isso, o despacho não fora feito. 
Ainda no dia 18.03, fomos ao 209 B.P.M., .. eu, a Vice-presidente do MAl\ Prof 

Dilcêia e o Sr. Brâulio, a fim de pedir reforço policial, pois à noite a si 
tuação ficava ainda mais seria. 

06. Terceiro dia de despejo - 19 .03. 87 - Foi encaminhada tuna carta ao Secretário
de Justiça assinada por todos os camponeses. Nesse mesmo dia estive no Pal!

cio da Justiça, em companhia da Dra. Fátima, a'fim de despachar com o Presi_

dente do Tribunal de Justiça a petição do dia anterior. A petição foi inde

ferida, pois o Desembargador afirmou não poder contradizer a decisão ante
rior do Juiz.

07, Quarto dia de despejo - 20,03,87 - vârios contatos telefônicos foram-feitos 
pela CDJP à Secretaria de Justiça, de PolÍ.cia Civil, ao Sr. Juiz da 3a.Vara 
Cível, ao 209 B.P.M., à Superintendência do INCRA, no Rio,ao INCRA,em Brasf 

lia. 

Depois do Último dia de.despejo foram enviados 03 relatórios ao Governador, 
o Dr. Leandro Ribeiro, enca,minh�do pelo Dr, Francisco Amaral, protocolou e
juntou cópias as pastas de arquivo, mandando tamõêm para o Presidente da 
subseção da OAB de Novi Iguaçu. No sentido de agilizar o processo em Brasí
lia e também o apoio da defesa civil, enfim t.nn relatório dos fatos ocorri-
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU L 

L Rua Aimorés, 8 . Moquetá _ CEP 26.000 

Nova Iguac:u Tel.: 767-7677 

dos na-Fazenda São Bernardino. 

" 

Cumprida uma carta precatória - São João de Meriti - local de residência dos 

autores. 

Está sendo feito uma confrontação de relação dos Bens, no depósito judicial,com 

a do processo, sendo que pelo processo ainda se encontrar na conclusão, não foi 
dada ainda a entrada. 

Olegou as nossas mãos, um mandado de Cita�ão datado de 28.04.87 e que, estamos 

com o material: fotografias, xerox de recortes de jorpais, telegramas do INCRA 
e elaborando a contestaçao. 

Um trabalho feito pelo Dr. Leandro Ribeiro no senttd� de que seja oficiado o R� 
gistro de Imôveis para requisitar as anteriores transcrições do mencionado imÓ
vel. 

Nova Iguaçu, 14 de maio de 1987. 

• 
Sada Baroud David 

Presidente da CDJP 

:Vbt.,,C.. [)�- �'71'-4-- �(},, Wv 

Vera Lúcia Mach�do 
OAB-RJ. 48.509 
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Data_!4:/ Oi /�
,·aderno il Pág.j3_J 

Posseiro acusa prefeito 
de N. Iguaçu por ataque 

O Prefeito de Nova Igua
çu, Paulo Leone, foi aponta
do ontem como possível 
mandante do ataque da ma
drugada de segunda-feira 
aos posseiros do Mutirão de· 
Vila de Cava, que há dois 
meses ocupam as áreas im
produtivas da Fazenda São 
Bernardino, de acordo com 
os depoimentos prestados 
pelas vítimas na 52ª DP. 
Outros nomes apontados 
foram os do corretor de 
imóveis Jordão Pinheiro; 
Giácomo Grazzi; Laert Mi
nuanoi que seria Delegado
da Po ícia Federal; e um 
grileiro conhecido como 
Major Américo. 

De acordo com os possei
ros, Jordão Pinheiro os 
ameaçou de remoção no sá
bado passado e Laert Mi
nuano

1 
em certa ocasião, 

garantiu que iria contratar 
pessoas para expulsá-los da 
fazenda. Na invasão, um 
homem conhecido apenas 
como Francisco se disse 
chefe da segurança do Pre
feito Paulo Leone. 

A Polícia já identificou 
um carro usado pe los  
agressores - o Corcel UU-
2761 - como de Pedro Ga
vazzi, enquanto outro car
ro, que seria um Voyage, ti
nha a placa-fria FG-3100. Os 
policiais tentam identificar 
ainda o proprietário da 
Brasília FD-2311, que sema
na passada esteve na fazen
da à procura do agricultor 
Antônio de Almeida. 

Ao chegar ontem a Nova 
Iguaçu, o Secretário de Po
lícia Civil, Nilo Batista, de
finiu como crime de genocí
dio a invasão do grupo 
armado de mais de dez ho
mens à Fazenda Bernardi
no "porque visou o exter
m í n i o  d e  u m a  
comunidade". O Secretário 
acredita que a qualquer 
momento chegará à Policia 
alguma pista sobre a inva
são. Ele garantiu que não 
permitirá a formação de 
grupos para desalojar pos
seiros no Estado do Rio de 
Janeiro. 

'.. . . 

Logo após a saída de Nilo 
Batista

1 
chegou à Delegacia 

a identitlcação do morto no 
conflito entre os invasores 
e os posseiros. Ele é José
Gomes da Silva, desconhe
cido no local e com passa
gens na Policia por porte de 
arma e agressão. O Delega
do Zorly Martins disse 
acreditar que se trate de
um crime à parte. 

Também ontem, a Comis
são Pastoral da Terra do 
Rio de Janeiro distribuiu 
nota denunciando o ataque 
aos posseiros e lembrando 
que, há um mês, agentes da 
Prefeitura de Nova Iguaçl.\ 
foram à fazenda com carros 
e guindastes para expulsar 
os lavradores e os ameaça
ram de morte. Afirma que 
a ocupação dos posseiros se 
deu mediante uma autori
zação do Incra, conseguida 
pelo Sindicato dos Traba! 

lhadores Rurais de Nova 
Iguaçu. A nota reafirma o 
direito de os lavradores 
ocuparem terras improduti
vas. •

-------
---



Seeretirlo da Nela a�1

pramete olellllw total 

Nilo: Estupros 
e os assanos 
aumentam 

o Secl9tirl0 de 'Pollola CIYII' acl
vogado NIio Bati.ta. admllu ontel'l1 

tarde, durante uma entnwl1ta 
coletiva l lmprenea. que eumentou 
con1lderavelmenta o lndloe de 11-, 
•1t01 a banCOe, •tuptQe, e ho
mlcldlo1, em NU primeiro mh de
admlnl1traçlo, ma• •tl otlml1ta;1 
afirmando qU9 devert ocorrer • 
rech,çio no mie em curao. NIio 
&atleta, eeclareceu que Mri ,__ 
llzada uma operaçlo prtVlntlva e 
,ep,...lva com ptHOal meetrado 
para combater OI ataQUN NXual1 
com o objetivo de prender o •tu
prador antN de agir. 

A operaçlo Hfi 1urprNa, para 
minimizar a rn6dlo prazo • lnve.-! 
tldu Yleando certa• .,_, garantin
do o eepaço com o pollcl1mento e 
•'* conetante e com a patilclpaçlo 
de mulherN pollclal1. Durante ·�
avaHaçio, dl1N ainda o Nent6rlo 
que, em relaçlo aoe roubai de ban
COI, o combate oom ura pene
guk;lo aoe Dandldoe • m1111mo, por 
falta de acionamento do alarme. 

NIio Batllta falou ainda eotn o 
cuo da advogada LudNa, dlZendo 
que deelgnou o detetive Jamll Wa,
war, da Delegacia de Homlc1dlol,  
para acornpanh• o caao, devido -
1ua •perltncla. Por fim, dine QU. 
o IUfflWIID dol pollclalaClvll ... de
40 por oento, 1'9V91ando que a
11gem foi encamlnhacla l A1Nm

lelatlva 
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R. A. Prepar�dcs, 

'Joltem. 

Em ·/ I, ·' 

ESPOLIO DE GIACOMO GAVAZZI, neste ato representa

do por sua inventariante Maria Gavazzi l·:artins, brasileira, vi Úva, ào 

lar, portadora da carteira de identidade n9 1.138.367, inscrita no 

CPF sob o n9 825.345.987-91, residente e domiciliada na rua S�o Jo�o 

Satista, 183, apt. 101, S�o Jo�o de Meriti, neste Estado, por seu ad

vogado, ut instrumento de mandato (doe. 1 e 2), cujas eventuais inti

rnaç�es devêr�o ser enviadas para a Av. Presidente Antonio Carlos 615, 

grupo 1205-C, na c·idade do Rio de Janeiro, neste �stado, vem, com fu!:_ 

damento no artigo 926 e seguintes do Código de Processo-Civil, propor 
'·· 

esta 

AÇÃO DE REI NTEGRAÇÃO DE POSSE 

coni:ra .ANTONIO DE ALMEIDA, brasileiro, -casado, pedreiro, portador da 

carteira de identidade n9 070083624-2; l·'LARIA OLIVEIRA BONFI-M ., 
brasi

leira, vi Úva, do lar; LEVI DIAS., bra si J e iro, sol te iro, lavrador, MP.

NOEL ALVES DE OLIVEIRA, brasiJeiro, casado, lavrador; SEBP,STIANf. J"IJ:.

RIP. DE OLIVIJRA , br2-sileira, ccscàc, ào la:r; Vif-.!WEL .ALMEIDA DA SILVA, 

brasileiro, casado , aposentado; LOURI VALDO GARCIA Bl SPO, brasileiro, 

casaào, lavrador; ISAIAS f[RREIRP. DA SILVP., brasileiro, solteiro, es

tuàante; PEDRO BENEDITO DI OLI VEI RP., brcsi lei ro, casado, 1 a vrador, Pº!: 

taàor da carteira de identidade n9 1.824.269, podendo ser encontrado 

na rua José Ipólii:o de ,Oliveira n? 100, 29 andar, nesta cidade; GJLD� 

JJO RIB:t:IRO, bras:ileiro, casado, barbeiro, portaàor da carteira de 1-

ée��ióaàe n9 06103313-0, podendo ser encontrado na EsTrada de Santa 

Rila 31, nesta cidade; JORGE CASEIRO SOARES, brasileiro, solteiro, se� 

vente, portador da carteira de idenTidade nQ 07285579-4, podendo ser 

encontraào na rua Ceagua 912, Belford Roxo, nesta cidade; PEDRO AHERI 

CO DE NAZARIO, de qualificação ignorada; WALDi:MIR ORNELP.S PI:REIRA , 

àe qualificação ignorada; IRACY MARIA DE JESUS, brasileira, solteira, 
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. - , -,v� os a ... uais noce.cão S-.:r :i-::aàos í,a Est��a.da de Ic:.:açu '.''2l�,O � .. ·-v ..L-�- , J:" e 

e [scrada do Tinguá, s/n9, Vi:a de Cava, nesta cidade, tudo pelas ·�

zões de fato e de direito que a seguir aduz: 

1. O autor i senhor e legítimo possuidor de terras �a 

fazenda São Bernardino, situada em Vila de Cava, 39 Distrito de Nova 

Iguaçu, com aproximadamente 2.000.000 m2 (does. 3 a � ) , encontrar,-

do-se os impostos incidentes sobre o imóvel devidamente quitados, in

clusive os do presente exercício (does. iO a .<A ) . 

2. No ano de 1975 a Prefeitura Municipal de Nova Igua 
. 

-

çu, através dos decretos municipais nQ 1.459 e 1.520, de 08.12.75 e 

de 23.04.76, respectivamente, àesapropriou, para fins de implantação 

do II Parque Metropolitano de MÚl tiplo Uso de São Bernardino 11, o conj u� 

to arquitetônico rural constituído pela casa grande da fazenda, senz� 
la, engenho e pátios internos, bem como urna área de 1.327.175 m2. 

3. Ocorre que, no ano de 1984, a Prefeitura veio a de 

si stir da ação expropriatóri a (doe. 2 5 e ,2.f ) , retornando, conseq uent� 

mente, a Fazenda São Bernardino à posse ào autor. 

4. Nesse sentido, impõe-se frisar que, paralelamente 

à ação de desapropriação, o autor ajuizou perante a Justiça Federal 

do Estado do Rio de Janeiro aç�o ordinária contra a Prefeitura Munici 

pal de Nova Iguaçu e a União Federal, obje±ivando da primeira a devo

lução dos imóveis expropriados e pagamento de perdas e.danos e, da se 

gunda, a obrigação de restaurar o conjunto arquitetônico constitu:Ído 

pela Fazenda São Bernardino. 

-

5. Esta açao veio a ser julgada procedente por sente� 

ça de lavra do eminente Juiz Federal da 3a. Vara, Dr. ALBERTO NOGUEI

RA, no processo n9 5199530. 

6. Disse a sentença (doe. Jr ): 

-

"Isto posto, julgo a açao procedente em parte para 

condenar: a) a Prefeitura de Nova Iguaçu a entre
gar, de imediato, os bens descritos na inicial ao 

Autor, em face da �evogação dos atos expropriató

rios e consequente perda de objeto da retrocessão, 

responder por perdas e danos, a partir da data da 

imissão na posse ·c19 de outubro de 1976) até a efe 
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� ce·i· va e 1·,t, � -::. -·le;rn c'e r··.:;t._=iurar, ern Ç _ 1. , _ L_,•· ) <-' - CCl conju"to 

com a Uniã .... r,_ leral (esta em solidariecade com a 

litisconsorTe Pr6Memória) o acervo arquitet6nico 

torrbado, na proporção dos da�cs pela mesma causa

dos (ou seja, pela deterioração do patrim6nio do 

estado precário em que já se encontrava e pelo tem 

po em que o detiver); b) a União Federal e sua li

tisconsorte, corno assinalado no item anterior e no 

restante da obrigação de restaurar o mencionado con 

junto; c) a todos os vencidos em juros moratóricse 

correção monetária, a teor da Lei n? 6�899, de 8 

de abril de 1981, a partir do laudo a ser produzi

do na fase de liquidação mais custas e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, em rateio pelos sucumbentes." 

7. Ocorre, culto e eminente magistrado, que diversas 

pessoas, incentivadas ilegalmente pelo Sindicato dos Trabalhadores Ru 

rais de Nova Iguaçu, passaram a invadir, de dois meses para ca, as 

terras da Fazenda São Bernardino e nelas vêm construindo toscas e pr� 

carias moradias (doe. J3 a 30 ). 

8. Data maxima venia, o autor, que, anteriormente, já 

se viu privado de sua propriedade por ato da Prefeitura Municipal de 

Nova Iguaçu, está, agora, tendo a sua posse esbulhada ilegalmente pe

los réus. 

9 A nossa Cartê. !':agna, em seu artigo 15 3, parágrafo 

22, e claríssima ao dispor: 

"art. 15 3. P.. Co:1s ti tuição assegura aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi

lidade dos direitos concernentes à vida, à liberd� 

de, à segurança e à propriedade, nos termos segui� 

tes: 

§ 22. � assegurado Q direito de propriedade, salvo
� cas� de desapropriação por necessidade ou utili

dade pública ou� interesse social, mediante prf

via e justa indenização em dinheiro, ressalvado o
disposto no artigo 161, facultando-se ao expropri�

fo aceitar o pagamento em título àa dívida pública,
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cem cláusula àe exata correção 

1 -

- . � rnoneta1·i2. !�í:. r ·_'- e 

de �erigo público iminente, as autoridades cO�?E

tentes pocerão usar da propriedade particular, os

segurada· ão proprietário indenização ulterior. 11 

10. Não foi por outras razoes que o legtslador de 1973 

reproduzindo dispositivo constante no código de 1939, inseriu em nos

so estatuto processual civil, o artigo 926, segundo o qual: 

11. 

"art. 926. O possuidor tem direi to a ser mantido 

na posse em caso de turbação� reintegrado no de 

e sbulho. "

Ora, eminente magistrado, não há dúvidas sobre 

posse do autor relativamente à área invadida, bem como sobre a 

do esbulho pratic2dos pelos réus. 

a 

data 

12. Neste particular, impõe-se frisar que no inquérito 

policiàl instaurado na 52a. Delegacia para apurar o incêndio verific� 

do nos barracos dos invasores, ficou suficientemente demonstrado, pe-

los depoimentos por ele prestados, que o esbulho iniciou-se no mes 

de junho do corrente ano. 

13. Efetivamente, releva salientar que a desautorizada 

invasão e o ilegal esbulho são, inclusive, reconhecidos pelos pro-
. -

prios reus. 

14. De fato, a ré Maria Oliveira Bonfim, em seu depoi-

rnento perante a autoridade policial, disse (doe. 3 i ) :

15 

16. 

ves àe 

"que, a declarante igualmente as outras pessoas já 

ouvidas nesta investigação, ali reside como invaso 

ra em um pequeno barraco composto de dois cômodos'.' 

O reu Levi Dias (doe . .>Z ) : 

"que, reside naquele local acerca de dois meses ; 
-

que, sua qualiàaàe naquele local e igual aos de-

mais, INVASOR;" 

-

Veja-se o depoimento prestado pelo reu Manoel Al-

Oliveira (doe. _;3 ) : 
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17. 

11

q_ 
ue, o decla�ante com :..-·e l6ÇE.:) 10 f 2-, J � - ,:_

?Ode esclarecer que IT'.anterr: i.:::c ba�:i.·3.co, e:� j:�t.::. ::::s 

de tijolos na localicade aci:-;.ê. m2:nci: nada 

de um mês; que, sua condição r.al:�Jele }ocal � igual 

aos demais, n�VASORES, pois :-iaàa Eaga por aauela � 

cupação;" 

No mesmo sentido, foi o depoimento da ré Sebastia-

na .i'�aria de Oliveira (doe. 34 ) :

"que, com relação ao fato que está sendo investig.§_ 

do, pode apenas esclê.recer aue mantem um pequeno 

barrac6, no lo-cal acima citado acerca de dois me-
-

ses aproximadamente; que, sua qualidade e 

aos demais moradores, todos invasores_; 11 

igual 

-

18. O reu Manoel Almeida da Silva, igualmente, confir-

ma (doe. 35 ) : 

11 que, o declarante reside no local acima citado a

cerca de dois meses; que al_i ·reside na qualidade de
- - - .. ..,- . -

INVASOR, pois n?da pa_ga_,�<;1-- n�nguérri, que todos que 
� .,. -----"' ... ..  

ali residem estão na mesma aualidade do declaran� . ,. 

te, ou sejam, invasores, 11 

19. Acompanhando os demais, o réu Lourivaldo Garcia-

3i spo afirmou (doe. .: ) : 

20. 

21. 
:-iio 

" .. - o declarante confessa que ali se encontra como 

invasor, igualmente a seus companheiros," 

O reu Antonio de Almeida disse (doe. 3t): 

"que, face a essa ameaça o declarante foi para. o 

acampamento do mutirão Vila de Cava, convidado que 

foi pelo Sr. Manoel Almeida; que, posteriormente, 
ou seja,� quatorze de junho Droviàenciou a ida 

de sua mulher .!=_ filhos para � acampamento;" 

Com relação ao depoi:r:-!ento prestado pelo reu Anto
de Almeida na 52a. Delegacia Poiicial, releva salientar que o mes 

mo afirmou existirem profissionais em invasões, como é o caso do Sr . 

•
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?eJro /'1-iôco :·-::::151·io, que já teria p,n·T.i.ci:;:a.d,J àe ºmut.i.1-0..::"'11 .. 

?º Als�re e ?_:·��e �storil.

22. Idêntico depoimento, neste particular, prestcu o 

sr- João Felix de Aquino, incentivador das ilegais invas6es (doe. 

3 6 ) :. 

11 ... porém, perguntado disse que efetivamente da

quele grupo fazia parte o Sr. PEDRO AM�RICO �AZÃ

RIO, pessoa b2stante e�periente �esse tipo de 

coisa, eis que já havia participado dos- mutirões 

de Campo Alegre, Pedra Lisa, Parque Estoril; 

!: 3 " 2 . Nessas condições, estando, inequivocadamente, de -
Donstrados todos os requisitos exigidos em nossa lei processual (CPC, 

3 rtigo 927), impõe-se, data maxima venia, a concessão da medida limi 

nar, ex-vi do disposto no artigo 928, in verbis: 

24. 

11art. 928. :::stanào a petição inicial devidamente 

instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o reu, a 

expedição do mandado liminar de manutenção ou de 

reintegração; no caso contrário, àetermin2rá que 

o autor justifique previamente o alegado, citando

-se o reu para comparecer à audiência que for de

signada 11.
.. 

,. t 
� 
. .

Na clara lição do notável processualista s.r::RGIO

Z.!...!UONE FADEL (in 11Código de Processo Civil Comentado", Forer:se, lia. 

tdição, vol. III, pág. 64): 

2 5. 

bu,,ais: 

11Se a turbação ou esbulho datar de rr:enos de ano e 

dia, o juiz defere a liminar e Danda expedir o 

mandado de r.2nutenção ou reintegração provisório, 

que corno já se disse nao e precario e vigorará a

té a sentença final. 

Não há arbítrio nem discrição do juiz para dar ou 
negar a medida liminar. Há dever jurisdicional 

de anteciuar ou negar� concessao do interdito 12,0� 

sessório reclamado, co�forme se já feita� nao 

� prova pr�via dos oressuoostos le o ais 11
p 

(g.n.). 

Nesse sentido, é a jurisprudência dos nossos Tri-
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26. 

., 
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11 P2!'a fins ào art. 928, do CÓd. de Processo ' : .,_ 

vil, instruída não quer dizer que basta que a 

pretensão esteja deduzida, mas que a petição ini

cial se incontre acompanhada de provas suficien

tes a autorizar ao juiz o reconhecimento provisó

rio da verdade que justifique a concessão limi

nar". 

(Ac. unânime da la. Câmara Cível do TJ-SC, de 

27.10.77, no agravo n9 1.045, Relator Desembarga

dor EDUP,RDO LUZ, in ttJuri sprudênci a Catarinense", 

vol. 18, pág. 248) 

"O juiz só deve deferir a expedição do mandado li 

minar de manutenção ou de reintegração sem ouvir 

o réu, quando a petição inicial estiver instruída

devidamente com os documentos comprobatórios dos

fatos enumerados no art. 927 e seus itens."

(Ac. unânime da 3a. Câmara do TJ-GO, de 17.03.77,

no agravo n9 1.615, Relator Desembargador PAULO

DE AViORIM, in "Revis ta Goiana de Jurisprudência 11, 

vol. 10,pág. 120)

Daí porque se requer a presente açao na qual se 

espera, initio litis e inaudita altera parte, seja liminarmente defe 

rido o pedido de reintegração de posse (C.C.P., art. 928), com a ex

pedição do competente mandado para retirar coisas e pessoas, inclusi 

!S novos invasores, autorizando a requisição de força policial, se 

:,;;:c._sssci .cio for, bem como a ci taçãc dos réus para contestarem, quere� 

Jo, a presente ação, a qual deverá ser, ao final, julgada procedente 
com a confirmação da liminar, condenando os réus nas custas e honorá 

��os advocatícios. 

t 7 . Protestando por todo o genero de provas em direi-

to a-:inütido, dá 
-
a presente, para os efeitos fiscais e de alçaca, 

·:::üor de Cz $ 30. O O O, O O ( trinta mil cruzados) .

Pede deferlmD "·. l \f nt\ 
Rio de Janeir0 ;-. �_5'\jf7se1 em ro de 19 86\ ·; )/ Ir i J �tJ��'\..;1a�· e:,--'� 

JOS:f: �--1.�rxfü �CH- RIBEIRO 
10 A }p-RJ [' 3 s \ 1 o 

\Jf \ 

o 

. ,: 
/ 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE OE NOVA IGUAÇU 

�i:����::b-�ik:!C�E�� 
Nova Igua('u Tel.: 767-7677 

RUa Capitão Chaves, nQ 60 

iKMS sr Dr JUIZ Im DIREITO DA 3� VARA C!vEL DE NOVA 
�isa i6 ôSjRJ

lUBtLI0 NASCIMfflT0,
na Inicial Já dév1damente .9Jlal1ficado e todos os demais Suplicados 
arrolados na Inicial 'da Açao de Reitegração de POSSE, movida pel9 E,!
pÓlio de G1acomo Gavazz1, vêm por seus procurdores constitui�os 1 n
fine' assinados, requerer a V. Exa., o seguinte� 

_j 
e são pes§oas que sobrevivem n•um verdadeiro estado de miserabi

lidade economico-financeiro, sendo, por conseguinte, carentes d a 
indispensável concessão da gratuidade judidial, conforme lhes fa
culta as Leis 1060/50 e 7115/83, para tpdo o trâmite processual e, 
inclusive para as 1nstãnd as superiores. 

Protesta, pela posterior juntada de
teclrações fimrnado suas 1mposs1b111 d.ades finace1ras com o de�dp
"acordo" dos patronos que aee s ta subscrevem. 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 
Nova Iguaçu, em 10 de junho de 1987.

0ftÇ\ �)JJ..�Q V\;\.Ckl.[� ck.

1/Je,:a .;;� A' a r ·,.. , . ·,
"'\ .. 

A'JVO' 

.. , • •  ) ' 1 - \ l 

Dr FÊRNÃNOO nos SANTOS
CAB RJ' 65205 
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SERVIÇO PúBLICO ESTADUAL 

EXf\O. SR. DR. JUIZ VICE-PRESIDEITTE DO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVEL

. .;.:-: :---, 

ANTONIO DE AI.ME IDA, brasileiro, casado; MARIA.
. . 

� 

OLIVEIRA BONFIM, brasileira, viúva; LEVI DIAS, brasileiro, solteiro , 

MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, brçisileiro, casado, SEBASTIJ\NA MARIA DE OLI 

VEIRA, brasileira, casada, MA ... t\!OEL ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, casa

do; !SAIAS FERREIRA DA SILVA, brasileiro,solteirq PEDRO BENEDITO DE

OLIVEIRA, brasileiro, casado; GILDANO RIBEIRO, brasileiro, casado;JOR 

GE CASEIRO SOARES, brasiieiro, solteiro; .PEDRO AMI:RICO DE NAZARI�.br! 

sileiro, casado; l\'/\LDENIR ORNELAS PEREIRA, brasileiro, casado; LOURI

VALOO GARCIA BISPO, brasileiro, casado; e IRACY MARIA DE JESUS, brasi:_ 

leira, solteira; todos lavradores .residentes na Cid�de de Nova Igu açu, 

através dos Defensores Públicos do.Núcleo de· Tcrr�s e Habitação e com
fundamento nos arts. 153, § 21 da Constituição Federal e 19 da Lei
n9 1533/51, vêm a V. Exa. impetrar _

-=- . .....  : -

MANJWX> DE SEGUMNÇA 

contrn ato do E"\1no. S1·. Dr. JUIZ DE DIREITO DJ\ 3� \'I\R/\ Cf\'EL DE NOVA 
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SERVIÇO PúBLlCO ESTADUAL 

OS FATOS 

- Os impetrantes sao réus na ação de reintegra

ção de posse que pelo Juízo da ·3� Vara Cível de Nova Iguaçu ajuizou o 

espóÍio de Giocomo Gavazzi (doe. n9 1.). 
. 

. 

. 1 

Assim, intitulando-se titular do domínio da, ,-i:··· ·· 
; 

área de terras possuída �elos impetra�tes, em face deles o espólio.:.ni!;,. 

tor propôs a referida ação posscssória � em que requereu e obteve a 

concessão liminar da medida - vale�do-se dos interditos para reinte 

grar-se na posse da área de terras descrita na iniciàl como "Fazenda 

São Bernardino" SEM PRODUZIR QUALQUER PROVA IDÕNEA DE SUA POSSE NA

REFERIDA ÁREA, como demonstram os documentos que -instruem a inicial da 

reintegratória. 

/ 
/ 

Registre-se que os impetran�es eram os titula 

res da posse da gleba de terras demandada na reintegratória, ocupando 

a terra, fazendo-a frutificar, nela desenvolvendo cultura efetiva e 

moradia habitual, exercendo posse real, concreta é originária na área 

. cm questão,· até que o_fcndida pela imprópria liminar, por isso é que 

está, a posse.a mer�cer a defesaJudie1al, só ;estitu�vcl através de� 

ta prestação mandam�ntal, ainda maJs quando dela despojados os impc -

trantcs por quem não era o titular do direi to materia·l subjetivo à re 
. -. 

integração, desqualificado. portanto, para valer-se dos interditos(� 

téria a ser abordada oportunamente). 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

De sorte que, postulando a reintegra.ção limi

nar. inaudita altera-· parte, mesmo sem que o espólio-autor. justificas

se o exercício efetivo de sua posse ria área de terras objeto do pedido 

possessual, o Juízo constritor veio a deferir-lhe a concessao da medi 

da liminar na reintegratória. 

/ 

A PRIMEIRA ILEGALIDADE. A IMPROPRIEDADE DA A

ÇÃO POSSESSÕRIA. A AUSÊNCIA DE REQUISITOS ES�. 

SENCIAIS À SUA PROPROSITURA . 

• 

O mandado de segurança é o instn.unento juríd�. 

co destinado·a combater ilegalidades ou abuso de poder,.conforme esta 

belece o art. 19 caput da Lei n9 1533/51. 

.Extrai-s.e do dispositivo legal citado que de

ve s_:r caracte�izad9 no momento do man:damus a ilegalidade do ato ou . 

abuso de poder. No caso tratado pelo presente mandado há ilegalidades 

e ·abuso de poder, concessa venia, inquestionáveis. 

. ·, 

A primeira ilegalidade reside no fato de ter 

o Juízo da·3� Vara Cível de_Nova Iguaçu concedid� a medida liminar de

reintegração de po�se, sem que o ..... ptoêês�o esti�esse devidamente ins -

truído para tal co�cessão - medid� de conteúdo excepcional e violento. 

Com efeito, limitou-se o espÓlio-aútor a juntar à inicial os documen

tos relativos ao seu pretenso domínio; o que, por si só, não provam 

a anteriori<la<le <le sua posse na área,· gênese da rei11tegratória. 

·-

��··•1 !? 

, 

.,,:·. 
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SERVIÇO PúBLICO ESTADUAL 

Nesse sentido é unânime a jÜrisprudência: 

4 

"Não tendo a autora comprovado a pos

se da área de terras objeto do pedido, por si 

só. ou por seus antecessores·, e sim tão-somcm

t·e a aquisição do domínio respectivo, inexis

te pressuposto es�encial para acolhimento da 

pn�tensão fonnulada". 

(Ap. Cível n9 56.529. - 6� c.C.T.A, em 28.07. 

1976) grifamos. 

"Não .basta ao autor provar que tem 

direito à posse, como meto refle�o de seu tí

tulo aqÚisitivo do domínio ou mesmo da posse, 

mas, imperiosa e necessariamente, que a exer

ça de iato sobre a área certa e determinada ' 

da q�al v�{o a ser despojado. Não tem direito 

subjetivo material à restituição da posse quem 

não a exercia, real e concretamente, mas, ap� 

nas, ideàl e devaneadoran.iente. 

O TITULO OU OOCUMENTO DE AQUXSiç..li.o DA 

POSSE, POR SI SÕ, NÃO COMPROVA QUE O AD]UIREN 

TE A EXERÇA Ef-ETIVAMENTE. TER DIRIETO À POS

SE NÃO l: O �IESI\K) QUE POSSUIR". 

(TJ-MT-Ac. unânime. 2� CC. 12.06.84 - Ap. n9

10.2�7). 
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SERVIÇO PúBLICO ESTADUAL 

LIMINAR - REQU[SITO: 

CXltro recentíssirnó acórdão: AÇÃO POSSESSÔRIA-

"Estabelec� o art. 927 do CPC que nas 

açoes possessórias incumbe ao autor provar a 

sua posse, a turbação ou o esb�lho praticado' 

pelo réu, a data de· tal ato, .a continuação ou 

a perda da posse, conforme se trata de ação ' 

de manutenção ou de reintegração. A concessão 

da liminar somente pode se dar quant;0 tais. r�. 

quisitos estejam convenientemente demonstra -

dos, atravé� de prova idônea. se· não· provados 

desde logo, deverá o Juiz exigir a justifica

ção prévia, pois não �e ·trata de ato de livre 

arbítrio, mas · sim de wn procedimento condicio 

nado à preexi_stência de prova id�nea (TA-MG 

·Ac. unânime ·da 3� Camara Cível, de 31.03.87 -

AI 5.227 - Rel. Juiz Francisco Erito - Domin

gos Geraldi X Sindicato Rural.d� _Varginha

AOV/CORO - Ementa n9 33.749; 1987).
--

Esta é exatamente a hipótese da ação de rein

tegração de ·posse da qual emanou a apontada ilegalidade. Mas não é só. 

o �spólio-autor' como não detinha a qualidade jurídica d.e possuidor da

área de terras cm que se reintegrou, força do ato juJicial ora impug-

nado, também n5o poderia alegar csbulho.
-

.
. 
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SERVIÇO PúBLICO ESTADUAL 

Desse modo, a petição inicial nao está instruí 

da com quaisquer elementos de provas capazes de autorizar a concessão 

da limina r, o que viola.frontalmente o art. 928 do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

... 

"Art. 928 Estando a petição inicial 

devidamente instruída, o juiz deferirá, sem 

ouvir o réu a e�edição de mandado liminar de 

manutenção ou reintegração de posse, no caso 
,. 

contrário determinará que o autor justffique' 

previamente o _alegadÓ, citando-se o réu para 

comparecer a audiência que for designada"(gr.!_ 

famos). 

.Portanto, na hipótese da.reintegratória, nao 

restava ao Juízo constritor outra alt�tnativa, senão a d<::�ignação de 

audiência de justificaçao. Qualquer outra p�ovidência adotada - como' 

-� concessão liminar da .medida - configura temerária ilegalidade,

suprrvel através desta prestação mandament�l:

50 

Assim, o espÓ�io-autor ao narrar os fatos em

sua petição inicial, em nenhum momento demonstrou ter possuído a área, 

objeto do pedido possessório. 

ln cnsu, tal prova ter-se-ia como· impossivel' 

(e é_imprcscindfrel para o deferimento da liminar) pelos simples fato 
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7 

de o espólio-autor, assim como seus antecessores, nunca tê-la poss1_1f

do. Inexistindo pressuposto básico e elemel)tar de proteção possessó -

ria, tem-se como ausentes os· requisitos previstos no art. 927 do Códi_ 

go de Processo Civil, defeso ao autor, não possuidor, promover açao 

de reintegração de posse. 

· ... 

' . /
. I 

A SEGUNDA ILEGALIDADE. A CADUCIDADE DA LIMI 

NAR. 

A segunda ilegalidade copsiste no fato de 

ter cessado a eficácia da-medida de natureza cautelar, fato que, 

verificar-se, desautoriza a sua execução. 

ao 

Nesse preciso sentido, dispõe o art. 808, in-

ciso II, do Código de Processo Civil, verbis: 

/ 
/ 

"Art. 808 - Cessa a eficácia da medi-

da cautelar: 
. . 

I - •••••...•.. ( omi ss is) .•••••••••••• 

II se nao for executada dentro de 

30 dias". 

Como se vê, a medida fora decretada em 29.10. 

86 (fls. 67 verso). Entretanto, a execuç�o só veio a ocorrer em 17 de. 

março de 1987, portanto, cento e tdnta e sete dias após, o que nao 

deixa qu:ilqucr margem de dúvida qiianto à cessação de sua eficácia. 
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8 

� evidente a ilegalidade da execução da medi-

da, pois que realizada fora do prazo de sua eficácia, desprezando - se 

outras considerações face a transparência da ilegalidade apontada. 

CONCLUSÃO 

Assim, com fundamento nas razões dadas, os Im 
' . 

' 

... petrantes vêm interpor este �IANDAOO DE SEGURAf.!ÇA C01· PEDIOO DE MEDIDA 

_LIMI�, contra ato praticado pelo EOO, SR. DR. JUIZ DE DI�ITO DA 

3� VARA C!VEL DE NOVA_ IGUAÇU na ação de reintegr.açãc,> de posse propos-
.. 

,: 

ta por espólio de Giocomo Gavazzi em face dos impetrantes;-::;.-- • 

Mesmo diante da evidente impropriedade da a

ção reintegratória (pela a1:1sência _de requisitos essenciais_ ã sua pro

positura), bem como pela �lagrante caducidade-da liminar deferida, a 

autoridade coatora detenninou � cµmprimento do mandado.de reintegra -
. ' 

/ 

ção em face dos Impetrantes, despej�ndo-os sem a mais mínlma oportuni_ 

dade de defesa. E ESTE� O ATO CONTRA O QUAL SE REQUER A PRESENfE P�· 

· TAÇÃO �IANIWIENTAL.

O fw1damento deste mandado sao as flagrantes' 

irregularidades, sobre as quais os impetrantcs se detiveram acima. 

A I�IPERIOSA.NECESSIDJ\DE 00 DEfERI�IENTO DA LI

MINAR repousa no fato de que SE NÃO �ORA MESMA CONCEDIDA, GARJ\NTINOO 

O INCOi\'TINENTI RESTABELECnlENTO DO ESTADO ANTERIOR., isto, na prática, 

... 

• 
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SERVIÇO PúBLICO ESTADUAL 

iÍnplicarià na ireficácia do mandamus. caso ·venha a final a ser deferido 

(art. 7, II. da Lei 1533/51). 

Por todos esses motivos as impetrantes pedem' 

e esperam seja CONCTDIDA A PRESENTE SEGURANÇA E A RESPECTIVA LIMINAR, 
. . 

assegurando a restituição do estado anterior, devolvendo a posse aos 

seus legítimos possuidores, os impetrantes-, como impera_tivo dos melh� 

res princípios de direito e superiores interesse� da própria justiça • 

.. Por den;adeiro, tendo em vista serem os impé-
. � -- -::; .. 

tr-antes pesseas juridicamente necessit.adas ,· não podendo arcar com as 

custas processuais e honorários de advogado, sem prejuízo do sustento 

próprio, requerem lhes seja deferido o benefício da GRATUIDADE DE JUS 

.... 

. - �r!'I"·-· 

TIÇA, pr9test�do pela ulterior j1..U1tada das afinn�ções de .baixo poder 

aquis·i tivo. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

JOSE: SARNEY 

M.D.Presidente da Reoública

Palácio do Planalto 

Brasília, 19 de junho de 1987. 

Venho a oresença de Vossa Excelência oara encareçer a assi 

natura do Decreto de desaorooriação da Fazenda São Bernardino, localizada na Vila de 

Cava, mJnicíPio ·de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, cujo orocesso de nº 

SR 07-42972/86, encontra-se na Presidência da República desde o dia seis de maio úl

timo. 

Tal medida visa solucionar a situação dramática que vivem 

63 famílias, atualmente acamoadas em frente ao Prédio do INCRA na cidade do Rio de 

Janeiro. 

Encareço igualm�nte a Vossa Excelência a assir.atura do D�-

creto de d�saoropriação da Fazenda Santa Constança, no mJnicíoio de Magé, Estado do 

Rio de Janeiro, Processo nº SR 07-411/87-8, que também já se encontra na Presidência 

da República desde o último dia dois de junho. A desaprooriação será o resultado da 

reivindicação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais daquele município que atenderá 

aos clamores dos trabalhadores rurais daquela região e de sua longa e penosa luta. 

Saiba Vossa Excelência que estas decisões marcarão o anda

mento da reforma agrária no Rio de Janeiro de maneira decisiva e contribuirão oara 

a solução dos problemas dos sem terra em nosso País, que sabemos Vossa Excelência é 

sensível. 

Aoroveito a ooortunidade oara reiterar meu aoreço de eleva 

da estima e distinta consideração. 

Cordialmente, 

\/1�� 
VIVALOO BARBOSA 

Deputado Federal 

GER 20.01 .0050.6 - (MAl/85\ 
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• � DE POSSB: • -----e
! � - ESPOLIO DI OIACOMO OAVAZZI 

rep. p/a invw MARU GAVAZZI )I.ARN· 
. TI�S(A4v

i
Joaé Ca11xto Uchôa R1be1-

,_ ro • Jose Juar,u G\laaio Bon.ll10AB 
35170 • 4l820} X AHTONIO DB AI
)IEIDA,MAAU OLIVEIR4 BONFIM LEVI 
DI�� ALVES DR OLIVEiflÃ sg.. 
BA:STIANA MARU te OLIVBIRA >WIOBL 
.ALM!mlA DA Sll.�mx> QARCU 
BISPO,IS.lUS DA SILVA pg.., 
DIIO BEHEDIIO tlB CLIVEIRA, CIWNÔ 

: RIBIURO,JOOOS CASEIRO SOARES1� _ AKERlcx, t8 H.UAalO, VAUll!MIR 011N1!J.A:5 
PBIUURA .B IRA.C:r·k.t!UA IS JESUS 

. (J4v • Vera. Lúcia 11.>chado Femando 
· d.o• Santos.0Alllo8509 • ,!205)Flal07 

-"Ind!:Uro �� l'e:flMrlllentos de re
.-flgaçao da 1.lXDI.AR.' C1 te-se por F

di tal_ oa Nl.la mo locallzadoa. Pra 
,. JIO de,i-':_1.nte 41.P.•. -

J . ' 
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NP! 1 - JORNAL DB HOJE - Qaa1a,Pelra. 19.01.1917 

RBitmX:RAÇlo DE POSS!!: • t,; 
-�� - ESPOLIO OS CIACOMO CAVAZZI 

�J>• p/a 1n�e IWUA OAVAZZI >�· 

• TINS(Adv1Joae CaUxto Uchôa Ribei
ro • Jou Juarez; CWatão BonelliCWI 

., • 35170 • 4l.820) :X AHTONIO OE AI-
' MS

DI
IDA,MARU Ol.IVXIRA DONFIM,LEVI 
AS1� ALVES DR OLIVEIRA,SE

BAST.lANA lWU4 IE OLIVllRA,.WIOEL 
.lIJ!EIDA DA snn.,LOORIVALDO GARCIA 

. BlSPO,ISAUS PBRRl!Jl-!U DA SILVA P!!-
DRO BSlmDIIO Dl! •Ot.IVEIRA,011.DANO 

• RIBIURO,JORCB C.f.SEIRO SOARES�RO _ 
·. AHERlco m IUUa:Io, VAl.lll!'JfiR � 

PBRIWU. B lRACr IWlli DE JESVS 
(Adv,Vera Lúcia !)!2chado

1
FeJ'.\l&ndo 

, doa Santo1,0AB1;S509 t S:>20.5JrJ.al07 
.,_='lnd!firo �!__!'e,;uarúimtoa de re

."TVIIIÇIO da LDIJJUR.. Cite-se por F-
dital. oa-NII.I � locallzadoa. Pra 

,zo deJv1nt. dia.-.•, _,,.. 

/ ····""' 
�, 
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RBIH'ffXiRA;;JQ X! POS§I• 
· "'

� • ESfÕLIO IS CUCCltO GAVAZZI 
rep. p/e � lWIU CJ.VAp,l. )IARW' 
TTh'S(MviJoee Cüixto Uchoa Rlbei• 
roe Joee Juarez Glttaão BonelliOAB 
35170 e 4l.820) X Alffl>NIO IE AL
MBIDA,MAIUA OLIVBIR4 BONPD! um: 
DliSt� ALVES ta OLIVltI�,.� 
BASTLVIA MARIA ta OLIVEIRA fWKlllL 
ALMEIDA DJ. SILVA LOORIVÂÜiÓ GARCIA 
BI�.JSAUS � DA SILVA,PB-
DRO BllllEDllO DB OLI'IBIR&.OIUIAHO 
RIBIURO,JORGB CASEIRO SOÀRBS�AKBRlCO DE �O, V.t.Llmml _..., 
PEREIRA E IR.AC? IWlli IS JESUS 
(Mv.Vera Lúcia M3chado

1
Fe�do 

doe Santoe.0Alllo8509 • 5:>205JF1•107 
-•1Mtt1ro oa req11er1Hnto1 de re
vogaçio da LlKDIAIL' Cit.-ff por E
dital oa NUa ?iio local!udoe, Pra 
zo de vinte dias.• _ 
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E.xmo. Sr. Dr. Presidente dn Sub-secçno do O�B-N. Igun·çu. 

' , • A • D-eviào, ns lnrnentnveis ocorrenc.1.ns àe qun.z:tn-felrn, 9 .. de. 
n·br.il, sentl no dever de relritnr · n V .E.xcio •. mols detnlhodrr -
mente os fntos. 

Co.m o fim do timinar que suspendia temporiomente.: a oçno 
de despejo dos lnvrndores que ocupam a cul ti�.om 181 hecta•res 
dn Fn zendn Sino Bernnrdino, os herdeir.o.s d;r fomÍlio Gin·como .. 
Gnvnzzi vol tvr.nm ooJ locol e. destr.uir.nm vÓr,ios: bnrr.llÇOS e. tJ

greàirnm v.Lolent:imente diversos; pess.o..us. contando com n pro 
tc�rro âe quinze empregndos e. trintn homens d� Policia MiJ..i. -
tor. A· ;ren encontrn-vrr-se nbondonndo hn mni-s de 50 nno.s sem 

, qµe seus proprletorios fizessem nelo nndn de produtivo; no 
. , momento, os cnrnponeses cult1vnm legumes e tuberculos. Destr�

iàas suns mornüins,. depois <ln ngressivn nçno dos Gavnzzi, �

les encontrnm-sc ocampn<los, per�o do seãe dn Fnzendo, em ten 
, -

d::rs de estruturo. de mndeil!a cobertns àe lono .. e plostico., ce� 
didns peln cári tns Diocesnna:. A'indo e stnmos o-iuo,r.dando, otna
vés de solitaçno de �a-da B.aroud L}nvid., Dir.etor.n da C�ri tns 
Diocesrrnn, rro Vice-Governador Frnncisco A�marnl que interce-.,-
desse junto n Defesn Civil, o envio de bor�ncns com n fina -
1.1.d.:ide de propor.cionor melhores condiç,Ões de obrigo cJOS cam
poneses. 

Os camponeses estõo multo Dpreenslvos temendo novos a-
- , , gressoes. Por isso, todos fnzem rod.1.zio em vig.1.lln constonte 

paro nno. serem petos àesprevenldos. fr.pesnr. do prnzo de no_ mi 
xlmo dois meses, dodo pelo INCRA, pnrn que ns terras ocupa -
dns d.n Fazendo Sino Bernardino, em Viln de Cova, sejam desn -

, propriudns porn fins de Reforma �gr.nria, o.s trabnlhndore.s n.�
- , rois estno temerosos no que podero ncontecer durante esstt 

longél esper<1. Enq.UDnto isso,. a-lém dvs constontes ameaças de, 
� - , ogressoes, vi vem em si:tun-çno precnrio, necGssi tnndo, dn ajudo 

' , prestado por grupos de apoio, pertencentes n Caritos Diocesn� 
no., pnro cons.eguirem a-l"imentos que estÕo sendo rncionados a
nno se snbe quonto tempo durnr5o. 



. . . 

0 processo de desnproprin·çno, D berto em setembno de 1.-986 
e enviado ; BrnsÍlin em 17 de mn rç_o, tem promessns de ser rrce
lerndo •. Tendo espernnçns que isso n;o pnsse de promessns a,de� 
so formn, reduzn o tempo de mnrtlrlo desses humildes lavrado -
res, conto com sun solidarieànde e despeço-me ntenciosamente. 

Novo lguwçu, 11 de A·bril de 1 .. 987 o-

, 

Vero Lucin Machado 
OA'B-RJ 48 .. 509 

O.b.s. •. : Segue nnexo., n relnçno dos gêneros cultiv.ndos pelos.1av.r,n
dores •. 
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FLA?!TP .. ÇtJRS DO rJOT!RIO DA FAZllIDA SIO ilEBl�AiWnTO 

, 
l1�� ,e aipim 
�ilo� de arroz �lantados 
Covas de cana 
Pes de banana 
r&s óe abacaxi 
Pie de oa:t& 
Ialos de .milho 

, 
I>es de taioba 
, Pes de jaca 

i>le de �a
P4s de oajd
Pés de �a
l?Ós de CB<1u!
P4s do coqueiro
PÓe de 1:a.ngerina
P&e de abacate
Le1ras de be.tata,..doce
Pés de lllfUDão
:i:Js de ab&'oora
P4o da quiabo
fax'1'8irae de maracujá
Pés de goiaba

Pie de maohiohe
P&e de Gwmdo
rda de bertalha
canteiros do couve-flor
oanteiroe de alface

# ,,. 

Pes do pimentão
Pés de melanota
Kilos de feijão plantados
Péa de jilcS
Ns de illlleme
, Pc& de amendoim.
, Pes de fava

Pa.n-eirae de obuohÚ
O&ntciro de alho
P.ie de gergelim
Pés de oa3á
réo de cabaça
Pés de canela
Pés de cravo-da-bdia
Pés de imbá
Pés de oabeludinho

\ 

49.298 
17,500 

4.)00 
2.158 
7.795 
264 
17 1500 e mais 500 pée 
240 
420 
434 

113 
187 
100 
21 
422 
386 
l.26 

324 
919 
2.073 
4 
11 
lJ.8 

37 
2 
2 
4 

20 

l.9 
33,50 
211 
103 
300 

12 
2 
2 
28 
5 
2 
1 

2 
; 
3 

"· 
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CAMPONESES DEIXAM AMANHA 
O LARGO·DE SÃO FRANCISCO 

Multa gente chorava ontem, às
12h, em pleno Largo de São Francis
co, no Centro, quando o Superinten
dente Regional do Incra, Agostinho
Guerreiro, entregou cõpias do decre
t:.o de desapropriação da Fazenda 
São Bernardino, em Nova Iguaçu, as·
10 ranúllas que estavam acampadas 
aJJ. A "!avellnha" quê os cariocas se 
acoatumaram a ver noa últimos •
meses no melo do Largo de São
Francl.sco passou, a partir de ontem,
a ser o simbolo de uma luta vit:.orio
aa. E quem venceu foram as rainruas
que durante 1 ano e meio enfrenta
ram assassinato, espancamentos, su
portaram ver seus fflhos assustados,
suas casas derrubadas e sua colheita
destruJda. Mas não desistiram · de
lutar por seu direito a um pedaço tie
terra em Vila bava, distrito de Nova
Iguaçu, onde fica a Fazenda São
Bernardino. 

Expulsas em maio passado, as
rammas tiveram que abandonar
uma cultura de solo que estaria
pronta para ser colhida em 2 meses 
e que lnclula 60 mil pés de aipim, mil
pés de bananeiras, 600 sacos de ar
roz, 300 pés de café e 400 sacos de
milho. Coletivamente, eles tiveram a

·tdéia de ocupar o Largo de São Fran
c18co bem em !rente à sede do Incra
no Rio. Durante a ocupação do Lar
go de São Franclsco nasceram qua
tro crianças. A última nasceu na
manhã em que o decret:.o de desapro
priação foi publicado

t..
e vai charmar

se Franc18co Marcos 11·reire uma ho
menagem ao ex-Ministro da Refor
ma Agrária que morreu naquele dia. 

_ o� 20 famfilas de posseiros 

do mesmo grupo estão acampadas
em Vila Cava. Somadas as 10 fami
lias que estão acampadas no Centro
do Rio, são aproximadamente 60
pessoas que resistiram até o ftm e
que serão beneftciadas pelo decreto
de desapropriação do Incra. Segun
do o superintendente Agostihho
Guerreiro, a familia Oavazzl de Nova
Iguaçu, _proprietària da Fuenda São 
Bemardlno

L 
pressionou e reteve ao 

méximo o Tnbalho de desapropria
ção feito pelo Ministro Marcoa Frei
re. 

---

O superlntendetite dlale ainda
que a desapropriação aeri feita pela
JUBttça Federal e levart aigumu •
manas para ser conclulda. Em� 
da, u !amlllas beneftciadu lrlo ie
ceber empréstimo, com� biboi 
e pruos longos atrav� da Bmpna 

. de Aasis�ncla Técnica e Ext.enalo
Rural do Rio de Janeiro (Ematar) e
do Programa Especial de P'lnanela
ment:.o. 0a camponenaee combina
ram fazer a derrubada doe barracoa

. amanhã à noite, comemorando a
ocasião com � forró. 
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flsabel Cristina voltará para Vil.a 
F 

fOB'NAL DO IIIÃSIL

oatR1--º1_/ AD ,jj 
CademoCdnk P61, Ol

;P.osseiros ganham terra e 
i,eixam o Centro da Cidade 
t-·-t:: As dez farruuas de posseiros que estão 
�padas no Largo de São Franci�co, no 

tro, receberam com alegria a notícia de 
•qu&-o ministro da Reforma ..Agrária, Jáder
•Barbalho, assinou na segunda-feira passada o
�to de desapropriação dos 212 hectares da
•Fa2.'enda São Bernardino, em Vila Cava, no
município de Nova Iguaçu, de onde foram
�-Isas há cerca de oito meses. 
�quanto se preparam para levantar o
f�pamento e seguir ao encontro de outras

amílias acampadas do lado de fora da 
fazenda, os posseiros do Largo de São Francis
co tém outro motivo de alegria e um impasse:
o primeiro posseiro urbano, nascido terça
feira passada. pesa 2:850kg, mede 30cm, mas o 
nome ainda não foi escolhido. 

Por sugestão de um estudante do IFCS 
(Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da 
UFRJ), o menino deve chamar-se Francisco 

-,Marcos Freire, em homenagem ao ministro 
-<Falecido em desastre aéreo, mas que sempre 
C!'ajudou os posseiros. A mãe, Isabel Cristina, 
i-que deu ã luz na Maternidade Fernando Maga-

lhês, em São Cristóvãd; ainda não se decidiu a 
1-rcspeito do nome:
• - Estou feliz com o nascimento do meu
------- -- ...___ 

primeiro filho e espero poder criá-lo livremen
te no sítio. A sugestão foi do Miguel, que, 
junto com outros estudantes, sempre nos aju
da no acampamento - disse. 

O lavrador Iris Paulo dos Santos, 51, um 
dos líderes do movimento, revelou ontem que
os posseiros, antes de setem expulsos por 
grileiros, haviam plantado e se preparavam 
para colher cerca de 70 mil pés de aipim, 500 
sacas de arroz, 300 sacas de milho, além de
contarem com 1.000 pés de �ananeiras e 350 
de café. 

- Passamos muita dificuldade aqui. prin
cipalmente humilhações das pessoas que di
ziam que éramos mendigos, favelados e até

vagabundos, acusando-nos de não querermos 
trabalhar. Também diziam que queríamos ter
ra alheia. Não é verdade. Somos lavradores e 
só sabemos trabalhar na terra. Na cidade é 
muito difícil cõnseguir emprego - declarou. 

As famílias aguardam agora a imissão de
posse do Incra, que deve sair na próxima
semana, para ocupação da terra. Hoje à tarde,
ou amanhã, pretendem comemorar a vitória

com um grande forró, convidando todos que 
deram ajuda durante o acampamento no Lar

go de São Francisco. 
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Exrno. Sr.Dr. Juíz de Direito da 3§ Vara Cível da Comarca 
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ANTONIO DE ALMEIDA e outros, nos autos - -

da AÇÃO� REINTEGRAÇÃO� POSSE, proposta pelo Esp6lio 
de GIACOMO GAVAZZI, através do Defensor Público signatá -
rio, e fulcrando-se nos substratos fáticos e jurídicos � 
baixo declinados, vêm, perante V.Exa., li! 2 Q �li� R, 

a. li � Y. .Q Q li Q ! Q Q ! M. ! Q 1. Q A, concedida às 
fls. 67-verso, aduzindo que: 

1. A medida liminar foi requerida, com � 
vidente e cristalina má-fé, já que o Espólio autor solici 
tou sua concessão initio litis �inaudita altera J2._arte,sem 
a necessária justificação. 

2. Além disso, deixou de mencionar o 
po de posse de cada um dos réus, atribuindo a todos 

tem ,, . 

;;i 

r.·

.. � \ 
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condição de mero invasores, enfim, distorcendo a realid§; 
de dos fatos, ao afirmar que: 

"Que. diversas pessoas, incentivadas il� 
galmente pelo Sindicato dos Trabalhad.Q 
res; Rurais de Nova. Iguaçú, passaram a 
invadir, de dois meses para cá p as ter 
ras da Fazenàa São Bernardino e nelas 
vem, construindo toscas e precárias mQ 
radias. " 

3. Como se sabe, o tempo de posse , 
corwti tui o fundamento legal para acolher-se ou não a m� 
dida liminar, no caso de posse nova, ou seja, aquela que 
oe estende por período inferior a ano e dia, em: que ap6s 
a justificação do alegado, o autor poderá ser reintegra
do. Em SL tratando de posse velha, como se verificano 
caso em questão, isto é, quando a posse. é superior a ano 
0 dia, não haverá reintegração liminarº 

D A N E C E S S I D A D E 
..::-, _ -----------

� ...... --- ------ ---

DE l Q â ! 1 f 1 Q !i Q ! Q
------�------

4. Permissa Venia, a inicial não se
----- ------ -

��stiJ! � feguesitos básicos g�� autorizassem� con
cessão da J..!m_inaz:. Ora, acompa.i.lharam a peça inaugura],\,�

,.

supostos documentos inerentes a titularidade do imóvel· � 

r • 

. ,, \ 
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e cerca de seis declarações colhidas na Delegacia Policial 
a respeito de um incêndd.o ocorrido no local. 

5. � documentos � titularidade .ê.Q. pr,2. 
!J!!! .2, domínio�� nad.a. §.Q eficazes�-ª posse fosse 

reivindica.da� função do domínio, !12. m � ação reivin
dicat6ria, gue constitui açã� Q.Q, genero petit6rio. 

Porém, trata-se de ação de Reintegr� 
ção de Posse que é ação possess6ria, ou seja, aquela em 
que se discute tão somente posse. 

6. Inexiste confissão� declarações' 

colhidas!!! Delegacia PGlicial. ! ainda gue confissão 
houvesse, não seria determinante .ª2. acolhimento da liminar; 
��que colhidas� quaisquer assistênciaH jurídicas� 
Bem como, o pequeno número que ali compareceu, poderia ca� 
sar prejuízos aos demais. (C.P.C., art o 350 - caput) 

7. Enfim, de forma alguma, declarações 

produzidas diante de fonte inquisidora, poderiam ser ti
das como suficientes para dispensar-se a instrução de m� 
dida liminar, que visa despejar dezenas de famílias care,n 

tes, de forma ilegal e cruel. 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

s. A peti,Q,&l inicial não está devidamen 

4

t2. instruída� .2.ê. elementos� provas capazes.� autori 
�.-ªf ! concessão� limin�. Assim, seria necessário o� 

servar-se o que determina o art. 928 do C.P.C., que pr� 

cei tua: 

"Estando a petição inicial devidame_g 
te instr�ída, o Juiz deferirá, sem 
ouvir o réu, a expedição de mandado 

liminar de manutenção ou de reinte
gração de posse, Q.Q. � contrário' 

determinará aue Q autor justifigue' 

previamente Q alegado, citando-se Q

réu para comparecer� audiência que 
fQ.!: designada " 

.... 

9. Portanto, na hipótese em pauta, nao 
restava ao magistrado outra alternativa, senão a designa

ção de audiência para justificação do alegado. Qualquer' 
outra providência a.dotada em detrimento aos interesses dos 

deüandados, soria injusta e ilegal. 

10. Sucede-se que o Ilustre Prolator da 
Respeitável Decisão que concedeu a liminar, olvidou a o 

---- -

priga,toriedade que flui s1.Q. citado art. 928 � deferindo-a 

.� qualquer respaldo leg�. Portanto, urge que 

liminar seja revogada. 
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FATO DE EXTREWA GRAVIDADE 

11. Ao examinarmos a petição inicial, 
concluimos que a ação fora proposta em face de quatorze 
(14) réus, todos devidamente qualificados. Ao conferirmos o

�ado reintegratório com a mencio�ada peça inaugural,ch� 
gamosª nítida conclusão de que existe perfeita coincidên
cia entre elas. 

12. Entretanto, a mesma observação i

nocorre, quando cot�jamos-ª petição inicial e o mandado r� 
integz:at&rio, comparando-os com as certidões'ª-ª lavra das 
Ilustrw Oficiai& de Justiça executores do aludido mandado. 

tt· 
Quais as substâncias diferenças? 

Tais diferenças consistem no fato de gue muitos nomes gue 
constam das certidões dos meirinhos, não fazem parte do 
p·ocesso, isto é, não foram inseridos � petição inicial�'
consequentemente, não fazem parte do mandado reintegrat6 -

rio. 

14. Por exemplo: l,íARIA SODRE e JOSE 
fil'.IDIO Q!. SILVA ( fls. 94 ) , MIGUEL Q§. SOUZA ( fls. 94-v ) 
e VALENTIM !lli, Lilil ( fls. 95 ), entre outros. 

�-
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Assim, parece-nos que o preceito do 

art. 15.3 - § 10 - da Constituição Federal foi violado. 

15. Como se vê, foi violado uma das gar9!! 

tias individuais da maior importância, segundo a qual: 

11 A casa é o asilo inv:iolável do indiví
duo, ninguem pode penetrar nela, à noi 

te, sem consentiment� do morador, a 

não ser em caso de crime ou desastre. , 

nem durante o dia, fora dos· casos e na 
------ --------

forma que � � estabelecer" 

( grifamos) 

16. Por outro lado, mesmo que os nomes das 

pessoas de�pejadas por abuso de poder dos oficiais de. 

Justiça estive.ssem incluídos no mandado d� reintegração 

de posse, ainda assim o ato se qualificaria como da ª! 

trema ilegalidade, de vez que entre nós inconsti tucion-ª 

lizou-se o princípio do II NE PROCEDAT JUDEX EX OFFICIO", 

ou seja, " nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional 

senao quando a :parte ou o interessado a requertir, nos

casos e forma legais " ( C.P.C. artl 2º ) 

�-
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17. 
das violações 

SERVIÇO PúBLICO ESTADUAL 

Todavia, devemos acentuar que além 
acima enfocadas, ocorridas na esfer� do Di 

rejto constitucional e processual, certamente, a mais vin. 

cula�iva e marcante situou-se no âmbito do Direito Penal , 
que consistiu na realização de tipos da Lei 4898/65, que 
regula os crimes inerentes a abuso de autoridade, pelo que 
se torna necessário a intervenção do Ministério Público. 

LIMINAR 
-- -- ---

-
-

S E M E F I e .i! e I A 
-- -------- -

18. Além dos despejos realizados arbi-

traria.mente, contra pessoas que não faziam parte no preces 
so, dois fortes fundamentos jurídicos militam favoravelmen 

-

te aos réus. Quais são eles ? 

-19. O primeiro consiste� ausência� 

�l�;'t.� fáti co � jurídico para ª decretação � medida con

for� 1-ª ficou devidamente caracterizado � linhas anteri,2 
res. 

20. Q segundo � decisivo fundamento con. 
siste !!Q � � ter cessado ª eficácia-ªª medida cautelar, 

itl2, s�, � verificar-se, desautorizaª� execução •. 
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21. Justamente, neste sentido dispõe o 

art. 808, inciso II do C.P.C., in verbis: 

11 Art. 808. Cessa-ª eficácia'ª-ª medi 

QJ! cautelar: 
II - Se não for executada dentro de ------ -

30 dias. "

22º Como se vê,ª medida fora decretada 
� 29.10.86 ( fls. 67-verso ). Entretanto, g execução� 
�� ! ocorrer � 17 de março de 1987, portanto, cento e 

trinta � sete dias ap6s, .Q. �ue não deixa qualquer margem

� dúvida A �essação .ª-ª eficácia. 

23. Tornando-se, assim, bem acentuado a 

e ilegalidade da execução, já que realizada fora do prazo
da eficácia e, consequenten:ente, atropelando -ª Legislação
VÍJ;;,""ente •

24. Portanto, justo se torna que V.Exa., 
revoeue a medida cautelar e conduza as partes· aos seus 

antigos lugares, ,r..eintegrando .QE. réus � rn posses, � 

� que delas foram ilegalmente; retiradas, que tal deci -
são seja tomada� Q máximo � urgência, 2 fim fu1 .gJJ& 

não� verifique maiores prejuízos�� convertam filll. 

�; 
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· �os irreparávc., is, pelo mecanismo do judiciário, conf or
:r.e acent ua em sua obra: ºMEDIDA CAUTELAR INNOVATIVA" E
diçã.o 3G - 1981 - página 09 - Buenos Aires:

" A salvaguarda el imperium judieis o 
sea a impedir que la soberania del E� 
tado, em su más alta expresi6n que es 
la justicia, se reduz-ca a una tardía e 
inútil expresi6n ver tal, a una deten -
taci6n u ostentaci6n de lentos mecani� 
mos destinados a Ilegar siempre demasi 
ado tarde, como los guardias de la ó� 
ra bufa." 

Isto posto, requerem os réus 7 com 
fulcro no art. 807 do C.P.C. a revogação da medida caute
lar concedida �s fls. 67-verso, determinando a reintegra
ção dos demandados nas posses das quais foram ilegalmente 
afastados, recolocando-se as partes em suas anteriores PQ

siçÕes, a fim de que seja restabelecido entre elas o prig 
cfpio do eQuilíbrio processual ( C.P.Co, art. 125 9 IeIIId 

Bem como, face a violação da Lei P� 
rial, rE;q_uer sejam extrai das peças e envü3das à Procurado -
ria Geral de Justiça para a propositura de Ação Penal. 

Termos em que 
P.Deferimentos

Rio de Jan
�

·ro, 27 �e
r

�� de 198s,
1/-/1z �ct 4- "d i,• ?-? A'/_, _ ll, . 

andro "Rl�lro a óllVd�C-L/€i. . 
CEFUIIOlt PÚBLICO 

Hatrloula t81..927-5 
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PODER JUDICIARIO 

;:-roe. 16.063 

e :::; i1 ':.: .1 D Ã e

Cer�ifico e dou fé que, à.ando cumprimento ao 
r. mondado, cJ.i.r lei-r.1e à Ruo. José l 1i :;Oli to de Oliveira /
n� 100, 2º andar nesta CiCade, e sendo ai CITEI o
Sr. fecro rcnedicto de Oliveira

t 
o qua� recebeu a contra

que lhe ofereci a e::::arou sua nota de ciente. Certifico /
mais que airiei-oe à Rst. de Santa 1 'ita nº 31, nesta Ci
dade, e c0ndo ai t CI_'::I o Sr. Galdino Ribeiro(nome corre

- -- . -

to, e não GILIJ.A.iJC IU.JEIRC, cor.10 consta no mandado), o /
qual rcce'i..,eu � contra fé e e:>�arou suo nota de ciente.

G referido é verdade 
::ov:i I:uaçu t 20.07.87 

.... 

.-----._ 
-------

1. 

·-w----==-:,,rl)
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Certifico e dou fé ri_ue, clG.nd.o cu:11prlucmto ao 
i�. LlCT'�ado, (..:.!'�<.,

i-:-.e à Rua José Bipoli to de Clli veira / 
,1� luü, 2f anio.r, centro nesta Ciuade, sede do Sindica
to Hural <:e .,c,·;2. I. :uo.çu, e senç_o ni, deixei à.e citar / 

l •r.c··.·T( 1-.� ,1· ·;· A '";:)IA D:;, c· r1rr.r;)• _,,.,...., -rr.i/L�'1�- �T;S .,,, " .... ,._, u..., 1uJ . ...... u ,  1·,Ah w L vi:., ,ut bl-.. t-.J.,., L,l u_A 
i-.A!OEL AL

º
/J:.: :J..: ,__.�I1.'ElH.A,' SEJ/l.3TI;J;A I-7�IA DE CLIV�IRA

1.(.,:JnIVAL �1.11...:-:!. !:I3?0 e I-3AIAJ FEiêIBIRA DA SILVA, ·cendo 
e� vis�a a iniorno.,5o recebida do pr2oidente deste sln

<licé..to .Sr. Joô:c l-2li:x C:.c A-1uino, C;_\;.e os !':lesrros ::.1Õ.o são/ 
lccaJ izvdos n0;J �e c::-,deri2ço, não so.b,2_1do in�orme.r o 
:,aradeiro àos r ·e�:.:os, csüm.d6 todos er,1 local incerto e 
1,ão sabiclo.:.-·11.:ência.ndo o.indo., dirigi-me .·ao. bairro/ 
<le :!?16ord Ho;:o, e lá, não lc��rei e;dto em loco.lizar 

' 
a 

Huo. Ce:aqua, r0is n. r::c. ma e rlesconhecida naquele bairro, 
bci:1 cu, :o n;io c0,1�;t.::.. no Guia ct.e;x deste 1•0unicj.pio, visto/ 
o c:;:p0sto, dei ,:ri de citar o SR. Jorc;e Caseiros Soares,- -
CSb!.l.tUO O .. es .. :v C.f. '.:..ocal incerto G nno sabidOo Deixe:i /

/ 
·-

a::..1.c�.:i. c:G <.;i tnr i :�.J (. A' :�.Lt.Cü I'3 i'JA.ZARIO, - -,iALDK .IR ORHE-
� - � 

LA.:;, r�..:.. ji;i1tA o : .. "'-1�c·_ ! 1.ídA IJ� JE3U3, por não te-los loc.§_ 

lizudor;, nn ..,:;t. de l ;u.:1çu Velho s/nº, Est. de 7inguá / 
::,/n, :no !)<'.'ir �,o d(. ·. ila à.e Cava, pois os oes ... os são pes-

�oa� t.;_c:·,::c · .e idas nos J.ocais onde à.iligêr.cio.r.�os 
.:.;t ,11-•. ,:i e::; ��.::.o.; e: · lc · .. ,._is inc�rto e nao :wbido.
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C �aferido 6 verd�de 
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ConclL�são 
Na c<-ta abaixo, faço estes autos conclusoo 

ao M. M. Jwz de Direito. 
\3/' 

ESTADO DO RtO DE Jf.NEIRO 
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• Na ama-feira PPI dia 20', por 
determmaçio do Juiz ela Terct1ra: Va
ra Civel foi 8Ultada prcmsortamente a. 
ação de despejo mol'lda pelos proprie
tários da FueDda S. Bernardino con
tra os poaselroa. Vários padres, religio
sas e leigos de outru comunidades de
ram apolo aos poaselrOS ameaçados de
despeJo. Embora sejam considerados 
"agitadores" por causa de sua manifes
tação eficiente de solidariedade cristã. 

• No sábado. dia 21, o bispo dio
cesano empossou o P. Mário Luiz Gen
çalves de Menezes, reitor do seminário 
Diocesano Paulo VI. como pároco da 
paróquia de s. Sebastião de Laje da 
Central. 

• Acompanhado ãe dois possei
ros de São Bernardillo, e de membros 
da Comissão Diocesana de Justiça e 
Paz e da carttas Diocesana, Dom 
Adriano foi recebld\l em audiéncla pelo 
Governador Moreira Franco. O assunto 
da visita foi a sorte dos posseiros de 
São Bernardino e de Pedra Lisa que, 
nos últimos dias, foram despejados em 
cumprimento de uma ordem judicial dO 
Juiz da Terceira Vara de Nova Iguaçu. 

• O Governador, que estava em
companhia do Vice-Governador Dr. 
Francisco Amaral e do Secretário de 
Governo Dr. Paulo Ra.ttes, mostrotr 
cvmpreensão para o problema dos pos
seiros e prometeu todo apoio ao tra
balho da diocese, no sentido de encon
trar uma solução jurídica favorável pa
ra os lavradores. 

• Na audiência o bispo d!vcesa
no lembrou que a problemática das 
invasões fica inteiramente bloqueada, a 
partir do conceito de valor absoluto da 
propriedade privada. Para quem ideolo
glza a propriedade, a única SO'lução é 
despejar. por meio de ordem judicial 
ou pela violência. os irmãos pequenos 
que querem trabalhar e não dispõem de 
terra para trabalhar. 

• A partir de colocações como a
que João Paulo II fez várias vezes no 
México e no Brasil - "sobre a proprie
dade pesa uma hipoteca social", é pos
sivel encontrar soluções humanas, cris
tãs e juridicas, para esse problema que 
cada vez mais se agrava em nossa Pá
tria. 

• Vale a pena recordar a palavra
de João Paulo II a respeito deste as
sunto: "A tradição cdstã nunca defen
deu tal direito (de propriedade) como 
algo absoluto e intocável: pelo contrá
rio. sempre o entendeu no contexto 
mais vasto do direito comum de todos 
uttlizarem os bens da criação inteira: 
o direíto à p:ropriedade privada está
subordinado ao direito do uso comum,
subordinado à destinacão universal dos
bens" · (Encíclica Laborem Exercens,
nQ 14). 

• Mais: "Por outras palavras. a
propriedade. segundo o ensino da Igre
ja. nunca foi entendida de maneira a 
poder constituir um motivo de C'vnstras
te social no traba1hho. Conforme já foi 
recordado acima, a propriedade adoui
re-se primeiro que tudo pelo trabalho 
e para servir ao trabalho. E istv ciiz 
respeito de modo particular à proprie
dade dos meios de produção. Conside
rá-los isoladamente, como um conjun
to à parte de propriedade.· com 'v fim 
de os contrapor_ sob a forma do "ca
pital' ao "trabalho" e, mais ainda, com 
o fim de explorar o trabalho. é contrá
rio à própria natureza de tais meios e

da sua posse. Estes não podem ser 
J)OSSUÍdos contra o trabalho, como não 
podem ser possuídos para possuir, por
que o único titulo legítimo para a sua 
posse - . . . - é que eles S!'rvam ao 
trabalho: e aue consequentemente. ser
vindo ao trabalho. tornem nossivel a 
re�lização do primeiro princípio desta 
ordem. que é a destinação universal dos 
bi>ns e o direito aü seu uso comum" 
(lb. n9 14)

'�Otl.BEIO DA. LA ,·ouRA 

\ Data:JL/ O 3 1 '( (, 
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Posseiros de Vila· de. Cava 
· querem que INCRA os ajude

; WBJIBIO DA LAVOURA 1 
: Data:.Jf_/ O 3 1_il 1 
tcaoeri.o ___ f'�g. D�-

As 170 familias que estão assentadas em terras da 
Fazenda São Bernardino, distrito de Vila de Cava, já es
tão conseguindo dormir mais sossegadas com a decisão do 
Juiz da 30 Vara Cível de suspender temporariamente as 
ações de despejos dos posseiros. O motivo alegado pela 
justiça é o de evitar novos conflitos entre policiais e os la
vradores, conforme os verificados no fim da semana pas
sada. Por sua vez, no âmbito do INCRA, o caso da São 
Bernardino está sendo estudado a pedido do próprio Go
vernador do Estado do- Rio, Moreira Franco. 

O envolvil!"�nto de Moreira foi graças à reunião que 
teve nesta segunda-feira com o bispo de Nova Iguaçu, 
Dom Adriano Hipólito. A igreja vem desde os primeiros 
momentos do despejo prestando total solidariedade aos 
posseiros, através da ajuda com mantimentos, remédios e 
roupas, Tal procedimento levou que alguns padres e frei
ras fossem ameaçados de morte por grileiros e jagunços 
contratados, ao que tudo indica, pelos herdeiros do espólio 
da família Gavazzi. 

Durante a noite de alguns dias dessa semana o acam
pamento dos lavradores foi visitado por um grupo de ho
mens fortemente armados e com capuz no rosto. Traziam 
um veredicto: "Deixem as terras". O alerta parece não 
mais amedrontá.los, até porque eles têm muito pouco a 
perder. Continua sem explicação por parte da justiça o des
tino que levaram os pertences das famílias despejadas, ti
rados pQr jagunços contratados para efetuar aquele ser
viço. 

O mutirão de Vila de Cava vírou um símbolo da luta 
pela Reforma Agrária no Estado. De todos os cantos es
tão vindo demonstrações de apoio e soJidariedade. O Co
mitê de Direitos Humanos esteve visitando o local acom
panhado da imprensa com a finalidade de promover a 'di
vulgação das reais condições de vida daquelas famílias. Ao 
todo são mais de 50 crianças pequenas, dezenas de mulhe
res e homens, a maioria desempregada. 
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Os posll!lros nl/o querem esperar mais três meses para voltar à fazenda 

zea "agiram com frieza ... prefe
rindo seguir a fonna t6cnicá, 
apesar de reconhecerem u falha 
do processo de reintegração de 
posse da Fuenda São Benwdi
no à famflia Gavazzi, proprletá
Jio da 61ea. 

O mandato de segurança ha
via sido impetrado há cinco m� 
sea, ma 16 ontem entrou na pau
ta da 2.a Cimara Cívil do Tribu
nal de A.Içada. O resultado, no 
enttnto chega a prejudicar 

os posseiros. Os 212 hectares d• 
fazenda já foram desapropriados 
e. agon, falta apenas a liben
çlo, pela Justiça Fedenl, da
imissio de posse. O que possibi
litam o ietomo das famflias , que
há oito meses estão acampada
do lado de fon da fazenda.

Os p0feflJ8, no e�o. estão 
impacientes, pois a liberação da 
im1ssio de posse s6 deve ocorrer 
dentro de 90 dias. "não dá mais 
para ficar parado", protestou Vi
cente Souza Filho, um dos líde-

res dos camponeses� Segundo 
ele, as famfliasnlo estio dispos
tas a espenr mais tds meaoa � 
ter, garantido por lei, o dlielto 
de ocupar novamente a úea. 

No sábado, os poaseirol ,e 
reánem. na Cú:itas Dioceaana de 
Nova Iguaçu, com membro• A_ 
outros mQltir6es, para,di� o 
problema de iefonna apúia ao 
Estado. No domingo, eJn fui& 
assembl6ia na fazenda, àa 10h, 
a fim de traçar os plano& � 
a ocu çlo de tem.
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Espaço Político 
A igreja anti-Cristo 

Entre a CUT e a UDR há um gigantesco Luiz Fe d Qu" · abismo de opiniões, de reações de interesses, , man o mno 
de luta. A CUT é uma forma de pressão mui- dela a Sàlvação e a Vida Eterna. 
to bem organizada e poderosa. A UDR é ou- - Sendo o assunto do momento a Comti-
tra fünna de "pressão, muito bem organizada tuinte, permitam que se use esta imagem em 
e poderosa. No entanto, a CUT, a UDR, ou relação a:, Evangelho. E sendo as Escrituras 
sejá lá qllllquer grupamento em debate sobre a Constituinte de Deus, no episódio de Ube-
suas árelB de ação, são entidades terrenas e raba, pek> ménos dois de seus anigos (versí-
bumanas. São as paixões humanas, s4o os culos) foram irmnediavelmente desrespeíta-
jogos de interesses, são até, podemos crer as dos: Dwe Jesus que "meu Reino não é� 
próprias divisões sociais. E acima de tudo, mundo". Claro e cristalino que Jesus inclui 
são linhas auxiliares do poder político. Spb "neste lllllldo" os segmentos da sociedade, 
soas bandeiras, elegem-se senadores, depu- com as quais não interfere. Mesmo quando 
lados, prefeitos e a nova carta denominada passou por esee planeta, indagado se era líci-
OOVERNADORES que passam a funcionar to pagar as taxas a Cesiir que dominava-a 
como membros de um supra-Senado, ou um Terra Santa, RSpOOdeu: "De quem é o rosto 
subminisrério. À sua sombra, abrigam-se os que está na moeda? De Cesar? Pois dai a Ce-
bomens. sar o que é de Cesar e a Deus o que é de 

A Igreja Católica Apostólica Romana, que Deus". E enue todos os anigos de sua Coos-
vem desde os primórdios do reconhecimento tituição, escrilll pelos Evangelistas, o anigo 
da doutma de Jesus, o Nazareno, não é co- primeiro e básico foi o Novo Mandamento: 
ohecida pot uma sigla. Ou se sigla possui é a "Amai-YOS IIJlS aos outtos". 
da CNBB. A Igreja é composta de �os. Só mesmo se o Anti-Cristo si apossou da 
Mas bo,mens que se tornaram sacerdotes. En- Igreja, será possível cxmpreender, dentro da 
traram pn esta organização internacional da Teologia, que SACFJIDOTES, por conta 
fé, fu.endo votos de castidade, vOtos de po- própria, neguem-se a realizar uma Santa 
breza e votos de humildade. Sua Constitui- Mi5$3 para fonnandos, porque entre eles es-
ção é etana. Nasceu com o Novo Evange- tará um ser humano, no caso Ronaldo Caia-
lho. Nasceu das narrativas atribuídas à Mar- do.A Igreja do Cristo tem o DEVER de amor 
cos, Lucas, João e Matheus. A Carta Magna ao próprio Caiado. A Igreja do Cristo, ainda 
da Igreja é a narrativa pura e simples de um que tivesse sido ofendida, teria o DEVER 
menino que, para cumprir o Velho Testa- de "oferecer a outra face", pois o "seu Rei-
menro DUCeU de uma virgem, seodo·gerado no não é deste mundo", não é corporal. 
pelo Espírito Santo, ou seja, por Deus, o As ra,5es humanas dos padres de Uberaba 
Criador. não po<leln se sobrepor, de modb algum, aos 

Não mporta que a UDR se aproveite de dogmas da fé. Dos que, ao solicitarem a ce-
mn indlente, para alardear uma posição lebração da Missa, desejam assistir ao mila-
coatra a Igreja: Não inqxma que alguns pa- gre diário, milhares de vezes repelido em to-
dia de Ubetaba usem um ato de fé, para do o mllldo, da transformação do vinho em 

J�yl V.,.. t1� 
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Por dois votos a um, a 2.o 
Câmara Cívil do Tribunal de Al
çada do Rio cassou, na tarde de 
onteQl, o mandato de segurança
impetrado pela Defensoria Plibli
ca do Estado a fim de garantir 
a suspensão da ação despejo con
tra os J>OSSeiros da Fazenda São 
Bernardino, em Nova lguáçu, e 
o seu imediato retomo às teITaS.
Cerca de 70 camponeses realiza
ram manifestação em I frente ao
Fórum e acompanharam o julga
mento com intuito de pressionar
os juízes. Revoltados, eles pre
tendem ocupar a fazenda, que
já foi desapropriada, sem esperar
a imissio de posse.

A p6s o julgamento, os pos
seiros se diriçiram ao auditório 
da Procuradona Geral do Estado, 
onde acompánhados do Defensor 
Público, Valter Elísco, fü.eram 
rá(?!da avaliação da decisão do 
Tnbunal e dos passos a serem 
dados nos próximos dias. O que 
mais indignou os campeoneses 
foi o posicionamento dos juízes. 
Mesmo reconhecendo a ilegali
dade da ação de despejo conce
dida em março, pelo Juíz da 5.a
Vara Cívil, Pedro Diniz dois ma
gistrados acabaram vo�do con
tra as famflias. por entenderam 
que o mandato de segurança nã 
era o meio de apelação mais ade
quada para a questão. Segundo 
eles, isto deveria ser feito atra
v6s de embargos de terceiros. 

p,otestar contra os que estão sob o comando Sangue de Jesus e do Pão, no Corpo do Se- .. Isso é uma aberração", pro-do Roaa1do Caiado. O que importa mesmo, nhor. Se 05 sacerdotes Jevarem, até O altar, 
testou o Defensor Público Valter llel8a lrilte retaliação 'a qual .deram o nome os problanas e os cootlitos terrenos, estarão 

de "A Missa Proibida". é assistinnos apa- sob o domínio do Anti-Cristo. Elíseo, ao argumentar que o em-
-ados o swgimento da Igreja Anti-Cristo. F • hwnanidade, que tem no sacerdote a bargo de terceiros visa a preser-
lgreja composta de HOMENS e não de ces1emunba e o divulgador de que, na hora da var a pessoa contra a possibi-

SA,,.,..IVYl'C... · Monc, "estarâ com Jesus no n..-'·-", pode 1·d d d ui i 1 ... &.AUV.� .--.. ....., 1 a e e exp s o e exc amou: 
A cnncçar da chamada "Ação Social" partir para a barbárie. Cristo está morto. No 

que vem substituir a Pastoral, pode-se pen:e- coração dos homens. "como eles podem ser prescrva-
ber que o Demônio está infiltrado na Igreja, (*) .Aniculista do jornal "O TRIÂNGU- dos de �$Uma coisa, se já foram 
pana desespero dos fiéis que buscam atra_ ... , v...;és ____ LO�·-· ·-de�Uberlândia/M�-·---·_..,.o. despejados da fazenda". 

d='-.....:....,. _____ -'-'_P_ara-'-_o_I>e_fi_e�n_so_r,_,_o_s_d_01_·s---'J=-·
ur_-_
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Os posseiros n4o querem esperar mais três meses para voltar à fazenda 

zes .. agiram com frieza", prefe
rindo seguir a fonna t6cnicà, 
apesar de reconhecerem as falhas· 
do processo de reintegração de 
posse da Fazenda Sio Bemardi
no à famfila Gavazzi, proprietá
rio da úea. 

O mandato de segurança ha
via sido impetrado há cinco me
sea, mu s6 ontem entrou na pau
ta da 2.a Cimara Cívil do Tribu
nal de Alçada. O resultado, no 
entanto, nio chega a prej.udicar

os posseiros. Os 212 hectares da 
fazenda já foram desapropriados 
e, agora, falta apenas a libera
ção, pela Justiça Federal, da 
imissio de posse. O que possibi
litará o retomo das famílias , que 
há oito meses estio acampadas 
do lado de foJ:?1 da fazenda. 

Os poeros. no e�o. eSio 
impacientes, pois a liberação da 
im1ssio de posse só deve ocorrer 
dentro de 90 dias. "nio dá mais 
para ficar parado", protestou Vi
cente Souza Fllho, um dos Ude-

res dos camponeses. se,undo 
ele, as famOiasnão estão dispos
tas a esperar mais �s meses para 
ter, garantido por lei, o direito 
de ocupar novamente a área. 

No sábado, os posseiros se 
reúnem, na Cúitas Diocesana de 
Nova Iguaçu, com membros de 
outros multirões, para discutir o 
problema de reforma agrária no 
Estado. No domingo, eles farão 
assembliia na fazenda, às 10h, 
a fim de traçar os planos para 
a ocupação de terra. 

e 
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Tribunal mantém ação de 
lde�ejo contra possei�os 

Espaço Político 
A igreja anti-Cristo 

Bnlle I cur e a UDR há um gigantesco Lu" Fe d Quirinº 
.a.-» de opiniões, de reações de íntcresses, 1Z rnan ° 0 
dc hlla. A cur é WDI forma de pressão mui- dela a Salvação e a Vida Eterna. 
IO bem orpnizada e poderosa. A UDR é ou- Sendo o IISSWlto do momento a Consti-lla bma de ºpressão, muito bem organizada tuinte, permitam que se use esta imagem em 
e poden,la. No entanto, a CUT. a UDR, ou relação a:, Evangelho. E sendo as EscrituiaS aj6 lá qudquer grupamen10 em debate sobre a Constituinte de Deus, no episódio de Ube· 
- Ílea de ação, são entidades terrenas e raba, pelo menos dois de seus artigos (versí-
......._ São a paixões hwnanas, são os culos) foram irmnediavelmente desrespeita· = lnlereues, são até, podemos crer as dos: Ois.� Jesus que "meu Reino nio é deste 

clivlaõcs IOCiais. E acima de Rido, mundo". Claro e crista1íno que Jesus inclui 
.., linha IWIÜÍll'eS do poder político. Sob "neste m.mdo" os segmentos da sociedade, 

Por dois votos a um, a 2.o 
Cimara Cívil do Tribunal do Al
çada do Rio cassou, na tarde de 
ontem, o mandato de segurança 
impetrado pela Defensoria P6bli
ca do Estado a fim de garantir 
a suspensão da açio despejo con
tra os posseiros da Fazenda Sio 
Bernardino, em Nova Iguaçu, e 
o seu imediato retomo às terras •
Cerca de 70 camponeses realiza
ram manifestação em frente ao 
Fórum e acompanharam o julga
mento com intuito de pressionar 
os juízes. Revoltados, eles pre
tendem ocupar a fazenda, que 

já foi desapropriada, sem espenr 
a imissão de posse • 

- badeilu, elegem-te senadore$, depu- com as (Jllis não interfere. Mesmo quando
.... pdei1101 e a nova carta denominada passou por es11e planeta, indagado se era líci- A pós o julJ&meDto, os pos• GOVERNADORES que passam a funcionar to pagar as taxas a Cesar que dominava a seiros se diri�ram ao auditório a,mo manbnJI de um supra-Senado, ou um Terra Santa, respondeu: "De quem é o rost0 da Procuradona Geral do Estado, 
••w•Méri<>. A sua sombra, abrigam-se os que está na moeda? De Cesar? Pois dai a Ce- onde acompanhados do Defensor hameal. saro que é de Cesar e a Deus o que é de Pu"blico, Vialter Elfseo, fiz.eram Ai.,. Carólica Apostólica Romana, que Deus". E entre todos os artigos de sua Cons-
wm dade os primórdios do reconhecimento tituição, escrita pelos Evange�, o artigo rál?ida avaliação da decisão do 
da doulrm de Jesus, o Nazareno, não é co- primeiro e básico foi o Novo Mandamento: Tnbunal e dos passos a serem âecida por uma sigla. Ou se sigla possui é a "Amai-ws uns aos outros". dados nos próximos dias. O que da CNBB. A Igreja é composta de homens. Só mesmo se o Anti-Cristo se apossou da mais indignou os campeoncses Ma bomeDI que se tomaram sacerdotes. En- Igreja, será possível canpreeoder, dentro da foi o posicionamento dos J"ufzes. brim pn esta organização internacional da Teologia, que SACERDOTES, por conta 
16, faeDdo votos de castidade, votas de po- própria, negum-se a realizar uma Santa Mesmo reconhecendo a ilegali-
blaa e YOIOI de humildade. Sua Constitui- Missa pata formandos, porque entre eles es- dade da ação de despejo conce• çio é ctn1. Nasceu com o Novo Evange- tará um ser humano, no caso Ronaldo Caia- dida em março, pelo J ufz da 5 .a lho. Naea das namtivas atribuídas à Mar- do.A Igreja do Cristo tem o DEVER de amor y Cívil Ped D' · d · 1 -- ,....,,_ U-.&..- A,., ___ Magna ao propn' ·o Caiado. A lgre,ia do Cristo, ainda ara • ro lDlZ OIS ma-
COI, �, ....., e mAUJiÇIJS. uuua r 

• trad ab t d · cla laleja é a narrativa pura e simples de um que tivesse sido ofendida, teria O DEVER gu os ac aram vo an O COD• 
amiDo que, � cumprir o Velho Testa- de "oferecer a outra face". pois o "seu Rei- tra as famílias, por entenderam 
__,-, de uma virgem, sendo gcmdo no nio é deste mundo". nio é corporal. que o mandato de segurança ni pelo B1pírito Santo, ou seja, por Deus, o As rames hu111111as dos padres de Uberaba era o meio de apelação mais ade-Crildar. não podem se sobrepor, de modo algum, aos quada para a questão. Segundo Não inpona que a UDR se aproveite de dogmas da fé. Dos que, ao solicitarem a ce- eles, isto deveria ser feito atra• - ilK:i:lcnle, para alardear uma posição lebração da Missa, desejam assistir ao mila-
cama I lpeja. Não importa que alguns pa- gre diário, milhares de veus repetido em to- v6s de embargos de terceiros • 
._ dc Ubenba utem um ato de fé, para do o mllldo, da transfonnação do vinho em 
,......contra os que esláo sob o comando Sangue de Jesus e do Pão, no Corpo do Se- .. Isso � uma aberração,., pro-• RGMldo Caiado. o que importa mesmo. nhor. Se os sacerdotes levarem, até o altar, testou o Defensor Público Valter- lrià secaliaçâo 'a qual deram o nome os problemas e os cooflitos terrenos, estarão 
de "A Mila Proibida". é assistirmos apa· sob o domínio do Anti-Oistç,. Elíseo, ao argumentar que o em-
,oradalo aapneoco da Igreja Anti-Cristo. F • hLIIWlidade, que tem no sacerdo(e a bargo de terceiros visa a preser-

�
-ia de HOMENS e não de iestemunhae o divulgadordeque, naborada var a pessoa contra a posaibiMortc, "estará com Jesus no Paraís&", pode lidade de ex pulsão e exclamou:A começar da chamada •• Ação Social" partir para a barbárie. Cri.sto está morto. No "como eles podem ser preserva-,.. Wlll ll!blâtuir a Pastoral, pode-se pen:e· coração dos homellS':" � ._ qae O Dem6aio está infiltrado na Igreja, (*) Articulista do jornal "O TRIÀNOU- dos de alguma coisa, se j11 foram 

L pm, ''"'! sro dos fiéis que buscam attavés LO". de Uberlândia/MG. despejados da fazenda ... 
.. ----=-------------- -------.. Para o Defensor, os doiajuf-
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Enfrentando o despejo e cerC1ZJ de arame farpado, homeru e mullteres prometem ficar acampados a beira da estrada 1 
1 ? i. 
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Teve início ontem a reintegração de posse de �ma área de t.amanho estim�do o padre ·Ivo, da Diocese iguaçuana, critica: "Tanta r'erra e tanta gente1 
em 2 milhões .de metros quadrados, que consiste no despeJo de 160 famílias sem terra". Os lavradores garantem que ficarão acampados à beira d 
de posseiros-lavradores q'ue a ocupam desde julho deste ano, pl�nta�do estrada, aguardando·'a desapropriação·da Gleba pelo Governo Federal. Vin-, 
milho, arroz, feijão, banana, etc. A área da Fazenda São �ernardmo, em te polici�is militares e dois ofici�ls de justiça garantiram o �spejo 
Vila de Cava, Nova Iguaçu, pertence a quatro herdeiros.,de Giac�o �avaz- ontem sEim uso da violência.
zl. O advogado da família chama os posseiros de "grileiros profissionais"; •· 

f'-... 

•• • 

"> 
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,Justiça despej'a 160 

famílias de poss,ito$. 

A retirada dos objetos e móveis do barraco se deu de forma bastante lenta: seus ocupantes esperavam ganhar tempo a espera de uma "solufii:o 'j 



Dois oficiais de justiça da 3ª 

Vara Cívil, com o apoio de 20 
��ens da Polícia Militar, deram 
m1c10 .ontem de manhã ao man
dato de reintegração de posse 
n1:1ma área de aproximadaménte 
2 milhões de metros quadrados 

•nas imediações da Fazenda São
Bernardino, em Vila de Cava, 
Nova Iguaçu, que consiste no 
despejo de 160 famílias de pos
seiros lavradores que ocupam 
cerca de 350 hectares da Gleba 
desde· 8 de junho deste ano. 

Sem uso de violência, os ofi
ciais de justiça pediam aos colo
n�s·para cumprirem b que deter
mina o mandato de reintegração 
retirando os objetos que mantê� 
dentro de seus barracos. Os 
posseiros procuravam ganhar 
tempo, demorando a arrumar os 
seus pertences. O presidente do 
Mutirão de Vila de Cava Mário 
Franco; disse que os lavradores 
despejados _ permaneceriam 
acampé}dos na estráda. Eles 
aguardam uma decisão do Incra 
� sentido de q.ue seja desapro
priada a propriedade para fins 
de utilidade pública. O mandato 
foi expedido pelo juiz da 3ª Vara 
Cívil, Mário Assis Gonçalves. 

"GRILEIROS PROFISSIO-
NAIS" 

A Fazanda São Bernardino 
e as áreas adjacentes perten
cem ao espóleo de Glaçomo 
Gavazzl, entregue atualmente o 
quatro herdélros. Ontem, um de
les estava no local orientando 
·os oficiais de justiça sobre os
posseiros que se encontravam
nas terras de sua propriedade.
O advogado da família, José Ca
lixto Uchôa Ribeiro, disse que
a área é ocupada por "grileiros
profissionais".

- Muitos aqui têm outras
propriedades. Chegam aqui, cer
cam tudo e depois vendem o ter
r.eno a preços compensadores.
E cl�ro que nesse meio existe
genJe de boa fé, mas que só
estao na terra porque são incen
tivados a invadí:las -denunciou
o advogado, para em seguida

· alertar o reportar do JORNAL
D� HOJE: "Não vai detur:par as
minhas palavras porque sei mui

, to bem que medidas tomar con
tra você ... ".

Os oficiais de justiça Ulys
ses e Paulo tentavam instruir os 
lavradores para que ''facilitas
sem'� o tra�tio de reintegr.ação 

,de-posse, frisando a necessida
de de prosseguir "mais rapida
mente" com o trabalt,o de eva

. cua�ão do mobiliário e obJ9tos 
do interior -dos barracos· como 
ç,s posseiros demorassem multo 
com essa tarefa, constantemen
te eram obrigados a solicitar
lhes "compreensão". para dar 
prosseguimento ao que classifi
cavam de "ordem judiciais que 
somos obrigados a cumprir". 

Em contato com o presiden
te do mutirão, Márcio- Franco, os 
oficiais de justiça negociaram a 
evacuação do local e a perma
nência dos móveis e objetos dos 
posseiros às marvens da estra
da. Se esses obJetos não fos
sem retirados' por vontade pró
pria, eles explicaram que os 
mesmos teriam que ser levados 
para um depósito, depois de lis
tarem o que seria recolhido. 
Diante disso, os próprios pos
seiros decidiram retirar dos bar
racos o que lhes pertencia. 

POR UM PEDAÇO DE CHÃO 

O despejo para os camoone-

... 

0

ses-lavradore
0

s sem terra-l 
nifica um drama de difícil s� 
ção. A partir da decisão judie 
1 �o famílias estão sem tet� 
nao têm para onde ir. Mes 
sabendo que contam com 
apolo da Comissão Pastorar' 
Terra, da Comissão de Just 
e Paz da Diocese de Nova lgi 
çu, do Sindicato dos traball 
dores Rurais e de outras ent� 
des de carater nitidamente 1 
pular, estão todos, inseguJ 
quanto ao destino e a sorta 
lhes reservam uma deéisàl' 
dicial. 

lris Paulo dos Santos, ! anos, e sua companheira /r.. 
da Cunha, 48 anos, estão ne. 
situação e não sabem o que 
zer. Eles contaram que esl 
um terreno da área da Fazen 
São Bernardino há cerca de t 
meses. No local, mantém pla'l 
ções de milho, feijão e bana1 
Moram numa casa de sapê Cj 
teto em telha de amianto, div1 
da em dois cômodos: sala/, 
zinha aq� 

- lrts dos Santõs lembra q
há cerca de um ano comi>t
um "barr�nho" em Vila de q
e. o vendeu há quatro nieses

� do soube que um grupo de la 
dores estava ocupando ár 
em São Bernardino. O d

�
n 

ele investiu na compra de 
rial para a construção d � 
e na compra de equipamen 
e sementes para a produção 
alimentos, que ele e sua com� 
nheira esperavam consumir 
futuro. Hoje, já não sabem 
mais nada. 

Vim prá cá porque sou 
homem criado na roça. Gosto 
trabalhar a terra e já estava fe 
em ter um pedaço só nosso. F. 
ço um biscate aqui e ali e 
comendo até ver se a terra 
alguma coisa. Agora, não l 
mais o que será de nós ;,.: cof1 
sou o lavrador. lris, a seu � 
também está perflexa: "Não 
moço .. .não sei o que vamos 
zer... o que podemos faze 
pergunta ao marido, abrindo 
braços num gesto largo, indlc

� do os objetos que estão ao 
redor, dentro do barraco hu 
de. 



,. 

,. 

Embora tenham de abando
nar suas casas, todos esperam 
retomar, pensando numa deci
são judicial que os favoreça. Por 
esse motivo, cresce a preocu
pação com a plantação que 
mantêm no local. Eles temem 
que os proprietários da Fazenda 
ou homens a mando destes sol-

tem o gado sobre a plantação, 
com o Intuito de destrui-las. 

"MUNDO DE CABEÇA PRÁ 
BAIXO" 

Solidário com os lavradores 
e sua famílias, o padre Ivo, da 
Diocese de Nova Iguaçu, mos
trava-se indignado com o despe-

, . ...,� . -, -,

jo dos posseiros e com os her
deiros da família Gavazzl, por 
manterem um latifúndio "Impro
dutivo e sem nenhuma serven
tia" enquanto a maioria da popu

lação não dispõe de -uma área 
para plantar e colher o que ne
cessita para sobreviver. 

"Tanta terra desocupada e 
tanta gente sem terra ... E multo 
triste saber que os donos des
sas terras nunca estiveram aqui 
e, por Isso, não podem ver o 
sof rlmento desses lavradores 
humildes. Este é o retrato da re
forma agrária prometida e que 
não foi colocada em prática", 
criticou padre Ivo, para comple
mentar: "Há 50 anos este campo 
vive vazio. Agora, quando uma 
família vem plantar o milho as 
autoridades consideram crina. 
Este é um mundo de cabeça prá 
baixo que eles teimam em cha
mar de "ordem". 

º'·� 

Márcio Franco garantiu que 
a partir de hoje os P9sseiros 
permanecerãó � �ace,:iipados às 

'�"-��.-.., �argens da estrada; 11as proxi

Os posseiros temem que, ao deixarem SUIU casas, as plantações sejam des
truídas pelo gado que anda a solta na regiã.o 

midades, da Fazenda São Ber
nardino na tentativa de "sensibi
lizar" as autoridades responsá
veis pela desapropriação da 
área. O presidente do mutirão 
recordou que a direção do movi
mento já dirigiu apelos ao Incra 
no sentido de convencer os diri
gentes deste orgão sobre a ne
cessidade de desapropriação 
ao qual foi anexado· um abaixo 
assinado com 600 signatários, 
além de recortes de jornal com 
noticiário sobre a vlolêncla sofri
da pelos lavradores em agosto 
deste ano, quando homens mas
carados Invadiram barracos e 
os ameaçaram de morte. 

Padre Ivo: Solidário com os pos
seiros, fez crídcas ao plano de re
forma-agrária: "Tanta terra deso
cupada e tanta gente sem terra" 

José Calfxto Uchôa: "Aqui existem Mário Franco garante que a direção 
muitos grileiros profissionais e as do mutirão vai condnUIIT matendo 
pessoas de boa fé invadem porque contatos com o Incra, reivindicando 

são incentivadas" a desapropriação da área 
�-----------' 
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ATA DE REUNIÃO

ATA DE REUNIÃO realizada aos treze dias do mês de Oy 

tubro do ano de Hum Mil Novecentos e Noventa e Dois, na sede da 

Superintendência Estadual do Rio de Janeiro, Largo de São Francis

co, 34/16º andar com a Superintendencia do Rio de Janeiro e os' 

Assentados da Fazenda São Bernardino. 

COMPROMISSOS ASSUMIDOS: 

1 • Garantia aos assentados de proteção contra ameaças, 

dos antigos proprietários� 

2. 

- O INCRA se compromete a notificar a Polícia federal

a denúncia de ameaças trazidas por Comissão de AA. 
sentados, solicitando policiamento ostensivo na 

-
area. 

Situação do_Crédito: 
.. 

- O INCRA/RJ já solicitou aos Órgãos Centrais do IN 

CRA sédiado em Brasília, a concessão de crédito p� 
ra São Bernardino. A solução do problema depende de 

encaminhamento de caráter nacional. A Superintendên

cia se compromete a diligenciar a parcela de - érédi 

to a ser liberada para São Bernardino e definir 
. -

uma pos1çao em uma semana. 

3. Antonio da Padaria e Filhos

\ 

4. 

.... 

• 

� - O INCRA secompromete, através de sua Procuradoria R� 

.. 

gional a interpor as medidas judiciais cabíveis PA 
ra a retirada do ocupante irregular, associada a 

mobilização da Polícia Federal. 

Rede Elétrica 

A Direção Nacional do INCRA Brasília está fazendo eat� 
dos específicos para atuar em 1993. A Supeintendência' 

só poderá assumir compromissos quando houver uma defi-

nição específica do �rgão Central. Compromete-se no � 

entanto a fazer a 



-

5. 

6. 

7. 

a. 

• 

mação Operacional para 1993,dentro da orientação que 

for defenida, além de diligenciar soluções junto 

à LIGHT, ainda este ano. 

Técnico para acompanhar o Assentamento 

- O INCRA se compromete a reestudar a assistência do

P.A. S. Bernardino por técnico da Superintendên- 1
, 

eia, que deverá informar continuamente a comunida

de sobre o atendimento dos compromissos ora assumi

dos.

Perímetro 

- O INCRA se compromete a incluir na Programação 0p�

racional de 1993, a demarcação do perímetro de

São Bernardino, como tarefa prioritária.

Titulação 

- O INCRA se compromete o realizar dentro de no

máximo 15 dias, e entrega das respectivas Autoriz�

çÕes Provisórias de Ocupação aos que ainda não 

receberam.

86

Reunião da Divisão de Assentamento com a comunidade 

local. 

- fica marcado para data de 20/10/92 às 9:00 horas'

para a realização de uma reunião na área do Proje

to, para discussão dos compromissos ora assumidos.

Alta•ir Gonçalves Petetr 

Sebastião Rodrigues Paixã 

Alípio Oliveira Santos 

Fernando Scotti Olivei/' � 

Manoel de Jeeue Silv�P� ty/ 

•
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ATA DE REUNIÃO 

• f) 

ATA DE REUNIÃO realizada aos treze dias do mês de Oy 

tubro do ano de Hum Mil Novecentos e Noventa e Dois, na sede da 

Superintendência Estadual do Rio de Janeiro, Largo de São Francis-

co, 34/16U andar com a Superintendencia do Rio de Janeiro e oe -

Assentados da Fazenda São Bernardino. 

COMPROMISSOS ASSUMIDOS: 

1 . Garantia aos assentados de proteção contra ameaças , 

dos antigos proprietários� 

2. 

3. 

4. 

- O INCRA se compromete a notificar a Polícia Federal

a denúncia de ameaças trazidas por Comissão de A� 

sentados, solicitando policiamento ostensivo na 

ares. 

Situação do Crédito: 

- O INCRA/RJ já solicitou aos Órgãos Centrais do I! 

CRA sediado em Brasília, a concessão de crédito p� 
ra São Bernardino. A solução do problema depende de 

encaminhamento de caráter nacional. A Superintendên

cia se compromete a diligenciar a parcela de - crédi 

to a ser liberada para São Bernardino e definir 
. -

uma posiçao �m uma semana. 

Antonio da Padaria e Filhos 
• 

� - O INCRA se compromete, atrav�s de sua Procuradoria R� 

gional a interpor as medidas judiciais cabíveis PA 
ra a retirada do ocupante irregular, associada a 

mobilização da Polícia Federal. 

Rede· Elétrica 

A Direção Nacional do INCRA Brasília está fazendo est� 

dos específicos para atuar em 1993. A Supeintendência' 

só poderá assumir compromissos quando houver uma defi-
- , - s n i ç a o e s p e c 1 f i c a d o •O r g a o C e n t r a 1 . Compro me te - se no :, 

entanto a fazer a 
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5 . 

6. 

7. 

8. 

mação Operacional para 1993,dentro da orientação que 

for defenida, além de diligenciar soluções junto 

à LIGHT, ainda este ano. 

Técnico para acompanhar o Assentamento 

- O INCRA se compromete a reestudar a assistência do

P.A. S. Bernardino por técnico da Superintendên- 1
• 

eia, que deverá informar continuamente a comunida

de sobre o atendimento dos compromissos ora· assumi

dos.

Perímetro 

- O INCRA se compromete a incluir na Programação Op�

racional de 1993, a demarcação do perímetro de

São Bernardino, como tarefa prioritária.

Titulacão 

- O INCRA se compromete o realizar dentro de no

máximo 15 dias, a entrega das respectivas Autoriz�

ções Provisórias de Ocupação aos que ainda não às

receberam.

Reunião da Divisão de Assentamento com a comunidade 

local. 

- fica marcado para data de 20/10/92 às 9:00 horas'

para a realização de uma reunião na área do Proje

to, para discussão dos compromissos ora assumidos.

Alta•ir Gonçalves Petetr

Sebastião Rodrigues Paixã

Alípio Oliveira Santos 

Fernando Scotti Olíveo/ 

Manoel de Jesus Silv

•



ATA DE REUNIÃO 

ATA DE REUNIÃO realizada aos treze dias do mês de Og 

tubro do ano de Hum Mil Novecentos e Noventa e Dois, na sede da 

Superintendência Estadual do Rio de Janeiro, Largo de São Francis

co, 34/16º andar com a Superintendencia do Rio de Janeiro e os 

Assentados da Fazenda São Bernardino. 

COMPROMISSOS ASSUMIDOS: 

l . Garantia aos assentados de proteção contra ameaças 

dos antigos proprietários. 

2. 

3. 

4. 

- O INCRA se compromete a notificar a Polícia Federal

a denúncia de ameaças trazidas por Comissão de A� 

sentados, solicitando policiamento ostensivo na 

area. 

Situação do Crédito: 

- O INCRA/RJ já solicitou aos Órgãos Centrais do I� 

CRA sediado em Brasília, a concessão de crédito p� 
ra São Bernardino. A solução do problema depende de 

encaminhamento de caráter nacional. A Superintendên

cia se compromete a diligenciar a parcela de crédi 

to a ser liberada para São Bernardino e definir 

uma pos1çao em uma semana. 

Antonio da Padaria e Filhos 

- O INCRA se compromete, através de sua Procuradoria R�

gional a interpor as medidas judiciais cabíveis p� 
ra a retirada do ocupante irregular, associada a 

mobilização da Polícia Federal. 

Rede Elétrica 

A Direção Nacional do INCRA Brasília está fazendo estg
··f •.

dos específicos para atuar em 1993. A Supeintendência'

só poderá assumir compromissos quando houver uma defi-

no t - ,r 

nição específica do Drgao Central. Compromete-se 

entanto a fazer a 

·'

correspondente previsão n\ Pr9�r;LJ/ . 

,)/4� :� �j I : , T��(JI 

, 7,-�-�- �-�- - . 
f .,li'. ; .. - ' • .:. �-�·"t1 - - ., • . 

• .. 
• ·-- . , l · 



• 

5 • 

6 . 

7. 

B. 

mação Operacional para 1993,dentro da orientação que 

for defenida, além de diligenciar soluções junto 

à LIGHT, ainda este ano. 

Técnico para acompanhar o Assentamento 

- O INCRA se compromete a reestudar a assistência do

P.A. S. Bernardino por técnico da Superintendên-'

eia, que deverá informar continuamente a comunida

de sobre o atendimento dos compromissos ora assumi

dos.

Perímetro 

- O INCRA se compromete a incluir na Programação Opg

racional de 1993, a demarcação do perímetro de

São Bernardino, como tarefa prioritária.

Titulacão 

- O INCRA se compromete o realizar dentro de no

máximo 15 dias, a entrega das respectivas Autoriz�

çÕes Provisórias de Ocupação aos que ainda não as

receberam.

Reunião da Divisão de Assentamento com a comunidade 

local. 

- fica marcado para data de 20/10/92 as 9:00 horas'

para a realização de uma reunião na área do Proje

to, para discussão dos compromissos ora assumidos.

Altamir Gonçalves Petetr 

Sebastião Rodrigues Paixã 

Alípio Oliveira Santos 

Fernando Scotti 

Manoel de :Jesus 
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4880CIAÇ)\,n CE L"'VRAOORSS DA 

FAZEN)� SÃO Bí:.RN/\RDINO 

HT. IGUAÇU VElHO, S/N, 

'ft.A Df CAVA - Cl,. 21.ou 

L 
... � - aJ !,sociaçã� de Lavraderes da Jazenda Si• :Sernadin•, ve. 

-

• 

per aeie deste infQnaar 4ue ne dia 31 de julhe deste, recebeaoe na 
nos�a ceaunidade � euperintendente do INCRA junto a UJla comieãe do 
mesmo. Par� r�zer a éntrega de 21 titules de posse, e ficeu faltrando 

24 t!tulee. E née est�••s aarcande lllla audiência para discutir este 
aeeunte, e cebrar ee recurses que já ee encontra. no INC�A e nãe fe

raa repaesadea para &. n•saa ceaunidade, e precieaaee de UJl acoapa:n.h! 
aente juridice desta entidade, 

Atencieeaae•t.-, 

Tila de Cava, 15 de ageeto de 1992. 
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EX..:o. �R. DR. JUIZ DE DIREITO DA �1':iru ctVEL DA COMARCA DE NOVA 1

c;uaçu- RJ.

/ 

Tem esta o objetivot de pedir a V .Exoia. a p� 

aio para a permanência, no Mutido de Vila de Qavat referente a Reé 
tel,iT&(}lo de Poese,Proo,16,083• que tramita neste �&gio Tribunal;/ : �� .. 
por uma questlo hwoanitÂria, das seguintes peesoJt 1 

Alaide Pinheiro; mãe dos menores;Ana Ferreira doe 

lantos, eom defioiênoia f/.-s1ca na perna e-squerda e Gersom Ferreira/ 

dos santos, com problema de surdem e o Sr, Re:inaldo;con:tiando 89 anos 

de idade por· estar entreva.do OGm derrame o�bral; sen ter CN.'b-oe 1'!,

eursos, a do ser apelar por sua hl:unanidade e com certeza confiamos/ 
eom a sua resposta poeitiva4 

Termos em que; 

Pede e espera deferimento. 

Nova IG1J&çu 117 de março de 1987. 
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TRIBUNA D¼. IMPR�SA 

Dutn.·.J.LI 03 1IL 

·Famílias são despejadas com
muita violência na Baixada 

A violência no despejo dos pos
seiros da Fazenda São Bernardino, 
em Vila de Cava, distrito de_ Nova 
Iguaçu, continuou durante todo o 
dia de ontem. Das 165 famílias de. 
lavradores que moram na área, 25 
estão desabrigadas. Durante a 
madrugada de ontem, mais quatro 
barracos foram destruídos. Os 
moradores estão sofrendo ameaças e 
intimidaç�s por parte de jagunços 
armados que rondam a São Bernar
dino desde segunda-feira, quando 
começaram os despejos. Ontem de 
manhã, quatro padres da diocese de 
Nova Iguaçu celebraram missa na 
área do conflito, em apoio aos pos
seiros. O Bispo de Nova Iguaçu, D. 
Adriano Hipólito, esteve ontem com 
os posseiros e disse que falaria 
pessoalmente com o comandante do 
20. 0 BPM, de Mesquita, tenente 
coronel Humberto Araújo da Fon
seca, para conter a violência. 

A moradora Vânia Lúcia da 
Silveira, 28 anos, há seis meses na 
Fazenda São Bernardino, denunciou 
que os funrionários contratados 

� 

para fazer os despejos levaram do 
.barraco onde mora com os três filhos 
de 5, 7 11 anos, 800 tijolos, telhas, 
uma caixa d'água, um tanque e um 
bujão de gás. O barraco foi desmon
tado e Vânia Lúcia foi com os filhos 
para o abrigo das Irmãs Filhas da 
Caridade, na localidade de Viga, em 
Nova Iguaçu. É lá que parte dos 
despejados da São Bernardino estão 
abrigados provisoriamente. 

As denúncias de violência contra· 
os posseiros e religiosos que estão 
lhel dando apoio também con
tinuam, a despeito da promessa que 
o Secretário de Governo Paulo
Rattes fez ontem de que seria con
tida. O morador Celírio Venâncio, 46 
anos, e seu filho Damião VenânciQ,
13 anos, foram perseguidos ontem à 
noite naEstrada Federal, num ponto 
a 200 metros do velho casarão -
antiga sede da Fazenda ·, tombado
pelo Patrimônio Histórico e Artís-. 
tico Nacional, por um homem ar
mado. Provavelmente é um dos
iarinços que estão rondando a área.
Ha oueix11s também em relação à 

atuação dos soldados da Policia 
Militar, que asseguram o cum
�rimento do despejo autorizado pela 
Justiça. Ontem de manhã o agente 
�a pastoral Fernando Moura, da 
Comissão Pastoral da Terra, do Rio 
de Janeiro, foi empurrado e im
pedido de acompanhar o despejo por 
soldados do 20. 0 BPM. 

Segundo informaç,ões dos 
moradores, o climâ na Fazenda São 
Bernardino é de muita tensão. 
Ontem; durante a missa celebrada 
ao ar livre e assistida por cerca de 
200 pessoas, dois caminhões de frete 
entraram na área e os despejos 

·começaram. Contudo, os moradores

esperaram a missa terminar para se 
reunirem e tentarem conter os
despejos. A Fazenda São Bernar
dino está em estudos para de
sapropriação para fim social pelo 
Incra, mas o proprietário do imóvel,
Giácomo Gavazzi, entrou com ação 
de reintegração· de posse na 3. ª
V ara Cível de Nova Iguaçu e con
seguiu da Justiça a liminar para
realização dos despejos.
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Gariti.s�, aproveita a reunião 
,e :eroeurh �pedir um despejo 

1 ·buf.fqte a 1�ubião 1que o ra o Secretário de Justiça, a 
Secrétário dê 1 S'aúde; Sér- quem pediu que intercedes-
gio Arouca, \éve ontem · se Junto ao Juiz para evitar
com o Bispo de Nova Igua- o problema social A Vice-

�- Qotµ A��o HiJQlitq.r, Pfesidente da Caritas, Sada 
réf>fésentantes da Cãritas D�vid, explicou que fizera-

)��á.fam tlel�u� �cão contato com o Vice-Gover-
áo novo Govérno sobre a nador Francisco Amaral, e 

>,w.i�tão da ,Pt>,Se. qa �ra: este respondeu-lhe que não 
.aj�s�ran1 que'pntr� E,Stav� se tratava de uma llliciati-i. çn;r,epdp wrt; wive cqpfli· va do Governo, mas de pes-o �ç.9pi P des�

�
-rfla F�eJ:i· soas que talvez tenham se. AAO B�_rn!r< , nq1n1s- aproveitando do vácup da 

,11™9,,de -Vila__de, va. tJ mudança de Governo para (l ,,_,., Ç9m9 eL qu�ç_���os despejar as famílias.,.�a.@-lJ1J�5 co,�, trH11q_üilida- Sada David considerou o 
y:.d�.e p�pole� d� sa:_ude,. se despejo inaceitável quando Jha.,ll!�s.oas

1
� Uf!,�ao Jem se aguarda para o fim do flU.�ffi onile ,nor,�1g. -, �er-

mês o julgamento sobre o 
;i�tou ,Fre1l,

�
Lui; 

d'J'.hqmf!• pe
_
dido feito ao ln-era_ para qííé � seK\11 PC !U. ! m· desapropriação da área.terve�çâ'o elo ecfetã_rto pa- Na reunião, os represen-ra evitar a expulsao das tantes da Caritas também �ff.ll(} �se,s (}UI\�°' cobraram do Secretário de 

��:Z��, &���� Educ�çâo sua posição sobre 
vda'vazzlCh�góu\lhtâo O Se- os Cieps e �s planos p�ra 
!1�Piº d$! Edu �e.ão do Es- sua expansao e melhoria.
r �i . :�t\os'.�. iº Direi- Carlos Alberto

. 
Direito es-

n�1 · · fe ou pelo �l�cel! que su� proposta 
2 

P.' 0• 0 0 de que 1X1.1C1al e centralJ.Za! _os da-
>
� 

:r , · • Juiz da dos para ter uma visao real
�- �l ' �fva lgua- do trabalho em andamento. 
lI � 1" o,s �d•� r ô PotJca· Para ampliar o atendimen-:-. r�. •· !t' . ! to completo aos alunos, sua 

O GLOBO 

Uataj!_; O�S / �l 

1 aderno ______ Pág. 9 
.�r· -.;--.--

r 

�f,' � . . �ss
;
·· tâf qtJ@ o des• idéia i�i�ial é estender -�

�1eJo··. � u. a·:de
$
c·· ão ju- tu�no umco nas esc?las_Ja

: �foiàt e,;n o' �o q verno ex1st�ntes, como foi feito 
i atual Carlo Á1be Direi- em Sao Paulo pe1o Governo

1 
�'8 li8Qr pa- Montoro. 

------�-�-
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PM despeja 
• 

posseiros em 
Nov,a Iguaçu 

Cerca de 100 �iros. que�-� 
llflO passado moram na- Fazenda São 
Bernardino, em Nova Iguaçu, .começa· 
ram a .ser despejados ontem, por solda: 
dos cio 2ft' BPM, de Mesquita: Segundo 
Sada ..Baroud Navid, presidente da Co
missão de Justiça e Paz, entidade d.a 
diocese de Nova IguaçÚ, o terreno.'que 
pertence. à familia Oiacomo Gavazzi, será 
loteado,- e o Incra já fez ·ô pedido· de 
despejo que está ·sendo jufgaclo· na 3ª 

Vara Çfvel de Nova Iguaçu, com o juiz 
·Carlos· Eduardo Ponça de Tassara. "Só
que o julgament9 estava previsto para T7
de março, e eles aproveitaram a mudança
de governo para acelerar o processo",
disse.

JORNAL DO BRASlL

Data:_ij'_/ D 3 / 'B f
<'aderno ___ ,_ Pág. oJ,

-
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.... IOENTIFICACAO 00 CONTRIBUINTE 

01 NOME FI
� 

00 RA7AO SOCIAl 

- AUR LIO �ASCIMENTO e OUTROS.
EHOERtCO COMPUlC 

s�o fAZErJDA ElCRr:,,RDir;s - VILA

8AJRRO OU OISTR!lr 

VIL:. DE Ci�VA 

11:'t
l
lJ' r I G�iAÇt.: 

5 OENOMI NACAO D A  RECEIT• 

ATENÇÃO 

EFETUAR PAGAMENTO 

DE ICM NESTE DARJ 

DE CAVA - N.l •

1 '2ú. ooc 

� 09 

� CUST:":S JU:ilCIAI::i llliJ 

;. ::==================..-;-==============-=-=--=--=--=--�========��=======::=-,,i= 
_. • PREENCHE� A MAQUINA OU 
r. EM LETRAS DE fQijMA 

i • OBSERVAR A� INS1RUC0fS 
CONIIOAS NO VERSO 

. -.. 

DATA OE VENCIMENTC 

18 C6 / 03 ;57 

20 IHf"ORMACOCS C'llMl'lfMUITAl!ts 

N DO AUTO OE INFRACAO 

19 

Aç5o de Reintegreção de 
Posse 

# • 

Reu- Aurelio �ascimento a outro 

Embargo da Terceiro9(preparo) 
Complerncmt.ação dns custas pro-

� ,.. ·,

/ 
l.� Rw• .lo .. 1lol 11 ... 21 • Env. � °""'"'. CGC ,2 21Utt/OOOl-81 • foi. 2211-6123 ,-01\TAIIIA STI N.• 0/80 • Cod. 97 

P•RA USO O• REPARTIC40 

02 

N • OA INS CRICAO ESTADUAL 

D3 

,.ARA USO O:> IIU,CC' 

D5 •• 01 o,u,.-.. - "'°'

COI\ 11<."tl••• 

• 

l---'N"-",,
-'0""'0'-'PRQ_çES�- N o-. GUIA OC. INfORMAÇAO 

04 D6 

16.372 

RECOL IM ENTO REFERENTE A 0 VIDA ATIVA 
õT-.,�. °"-"'"

...;.
,=. OI orn,rl• [DB N DA rrRn " 

REC OLHIMENTO S 

�-�c;,\.!_l• i VALOR 

10 400.6 czs 162,0D 12 
11 15 

� -
1 

13 

! 19 

14

1 3 

f 5 1 1 ' 
16 

1 B 

1 7 
TOTAL 1 czs 1c2,oo 4 
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Diocese Nova Iguaçu RJ bispo diocesano dom Adriano Hypolito Comissão Diocesana Jus
tiça e Paz preocupados situação famílias posseiros Fazenda são Bernardino Vila de 
Cava Nova Iguaçu solicitam �tiados informaçao processo desapropriação referida 
fazenda encruainhado ao INCRA 13:rasilia pelo DrCRA Re�onal Rio. 

� .l.f..J)./J.A� 
01/ov; 8+.

. , . 
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212�1 Y l<Jt'iG 
21102 C RJTO 
16 /11 00 
XRR90068 1604 
RJANEIRO/RJ 

935TXRJOX BR 
2136529BRSO EO 
0415.1746 

935TXRJOX BR 
2121 896ICRA BR 

INCRA RJO 

0957 

99 1504 

DIRETORIA CARITAS DIOCESANA/RJ 
RUA CAPITAO CHAVES, 6 O. 
�OVA IGUAÇU - CENTRO 

17 50 

SR(07)99/87 - 15/4/87 
APRAZ-ME INFORMAR VENERAVEL ENTIDADE COMI SSAO AGRARI A/RJ REDISCUTIU 
APROVOU HOJE ESPERADA DESAPROPRI.ACAO FAZENDA SAO BERNARDINO, V ALEN 
RATIFICAÇAO ENVIO ANTECIPADO PROCESSO DECISAO ORGAO NACIONAL.INFORMO 

. TAMBEM,PRESIDENTE INCRA JAH ASSINOU E REMETEU MINISTRO REFORMA DESEN 
VOLVIMENTO AGRARIO, CARATER URGENCIA, PROCESSO EM QUESTAO, TRAMITAN 
CONFORMIDADE MAXIMA CELERIDADE REQUERIDA ESTA SUPERINTENDENCIA. SDS. 

AGOSTINHO GUERREIRO - SUP.REG.INCRA/RJ 

T/RS-15 

tl},� 

:n 2e1 
1 

Jm.., 
21102 C RJTO 



REGISTRO 

I:; ' l ! r' � 

. .  

u � ';, .. . .

ft [ f' , • : ... 
nl!!,Jil.--t

{. ,. -�-·--

.. , 
\ .. 

l&NURO 

Ili : ··' r afiem 

�---.. 

••T.aoo oo R1Ao o• JAONMa:1Ro

.. i"- .- -1 
15 

.. 
2

"
.
r
0
R

2

1c
8
uL1o. 7 ..... "cH" ----. -r 

PODER Juo1c1 Rio. e ARCA DA e 

_ 64 
\'.' REGISTRO DE IMÓVEIS. g,u OFICIO 

Continuação da ficha 63 
��# --------------------------------
ª 
i 

e .. 

, . 

,. 

volvimento de 192,00m chega a Avenida do Mangue. A testada nesta Ave-

nida E de 34,00m da Av. do ��ngue ao ponto em terrenos de Maninhas da 

Rua Cel. Pedro Alves, o alinhamento ligeiramente curva tem o desenvol 

vimento de 849,00m, Área essa registrada em nome de THE LEOPOLDINA ... 

RAILWAY COMPANY LIMITED, no livro 3-T, as fls 417, sob o nQ 37. 506. do 

lQ Ofício de Registro de Imóveis, e adquirida da Fazenda Federal da Re 

pública dos 

bril de 191 do 

foi ·feita p 

190.867. 5ll3l 

de OTN Os 

penhora j _
tro de 

Unidos do Brasil, conforme a escritura de 20 de a

OfÍCio, registrada em 14 de maio de 1910. A penhora 

a cobrança da dívida de CZ$64.343,3l OTN = --

do laudo que o imóvel foi avaliado em 1.000;000 / 

terísticos do bem penhorado foram º�traídos do auto d 

fornecida pelo cartório do 10 Ofício de Regis

.89. Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 1990. 

Pelo requerimento de 12.06.90, prenotado em 12. 06.90 

is fls. 226� do livro 1-CH, instruído com Memorial -

T-01, fica pertencendo i R.F.F.S.A. , a seguinte área:

Área de terreno representada na planta T-01, pelo polígono irregular, 

limitado pelos Pontos A, B, C, D, E, F, G, H e I, com 9. 279,6Sm2, que 

contim o pridio da antiga Estação de Tinguá, (quilÔmeiro 50 + 280), 

bem como o seu pátio de manobras, incluindo o já demolido triângulo -

de reversão, pertencente i extinta Estrada de Ferro Rio D'Ouro-EFRO , 

cujo acervo foi incorporado à Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, 

conforme termos da Lei 3. 115, de 16.03.1957. O referido polígono po� 

suiu as seguintes dimensões e confrontações: Partindo-se do Ponto A, 

localizado no eixo da antiga Estação de Tinguá quilômetro 50 + 280, 

com o alinhamento da Rua Nos�a Senhora da Conceição antiga Rua do En

canamento, mede em segmento retilíneo 110,00m, prosseguindo no alinha 

menta da Rua Boa Esperança que margeia a Praça existente no lacal, me 

dindo em segmento curvilíneo 163,00m ati ancontrar o Ponto C; dai so

fre pequena deflexão à direita,seguindo pelo alinhamento da Rua Boa 

--

segue no verso 
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Esperança, medindo 60,00m em sP.gmento retilíneo: até encontrar o. Pon

to D; dai sofre pequena deflexão a esquerda, seguindo pelo alinhame� 

to da Rua Boa Esperança, medindo 63,00m em segmento retilíneo até e� 

contrar o Ponto E; dai deflete num ângulo de aproximadamente 90 -

graus a esquerda, confrontando-se com terrenos de terceiros, medindo 

14,00m em segmento retilíneo até encontrar o Ponto F; dai deflete 

esquerda, num ângulo de aproximadamente 90 graus, confrontando-se -

com terreno de terceiros, mediudo 54,00m em segmento retilíneo até 

econtrar o Ponto G; dai sofre pequena deflexão à direita confrontan

do-se com terrenos de terceiros, em segmento retilíneo medindo 90,00m 

ate encontrar o Ponto H; dai fofre pequena deflexão à direita con

frontando-se com terreno d-e t<'rceiros em segmento curvllíneo medindo 

l�C,00 dt� ec:ontrar o PonLO .. , l0cal1zaciu no alin�amento da Ru, Nos

sa Se�hora da Conceição; dai sofre acentuada deflexão à esquerda me

dindo pelo alinhamento desta mesma Rua em segmento retilíneo 110,00m 

ate encontrar o Ponto A, fechando a poligonal do terreno. Na referi

da área de terreno encontra-se edificado um prédio em alvenaria de - , 

um pavimento correspondente a antiga Estação de Tinguá, com area t�1 

tal construída de 151,90m2
, possuindo as seguintes dependências; um 

salão, três salas, três quartos, uma cozinha, dois sanitários, uma -

área de serviço e um 

forma de embar ue e 

dispensa. Acoplada à e�taçào existe uma plata

esembarque, com 91,00m2
• Alem disso, como el! 

menta inte,Jrarte da infra-estrutura ferreviária, encontram-se erigi

dos no loc!ll I ma pi quena construçao com aproximadamente 20,00m2
, ut,!_ 

zada como peq�en), omércio varejista e uma caixa d'agua com capacid! 

de para arroxti.matianente LS.000 litros. Rio de Janeiro, 27 de junho 
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(ADITAMENTO - ºelo equerimento datado de 16/07/90 e prenotado em 18/ 

07/90, no �ivto 1-•�I. nQ. 465.145, as fls.'35vQ, fica averbado: Em ! 

ditamento ao requerimento datado de 30 de nov-embro de 1988, conforme 
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TRIBUNA DA IMPRENSA 

Data:c.71// 03 1'61

Caderno ___ P�g.oo2 

Incra desapropriará 
terra em Vila de Cava 
O INCRA . Instituto Nacional dé todos com vínculos empregatícios, 

Colonizaç.ão e Reforma Agrária · mas que se' apossam. de terras 
apresentará, amanhã, à comissão df; apenas para morar. Neste caso, o 
Reforma Agrária, o processo dE INCRA não dará a posse da terra. 
desapropriação da Fazenda São Mas este não é o caso de Vila de 
Bernardino, em Vila de Cava. Desde Cava, onde Agostinho Guerreiro 
a última segunda-feira, várias fa. constatou que a grande parte das 
milias de posseiros estão sendo famílias são realmente de agricul-
despejadas desta fazenda, com base tores. 
na Jiminar de reintegração de posse Vários são os pontos que o $µ-concedida pelo Juiz da 3. ª Vara Cívil perintendente Regional do INCRA de Nova Iguaçu, atendendo ao aponta como deficientes para a mandado de segurança impetrado efetivação da reforma agrária, onde pelo proprietário do terreno. a falta de mão -de-obra especializada O Superintendente Regional do é a principal. "O INCRA tem muitos INCRA, Agostinho Guerreiro, funcionários de escritórios mas reconheceu que a desapropriação de poucos técnicos de campo, · como terras ainda está muito aquem da agronômos e geólogos", afirmou meta do Ministério da' Reforma Agostinho Guerreiro: Além disto, o Agrária,.e qúe o processo de refor-. assentamento dos posseiros também ma, é muito lento, não só pela de-

necessita de muitos profissionais da mora na desapropriação, mas tam- área de saúde, educação, sa-bém no assentamento--das famüias. 
neameento e até de agricultura. Agostinho Guerreiro disse ainda Neste sentido, 0 INCRA está que "há•dnfluên..oj�1i �1,,jl'iande� re 'ii'i'a"n8'81' 'uffi""cóii.vêhiô '"ãé 1-êõo-•latifundiários ·• inte,es$adQs�- nº --re . peFáção�éom <tgoverno ·áo"Est'a<lo e trocesso .da refo.rma agrária. e. a t .., h, A 

• • • 

UDR é á'nrifl�íp-ãl articulaâora". I ªMW�l\l .. �-Q�,,.JXl!,lnlÇ,JP,!Pi�. na ,J!lOn -" tagem da infra-estrutura para que Caso seja aprovado, na reunião de as fazendas desapropriadas tomem quarta-feira, o processo relativo à características de cidade. fazenda São Bernardino será en-
via4o à Brasília e submetido à um· Ontem, o INCRA comemorou os 
reestudo feito pelo Ministério. Após sete meses da fundação da Comissão 
isto, ele será encaminhado ao de Reforma Agrária, responsável 
Presidente da República para que a pela avaliação e aprovação dos 
desapropriação da terra seja as- estudos de desapropriação. Esta 
sinada. Começa então o trabalho de Comissão é formada por três re-
assentamento dos produtores presentantes dos produtores rurais, 
rurais, onde a prioridade é para os três dos trabalhadores na agricul-
posseiros, que já estiverem pro- tura e mais 11m da secretaria mu-
duzindo. Agostinho Guerreiro falou nicipal de agricultura, outro da 
que há casos de profissionais; tais secretaria de ensino e. o Superinten-
como engenheiros, advo�ados, dente regional do INCRA, Agos-
médicos, e até funcionários publicos tinho Guerreiro. ---- ------
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· IJ: Ad�iand:Hf/iôlit<J fala com prJLiciais-par-a·r:<Jnl.erbtt violênc'ia rios despejos. 



-

TRIBUNA DA IMPRENSA 

Data:�/ o 3 / 91 

C&derno ___ Pág. o 5 

Entre Paulo Rattes e,d: Adriano, Moreira disse que vai cuidar melhor da Baixada 

Moreira promete a .ct.· Adriano 
maior cuidado com a Baixada 

O governador Moreira Franco 
prometeu ontem ao bispo de Nova 
Inaçu e presidente da Pastoral da 
'ferra, Dom Adriano Hipólito, maior 
cuidado com a Baixada Fluminense e' 
disse que vai interferir junto ao 
ministro da Reforma Agrária, 
Dante Oliveira, para que seja as
sinada a desapropriaçaõ das terras 
da fazenda São Bernardino, em Vila 

de Cava, onde já foram despejadas 
nos últimos dias 13 familias. A ação 
de despejo foi sustada, ·mas 147 
famílias estão sendo ameaçadas por. 
jàgunços. Apó� audiência de menos 
de 20 minutos, a· qual estiveram 
presentes dois pos�eiros de Vila de 
Cavfa e o secretário de governo, 
Paulo Rattes, Dom Adriano Hipólito 

disse que o governador Moreirã 
Franco determinou ao secretmo de 
Polícia Militar, Coronel Manuel 
Elysio dos Santos, que tome pro-1 vidências para garantir policiamen-
to na Baixada, visando evitar de· 
imediato qualquer conflito que possa 
ocorrer, entre possêiros e os pro
prietários da terra. 
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Governncior uo Est:'lcio do R.Lo de Jnncüro Horc:i..:.-;_· .r·.::- ')n:::c,, 

' , A 

n� lnmentnveis ocorrenci�s ac quintn feirn,-9 de n-
.. 

no dever de relntnr n V.Exci:-i. run.i..s dctnlhndnmentc 

Com o f.i.m dn lirninor. que susp.end.i.n tcmpornr.i.nmente o nç:no. 
de despejo dos lnvrndores que ocupom e.cultlvnm 181 hectores dn 

- , , 

F., zendG &no Bernnrdino, os herdeiros do fomil:i.n Gincorno Grrv.azzi. 
, , 

vcltnrnm no locnl e destrulrnm vnr:ios burrncos e .;grediram vio -
lont:.,rr:onte d.i.VGI'S[1S pessons contnndo .. com n proteçno de qµinz.e. 

, , 

e:npre,6;1(10s e t.!·int;, homens dn Pol:Lcin Militnr. k nrerr encontra 
, , 

vr,-SD 0bérndonn::n hr: mnis de 50 onos sem que seus propr.ietnrios, 
flzcssGm nnt.iD a.e produt.Lvo1 no momento, os cnrnponeses culti.Yom 
Jt;g:.mes e tubérculos. :i.Jcstruici.is suos mor:-id:l.os, ucpo.Ls dn .JÇÕo 
ng�ossivn tlos Jovnzzi, elo� GDcontrnm-se ncn�p�dos, perto do se
de eh Fnzend::i, em tendns âG cstrutur:i c:c mnée.i.r� cobertas de- lo-

, , 

no e plnstico, cedidos peln C3rltns �ioccsann. Aindn estornas a-
, N 

gunrdondo, ntrnve.s\de SolicitnQno de 5oào Bnroud Dnvi.d, Diretona 
,

Ov, Cnri tn s Diocesona-, a-o Vice-Governndor.. Frnncisco, A'mnr.nl. q_ue: ig 
' 

tercedesse junto o Defeso Civil, o envio de barrocos. com n finn-
liclnàe de proporc.Lonor melhores condiqÕes d.e obrigo nos crrmpone.
ses. 

Oscmnponeses estno mu.i to nprcensivos temendc nov:;s ngre.ssêEs. 
, ; -Por isso, todos r�zem rodlzio em vlgilin constnnte parn n�o se-

rem pegos tlesprevcnldos. tpesnr � r;-izo cie no m3xlmo dois I_!l§ 

ses, d3 do pelo INCRtr·, PD!D. que os terrps ocupndns do Fozendo �;o 
Bernnrdino, cm Vlln de Cavn -
pnrn fins de Reformn fr.grnria, 

, 

to.so.s no que·podern acontecer 

Nov.n Iguaçu, sej nm dcsnpropr..in-dos 
os trnbnlhodores .ru.r.nis estõo teme 
durante essn lonCn e. nflitivn e.s .. -

. , 

pero.. E.nqµnnto isso, r:rlem dos cnmponcscs sofrerem rrmeaç,ns, .. est.âo 
... , 

Vivendo em situnçno precoria necessitondo do ajudo prestndrr por 
.. , 

grupos de npoio,pertencentes n Coritas Diocesano, pnro consegui-

rem alimentos qu� estno sendio ºrocionndos e nno se sobe por �urrn
to tempo durnrõo .. 



' 

----
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O processo de desnproprioç;o, nberto em setembro de l.�86 

e envindo n Br�silin em 17 de mnrço, tem promessns de ser nce -
lerndo. Tendo espernnços que isso nno passe de promessas e,dcs-
sn formo, reduz.n o tempo de martlr .Lo desses humildes lnvrndo -
res, conto com sun solldnriednde e despeço-me atenclosnmente. 

Novn Iguaçu,. 11 de �bril de 1 •. 987. 

Vern LÚcin Mnchndo 
Ofr.B-RJ uB.509

Obs. :· Segue nnexo, a relnçno dos gêneros cul tivndos pelos lnvr.a
dores. 
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PLANTA'ÇÕES DO MUTI.MO � FJtZE.ND/!' sP.o B.ERNP'RDINO 

, 
de. Aipim Pcs 

Quilos. de Arroz plnn t:Jdo.s 
Cevns de Cnnn 

, 
Pes de B::innnn 

, 
Pes de k·b:-ic:n::i 

, 
Pes de 

, 
C:-ife 

f.iulos de Milho plnntndos 
, 

Pes de Tnlobn 
, 

Pes de Jncn 
, 

Pes ele Mnngn 
, 

Pes de Caju 
, 

Pc.s de Lnrnnja 
, 

Pes üe Cnqui 
Pés de Coco 

, 
Pes ele Tnngerlnn 

, 
Pes de A�b:-icnte 

, 
Fes de Mn:1;:10

Lcürns de Bntntn-Uoce 
, 

Pes de 
, 

l!\bobor.n 
, 

Pes de Qu:lnbo 
. 

, 
Pnrre�rns de Mnrncujn 

, 
Pes de Mnchiche 

, 
Pes tle Gunndo 

, 
Pes de Hertnlhi: 
Cnnteiros de Couve-Flor 
Canteiros ae Plfnce 
P�s dG Piment;o 
l,,ullos 
Pes ele 

, 
Pes de 

d<:: Felj no
. , 

J1.lo 
Inhnme 

, 
Pes de �.mendo:Lm 

plnn t;iuo s 

P0rreirns de Chuchu 
C:-inteiros de �lho 

, 
Pes de Ger gel.Ln: 

P, . c 
, 

es ae njo .. 
, 

Pes de Cnbrrç_a 
- ,
Pes de Cnnelv 

, 
Crnvo-dri-!ndin �es de 

, 
Pes àe Imbu 
Pés de Cnbeludinho 

4.9,.298 

17,500 
4..300 

2 •. 158 
7.795 

264 
17,-500 

240 

420 

434 

113 
187 
100 

21 
422 

386 

324 

126 
919 

2..073 

9 

118 
37 
15 

8 

12 
20 

3 3, 50() 

211 
103 
300 

7 

7 

28 

10 

2 

5 

4 

5 

3 

e mnis 500 
, 

pes 
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A Comissão de Justiça e 
Paz de Nova Iguaçu e a 
Pastoral da Terra foram 
ao secretário de Justiça, 
Seabra Fagundes, para 
exigir a punição dos 
responsáveis pela ação 
na Fazenda São Bernardino, 
em Vila da Cava. Na 
madrugada de segunda-feira, 
15 homens encapuzados 
invadiram uma área da 
fazenda, queimaram 
barracos, espancaram e 
torturaram mulheres e 
crianças e mataram o 
posseiro !saias Ferreira 
da Silva. Seabra prometeu 
ápurar as denúncias e 
pediu ao secretário de 
Polícia Militar, Nazare 
Cerqueira, que proteja. 
os sem terra de toda 
a Baixada Fluminense. 

Pá ina 6 

{ 'IRIBUNA DA DIPRENS.i
, Data·-13.J OI ,Jl
1 ' -.?ce.rno __ I-f:.g._

-
- ·--·--

e 



Reduzidos praticamente à roupa do corpo, os colonos esperam punição dos culpados e mais segurança 

Crime de í'X�!to\indib 
Cava será

apurado por Seabra Fagundes 
Juçara Braga 

O secretário de Justiça do 
Estado, Seabra Fagundes, pro- . 
meteu providências à Comissão de 
Justiça e Paz de Nova Iguaçu na 
apuração do crime cometido 
contra o acampamento de · pos
seiros na fazenda São Bernardino, 
em Vila da Cava, por 15 homens 
encapuzados que investiram 
contra os lavradores, torturando e 
matando !saias Ferreira da Silva, 
de 40 

1

anos, na madrugada de 
segunda-feira. 

Segundo denúncia da Comissão 
de Justiça e Paz e da Pastoral da 
Terra, antes de torturar e assas
sinar o lavrador Isaías, os 15 
e ncapuza d o s  q u e i m a r a m  
barracos, destruíram ferramentas 
de trabalho e móveis dos la
vradores, espé}ncaram homens, 
mulheres e crianças. As duas 
entidades ligadas à Igreja estão 
exigindo das autoridades a pu
nição dos culpados. 

Da Secretaria de Policia 
Militar, o Cel. Carlos Magno 
Nazaré CerqueiJCa entrou em 
coMatooom a comiuão e garantiu 
a segurança dos posseiros dizendo 
que destacaria uma viatura para o 
local. Além de preparar um 
documento sobre os fatos, a co
missão vai realizar uma reunião 
na área para ouvir melhor os . 
�iros e cuidará do enterro do
lavrador assassinado. A infor
mação é da presidente da comis
são, Sada David. Ela afirmou que 
será levada pela entidade a luta 
pela apuração do crime. 

metida e reconhece o direito dos 
trabalhadores sem terra ocuparem 
as terras improdutivas, afirman
do: "Pela lei de Deus, o direito à

vida é anterior ao direito à pro
priedade que os latifundiários 
querem exercer". Nesse sentido a 
CPT exige a entrega aos la· · 
vradores da área ocupada, 
apuração do crime e punição dos 
culpados executores e mandantes. 
O documento lembra que "os 
governos estadual e federal, que se 
dizem comprometidos com a 
reforma agrária, �iante do 
acontecido devem demonstrar a 
veracidade de suas intenções". 

Embora não relacionem 
diretamente os fatos, tanto a 
CPT, quanto a CJP de Nova 
lgua� u. lembram episódio 
ocomdo há um mês, nesse mesmo 
acampamento, quando agentes da 
Prefeitura com um ca'minhão e 
uma retro-escavadeira tentaram 
demolir barracos, ameaçaram as 
familias e prometeram voltar. 
Segundo Bráulio R<?di:igues, da 
CJP-N. Iguaçu, os cnmmosos que 
agiram na madrugada de 2. ª feira 
chegaram a pretexto de procurar 
duas.pessoas, mas logo .mostr.aram 
suas verdadeiras· intenções, 
queimando e saqueando barracos, 
espancando e pisoteando as pes
soas. O lavrador assassinado foi 
levado para fora do acampamen
to, tonurado, teve os olhos 
arrancados e levou unia facada na 
garganta. 

Existem hoje 200 pes.was no 
mutirão São Bernardino, mas a 
história c;la ocupação começou há 
4 meses, quando um grupo de 
trabalhadores sem terra decidiu se 

plantar. A desapropriação da 
Iaznmda loi feita em 1976, mais 
tarde o então prefeito Rui Queiroz 
tentou fazer uma área de lazer, 
mas não concretizou a idéia. O 
atual prefeito Paulo Leone quis 
agilizar o projeto do antecessor, 
mas não conseguiu. Diante disso, 
a familia de Jácomo Gavazi, 
proprietário das terr�s� �ntro� .n�
Justiça contra o mumc1p10 ex1gm
do a reparação dos bens (cons
truções do tempo do Império e� 
ruinas por falta de conservação) e 
indenização, alegando não terem 
sido cumpridos os objetivos 
previ s tos  quando da de
sapropriação. Hoje, a única 
edificação que ·resta na Fazenda 
São Bernardino é uma casa do 
periodo imperial que necessita ser 
restaurada. 

O espaço ocupado pelos pos
seiros, segundo Braulio Rodrigues
da CJP-Nova Iguaçu, fica distante 
dessa edificação, bem como de 
outras que compunham o conjun
to, mas estão praticamente des
truidas por falta de preservação. 
A violência contra os posseiros da 
fazenda- São,Bemardino, em Vila 
de Cava, vem som-ar às estatísticas 
da CPT num indice lamentável: 
Em 84, a cada três dias, um la
vrador. era assassinado; em 85, a 
cada dia e meio, acontecia um 
crime de mone por questões de 
terra; em 86, um trabalhador 
nµ-al � mono por dia. No do
cumento de repudio à violência 
praticada em Vila de Cava, a CPT 
pede providências aos governos 
estadual e federal, alertando: '"Se 
isto não acontecer os governos se 
fazem coniventes e responsáveis da 
fome do povo e dos crimes co-

-
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A Policia não tem qualquer pista 
dos 15 homens encapuzadós que na 
madrugada de segunda-feira, arma
dos de escopetas e metralhadoras, 
invadiram a Fazenda São Bernardi
no, em Vila de Cava, Nova Iguaçu, 
queimaram dez barracos e espanca
ram mulheres e crianças. A 52• DP 
limitou-se a registrar o fato, ouvindo 
um grupo de posseiros, e até a tarde 
de ontem não sabia sequer que o tra
balhador rural cruelmente assassi
nado pelos invasores era Isaías Fer
reira da Silva. Ele foi arrastado de. 
casa com as mãos e as pernas amar
radas, levou uma facada no pescoço 
e teve os· olhos arrqcados. 

Na Fazenda, que começou a ser 
ocupada há três meses, moram 109 
famílias. Os posseiros não identifica
ram os agressores e não sabem ao 
certo a mando de quem invadiram a 
Faze�da. Mas desconfiam de um pi· 
leiro conliecido apenas por Pinheiro, 
que costuma apoderar-se de áreas 
em litígio para vendê-las em seguida 
como se fosse o p�g�etário legal.
Há também a desco ça de que o 
crime tenha sido empreitad<>_ _por um 
grupo de fazendeiros da região. 

Depois que os invasores se retira
ram, os posseiros, organizados no 
Mutirãolde Vila de Cava, dividiraín
se em dois grupos. Um foi à 52• DP e 
ao 20<> BPM pedir garantias de vida 
para as famílias, enquanto o outro 
permaneceu na área tentando recu
perar alguns objetos que eram reti
rados dos barracos incendiados. As 
crianças e os velhos foram levados 
para uma casa de alvenaria localiza
da na entrada da Fazenda. Desde a 
madrugada de ontem, quatro �li
ciais do 20<> BPM estão de prontidão 
durante toda a noite na Fazenda, a 
pedido dos posseiros, que temem a 
volta dos invasores. 

Dona Iraci Maria de Jesus, de � 
anosí disse que jamais esquecerá
aque a madrugada: 

- Eu nem sei como não morri
queimada. Acordei com o meu barra
co pegando fogo e com os berros da
queles homens, que também não res
peitavam as crianças.· Um deles 
enfiou o cano de sua escopeta na bo
ca de um menino, que acordou apa
vorado, gritando ao ser retirado do 
barraco em chamas. 
" Mau ri Alves,· um dos líderes do 
Mutirão de Vila de Cava, não tem 
dúvida ·de que "a invasão partiu de 
um grupo organizado. Para Mauri, 
Isaías deve· ter reconhecido um dos 
mvasores !! por isso foi barbaramen-
te assassinado. 

•
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Lavrador mortdr 
continua no IM

t'

�� t;�1t 
Instituto Médico-Legal de Nova lguafU, 
à espera de identificação pela familiai ocorpo do agricultor Isaías Ferreira kla 
Silva, torturado, espancado e mono n<>r 
cerca de 15 homens que, annadosJ e 
encapuzados, invadiram as terras da ailti
ga Fazenda São Bernardino, no disttfto 
de 'Vtla de cava, em Nova Iguaçu. 1 

Num clima de muita tristeza e � 
ta,- boa parte das familias que há di>is 
meses vinham ocupando a área da taz.,n
da, com automação d9, lncra, tralou 
ontem mesmo de sai( de lá'. Na madruÍ3-
da de ootêm, durante a invasão, homens, 
mulheres e crianças foram espancadoi e 
tiveram os móveis modestos e os utert5í
lios de suas casas destruídos pelos inra· 
sores. 

A invasão violenta já era espe� 
pelas famílias que ocuparam a Faze�a 
São Bernardino, -tombada pelo Patriniô
nio llistórico e desapropriada pela Pk
.feitura de Nova Iguaçu. O antigo propne
tário, Pedro Gacazzi, alegava que Tº 
recebeu nenhuma indenização �pósta 
desapropriação e, segundo posseiros, 
zia pressão e ameaças através de"jag 
ços. Muitas das 300 famílias que 

�


ram a fazenda, após licença do I 
obtida pelo Sindiéato dos Trabalhado es 
Rurais de Nova Iguaçu, já haviam 
clonado a área, atemorizadas. r.

A população do distrito de Vda � 
Cava ainda est4 revoltada com a violê= 
da madrugada cte ontem. Caso o corpo 
� seja liberado boje pelo�

* 
ra-se muira tensão durante o entego, 
deverá ser no Cemitério Iguaçu· Ve 
naquele distrito de Nova Iguaçu. O 
médico-cadavérico ainda não foi divul 
do, mas sabe-se que o agricultorf· 
barbai:ameete torturado e teve seus o 
arrancados por seus assassinos. 1A notícia da ·violência ocom"da f
Vila de Cava estragou a festa em 
membros do PT - entre os • quai a 
deputada estadual Lúcia Arruda,1--, e
presentantes da lgeja de Volta R

ij da, sin
.
dicatos de trabalbadore§'°rur ·s. 

lideranças locais e das com� 
siais de base comemoravam, em · a 
vitória no julgamento do processo contra 
o grileiro Dan:i Pires do N . 
ontem à tarde, Segundo a acusação o
grileiro, que possui nove fazendas,
u&aDdoc»1119paÃO-.cle&eUS bois.uma
destinada pelo Ministério da AorM'!I· llltàlr:a
a 40 familias sem-tem para fixação
lavouras. 

JORNAL 00 B&ASlL 

Oata:J_3j Oi ,J.'1.. 1
raderno ___ Pár,J.2.l 



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30 VARA CIVEL DA COMARCA DE 
NOVA IGUAÇU RJ. 

PROCESSO Ni 16.083 

Josê TO�É DE SOUZA e J2UTROS, nos a,1tos ' ' 

da Ação de REINTREGRAÇÃO �E POSS�, que lhe move MARIA GAVAZZI-

!1\RTIN,S, vem, por seu advoga.do· infra-aseinado, re,querer a junt_!

da do SUBESTABELECIMENTO•

Termos em que 

Pede Deferimento 

Nova Iguaçu, 11 de Maio de 1987 

VERA LUCIA MACHADO OAB Nn 48.509 



, 

-

s u e s T A B E L E e I M E N T o 

Substabeléço na ·pessoa do Dr. Fernando dos Santos,

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-RJ sob o/ 

n255.2O5, os poderes oue me foram conferi�os ,,1,ao8nso / 

de Reintegração de Posse, n016.O83,3que tramita pela 3° ' 

Vara c{vel ua Comarca de Nova Iguacu-RJ. 

Nova lga&çu,11 de maio de 1987. 

YiRA L'ÔCin. MACHA')() OAB-RJ.48.509 
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'l1A)O 00 RI1v )E JA:;EIR RJ :,,:: P.RO:JE3Sv 16 083/8,6. 

�'T .... .... ... T \ '""'1r'\Tl· ·••• .. -,:t, � . ., . � -��10 .. � •• :,b:c.._ _Jt, .. ·!.J_y, P rpq, : r,1 r·o .,.. -casr .A.o, J11e

t r·i � r-io, 11] .:;.As_ cc:rrnSIA, b rasilei r-o, c2s:::i.lo, a�)osenta.lo, .)ORGIVAL .rr
-

-----

5 IVA MI::SSL:'.i.S,br2silE:iro, c·:,s�:lo, lovr�dor e .-L.�C .. IO JO�i PE)FOSA 

�AfJ;��O, 01·3.sile.: r·o, e 2-� .:lc, l::.v1; LH , .. !����h-4.1:�IJ[l, o :ras'ilei r·o, ' 
. ' l - .,._ ...... I ·�,., ' - ·e··-

. .. ,.,. , i b · 1 . 
1 t . c.::r:,a.10, �-:....vr.s .. o:r· e <.J\.,r.;.,_, J_" ,,\1r ._.�L . ..:.y.-1., ,r-as2_e1ro, '?O� e1.r· 

l::1YHdo1·, todos r:ésiJ.s.1tes e lomicilialo'J à Es t1-ala Sg_o Jer.:i::.Jino 

7 30 �·azen1a são Ber::-ia r 1.L:o Vila 10 Cava :.:EP: 26. 060 :Nova 10 .. ? ;u-R 

vem a e:i..evsla pr·eser:,;a le V.Exa., 2.J0I· set1s .:_JI·ocura·lores co.::istituÍ-

J.o�, i�l fine a� <-�inaios, recue1er o ::.,e se__:L-..e: 

�) Os i -�{;f!��tJc,... -letém a 1)0sse r:12.nsa 

.. lino, elil 1:ova 

, ' 1J.1.� ,.. s 1 e a .te 
-r . , 
.1. -·-"8 . .) u, Ja 

te 11a, l.eno1 �ins la lE: .i:'az��.:..ia. Ss.m 3erna-

10 (-1ez) anos, osci-

lên.tJias e1:i con.ii,.;Ões ,ie aito ,_,rau lE: Jr·ec2.r·ieiale e, lai, oll'::1.Se '

t. i m. t , . . . , 'se;.,.t�JJ.E: 112_:.. o ip_:3.:t1ru.0n os Jara sei.Ás ,n·o .. ;nios sl,-:.s·te.r:Jos e .:te seu.s 

fa.i.ú1ia:r·es / f� e e aos 1:;·.r-c os H;C ur·s o� iJE: 1 e E :..ii lOS, vi..? to t ra tar·1e 
1 

À 1 • ,_ • l . .;.e pes ·,O2.s tteSefü1.) rE.:::aJ.as, inva..1.1 3..s, vel�1os, 

�1·0s :le:iqu lil"ica. l.os ,:nol'i�.,·ü0.'lal..:.,:..1ne. 

su.w-e.c;negalos e Ol1--

In te res'1::· .ios ince,Lsavel.tiiE:n'te na .::letesa' 

J.e se,J.s 1ir·'-"'i tos 1e ... ,os,3ei10-:.�, ;,03t..1.lar·am �e.:_.tJ.i ls..rn.e� .. te a iesapro-· 
""""' , l"t,# --; • 1 

, 
• t -"iria-;c.o ,la 1eh::1Li.a a1·ea, nao 1e1x,.-::: .. Lo le �u tivaJ:ia tambem, Jun 

, - A a.o� pr·.:.;c.os c-:)11)8·ter.. :,es, fossE:.rn. eles le co�!.i)etE::.:1.�ia mu.nicipa-l, esta. 

hLal e/ OLl .t'r� i·.: r�l; _ :."· t 0,.ido, ,)O r :fim, e. r·e J.,.,_ ri la 8 !'E;a e..11 fase fina 
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Instituto Jacional je Fte 1·0 J ·me A� r�:� ii 3. 

te 

ll)Ocorre -�--�e, o esJÓlio le Giacomo Gava

le ;o� �e, rsin.vi licou. a posse .io r-efsrii 

' ' . . , . 
J �1 ,t l e i ·'.:l 1· 1. 0 , o /''- ... �

l,."i' ... ,.-

, 

te.�_os"tlê serio 

parte 
., ,.., • ..... J -, ' ""t • + i .. nteress2.1· .. ··s e, nao �-:r.11s --- ·t,e#·1Lo-se r. U.·11 r·e:;..-1. 1n.ve!'699 º 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 
DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

�á,::a:E:M:clq=tá:=::CRf=!a:� 

Novn. Iguaçu Tel.: 767-7677 

Rua Capitão Chaves, ng 60 

EXMO Sr pt JUIZ DE DIREITO DA li VARA CML DE NOVA muAÇY RJ 
PROOEsso 16 083/86 

,UQIL JJRES JB ºtIYBe 1 ºi!� 
: 

brasileiro, casado, lavradort residente e dom�cilado à 
Ferre1ras, s/ng - fazenda são Bernardino, stiuacla à Estrada 
do Iguaçu Velho, a/nQ - Vila de Cava, Nova Iguaçu 'CEP 26000 -
Rio de Janeiro, por seus procuradores constiuldos, 1n t1De tas-. 1 �.v, 

a1nadosQ vem a presença de v. Exa., apresentar a presente�-
1'ESTACX , expondo e requerendo. o que seg11ea · .. 

__. 
"Todo homem tem direito à propriedade1 s� ou em sociedade com outros. Ninguém 
será rbitrariamente privado de sua pr_g 
l)rie dade. n 
(Declaraçã� Universal dos Direitos Hu-
manos, Artigo 17 ). ·. 
••• e mais •••

"A terra estará ao vosso dis
porl habitai e negociais nela
e nela tende possessões." 

ÇGn Jlf-,10 

Preliminarmente, há que informar que 9 posse do imóvel discu
tido nesta lide

l 
em bipÓtese algwna ha que dizer, conforma dJ 

to na In1c1all tem n, esteJa na posse do Autor, consideran
do qp os Sui icdos habitam e cultivam plantações diversas n.a 
quela área Ja por um per1odo superior a dois -02- anos, mi ..
terxv.pt�n te, no tando-ee, então, a anuência 1nic 1a1 do d1 to 
proprie tario • 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

�-i\W&é:b�:�s�eJA:�=Çfl=i6::@& 
Nova Iguaçu Tel.: 767-7677 

Rua Capitão Chaves, ng 60 

CONTESTAQXQ 02 

Ora, Exa., os autores não apresentam-na 
sua postulaçãot em nenhum dos seus diversos itens, qO.aisquer
dados dando no leias de produção em agricultura, agro�cuhia 
hortigranjeiros, etc; deixando ao longo dos an01 o 1m6vel re
invindicado no mais completo abandono em cultivo ou habitabi
lidade J quando sabidamente há car3nciaa em todo o no1so terrj 
t6rio de terras para uma peuqnena.grande maioria de pessoas e 
que vindo do interior dos Estados pata a grande cidade, deceJ! 
cionam-ae e vão em busca destas terras devolutas existentes•• 
proximidades urbanaa1 que, são mantidas por eeus proprietári
os com a finalidade un1ca de covoladaa com autoridade• de 1n
doneidade duvidosa auferir ganhos de quantias ab1damente ele
vadas. 

Da!, notarmos o destaque dado pelo Au-
1i2r no item 6 do peticionado, de que "••• em tace da revoga -
çao dos atos expropr1at6rios e consequente perda. ·de obJeto da 
retrocessão, responder por perd.u e 4allo1, a partir da data 
da imissão de p@se (lg de outubro 1 976) at4 a eretin entre-

,. ga ••• • 
Destarte, permitiu o proprietlrio do E.I 

p�lio de Giacomo Uavazzi que as pessoas carentes e Pb'abalha
dorea lavradores, orientados pelo Sindicato dos Trabalhador-.a 
Rurais de Nova Iguaçu, pacificamente ingressasse• naquela i
rea de õ.1mensões grand1osase ali 1n1ciarem o cultivo de plan
ta�ões múltiplas • confo:tme relação anexada nestes autos-. 

. . Dai, quando a grande imprensa nacional, 
motivada por nossos órgãos de imprensa mun1cpal •, por man1 -

· reatações de entidades ligadas a�uele i<>vo sofrido pa1soui a
noticiar a poss1vel desapropriação da area, despertou nos au
tores a possibilidade de um ganho enorme, pago pela União que
diretamente corresponde ao dinheiro de toda a população pagan
te de impostos diversos! face a enorme valorização ocorr1danA
quela área face as edif cações dos ocupantes, as plantações e 
cultivo& surgidos ao longo deste tempo de ocupação.

Assim, deferido a liminar por este ·Juí
zo para a desocupação pretendida, e, tendo os autores·u�ados,
irregular e arbltrariamente a torça de capangas e matedores_, para a retirada daquelas ramf.liaa, jwiatamente com os seus �
seros obJetos pessoa1s1 conforme relatos e rotos aqui acosta
dos, RADA FIZERAM PARA MANTER AQUELAS PLANTA�Bs, ou MESMO DA
REM CONTINUIDADE COM NOVOS PROJEXOS DE OCUPAQlo, SE i � . Ili
FATO EXISTIAM TAIS PROJETOS_.

-, • •  ,,'! •• , Aqui ar�imos, que outros 1nte-res-sea t§.
riam os autores na presente ação?. seria de obter sem maio
res esforços uma indenização de uma terra antes 'devoluta •�
Je grandemnte valorizada pelo esforço daqueles humildes trabi
lhadores?
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COMISSÃO .DE JUSTIÇA E PAZ 
DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

ª�m���=::M�,�==&t�Ja:�� 
Nova Igua{'u - Tel.: 767-7677

Rua Capitão Chave•• na 60 

cõRTEStAclô 

..qato poato, fica-evidente 1ue este Ju!ao agiu apressa.d.a • 1a -
prudentemente na concessto da liminar, baseada ao que ae vi e11 
depoimento talhos e dirigidos por interesses alheios, Tlo-sor
TE, nada maia acoatando-n aos autos pelos autores e que ete 
mente comprovasse que aqueles trabalhadores amntinbam-ae na a
rea .1,JOr período tio 1rr1s'51i a. 

Assim, vi-se que aeria 1mposs!vel produ.
dução tão al>undan te -contorme �ela tado e anexado-�m período 
tio ex1m1o,_�:m.oo CLARAMENTB NOSSA IBGISLAÇIO CIVEL B APIBS 

· p � SOMENTE ADMITE A A CONCESSIO ltK SE TRATANOO DE TURBA
CIO 00 ESBULH0 SE TAIS BVmTOS TIVEREM OCORRIDOS EM PERIOOO ]!

: FBRIOR A UM AND. 
Entendemos, tace a isto que v. Ex.a., ra 

kateou e estrapolou em seu Julgamento, rerindo o artigo 928 do
CÓdgio C1v11 e JurisErUdlnc1as tirmadas por nos•of tribunais, 
quando daquela tm1ssao de 11m1na�, contorme ticar provado ao 
lonfO do processo com 1nser;õe@ ditadas por nossos·Jur1scon -
aultos de elevado conhecer Juridico e citações de Julgados•
mergidoe de nossos tr1buna1s pátrios. 

Face a isto, indica o bo11 senso que tal
liminar arbitrariamente ceülcedid.a tere nossa doutrina e a boa
1ntel1glnc1at pautando-se, en tão1 pela revogação imediata de
tal liberalidade de v. Exa. 

Flotesta pelo depoimento· pes,oal do au
_. tot'1 das testemunhas arr8ladaa na Inicial, dados técnicos to.,t 
··-. nec1dos por perito, em cultivo

;
edificações, demarcações • ea

·, ,. ... caminhamen to de ot1c1oa · ao INC , Minis tlr1o d0 In ter1ort'.'.>'d a
Retorma Agr.tr1a, Secreta.ria de rgloa estaduais vinculadas ao 
setor agrãrio, visando aclarar na inatruçlo e conhecimento da
real situação daquela &rea hoJe em acelardo ritmo de desapro
priação .. 

• lestes Termos, 
Eapera Deferimento. 
N C1Va 1 Iguaçu, em 25 de maio ele 1 9 8 7 • 
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Rua Capitão Chaves, n2 60 

1 ! 
' 

' 1 

!�kfQ sr D� iv:z DJ :.:In:.11 C D.A � .• V.t.l¼U·ÍVEL DE n� 
I ', .....:.;;..;;,:v;;;�;-::c., 

I 
/
' 

'· 
l 

, . ;.\lH'Oll]. o DE t,.IJ,T,;{'.f\ E OUTnoc, 
j a 1evi....tamente qm·.lif 1<.;a.Jos na inicial, vem por seus procura
nor�.s con��l,i, 1.1.Í-1os 'in 1'in11' "'-; i.n:;i. e, e::�or '1 re-,.:i.u�r-r a ,,. 
:b'xa .• , o quE: segue-a 

-Que, em uata de 12.01.1938, req_ue:-:-1:)re.-a: oz sur,11��nte3 fos�9
expo-.Aivo Alvará p.:1r" li'..)0:::oa.c/10 de mercalor1as, bens e obje
t:1s ,jc �f':} pu�r oal e :�G trnbalho (ferramentos agrÍcol<?.s) r!
colhidos por O ficiais ue Jl.Ã.atiça deste .Juízo que, por dete,.t
minação de V• Exa. , de te .!'l!lin �ra. ew cará tsr liúrl.116.I' a de so c_y
pação t? despejo ilos,ocupantos,ck-. 'Tuzc!l....D São Bernar�ino º a
reque,timen�o Jo �spqlio d� Giacomo Gavaz:::i, lo�a.liza ja o m
Tingua, neste municipio. 

gonside;-ancto quo os objetos npreend,!
dos e c.est:lnados ao Deposito Publico Jua.icial localizado em
Queimados ..l+Q Distri·i;o de Nova Igu�u-, consti tueo da elev,ã
da necessi.l.Rd.e no desemp�nhos de suas atividades e interes
se para os seus proprt0tarioj e, princil?al.mente, que a sua
libe�ação em �ada prejudicara ao bom :�te processuh� do
feito em li&}, IJl+I'JRl o PEDIDO DE AL™-.PARA A LIBBB.Açlo,
junto ao deposite, e ao seu administrador. 

Assim proceden v. F.xa., estará a
tuando com elevado discernimento de ju iça e

t 
sobretudo, .Jltuanlio em amparo at_:_uel..;:J .:ienos ra-/�)J..'L' • J.o� e do r�c-:.irsos 1Jl

rimos, face as sua::1 reconhecidas pobr s materiais.
Nestes Termos, 
Esperam Deferi 
Nova Iguaçu, 

:1 
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• - 1 

,-.-� ·- "n 
- . •• , 1 - .u

•·:-:if.LIU " ··cr· r·"'TO
, , � .. :, :_ . f o ] , 1::.. l. J 

:-:.::Liíi E iJ'.:: :1:jEL,lf? , 
L' l C , , '.3 : 1 ,1 ií ::I !\ e 

,l: lli ficaJo:3 ':O .... LU '..8s da ai;Õ.o c..ic embargo 

, , , u e o ', u , r; e::: o v 8 q u o se d i e, no e o n e e d e r a 
.1. r.'LQ ·!o l) .. ,C Cü:, o u.,;.1p\,J;.rnnto dus custas pr,2 

, � 
1 r0t . .:n�, 3::J 'Jf; 8pl!]rLJl .• 

. ... .
, ... ,. _� :-... r..! ] • n �::.. .. 11 te .

, riv ! 'J'-��· .. u, LG de :.12:.;o (!� 19.:7. 

- - - - -

V�--L<-1 L1Ício. : . ..:1cl·.:·,L:.l - l :,:,<e; 4G.5C9 

1Jera .;Eucin c/J1,achado 
ADVOGADA 

OAB · RJ 48.509 - CPF 447.444.397-72 
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QYÍ/ w1:; ad ti) do 

� /4·.Jüil,o <f/!;.,1,.,,if 

\') '18 < > '· ,l<l,}1/' 

i r . 11 e.> í! 'J o 1 ; 8 7 - G r 13ras Íl i ,1. ri' d0. ·;e.· l <'111hro rio 1 C)f\7 

� 11 t I o r P r e-s i tl e n te :

Acuso o 1·Pll�bi111<'n10 do r ir.

1 '.J 'J / B 7 , o n d e V • E x a . e n e a m i n h a e ó p i <1 d 1, n· 1 , , L ú r i II d ,, ,.1 . i v t 1 , 1 ,> , ; .i 

'.' (. r' e) LÚciu M..1chéldo, 
I" u1><.1111 e cultivam 181 hectares da F,u,•11d.t �,dn !;i > r11.i1d1n1,, l:111 
.' 1 ·1 J c1 e e o v u - r { J .

O e;<ped1l'1111· (· 1, / 1 d ;j U 

l.u111issão de Direitos Humanos desta '·•'ll'.111\11, p,11t1 , ... 1,,J1J r i

,.11recer.
�Ol�Ullil o-1111 '1 "'. (' Ili c1 til 111 lir• i 

oíTcio ao Exmo Sr. Ministro da í{rí111·111,1 e: fl,,·:c•nvolvi1111·r1l.o 
J\ �J r 5 r i o , s o 1 i e i li.1 n d o , e o 111 u r g ê n e i íl , .:i .:i q i I i , ., , .J t, d u p 1 · 1 i1 <! s ', o

J r! d e s .:i pro p ri �1 :; à o d a me n e i o na d a í1 re õ , ( fllil (j (Jli,j ,, t. i vu de 

-
,vitar o irnprevis1vel e, ao mesmo t.P11q111, t·1• .. ,11lv,•r o pr1Jl,lt!111il
dn sustento condi9no desses L'1vr·adot·•", , ,1111 ·:1i,1 n·',11<·1 1 iv;)S
: ,) 111 i l i a s •

Ao ensejo, 
�x�ressoes de Jpreçu e consideraçao.

\ -·-:--.-· 
,_ 

' - . . '>, 
AM/\URJ SEIHUILVO 

Presidente 

[xcelentis�imo Senhor 

iluulur JÜLJO CESAR DA SILVA 

i' •• j I t' 1 • li 

L1 U • P re s i <lente d;, O 1· d e III d u s {1 Li v o y ü d u s "°I u 
lh c1 s i l - S u t, seção d e No" a l g u a ç u -1{ ,l 

'"J'JA lGUAÇU-RJ 
--------

1 .JM/111gr 

ti V . 1· x,, .
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�MÇ Sr Dr .TUI:::� .J . ." l':'2 :) ·� 3: V/u;_A CÍVEL DE NOVA IGUAig • BJ'
FfiêêE§so .083786 

� �\ 

(�J� ,{/ 

.. \'"Ou i1C� _ .. �:.: 
,� r1?. q uer�)i:- g, V •

, ANTONIO D.:Z :lL:HEIDA E Oll!fiQ�
·�t .. r'1•:..e,_'l'� co13tj-.u1 .o 3 'fn fine' :i.2sit1?,:os expor
... , ;_, .. �n .• , o fJUO S• - ,:·v.c: 

l 

-· �110, co1t:i.'o:.."tfü .. cofl.::;'t,� s� .e�c.·�co:c da v'"u:ti ;;a t, . . eral, wlo ExlllO
Sr i;r ,j'u_i..J .__e,,..;:; ��-U-... illú ;i_:.;_ ·,r::.'.� -Jv \.,:.iv _ Íl'a e, acostado às fls de 
n lii-/l;)ú, �:n ·1u,..; .: ,. e,_::. �.e·_. :l:: l:'1 e�. :-r:,/:o do lnsti·Gutol';h
cl()n.::ü d2 \1.J1\J_:·1n" ,�-:rc>1'.'.a � e, �-'1½;3.0 do lnsti �-uto Jur-Íd:i.{Y.) dR.s
.i..e�·.ca:J HUl"'ti p' '°!1(.,..,./'. o J ·: ... ,a, r1:�t,!)"<..:tivnwch1 te, por f'orçR. d::i e
.iig'J,; ,lo Dt-:L t,o-�i nQ 2 363/L1t, :::·ora.!11 "tran:,feridos a União 
as at.ribu:l.�oos, ot ':.ir':'.•. 1.; ,2 e a3 ol>rigações do INCRA, seus pms
e . .., nu·' 'O o···' 'l. 'l . . 'os -r-; •1· _.: ........ s ,, e ·t Compet" ""ª """.L�� ....• J. � ... � :s ., • ...:, \,• J..- ....... , ,_.,,._,.,_.,_; ...., .., l ... 

,... -.i. -:;;u..J 

1 linist?.rio da '�:Ji orma o úo D0::;cnv0l;r r'l':!nto Agr1.rio -MIRA.D- o

xerci tar n.�1 1.1;ribuições, os u.:Lr .... it-os 3 Jvor�:s, assim como gellr 
os bens e r��ursos ••• �. 

II 
�sto posto, evid0nc:ia-se ser a vnião a sucP.sso:ra única do Ins

tituo "iiacional da der ortaa 1Agrária/L�CM1 e, ela devorá ser cha
m�da à liue pnr:i pr�mover-sd a r�eular�tramita.ção do pre�ente;
n.ao sem antes, ta.mbem e, por In1;�rvençao o J.nstituto Juridico 
de T�rr·as Rurais. 

De.starte, requer pela Intimação da União 
?'4 !;Gaaoa do Ilustre Dr l?rocuraclor da. .Repuclic9., b,zm como atr,ã
ves u.a Imprensa Oficial, ao !Justre Procur�dor do Instituto�� 
ri,d .. co d� ;,,err-- e- R''"""i s/.n;=;,·-.,1--i n.., r"' o ·.:i r-o.,,,....'!)r1 ·1!:l""'ºn +,-, do f'�ito J. ,:;, J.. o.o> '4-...., ,...,_"' ,, l- . ,.. .. - ..:,.,�. -l - � •• .J-., ,.t; • 

Ne-s,t'?� 'i'eri�s, 
"sp a Deferimento. 

ova guaçu, em 04 de julho de l. 9 8 8 

e 
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I':rooegs_o ,ga� 16.o83/8b 

e �00u0l"Ute: lJtrom:o S1Lv1.. COfil.JJO, JOSi DE MFir.C, Imu/

c .. uur.l.',"'IRO :l:t: ,.�, Mrr::m D:; �ouz.,_ o Joio :')OS s.c.-ros, ji. i•n ... ••"- qmlift -

•;.AiJ"l »Gil au:tf;a à.�. Aç� t.1-, :r.....nT"r.xm.;..çl'n DE r'OSSE i:;•YicJ .. :p•l• ••li• u ali,. 

CO G-X.J'.��ZI, -."'"' .I·�qugr.,;l1 & V. B:u., .io iigr.() et.aoei.•:i1 � ,u1>ei.i9Ü u ALVW 

�(I libol'�çio, t�i; b11:ai; 1.·-.cclbid.><J ;,iiltJ ofiei.tl i• ju.üiça ieate juÍze •• -

fon s tlcs�:r:i.' i ·t.-:, �-> .: tt...il :f �lh,,a 94 ,. J.02, qi1e t1"AOtt1t�1r---,-s<J o.i:-rHlltUà•il •• u� ti, 

::i-:i.f;,,$� u, :�opê&i·'i;e juiieia.l lce,�i!!!-.«.� �ti Q".llÍiJ:a,,c,1•s llfl 411 D:Labi t. ci.•ri'ie � 

oipie be.a eo,e Gw q,.- a� ��o•�tt� 4�f9�it•�&� aa� � gr. LUIZ ERRANI Ki.!.m/ 

UA\/�''��I, :l.f' ·i�il.itJ4.� :. P::-.9A ,h Vila. t� C.::v,, c/-,.'J - •:n;. ,. Caftr- liew. lg,MI,-

7'1Giotai. T"n,oa 
p. l),:f ori.Jl::illt-.

V ua fmi& v..,.11q. OJ.:B JlO 4i(.-509-&7 

�-�-- !
;__;'\,l,J cl r(:'(,-hc,, 

( 
F•�• Da. Saaha O!l3 uO 55• 

'-
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Estado do Rio de Janeiro 

PODER JUDICIÁRIO 
cqMARCA DE NOVA IGUA�U
JUIZO DE DIREITO DA Ja0 

VARA CÍVbL
Enderes:o: R. l1oacir Marques l•íorado, nº 38, sala 40

ALVARA DE AUTORIZAÇÃO 

Expedido em tavor de . S.�. _LUIS ERNA1'1I NUNES GAVAZZi t- D:.e.pos.itii:.i.o.._-___ _

PROCESSO N.0 

nome manuscrt10 
- - - - - -

Reintegração de Posse, -)
"'º 

PARTES 

ESPÓLIO de GIACOi•'iO GAVAZZI, repr. p/invte º r-1AdIA GAVAZZI hAR
TINS - reqte. -
ANTÔNIO DE ALi�JEIDA e OlJI'ROS- reqdos. -

FINALIOAOE 

Entrega, aos Srs. AJ:�TÔNIO SILVA COELHO� JOSi
CARJ\EIRO DE MELO, MIGUEL D.&.. SOUZA e JOAO DOS 
respe9tivos bens, deposit2dos conforme autos 
que vao por cópias anex� -

DE hELO LÚCIA 
SANTOS, dos seus 
de fls. 9l+/102, -

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR 

CARLOS EDUARDO BOUÇADA TASSARA, da Ja. Vara Cível da Comarca -
de Nova Iguaçu, RJ, etcººº 

AUTORIZA 

LUIS ER�ANI NU.f'.fu;S GAVAZZI, Depositário.-
, (nome datilografado) 

a proceder à entrega acima, podendo, para tal, praticar todos 
os atos necessários ao fiel cumprimento do presenteº "O Ql.E -
CUMPRA, OBSliliVADAS AS FORl·�ALID.ADE;S LEGAIS"º Dado e passado -
nesta cidade de Nova I

� 
Estado do Rio de Janeiro, aos -

oito (8) dias do mês de o to de mil novecentos e oitenta e 
oito (1988). Eu, é , TJJ, datilografei. E eu, � - , 
Escrivã, subscrevi. 

7535-651-1511 

CARLOS BDU ' BOU�ADA TASSA.llA 
JUIZ D.l!. D IR8 I'I' O 



• 

• 



' 1 

t • 

.. 
' . ·'!i 
:.,.: . � . 

li 

AC <0 

:! 

' 1 

. •. 

.A :::? ,. .:;, (-=-=c_c=�=-=-"'-'-r ____ ....;...,..J:,-'-----1 

-· -

' 
,1 

1 
' 

1 ' 
1, 

!' 

:• 
! I' 

ii 1·
r;,.



.. 

l
'
t 

} . )• 

;1• 

,---:\ � e�: Lc. , ,.... e::.: 'l .Ã (') e...--::?0 ..... i.. ' ·'1 .• 
I ;:>.,,,_c��---9--. • ?? � ") ".::) ç � � hr.) \'-J \e: d.") 

��� 'y r -> C. s· d o 0 � :::-- ..A .-\3 e ; t::::'.'..\ e G n- ,=:, ;"S

h,.,C�.=...JL ....... (.'J.__C...:.,) Ç 1 -' ·s.:> '-" d O --s,:::> 0 N
.f- �e 7 f_,l l G_ .._ • )_ < So .._. '"1_ () � 

� 

Q G> .... _q J_ ,1,; .... ...::> v �� "::> '\?.:, e-�-e t: C...c :::, '--'--0=---<-A..,_,_r_<v.:::;_-'ç½"'-- _.:::::..=...0..J. .-=)_-=--......1 t 

,•�&tete+a .. :: : : 

� 
> 
r 

J 



�--

. 

-�-�-

. ·! 
. , .

1 ._:.._� 
�-:� 

• 

. ! 

;, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁ1110 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

B11a Aimorés 8 MAQJ1€té CEP 26 QQQ 
Nova Iguaru Tel.: 767. 7677 

RUA CAPITIO CHAVES N•60 

li:lMO. DR. JUIZ D1 31, VARA ofvEL D.l CCIIARCA DE BOVA IGUAÇU- U

Re.CEB\ O ORlGlNAI- � f

Em_)<; _ _.1.J3_/ 7fe 
--

---

lfA.BOEL Al,VP5 DE OLIVEIRA E OO?RCSfbraU_e1N, cuad.e, }A 

-,ra4n-, reaideate • 4eld.oilia4e à Rua 4N P'eneir•, •/-. Pazada Sú Berurdi

••, •1 tua4a à Eatrad.a 4e 1'8u,u•u Veu.-Bna. l&ua9\l"BJ ., pe • .,. pnoun4_..• / 

oua,1tul4••• ia n..ae, uaiMd .. , .... a pr•••aça 4• v.an. a.qmrer a juna4& /

lo-87. 

Tua ... 

fflU. LUCli IIACIL\DO OAJ3-&T48.509 C P ' - "' ' 
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COMISSÃO OE JUSTIÇA E PAZ 
QIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

Rua Capitão Gh::t\"CS, (iO - cgp 26.000 
Nova Iguaçu • ºfrl1. 71i7-7677 • 767-2987 

Se� 

SR. PRESIDmI'E DO Jrol'IRIO DE VILA DE CAVA. 

FAZEIDl SIO mRNARDIBO - NOVA IOUAÇU-U 

Comunioaao• que ao petioionamoe, noa auto• do Proo6.!, 

ao dW bI?lrEaRAÇÃ0 DE POOSD- nll6.083/87-Pm>ÔLIO DE GIAC0NO 0AVAZ':1-reqte./ANl'Cm'I0 DE .Al 

JIEIDA E OU - reqdoa,requerendo a upe41ção d• .ilvara Jtw:U.oial-ALVARÁ de At7r0RIZACXO DE 

LIBERACXO DOO BENS.Confom• a peça p•UtÓria foi expedido em favor de1 VALE.lfl'IM DE LI

!!• lêlPEL DE ALMEIDA. 

ESII 9 tmCJEl'll'EKENTE i:3PmABDO A SUA VISTA. 



-

_ ANXONlO DE ALMEIDA E OUTROS,. 
todos Ja devidamente identificados e qual1.f1cados, vem por seus 
procuradores constituídos '1n fine' assinados, à elevada prese_!! 
ça de v. Exa., para expor e requerer o seguinte: 

I 
O Alvtrá para expedição de bens emitido por este Juízo, folhas 

201, e 1ncompl.eto em sua relação nominal., posto que, faltam49 
mes, quais s"'laat 

l. J.ALENTIM DE LIMA, _ - consta a apreensao dos bens às fls., 95
e 95T; 

2. MANOEL DE ALMEIDA._ , 
l - consta a apreensao dos bens as r s., 99

3• Por na, • - constá a apreensao �e bens de ocupantea 
não 1dent1t1eados, as folhas 9if.y2, 95 e 
9STS2 

..lt.t� pqs�• é a presente para requerer à V. E:xa., a expedição 
4e AlTã.ri SUplementar dos acima anunciados, sob pena de os ra
querentes virem-se no direi to ,e obrigação de pet1c1onar111. fq:
ma do artfj�m�Ol e 902-I do Código de Processo Civil, por sez
lhes de l. direito. 

Nestes Têrmos, 
Espra Deferimento. 
lova Iguaçu, em 03 de março de 1 9 8 9. 

l/W- � v\/4. � µ .
Dra VERA LOCIA MACHADO 

1 . 1 

Bra
1

G.t!iÔHGINA CALIXTO DA SlLVA 

·m:{ J 
FARIA DOS SANTOS
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 
DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

Rua Capitão Chaves, HO - CEP 26.000 
Nova Iguaçu - Tels. 767-7677 - 767-2987 

EDP, sa, Pie ,WZ Pi PPUIDP DA, l' YW çfgL Wt COXARCA DB 
10y4 IOU49Hi• 
P19SM9 r M,PZ - enre M 1§,Q§l 

APPAI9 IMoW!'F I CVfflC!• já
dn14Menie qual.UioeclN .. -- 4N pBABOOS �S!· - hoe a. 
OIOQ9"9 9W?wt• • por ... proouradona oonatL� Jt,.nm, aMtrw-
c!N a elewda pnNIJ9& de Y. BD, intoma, que &d'fal·s 4o niiD oapzi -
aento ela. Carta Preoató:ria pelos -.noree RS.l,UEk a açecU.QM da nna C. -
ta ,ncatór1& para recuiv ouçrlaellto cio �eite.

·--- 1' .... , 
P. l>eteriaentoe

Ven Luoia leohe4e 0d 48.sa,. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

EXMO. SR. DR. JUlZ FEDERAL DA 16a. VARA - SEÇÃO JUDICIARIA DO 

ESTADO DO RIO DEJJANEIRO 

PROC. NQ 87.0001031-6 (. J 
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O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÃRIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo Decreto

Lei nQ 1.110, de 09 de julho de 1970, com sede em Brasflia, Ca

pital Federal, e com sua Superintendincia Regional localizada ' 

no Largo de São Francisco de Paula, nQ 34, por seu procurador ' 

ao fim assinado, representado pelo incluso instrumento de mand! 

to, vem, tempestivamente, oferecer defesa a MEDIDA CAUTELAR in

_terpos ta pe 1 o ESPOL 10 DE G IA COMO GAVAZZ I, e fazendo a tr-a vés das 

enfáticas razões abaixo aduzidas. 

I - PRELIMINARMENTE 

TEMPESTIVIDAOE DA CONTESTAÇÃO 

O r. despacho de fls.110, ao determinar 
a citação desta Autarquia, arbitrou o prazo de cinco dias para 

defesa. 

2. Inobstante data venia, por força ·no 

disposto no artigo 188 do CPC e da equiparação das·Autarquias i 

Fazenda Piiblica nos feitos judiciais. o prazo de contestação � 

em quãdruplo , pelo que, tendo sido juntado o mandato em 14.9.87, 

o termo final do prazo fluiri em 06.10.87 (segunda-feira).
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SERVICO PUBLICO FEDERAL 

II - AINDA PRELIMINARMENTE 

6AR�N61A DE AÇÃO 

4. Requer a Autarquia Supltaada que esse 
MM. Juízo considere o EspÕ1io1Sup11cante carecedor do direito de
ação em virtude da inexistência de despositivo legal que lhe

outorgue direito de insurgir-se 1ontra o processo administrativo

classificatõrio da propriedade.
5. r evidente que o conceito classificatõ -
rio de latifúndio não estâ ã vontadaado proprietário , 

muito menos ã circunstânci 

territorial urb�no. 

6. Co 

toria pre��rlente de proces 

co�cedido 0 hpo<ler d� pol1 
pa.rte c:elH� como sendo uh

disposições que lhe conter 

6746i79, ql!e n1odificou u a

li 

ça 

rE 

;:ir 

º" 
.i n 

Çê 

o�

Si 

Ot 

d< 
t: 

dt 

'-

4 

etuar o µayamento Jo imposto• 

� condiçio �� rural por vis

. a ti v o p r õ p d o > a o Itt e RI\ é 

ificar a propriedade, ou 

·<plorução" em face

}§ 20 e 49) da Lei

l.504/64, verbis:

responsãvel �elo lan 

J poderá efetuar e 

as 

nQ 

a

rações �re�ta�as pelos 

tula�es rlo do�inio Ütil 

qualquer t1tulo > de 

rocedendo a verifica 

cessãrio u . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ultado ao Õrgão respon

ento, quando houver 

ietãrios, titulares do 

ossuidores a qualquer • 

rural, na prestação da 

adastro, proceder o
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

3. 

lançamento do imposto com � utilização' 
de �ados 1nd1ciãveis, alem .da cobrança' 
de multa edespesas necessárias ã apura
ção dos referidos dados•. (grifou-se). 

7. Ao INCRA. portanto fica facultado veri
ficar. as cond1çõeesda propriedade. para o efeito classificatõ

r1 o. 

8. Em decorrincia, o INCRA. ora Supljcado, 
efetiva o procddimento administrativo para uma exata qualifica
ção da propriedade. bem como, em face ao Plano Nacional de Re -
forma Agrãria preconizado pelo Decreto n9 91 .766. de 10.10.83 • 
verifica se existe interêsse expropriatõrio na área. 

9. Tal poder de políeia ê exclusivo e ine

rente ã Autarquia Requerida. pois, contrario sensu, estaria o 

Poder Judiciãrio abarrotado de feitos interpostos indiscrimina
damente por infindável numero. de proprietãrios rurais, na imi -
nincia de terem desapropriadas suas terras, no afã de tentareml

judicialmente desclassificá-las e, com isso, retardando ou pos

tergando a execução da Reforma Agrãria. 

10. Arrima-se a Autarquia Suplicada nas di! 
posições legais vigentes, constantes no Estatuto da Terra e na 

legislação complementar pertinente. 

11. Assim é, que dispõe as letras! e� do 

item I, do art. 29 do Decreto nQ 90 967, de 12-12-84 verbis: 

---

"Art. 20 - O INCRA tem, como atividades 
principais, nosstermos da legislação a

grãria vigente, e de conformidade com 

diretrizes baixadas pelo Ministério do 

Estado: 

I - No campo das atividades àe zo -
neamento cadasfro ·e tributação: �� 

a)·realizàr.Lestúdos·e_elaborar o zo
-

- -

neamento :do ·país em regiões homogêneas'.. 
do ponto de vista sacio economico e das 

características de estrutura agrária. 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

4. 

b} identificar as regiões de que tratam os
itens I a  IV, do art. 43 da Lei nQ 4 504 ,
de 30··11-64 e delimitar!.! ãreas prioritã
rias: (grifou-se).
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

OMISSIS 

12. A letra E_ do item II do mesmo diploma le
gAl mencionado, no que·concerne ã distribuição de terras de ter 
ras estabelece o seguinte: 

"e) realizar as desapropriações necessãrias 
ãs suas finalidades, na forma prevista 
em lei•. 

13. Alám disso, o INCAA, através de seu setor' 
competente. tem, por direito � obrigaç�o� analisar as declara
ções de propriedade P. fixar as normas e indicel" para af�rição'
da fidadignidade das informaç5es pres�adas, elaborando noroas' 
�ara aplicação dos critérios d� desapropriações. com a sele -
ção 1as ireas assim suscetfveis. · 

14. Evidente, pois, q�e a Autarquia Suplicada' 
em nada e por nada contrariou as normJs legai, vigentes, Muito 
ao revês, apõs o trâmite norn1al do proc�sso adrnfni�tr�tivo,pr-2_
mov�u de imediato, a notiffcaçio do proprietirio� ora 5upli -
cant�, para conh�rimento dA Jecisio c�ncernent� i cl�ssifica 
ção de sua propri�rlade. 

1Hj t-�tRITO

15. Nio admitfda i por hip6tese, a preliminar ' 
de carência de ação, no mérito, espera o Instituto Suplicado • 
que V.Exa. julgue improcedente o procedimento cautelar pelos• 

fatos a seguir esposados. 
16. Requer o Suplicado, porem, que as rãiões • 
preliminares se incluam integralmente ãs de mérito para os e -
feitos tontestatõrios. na eventual hipõtese de não ser o Su -
plicante julgado carecedor .de ação. 
17. Sendo necessãrio� seri provado que o imõ -
velem questão, denominado FAZENDA SÃO BERNARDINO, localizado' 
no Município de Nova Iguaçu, distrito de Vila de Cava, enqua -
dra-se no exato conceito legal de latifúndio, expresso no item 
V, do artigo 49. do Estatuto rla Terra, varbis: 

--- �----···--, -· ·····-----.. 
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·Art. 49 - Para os efeitos desta lei,def!
nem-se:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
OMISSIS 

V - "Latif�ndio, o imõve1 rural que,
a) exceda ã dimensão máxima fixada na forT
ma do artigo 46, 819, alínea Nb", desta
lei, tendo-se am vista as condições ecolõ
gicas, sistemas agrlcolas regionais e o
fim a que se destine;

b) não excedendo o limite referido na alí
nea anterior, e tendo ãrea igual ou supe -
rior ã dimensão do mõdulo de propriedade'
rural, seja mantido inexplorado em relação
ãs possibilidades ffsicos, econômicos !
sociais do �eio, com fins especulativos,'o
ou seja deficiente ou inadequadamente ex -
plorado, de modo a verdar lhe a inclusão •
no c�ncdito"de empresa rural ª . (grifou-se)

18. Ademais, na irea em questão vem ocorrendo' 
diversos conflitos possessõrios, inclusive com crimes de tor -
te, dando �nsejo a que os 5rgios de representaçio siíldical dos 
trab�lha<lur�s rurilis, al�m de outras entidades e autoridades • 
postula5sern junto ao INCR,�, a desapropriação da ãrea, objeti
vundo solucionar os problemas inereatcs. 
1�. Tais conflitos sociais se originaram em r! 
zao do Suplicante ter recorrido ao Judiciário, atravês de di 
versas ações possessõrins contra ocupantes da ãrea, o que in -
clusive ê reconhecido na inicial, os quais, abrutamente tive -
ram seus barracos incendiados e destrufdas as suas pequenas 
culturas agr{colas. 

2u. Sorua-se ã circunstância acima o fato de 
queaa ãrea em questãó encontra-se totalmente inexplorada,manti 
da exclusivamente com fins especulativos. 
21. Hã evidência de que inexiste produção agr1 
cola, como de resto falta de investimento infra estruturais,i� 
dispensáveis; isso sem falar na absoluta ausência da utiliza
ção de mão-de-obra. 

--.._...____ ··-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

1 

r 

•' 

22. 
servaçao 
parte do 
abandono. 
23. 

No que concerne ã não observância da con
e manutenção dos recursos naturais, inexiste por 

Requerente qualquer preocupação, em face ao absoluto 

por si sõ o quantum 
ãrea como latifúndio 

As caracterfsticas acima numeradas seriam 
satis para evidenciar a classificar a 

de exploração. 
24. Por outro lado, data venia, não descarac
terizar a sua condição de imõvel rural, o fato do mesmo ser 
cadastrado na prefeitura local. 
29. O cadastra��nto do imôv2l na prefeitura , 
como urbano, em algumas vezes, pode sãgnificar objetivos esc� 

sos do contribuinte �ru tentar burlar a lei, exatamcntc,como' 
na hipõtese, para tentar descaracterizã-lo. 

26. Ainda: QS recibos Je pa9amento do IMposto 
Territorial, acostados pelo Suplicante tem os se�uintes ende

reços: "Fazenda da Fiyuaira";"Estra<la Federal d� Tingui•; 
"Rio, ou Rua dos Canos º � "Rua Rio de Janeiro", corr�sponden -

tes aos anos de 1979 u 1985. 
27. Oru. o imóvel em qu�stdo deno1oi11a-se fA-
ZEtt0A SÃUaaERNARDINü. Alf� do ma1s,� �egistro iuobiliirio da 
proprieJad� rião faz r�ftt"�11ci� a qu"iqüt:r \.11::�1.1e1.11.Jrén:iurito 

conforr.,\; $C dcµrç:ende <::õs certi<lões juntas. 
28. Cur..pr� consignar ser evideute cíe mã-fé 
por part� do Espõl·to Requerente o fato do rtesmo não ter traz,! 
do aos autos a prova da propriedade, atravi5 da qual se evi -

denciado as diverg�ncias aciMa mancionadas. 
29. C: e�atar11ente por isso que o item I, do 
artiuo t!. rla Le:i nQ 4.504/t:4. define imóvel �ral, independe!!. 

te da saa iocaliz�ção: 

ªIm5ve1 Rural", o pr�dio rüstico, de ãrea 
contlnua �..L�� �seja! sua localização , 
que se destine ã exploração estrativa agrícola' 

ou agroindustrial, quer através de planos pübli 

cos de valorização. quer através de iniciativa' 
privada ª. 

-�-

- ----. 
�, ___ _ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

30. Aflora, sem necessidade de exame mais' 
acurado, que o imóvel enquadra-se em classificação-de rural f! 
ce 'as circunstincias adaptiveis 1n totum.i definição legal. 
31. Daf, a afirmação do Espõlio Requerente• 
de que a ãrea não estaria i.nclu{da em zona prior�tãria de re -

, forma agrãria, esbarra no disposto no artigo lQ Decreto n9 ••••

92.691, de 19.05.86, ·publicado no D.O. de 21.05.86,·.verbis: 
' 

•Art. 19 Fica declarada como zon� pr1o
rftir1a � reforma agriria, para efei
to de execução e administração da re -
forma agrãria, a ârea rural.do Estado'
do Rio de Janeiro•. (gr1fo��se).

32. Convém aduzir ainda que os procedimen -
tos administrativos n�cessãrios i classificação do imóvel, in
clusive com vistorias. ·visando, e verdade, uma futura desapro
priação por i nterêsse· soei ar, são inerentes ao próprio órgão , 

:. ora Suplicado, e, per1nissa veaia, por se tratar de .. funções es
. peclficas e de suas atribuições, não pode merecer embargos ou 
;.sustações, ainda que provenientes do Judiciirio. 
:·33. O INCRA, ora Requerido, não praticou 
i -i nem vem praticando qualque� ... ato fora de suas atribuiçoes le 

gais; muito ao reves, tomando conhecimento de que a ãrea esta
va sujeita a constantes co�f.1itos sociais bem como, face i sua 
inexploração, procurou·atra�es. de vistorias, verificar das re
ais condições e, apôs meticuloso estudo, classificou o imóvel

como latfnfündio de e�ploração. 
. 

. 

34. O procedimento da Autarquia Suplicada • 
adequou-se que estabelece.o\d1sposto na letra b .  dó item I , 

' -

. do artigo 29, do Decreto n0.90.967, de 12/12/84, jã menciona -
' 

. do, não tendo fundamento, portanto, a afirmação do Espõlio Re-
·; querente (item 25) de que a ·Autarquia Suplicada não estaria e_!!!

. bargada legalmente para classificar imõvel como rural, eis que
1 •

'. sem duvida, se trata de f�nção inerente a sua atividade.
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35. De igual modo não ê verdadeira a afirmação (item 
33) de que inexiste conflito social da ãrea, conforme, se

necessãrio.se provarã. 
36. Afigura-se, portanto, o descabimento • 
total da medida cautelar interposta pelo Espõlio Supltcante, 
não sõ porque ê destitu1da d� qualquer embasamento legal, • 
como tambêm por não serem verdadeiras as informações conti 

das na peça exordial. 

37. Ex positis, espera o Instituto· Reqqe -
rido que esse MM. Julzo, em não acolhendo. por hip�tese, a 

preliminar de carência de ação, Julgue improcedente o feito,. 
impondo ao EspÕlio Suplicante is penas da sucumbência. 
38. Poetestando por todo o gênero de pro -

· :AR1

vas em direito admi,idos, em espe�ial a pericial de vistoria. NIZA 

Pede e Espera Deferimento 

Rio 
�

ei ro, l
"' de outubro de: 987

VICTOR GEAMMAL 
Procurador Autãrquico 
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S(IWIC'O rueuco í(OEHAL 

MM. DR. JUIZ DA VARA FEDERAL DA SEÇ�O JUDICIARIA DO ESTA-
O DO RIO DE JANEIRO.
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tarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nQ 2363, de 21 de outu
bro de 1987, coin sede na Capital da República e Procuradoria R! 
g i o n a 1 si t ua d a no Lar g o d e Sã o F r a n e i s e o d e P a u 1 a n Q 3 4 , 11 Q 1 

andar, por seu procurador infra assinado, � instru1nento de 
procuração, (doe. l) \.ern, pela presente, com respaldo nos arti
g o s l 8 e 2 O d a L e i n Q 4 5 O 4 , d e 2 5 d e a b r i 1 d e 1 9 6 9 e n a f o mi <1 '

do artigo 161, da Constituição Federal, propor 

AC�O D[ DESAPROPRIAÇ1l.O POR INTE�_!;SSE SOCIAL 

contra o ESPOLIO DE GIACOMO GAVAZZI, na pessoa de sua inventa -
riante MARIA GAVAZZI M/\RTINS, brasileira, viúw, do lar, porta
dora da carteira de identidade nQ 1 138 367, CPF n9825 345 987-
91, residente e dorniciliada na rua São João Batista nQ 183,aptQ 
101, São João de Meriti, neste Estado, (doe. 2/6) e Outros cuja 
citação reqt.er seja efetivada por edital, na forrna do artigo ' 
231, I do CÕdigo de Processo Ci vi 1, pelas razões que a scg uir ' 
articula 

I 

COMPETENCIA DA AUTARQUIA EXPROPRIANTE 

A capacidade jurldica do Instituto Jurldico das' 
Terras Rurais - INTER, para promover o presente processo ex-

'-i

-... -----·--
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propriat5rio, decorre do disposto no artigo 22, da Lei nQ • 
4504, de 30 de novembro de 1964 - Estatuto da Terra - combi
nado com o artigo 89, Ido Decreto-lei n9 2363, de 21 de ou
tubro de 1987 (D.o.u. de 22-10-87). 

I I 

DO OBJETO 

Pelo Decreto n9 94.996 de 05 de outubro de 1987, 

do ExcelentTssimo Senhor Presidente da Rep�blica (doe. 07), 1 

foi declarada de interesse social para fins de Reforma Agrã -

ri a , nos te rrn os d os artigos 81 , I I I e 1 61 , § § 2 Q e 4 Q , d a C o n � 
tituição Federal, coibi nado com os artigos 18 e 20 da Lei n9. 

4 5 O 4 , d e 30 d e novembro d e 196 9 , o i m õ ve 1 d e n om i na d o II Faz e n -

d a Sã o Bernard i no 11 , c orn ã re a d e 2 1 2 h a ( d uz e n tos e d o z e h e e t � 

res), situada no municipio de Nova Iguaçu, neste Estado com -

p r e e n d i d o na zona p ri o ri t ã ri a par a fi n s d e r e forma a g rã ri a , fj_ 

xado pelo Decreto nQ 92 691, de 19 de maio de 1986, dos qwis 

f i e a m ex e 1 ui d os 31 h a , sendo e f e t i va rn e n te ex p r o p r i a d o 1 8 1 , h a , 1 

conforrne planta e memoriais descritivos (doe. 9/14) assim ca -

racterizados. 

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÃREA TOTAL 

IMOVEL: - FAZENDA s�o BERNARDINO 

LOCALIZAÇAO - DISTRITO-TERCEIRO-CAVA 

MUNIClPIO: - NOVA IGUAÇU 

ESTADO: RIO DE JANEIRO-RJ 

ÃREA: - 213.60 ha - LIQUIDA 181.00 ha. 

PERlMERTRO: 6.997,35 �. 

O per T me t r o d o i rn õ ve 1 i n i e i a no ponto P - 1 d e Coo.!: 

denadas UTM E=662,160m, e N-7.491.990m. referidas ao meridiano' 

-· ---
-------· - - ....... ---- -



� 

SERVIÇO PÚRUCO FEDERAL 

Central de 45Q W Grw;deste segue pela margem direita da Estrada 
d a P o l i c i a no senti d o Ti n g uã -C a va na d i s t â n c i a d e 2 • 4 7 Om • a te ' 
o ponto P-2; deste segue pela margem direita da faixa de domi -
nio da Adutora Rio D'Ouro no sentido Miguel Co uto-Cava,na dis -
tância de 750m. ate o ponto P-3, desta segue pela margem direi
ta da Estrada de Ferro Rio D'Ouro,R.F.F. atualmente estradas de
Rodagem, no sentido CAVA TINGU�, na distância de 2.580m. ate o
ponto P-4(marco de cimento); deste segue confrontando com terras 
d a Fã b r i c a R u p t u r i ta d e Ex p l os i vos -S. A • , n os se g ui n te s a z i m u te s
e distâncias; lloQOO' e de 330,35m. ate o ponto P-5(rnarco de cl
mento) ll3QOO' e 200m. ate o ponto P-6 (marco de cimento);l44 9
30' e 40m. atê o ponto P-7, l20QOO' e 110m. atê o ponto P-8;
l28Q30' e 112m. atê o pon_to P-9; deste segue pela margem direi
ta da Estrada da P�licia no sentido Tinguã Cava na distância de
405m. até o ponto P-1, inicio da presente descriç�o.

O perimetro ora descrito encerra a ãrea de 213,60ha. (D� 
zentos e treze hectares e sessenta ares) devendo ser excl uiáas' 
seguintes ãreas): 

a) Estrada São Bernardino 6 ,84 ha., 
b) Estrada do Vilar 0,75 ha. 
c) Oleoduto da Petrobrãs 2,70 ha. 
d) Propriedade de Alberto da

Costa Machado - 14,87 ha.
e) Granja Alberto Machado 5,84 ha.
f) Sede-Tombada pelo I.p.A.M. 1 ,60 hél. 1 e -

sultando a ãrea liquida de 181,00 ha (cento e oitenta e_ un hect� 
res) Referência l.50.000 Ja. edição-Ano 1966 D.S.G. - Ministério 
do Exército. 

MEMORIAL DESCRITIVO DAS ÃREAS EXCLUTDAS 

e IMOVEL: - Propriedade de Alberto da Costa Machado 
ÃREA: - 14,87 ha. 
PERTMETRO: - 1.650m. 
ESTADO: - RIO DE JANEIRO 
MUNICTPIO: NOVA IGUAÇU 
DISTRITO - 39 - CAVA 

Partindo do ponto P-10, de Coordenadas UTM: E-661 ,?.80, 
e N= 7.491.420, referidas ao Meridiano Central 459 W. Grw . 

� 



� 

-

SFRVICO PÚBLICO fEDEHIIL 

segue por linha sêca, confrontando com a Granja Alberto Mach� 
do, no azi1nute 2979 30'00" e distância 370m, ate o ponto r-11 ;  

desta segue pela margem direita da Estrada Sâo Bernardino,sentl 

do CAVA-TINGUÃ; na distância de 590m. atê o ponto P-12; deste,' 

segue pela margem direita da Estrada do VILAR, no sentido da 

Estrada da PolTcia com a distância de 310m. atê o ponto P-13 

deste, segue por linha sêca, confrontando com a Fazenda s;o Be! 

nardino, no azimute de 219900'00" e distância de 380m., ate ' 

o ponto P-10, inTcio da descrição deste perTmetro. (Fonte de r�

ferência: Carta do 8rasil, escala 1:150.000, folha SF-23-Z-13 -

IV-1, CAVA, la. Ediçâo - Ano 1966-DSG-M. Ex.

IMOVEL: - GRANJA AL8ERTO MACIIADO 

ÃREA: - 5,84 ha 

ESTADO: - RIO DE JANEIRO 

MUNIC1PIO: NOVA IGUAÇU 

PERTMETRO: 9801n 

DISTRITO; - 39 - ·CAVA 

Partindo do ponto P-10 , de Coordenadas UTM:· E =
6 6 l • 2 8 O , e N = 7 • 4 9 l . 4 2 O , r e fe r i d a s a o Me r i d i a n o C e n t r a l 4 5 Q 

W. G r • , se g ue por l i n h a sê c a , c o n fronta n d o c orn a Faz e n d a Sã o

Bernardino, no azimute 239$00'00" e distância; de 210m., atê o

ponto P-14; deste, segue por linha sica, confrontando com a Fa

zenda São Bernardino, no azimute de 307900'00" e distância de

260111., atê o ponto P-15; deste segue pela margem direita dil Es -

trada São Bernardino, sentido CAVA-TINGUÃ, com a distância, de

1'10m. alé o ponto P-11; deste segue por l·inhil sêcil, confrontan

do com a propriedade de Alberto da Costa Machado, no azimute de

117930'00" e distância de 370rn. atê o ponto P-10, inicio da de�

c r i ç ão d e s te p e r T rn e t r o • ( F o n te d e r e fe rê n c i a : C a r t a d o B r a s i l

scala: 1:50.000 - Folha SF-23-Z-B-IV-l-CAVA-la. Edição, Ano

1966-DSG-M. Exército.

IMOVEL: Sede 

JS.REA: l ,60 ha. 

PER 1 METRO: - 5 2 Om. 

ESTADO: - RIO DE JANEIRO 

MUNICTPIO: NOVA IGUAÇU 

DISTRITO: - CAVA 

-
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Partindo do ponto P-16, de Coordenadas UTM: E=661.730, e 

N -7 • 4 9 2 • 1 6 O • r e f e r i d a s a o Me r i d i a n o C e n t r a 1 4 5 9 W G r w , s e g ue 

por 1 i n h a sê e a , e o n fronta n d o e om a Faz e n d a Sã o [3 e r na r d i no , 
no azimute de 3llQ30 1 00 11 e distância de 100m., ate o ponto 1

P-17; deste segue pela inargc1n direita da Estrada São 13ernar
dino, sentido CAVA-TINGUA, com 170m., atê o ponto P-18; des
te seg�e pela margem direita da Estrada São Bernardino no

sentido da Estrada da Plicia, co1n 901n. ate o ponto 19; dcs -

te segue por linha s�ca confrontando com a Fazenda São Bcr -

nardino no azimute 230Q30 1 00 11 e distüncia de 160m., ate o

ponto P-16, início da descrição deste perímetro (Fonte de r�

ferência: Carta do Brasil-escala 1 :50.000-Folha SF-23-Z-U-IV

-1, CAVA - Ediçã9 (la. )�Ano 1966-DSG-M.Ex.

III 

• 

DO PREÇO 

A Autarquia expropriante depositarã ã ordem des

se r. Juizo, e nos precisos termos dos incisos II e III, do' 

artigo 39, do Oec�eto-lei nQ 554/69, em Agência da Caixa Ec� 

n6mica Federal-CEF, nesta cidade, como determina o artigo 16, 

do Decreto-lei nQ 759, de 12 de agosto de 1969, para pagame� 

to da terra nua e sua cobertura florística arbõrea natural a 

quantia correspondente ã presente desapropriação, em titulas 

d a divida a g rã ri a ( T D A I s no v a 1 o r d e C z $ 4 2 4. 7 32 , O 4 ( q ua t r o -

e e n tos e vi n te e q ua t r o in i 1 , sete e e n tos e t ri n ta e d oi s c r u

z a d os e quatro centavos) representados por 200 (duzentos) ti 

t u 1 o s a o por ta d o r - s e r ; a F ' n Q o 3 5 • 5 2 l a o 3 5 � 5 3 9 -no Vil 1 í.) r 1 

9 total d?. Cz$ 424.510,JO (quatrocentos e vinte e q wtro mil 1 

q uinhentos e dez cruzados) acrescido de Cz$ 222,04 (duzentos 

e v i n t e e d o i s c r uz a d o s e q ua t r o e e n t a vos ) a ti t u 1 o d e s 0 b ra 

ern dinheiro, tarnbem para pagamento da terra nua, jã de vida -

me n t e a t ua 1 i z a d o s , n a f o r m a d o q ua t r o d em o n s t r a t i vo em a n e x o 

(doe. 14). 

IV 

EXISTtNCIA DE LIT!GIO E TENS�O SOCIAL 

R e s s a l t a o P o d e r P úb 1 i e o ex p r o p r i a n t e , ã g ui  s a 

d e maiores e s c 1 ar e c i rn e n tos e , e o n forme p ub l i c ações ve i e u 1 a d a:: 

------·--------------------· . -------
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na imprensa, a par de medidas judiciais e policiais promovi
das pelo espÕlio ora expropriado (doe º 15/19) que existem pr� 
blemas de tensão social na ãrea e,n apreço , motivando consta� 
te incidentes entre posseiors e herdeiros do proprietãrio, de 
mo l d e a p e r t urba r a ordem p Úb l i c a , a p a z e a t r a n q ui 1 i d il d e n il

região 
IV 

DO PEDIDO 

� positis,, com fundamento no Decreto-lei nQ 554, de 
25 de abril de 1969, cumpridas as formalidades prescr·itas c111 1

seu artigo 69, � verbis: 

"Attigo 6Q - Na petição inicial, o expropriante, 
juntando um exemplar da publicação em Õrgão ofi
cial do ato de desapropriação, bem como o recibo 
bancãrio de depÕsito feito nos termos do arfigo' 
4Q e seu paragrafo único, requererã seja o depÕ
s i t o e o n ve r t i d o em p a g ame n t o d o p r e ç o e o r d e n a -
d a s e 111 s e u f a vo r , a i m i s sã o d e p os se d o bem e a ' 
r e s p e e t i v a t r a n s e r i ç ã o n o R e g i s t r o d e I rn õ ve i s 11 , 

requer, nos termos do artigo 79 do supracitàdo Decreto-lei n9' 
554/69 (doe. nQ 20 ) , as seguintes providências: 

a) expedição de guia de depÕsito para os títulos
d e d í vi d a a g rã ri a - T D A I s , e o ut r a p a r a a i m -
portânçia em dinheiro;

b) conversão do depÕsito em pagamento do preço ,
com Ressalva do parãgrafo único, do arligo 1

13, do Decreto-lei n9 554/69;

e) expedição de mandado de imissão de posse defj_
niti va da gleba expropriada,em nome da União
a b r a n g e n d o to d o s a q ue 1 e s q Le l a e s t e j a ,n a
qualqtnr título (comodatãrios, arrendatãr·ios,
sucessores do expropriado), bern como eventu -
ais instrusos;

d)· expedição de mandado de transcrição da ãrea 1 

ex pro p r i a d u , e 0111 a b e r t ur a d a e o n s e q uc n te rn a -
tricula em nome da União, tudo conforme per,-

------------------------· - --· 
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perimetro delimitado no me,nori al descritivo 
de fls� ' , na forrna do contido no artigo' 
7 Q , p a r a g r a fo ún i e o , d o D e c r e t o - 1 e i n Q 5 5 4 / 
69, co,nbinado co,n seu urtigo lQ, em corn o 
artigo 22 da Lei nQ 4 504, de 30 de no \-e1n -
bro de 1964. 

Requer,outrossim, que apos ser efetuada a imis
sao na posse e registrada a ãrea em nome da União e, ainda a 
c o n se q i..e n te a ve rl:�a ç ão d a parte ex pro p ri a d a ã s ma rg e r. s , no r e -
gistro correspondente ao imõwl propriamente dito, seja dcte! 
minada a citação, se n�cessãrio, por precatõria, do proprieti 
ri o d o i 1n õ ve l e1n apreço e , t am bem , a c i ta ç ão d os o c upa n te s ' 
a qualquer titulo, terceiros interessados, inclusi \� através' 
d e e d i ta l par a , sob pen a d e r e ve 1 i a , c o n te s ta r , q ua n to • a, p r !:.
sente,ação, prosseguindo-se em todos os seus termos ati � 
sentença final, julgando-a procedente, dando-se ciência ao Dr. 
Procurador da República. Fica expressamente ressalvado � Un_j_ 
ã o e a o E x p r o p r i a n t e o d i r e i to d e i m p ug n a r a v a l i d a d e d o t i t u 
lo de domínio do expropriado, ou qualquer que reivindique o 
dominio da ireu, objeto da desapropriação. 

Protesta por todo gênero de provas em direito' 
pennitides, ern especial prova pericial, docuncntal e tcste,nu
nhal e dã ã presente, para os devidos efeitos legais, o valor 
de Cz$ 424.732,04 (quatrocentos e vinte e quatro tnil, sctecen 
tos e trinta e dois cruzados e quatro centavos). 

N,. tcrinos 
P • d e feri rn e n to 

Rio de Jane·iro,JOde 41,,(}Uft�de 1987 
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ESPÓLIO DE GIACOMO GAVAZZI, neste ato representê 

do por sua inventariante Maria Gavazzi �artins, br2sileira, vjÜva, e 

]ar, portador a da carteira de identidade n<? 1.138.367, inscrita r 

CPF sob o n<? 825.345.987-91, residente e domiciliada na rua São Jo� 

Batista, 183, apt. 101, S�o Jo�o de Meriti, neste Estado, por seu a� 

vogado, ut instrumento de rr,2ndato (doe. 1 e 2) , cc j as e vent uai s int i 

maç�es dev�r�o ser enviadas para a Av. Presidente Antonio Carlos 615 

grupo 1205-C, na cidade do Rio de Jarieiro, neste Estado, vem, com fc 

àamento no artigo 926 e seguintes do Código de Processo-Civil, propc 

esta 

AÇÃO DI REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

contra ANTONIO DE ALMEIDA , brasileiro, casado, pedreiro, portador á 

carteira àe identidade n<? 070083624-2; MARIA OLIVI:IRJ.. BONFI-M ., brasi 

leira, viúva, do lar; LEVI DIAS, brasi)eiro, solteiro, lavrador, t'1.A 

NOEL ALVES DI OLIVEJRL,� brasjJeiro; c2sado; lav� .... 2do:r ; SI:BASTIANP, i-í.A 

RIP. DE OLIVI:JRA, br2si1eira, cas2àa, do lar; j·'.,L,NO:CL r�L:-1IIDJ., DA SJLV.A 

brasileiro, casado, aposentado; LOURJVALDO GARCifa. BJSPO, brasileiro 

casado, lavrador; ISAIAS fERR.[IRA D.A SILVA, brasjleiro, solteiro, es 

tuàante; PEDRO BENEDITO DE OLIVEIRA,, brasileiro, c2sado, lavraàor,po: 

tador da carteira de identidade n9 1.824.269, podendo ser encontrad 

na rua José Ipólito de ,Oliveira n? 100, 29 andar, nesta c idade; GILD 

j:Q F.IBr":lRO, brasileiro, ccsado, barbeiro, por·tador àa carteira àe :i 

de�Tidade n? 06103313-0, podendo ser encontrado na EsTrada de Sant 

RiTa 31, nesta cidade; JORGE CASIJRO SOARES, brasileiro, solteiro,se 

venTe, portador da carteira de identidade n<? 07285579-4, podendo se 

encontrado na rua Ceagua 912, Belford Roxo, nes·ta cidade; PEDRO AHER 

CO DE NAZARIO, de qualificação ignorada; WALDEMIR ORNELAS PEREIRA 

de qualificação ignorada; IRACY MARIA DE JESUS, brasileira, solteira 
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do J.ar, os cp..:2.is p0àc::;-::-·2.o ::::::i- ci f"ctC.)S na Est.rada de Iguaçu Velhci, r .' 

e Estrada do Tinguá, s/n9, Vila de Cava, nesta cidade, tudo pelas 1

zões de fctto e de direito que a seguir aduz: 

1 . O autor é senhor e legítimo possuidor de terras , 

fazenda São Bernardino, situada em Vila de Cava, 39 Distrito de No· 

Iguaçu, com aproximadamente 2. 000. 000 m2 (does. 3 a c1 ) , encontrai 

do-se os impostos incidentes sobre o imóvel devidamente quitados, ii 

clusive os do presente exercício (does. iO a ..:4 ). 

2. No ano àe 1975 a Prefeitura Municipal de Nova Ig1 

çu, atraves dos decretos municipais n9 1.459 e 1.520, de 08.12.75 

de 23.04.76, respectivamente, desapropriou, para fins de implantaçi 

do 11 Parque Metropolitano de Múltiplo Uso de São Bernardino", o conjl

to arquitet�nico rural constituído pela casa grande da fazenda, sen; 

la, engenho e pátios internos, bem corno uma área de 1.327.175 m2. 

3. Ocorre que, no ano de 1984, a Prefeitura veio a e 

sistir da ação expropriatória (doe. :.5 e ..!.G ) , retornando, consequeni 

mente, a Fazenda São Bernardino à posse do autor. 

4. Nesse sentido, impõe-se frisar que, paralelameni 

à ação de desapropriação, o autor ajuizou perante a Justiça Federé 

do Estado do Rio de Janeiro ação ordinária contra a Prefeitura Munic 

pal de Nova Iguaçu e a União Federal, objetivando da primeira a deve 

lução dos imóveis expropriados e pagamento de perdas.e.danos e, da E 

gunda, a obrigação de resLaurar o conjunto arquitetônico constituíc 

pela Fazenda São Bernardino. 

5. Esta ação veio a ser julgada procedente por sente 

ça de lavra do eminente Juiz Federal da 3a. Vara, Dr. ALBERTO NOGUEJ 

RA, no processo n9 5199530. 

o. Disse a se�tença (doe. J) ): 

"Isto posto, julgo a ação procedente em parte par 

condenar: a) a Prefeitura de Nova Iguaçu a entre 

gar, de imediato, os bens descritos na inicial ê

Autor, em face da revogação dos atos expropriaté 

rios e consequente perda de objeto da retrocessãc 

responder por perdas e danos, a partir da data é 

imissão na posse·(l9 de outubro de 1976) até a ef 
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efetiva entrega, além de restaur·ar, -em c·onjunto 

com a União Federal (esta em scliCar�edade com a 

li tisconsor·te PrÓViemória) o acervo arquitetônico 

torrbado, na proporção dos ca�os pela mesma causa

dos (ou seja, pela deterioração do patrimônio do 

estado precário em que já se encontrava e pelo tem 

po em que o detiver); b) a União Federal e sua li

tisconsorte, como assinalado no item anterior e no 

restante da obrigação de restaurar o r:-1encionaào con 

junto; c) a todos os vencidos em juros moratórics e 

correção monetária, a teor da Lei n9 6 r899, de 8 

de abril de 1981, a partir do laudo a ser produzi

do na fase de- ltquidação mais custas e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, em rateio pelos sucumbentes." 

7. Ocorre, culto e eminente magistrado, que diversas 

pessoas, incentivadas ilegalmente pelo Sindicato dos Trabalhadores Ru 

rais de Nova Iguaçu, passaram a invadir, de dois meses para cá, as 

terras da Fazenda São Bernardino e nelas vêm construindo toscas e pr� 

cárias moradias (doe. J? a 30 ). 

8. Data maxirna venia, o autor, que, anteriormente, já 

se viu privado de sua propriedade por ato da Prefeitura Municipal de 

Nova Iguaçu, está, ag9ra, tendo a sua posse esbulhada ilegalmente pe

los réus. 

9. A nossa Carta Magna, em seu artigo 153, parágrafo 

22, é claríssima ao dispor: 

"art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi

lidade dos direitos concernentes à vida, à liberd� 

de, à segurança e à propriedade, nos termos segui� 

tes: 

§ 22. ! assegurado� direito de propriedade, salvo

� caso de desapropriação por necessidade ou utili

dade pública ou por interesse social, mediante pr�

via e justa indenização em dinheiro, ressalvado o

disposto no artigo·l61, Íacultando-se ao expropri�

fo aceitar o pagamento em título da dívida pública,
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com cláusula de exata correção nonetária. �m caso 

àe perigo público iminente, as autoridades Cú�?2-

tentes poderão usar da propriedade particular, as

segurada· ao proprietário incenização ulterior." 

10. Não foi por outras razões que o legfslador de 1973 

reproduzindo dispositivo constante no c6digo de 1939, inseriu em nos

so estatuto processual civil, o artigo 926, segundo o qual: 

11. 

"art. 926. O possuidor tem direi to a ser mantido 

na posse em caso de turbação e reintegrado no de 

e sbulho. 11 

Ora, eminente magistrado, nao há dúvidas sobre 

posse do autor relativamente à área invadida, bem como sobre a 

do esbulho praticados pelos réus. 

a 

data 

12. Neste particular, impõe-se frisar que no inquérito 

policial instaurado na 52a. Delegacia para apurar o incêndio verific� 

ào nos barracos dos invasores, ficou suficientemente demonstrado, pe-

los depoimentos por ele prestados, que o esbulho iniciou-se no 

de junho do corrente ano. 

mes 

13. Efetivamente, releva salientar que a desautorizada 

invasão e o ilegal esbulho são� inclusive, reconhecidos pelos pro-
. 

-

prios reus. 

14. De fato, a ré Maria Oliveira Bonfim, em seu depoi-

mento perante a autoridade policial, .. disse (doe. 3> i ) :

15. 

. -

''que, a declarante igualmente as outras pessoas Ja 

6uvidas nesta investigação, ali reside como invaso 

ra em um pequeno barraco composto de dois cômodos '.1 

O riu Levi Dias (doe. 32 ): 

"que, reside naquele local acerca de dois meses ; 
-

que, sua qualidade naquele local e igual aos de-

mais, INVASOR; 11 

16. Veja-se o depoimento prestado pelo reu Manoel Al-

ves de Oliveira (doe. 33 ) : 
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"que, o ,::eclar2.nte com r,el. �.:; !")
- --·· ') --

ao :'ato ; r<..sent� 

Pode esc 1 ar0 �er que �-,��- ··- �-�v-co .-. - .._. JJi.O •• LCJ .. u.Jt: J.. C. .a.. � Cl. , 

de tijolos na localidade c.CÍi;;a mencionada 
-

de um r.:es; que, sua condição :,�quele local � i:._gual 

aos der::ais, INVASORES, pois naca � por aquela o 

cupação;" 

17. No mesmo sentido, foi o depoimento da ré Sebastia-

na Maria àe Oliveira (doe. 34 ) :

"que, com relação ao fato que está sendo investig� 

do, pode apenas esclarecer q'ue mantem um pequeno 

barraco, no local acima citado acerca de dois me

ses aproximadamente; que, sua qualidade é igual 

aos de1:1ais moradores, todos invasor·es; 11 

-

18. O reu Manoel Almeida da Silva, igualmente, confir-, 

ma (doe. 3? ):

"que, o declarante reside no local acima citado a

cerca de dois meses; que ali ·reside na qualidade de
- .

INVASOR, �ois nada paga a ninguém, que todos que
t, - • � • 1� l,, fo{.,.;. f 

ali residem estão na rne�ma qualidad� do decla�an� 

te, ou sejam, invasores, 11 

, < 

19. Acompanhando os demais, o réu Lourivaldo Garcia, 

Bispo afirmou (doe. .)6 ) : 

21. 

" ... o declarante confessa que ali se encontra como 

invasor, igualmente a seus companheiros," 

O réu Antonio àe Almeiõa disse (àoc. 31 ): 

"que, face a essa ameaça o declarante foi para o 

acampamento do mutirão Vila de Cava, convidado que 

foi pelo Sr. l-íanoel Almeida; que, posteriormente, 
ou seja, em quatorze de junho providenciou� iàa 

de sua mulher e filhos � o acamoamento;" 

Com relação ao àepoimento prestado pelo reu Anto-

nio de Almeida r.a 52a. Delegacia Policial, releva salientar que o mes 

mo afirmou existirem profissionais em invasões, como é o caso do Sr. 
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Í ?edr-o kr,,;1 ... ico llazário, que Ja teria participado de 11 ;rutirões 11 em Ca-� 
1 ; � P.lezre e Parque Estoril. 

22. Idêntico depoi�ento, neste particular, prestou o 

sr. João Felix de Aquino, incentivador das ilegais invasões (doe. 
3 � ) :. 

" ... porém, perguntado disse que e feti vamen te da

quele grupo fazia parte o Sr. PED�O AMfRICO NAZÃ

RIO, pessoa bastante experiente nesse tipo de 

coisa, eis� já havia participado dos. mutirões 

de Campo Alegre, Pedra �isa, Paroue Estoril; 

23. Nessas condições, estando, inequivocadamente, de-

:-:-,o:nstrados todos os requisitos exigidos em nossa lei processual ( CPC, 

artigo 927), impõe-se, data �axima �enia, a concessão da medida limi 

nar, ex-vi do disposto no a�tigo 928, in verbis: 

"art. 928. Estando a petição inicial devidamente 

instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a 

expedição do mandado liminar de manutenção ou de 

reintegração; no caso contrário, àeterminará que 
o autor justifique previamente o alegado, citando

-se o réu para comparecer à audiência que for de

signada".

Na clara lição do notável processualista SERGIO 

.:_:_.:_i-:IONE FADEL (in "Código de Processo Civil Comentado", Forense, 4a. 

:dição, vol. III, pág. 64): 

25. 

:. ·..:..-,3.i s: 

11 Se a turbação ou esbulho datar de menos de ano e 

dia, o juiz defere a liminar e manda expedir o 

mandado de manutenção ou reintegração provisório, 

que como já se disse não é precário e vigorará a

té a sentença final. 
Não há arbítrio nem discrição do juiz para dar ou 

negar a medida liminar. Há dever jurisdicional 

de antecipar ou negar� concessao ào interdito po� 

sessório recl2.mado, conforme se� feita ou não 

� prova prévia dos pressupostos legais" (g.n.) . 

Nesse sentido, é a jurisprudência dos nossos Tri-
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ti Para :i ::s co <1!."'t. 9 2 8 ' co CÓd. ce ?1·uL .;SSO Ci

vil, instr�Íca �cio que� rlizer que basta que a 

pretensâo este ja deduzida, mas que a petiç ão ini

cial se encontre aco��anhada de pro�as suficien

tes a autorizar ao juiz o reconhecimento provisó-

rio da ve rdade que justifique a concessão 

nar". 

1imi-

(Ac. ur.�nime da la. câ�ara Cível do TJ-SC, de

27.10.77, no a.grõvo n9 1.045, Relator Desembarga 

dor EDUfa.r<DO LUZ, jn "Jurisprudência Catarinense",

vo 1 . 1 8 , pág . 2 4 8 )

"O juiz só deve deferir a expedição do mandado li

minar de manutenção ou de re integraçâo sem ouvir

o riu, q�ando a petição inicial estiver instruída

devida�ente com os doc��entos coDprobatórios dos

fatos enu:!erados no art. 9 2 7 e seus itens."

(Ac. unâ�ime da 3a. Câmara do TJ-GO, de 17.03.77,

PAULO 
no agravo n<? 1.515, Felator Desembargador

n.:- A·!JQR-l,1. . ''R 
. .. 

G 
. - J . .- . " 

v... i.r. • _ 1, 1.n evis .. a O1ana ce ur1 spruaenc1a ,

vol. 10,pág. 120) 

,, 

se

26. 

espera, initio litis e inauCi�a altera parte, se ja liminarmente àefe

�ido o pedido de reintegração de posse (C.C.P., art. 928), com a e x

pedição do competente mandado para retir ar coisas e pessoas, inclusi.

ve novos invasores, autorizando a requisi�ão de força policial, se 

��cessário for, bem corno a ci�açãc dos rius pa�a contestarem, que re�

do, a presente açao, a qual deverá ser, ao =inal, julgada procedente

c0m a confirmação da liminar, condenando os réus nas custas e honorá

Daí porque se requer a presente açao na qual

�ios advocaTÍcios. 

27. 

-:o c1dmitido, dá 

Protestando por todo o genero de provas em direi-

-

a presente, p�ra os efeitos fiscais e de alçada, o 

�alor de Cz$ 30.000,00 

19 86 
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ü üoutor M�RIO ASSTS G!HJÇALVf r ,  ,,,

d r: D i r e i to em · ex ê r e f e i o n ,: ::: ta 3 � V a r a C i v e 1 d a C o ma r e a rJ o N 1 , -
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CARTÓRIO DO ,7.º OFÍCIO 
ARMANDO DE SA BITTENCOURT 

TABELIÃO 

E S C R I TU R A de COMPRA E VENDA

na :foriüa abaixo:-

SAIBAM: quonfo.J edfu uirem,

qur no unci ao nor,cimcnfo d( 1}1,0t1r10 So,hr:-r ]ct.lud Cr1.;fc,, de mil nouecrnfod e 

Oitenta � seis .-.-.-.-.-.a(':1 Vinte ·e oíto-.----.dia.1 do mtJ d( 

Ja!leiro .-.-.- do dito an0, em mi.� cartório na cidodr dr 'M,oua ](Juaçu, 

· 6.;fou0 do ,.R,o ac )wu:iro, puanfr m,m, cabclião, comparrc.cram parfr.J judio,!, e

contrai,.1atJrJ, a ,Mba, Com.o outorgantes vendedores: JOÃO MEIRELES

DA SILVA; brasileiro, funcionário pÚblico, portador da car-

teira de identidade nº·l.172.716 do IPF, eiitida em 03-05-

1971·, e sua mu.lher:OT.AVI.AN.A FERREIRJ.. DA SILVA; brasileira,

do lar, an.al:fabeta·, portadora da carteira d e  identidade n.º-

63 .456 série 523 do MTPS, emitida ea 29-12-l97ó, inscritos

no CFF n2 251.551.567/34, casados pelo regime da comunhão -

de bens; residentes e dcm..iciliados a Rua Dalia n2 8, casa

lO, Jarda Hu.andu, neste Nu.nicipio, assinando a rogo da ou

torgante: VICENTE RODRIGUES GOMES; brasileiro, solteiro, 

.11.aior, do comercio, portador da carteira de identidade n�� 

ro 06782033-2·do IFP,e:rtitida ea 08-ll-l,82;inscrito no 

CPF n º 809.228.217/04, residente e dara.iciliado à Rua Itacu

ruça n2 51 C/2, neste Município; e como outorgada comprado

ra: ZULEIDE DE SOUZA FERREIRA; brasileira, Viuva, do lar, -

portadora da carteira de identidade�º 68.846 série 051-RJ, 
. 

do MTPS, em tida e:m. 23-12-l985, inscrita no CPF sob o nUB.e-

ro 688.177.897/04, r.esidente ·e do:aiciliàda à Rua Pracinha -

; 



1 

Walasse Paes Leme, nº 367, Olinda, Rio de Janeiro, neste -

Estado; Todos por :m.:iJ:R devidas.ente identificados do que dou 

, 
. . . . , 

fé, bem co�o de que_� presente sera envi ada nota ao Carto-

rio do Distribuidor desta Com.arca, no prazo e na·forma da 

Lei. Em seguida, pelos outo rgantes vendedores.me foi dito, 

que são sen..�ores e legítimos possuidores do Lote de terre-

:ae-no de nQ 882 co� frente para a Estrada dos Ferreiras, 

ãindo 30,00°m�t�os de frente, 38�0� �e�r�s· de largura na - 1

linha dos fundos, onde confrant� e O!! um Canal do 08.Il.banbé, 

93,00 metros �lo lado dire ito, onde confronta com o lote-

nº 89, e 70,00 m�tros pelo lado esque!do, onde confronta -

com_o lote nQ 87, ?am área de_2.4?0,00m2, ambos os con.froa 

tantes de Jacomo Gavazzi, ou sucessores, distante ]36,00

netros � esquerda da curva de concordân�i a formada com a 

Estrada São Ber_nardino, situado na Fazenda São Bernardi!l-o, 

3º Distrito deste Uur.iicipio, dentro do perntetro urbano; -
. .. -

hav�do por escritura de conpra e venda, lavrada nestas No

tas, neste Livro, nesta data, às Fls� l23, por cujo titulo 

o �ossue li�e e desembaraçado de toão e qualquer: ônus Ju

dicial ou Extra Judicial, e assim dele faz venda a outor�

da compradora, pela_�ç_u�ntia de Cr$ 1.000.000,09 ( hUJ1 ai

J.hão de cru.zeiros), recebidos em. •ceda con:·�nte. do País, -

dando-o por ex.possado desde já do referido �ovei, plena,-
1 

rasa e geral quitação da quar:.tia recebida, para jamais 

lhes ser.pedida, .. deritindo de si, seus herdeiros ou sucesso

res, todo o daminjo, jÚs,.p?ase � senhorio que ti.tl};l.am no -

imovel ora vendido, e_prometem .. fazer des�a escr�tura ee:n.-

• 

e 

-

;, 
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•• CARTÓRIO DO ,.• OFÍCIO 

ARMANDO DE SA BITTE.NCOURT 
TA8ELIÀO 

T,n. Alm,11od1 Luu, de A1e,cdo, 14 . Tel. 767·1!382 - N. ltuaçu · RJ 

sem.:pre boa, firme e valiosa era todo e �1ualquer te:npo, tira!_ 

do a coapradora de �ualquer duvida futura e� bem desta es-

critura e da claÚsula constituti que o direito outorga; 

respondendo pela evicção de direito. �ela outorgada compra

dora me foi dito que aceita a presente escrit-ura cono se 

acha lavrada, a}lresentanà�-me os seguintes documentos: a) -

Guia do hposto de transmissão inter-vi�(?_S ll� P,18.173-9, no 
.. .... J. J .... .... 

,. 

valor de Crt 164.000,00 pagos na Agencia do Banerj desta C! 

dade, pelo Darj n Q 043, hoje arqui vado. b)- Certidoes Nega

tivas de Executivos Fiscais, Tu.tela e Interdiçoes, forneci

das pelo �istribuidor; Que os outorgantes vendedores decla

ram sob as penas da Lei, que não são e nunca foram contri-

buintes obrigatorios da Previdencia Social, na qualidade de 

eiapregadores.  Que a outorgada se responsabiliza por eventu

ais débit.os junto a Re12rtição Aclministrati va Competente de 

acordo co� o Art. 677 § 'Unico do Código Civil Erasileiro e 

Decreto Lei 23 de 15 de março de 1975, referente ao imovel

objeto desta, cadastrado na Prefeitura Municipal desta Cid� 

de, sob n2 650.327-0. Do que assim o dissera dou fé, me p� 

dirB.l! e lhes lavrei a presente escr-i tu.ra em. Ili nbas Notas, -

que depois de lhes ser lida e achada conf'onle assinam, com

as testemunhas, ADI:UU. RAMOS Jl.4 STLVA G-ONCALVES; Brasileira 

casada, escriturári�, portadora de carteira de identidade 

n� 05525355-3 do IFP, eaitida � 28-05-1,85 e VERA LUCIA / 

FLOR DA SLLVA; brasileira. casada, escriturária, portad:pra-



• 

-- --------------

d� carteira de identidade nQ 04320ll5-l do IFP, ·e:cutida e• 

05-03-1977, residentes e do::nicilíadas nesta Cidade, minhas

coriliecidas Que dou fé, E:::iols Cr$ 381.457,00. Eu (a)

Y.'anderley Lem.os, Ta"belião substituto em exercício, a subs

crevo, assino, encerro, colhendo, as assinaturas: ( aa) -

JOÃO i1::EIRELES D.A SILV.A = VendedÔr = VICENTE RàDRIGUES GOMES 

A rogo dà vendeaõra = ZULEIDE DE SOUZA :?ERREIRA = Conprado

ra = ADIThlA P.AL:os D.A SILVA GONCALVES = VERA LUC:U FLOR DA / 

SILVA= Testemunhas = Trasladada logo em seguida. EÔ 

1 \ () ....J) /· lJ-' r- ,,. v / .... .....__ l.., Tabelião zubs .,i tuto em exercício

a subscrevo, assino, em público e raso. 

� Testº ly:> ! ·da 

e,_; ;, --O-,� 

verdade. 

= WANDERLEY LE:J.OS = Tabelião subst�= 

. . .. 
·-- - . --- --- -· 

�-.. .
t-.:·· ·,, 

·-

-
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,. 
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·iorgado(&)

f--.Rí'.�/...hlDO 

c.-;y o

ÍJ o 

:: SA BIYTEhlCOURT 

TABELIÃO 

B:i_H� TE D!:. OI� fRIBUIÇÀO DE ES:;RITURAS 

----------

----------------
:-;C OIJ CPF ffl

"'
2'}1_J)�_-

ivrad� Nestna Notas em 2��

, Pr�ttcedo Escritura de @�]l4'a O 'lf � ---------------------------

.vredc no Livro N.o fil?&'
Ac Folhas ' ;;:; 

jato do Ato ��t� º·ªo $�Ta!9.a t�e P�::'��.f..So �� D.rrBtt�-

-ço �S loOOO�OC""O�Oú 

Tebeliêo 

(;'��= ice bido pelo Ctirt1rio co Distribuidor cesto Cor;i:i.rca Eim "_u 
u::===;::-

\ 

--� \ 
, - · --

1 
. , 

.orcQ1ra vlii dz. prssanta deverá ser encominhc.dã tJ _______ ..,,:.�,:::,,..
:.::,'-•-"'' '--------------

·�cunscriçê, do· Registro de lmóvois.



. 
. 



-

\ FIZEIDA SIO BERIIROIIO 
PAOPRIETAq10 

GIACOMO ( JACOMO) GAVAZZI 

3.• 01ST. 00 MUNICIPtO DE NOVA IGU4CÚ 

o 
e 

o "' 1 
� 

CONTRATO 
ÁRf.A N.�Q 
W:TROS 

7 F, 7 1. 702

VALOR 

Cr$ 

:'no.oo 1 
! Recebemos do Snr.(a) Luc-4s Corre ia

� ...

g> õ 
residente à S�o Bern;\rdino

Qu111t. 

50 

BERNARDINO GAVA:; 

Av. Rio Brinco, 81 - 11 .º indar s/11 

Fone: 43-7445 - Rio de Jan, 

PRS&TACÔEII 

Importância 1 ' v,nchnNto 

CR$ 

,;100 1 JOt�iGS

d importáncid de Cr$
"' e,oo Seis cruzeiros novos 

em pagamento dd ........ 44 .... -.. prestação, referente ao contrato acimo, ficando o seu < 

� a,: o e. 
E � 

reduzido <i Cr$ 

isento 
Selado e/ CrS-................................ .

42,00 

Rio de Janeiro, .J 

f" (,;, 1" • ', 1· f r 

' ' 
� l •• 

'N. B, - A-�prestação vence-se no dia. ____ ):P-__�9 ...... �-ª
1 

O atrazo de pagamento Importará em juros de móra de lº(g ao mês. 1 

•
1 lt o! � {, / ' - i 

l .... i• 

. 1 1 

. 
. � ( ', • ) : .,._j '--/ (, • , , 1 p / . • 

1 , • ·� \,/ 1 
-· _!.z__; 
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'i 

. . .

. ... 

. . \ 

Bernardino Gavazzi 
CORRETOR DE IMóVEIS 

� 
l 

SITIOS - AREAS - GRANJ�S - WEEK-END - LOTES - (á vista e á prazo)

; .. v. Rio Branco, 81-11.º -Sola 1105 '!'el. 43.74 

1 . a V i a 
. t 

0910 

de 1 

... ' - .. " -
·················· ·················*'··· .. ·············· -· ········ ............. ... . 
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/ . .. 1 

BERN ARDI: 1i
. 

�I""----,.,..,,_..,,- -- � • r --

\' . i .' 

GAVAZZI· 

OTES · CASAS E APARTAMENTOS 

. 

,;, 
Avenida �C.X:f!r���V�>m!U ..... W� Z.C, 001 , Rio de Janeiro _ GB - Brasil - Tel, U��X

f·res. Vargas 435 s/505A 
� ,J· J 

2213245' 

'-' 

.... _
-

_r-� '---' 

te 

<t 

2 
Q: 
l.1J 

a:J 

o 
,e;_,: 
CJ 

c3 
2 
UJ 
/\J 
<( 
lL 

... 

Rio de Janeiro-, -

"I �Vllro de 1911? 
�- AZENDA 

1 
9r.:·K·· 

l . r.:. r"i N A R Cll r,& ri
Recohi , d"' 8r.--&cba:s tiüt> ::r-'c;1.i.P!'1' �11� ,.orasiJ.e:Lro ,casB.do, 1naus tr 
Res. 0ttoiuma. 745,Hiiuel mportancia de frtl.700,00(hum mil 
setecentos til cruzeiros) ,com 'inal e princ:i.pio de pagamento,da e 

' 1 

e venda da área de terreno I'\ . jc/3. 140m2, si to a Estrada do s Fer
' 4 . 

Fazenda são �ernardino,c/30,�( ,tros de frente,p/estr.dos Ferreir

fu�1do&-o/1'.<l.,OOm --,.J:a.d-0-di.�o;J.:t��, ?m .,l:1.d.o ocqucrdo c/93m,no valor-i 
de (:$. 9. 500, 00 (nove �il e qui� �tos cruzeiros), osaldo de tt. 7., 800, e 
(setemil e oitocentos cruzeir. 1

• ,a ser pagos nas seguir.:tes modalid 
3 ( tres) prf.:stações de íri.300 ·� � rezentos cruzeiros) ,e l(uma de fr$. 
(duzf.r.tos ;ruzeiros) ,e mais 6ífr;p_esenta e sete prestações) ,de frt 100 
(cem cruzeiros) mensais e suOf�Slvas, *Que o a traz o de 3 <ir�� p;c�e
e:.eirisecu.ti�a.::i il!'.f'<"-''.I'-t:,:, �,:, nP rlflA,r. l . . r• 

t· � p/:eu bastan
. _ "" � �te ac to represen o,uo 

ixo a.s.s.inado e:.., �oooi--.�a ,.. _ 
d · ido terreno nas condiç ºª�� a.cima 

procurador ,promete venero. _ · 
e

1 das procurador Bernardin. avazzi.As.prestaçoes a serem paga�
pu ª · ,' - ' iti o4 a Sr.Giacomo Gc
Rua são Pedro 21-apt.l -Sao Mer ., ' 

7 
d 

CAZENOA 
,_ _ _____,,.,,. ...____.. __ 

elar 

BERNARbl�,n .... 





f..;•• 

FAZENDA "8 A RI O D O 6 U AI D ú" l PROPRIETÁRIO 

GIACOMO (JACOMO) OAVAZZI 

a.• 01ST. 00 MUNICIPIO OE NOVA IGUACÚ 

"-IMJJ,0 .�e,��ERNARDINO GAV�
(/�v.,,� 1 \ ' - Av. Rio Branco, 81 • 11.0 �ndar 1/

o e • 
o 
• 

o 
.� 

ãí 

l 
&! .! 
§> õ 
a. E • • • 

t: 
• o 
·e: a.

-� §
..

.!

� �-
Q. 

E � 

1

-=-::0NTRATO I ÁREA N,• g9 
I METROS 2 

j o :t. t) 1 /1. ti 1/i 1 

� 9 Fone: 43-7445 - Rio, de Ja

VALOR 
C,t 1 

PRESTAÇÕES 
Quant. lmportlncla I V•ncl1Nnto 

---:.--------'--...-----'------

() 1 6 "! 1 .,,ft1tJ,orJ 
17,5&4 �{) A- cRt �l)atJo /f o- ,1,-;

1
Selddo e/ Cr$ ... ·-······-··-

�
··· ........ :: .... 

N. B. - A. ............ prestdçdo vence-se no did ............. / ·····-··- 19 ......... .. 

O atrazo de pagamento importará em Juro de móra de 1% ao mês. 

l_ 
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,------� -/:f>U{� ; l ,,, 

HJBl,lft1UJIAO DO GUINDO" . a�r:i�, -,· .�911

1· l' 
BERNARDINO G'A·VA; 

1 � • • ' • • 

��GAAR�Afl � GIACOMO (JACOMO) GAVAYz, BERNA · t) INC,
s.• 01ST. 00 MUNICIPIO OE NOVA IGUAÇÚ 

Av. Rio Branco, 81-11.0 andar s/ 11 
j • • 1 t 
Fone: 43-7,45 - Rip de JaJl· 

o 
e 
• 
o •
o > 
j 

CONTRATO ÁREA N,86 l VALOR I PR E$ TA Ç Ô E S 
METROS 2 C"" li -Qu-a-nt-. 

....,-----..::;..,;;;....;,,,.;.-..!,-
1 

�..o;._-,,--�...,,..., 
.,.. lmportAnola Vencl1H!llo 

=-=-2=º--=:=5"'=====2=4=5=º==-' =?= .. =3=50_:_-. º-º='='=
3
=-i==-==º=R$===i

º
=5g�, g=g=====�!!::=!!=-I ��

• 1 • � 
Recebe'?os do Snr.(c,) .roão �irtt:Í1ee d'a. S!lva

resld,nt, d Ruã :Sotuoatu ... 202J; tNil6-poI'is . 
' 

r, importíincic, de CrS 200,00 (duzentos e:r��e1ros) 

. ,. . , 
em. pc,gc,mento dc, ... _1a_ ____ ,.prestc,ção, rderente c,o contrc,to c,cimc,, 

� - � 
reduzido e, CrS 5 • 750100 

� i. 1 � 9Rio de Jc,neiro, 

FAZENDA"'' 

N. B. - A .. fü! .... prestc,ção vence-se no dia ...... 19-J_.P_ ... 19----ZJ. 

o atrazo de pagamento
, 
tmportãrâ em Juro de móra de l% ·ao mês.

l �L: �� ....... --1..:.. ...................... 
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·li� SIO BERNARDINO
BERNARDINO 

Av. Rio Branco, 81 -11.º andar s/1'105 PROPRIETÁRIO 

GIAcorv,o (JACOMO) GAVAZZI 
3.• 01ST. 00 MUNICIPIO OE NOVA IGU.O.CÚ 

Fone: 43-7445- Rio de Janeiro 

o e ...

o "'
o .� 
ãi 
�
.;
cn ... a. 

"' 

� 
=E
$ 

o 
.;; 
o a. 
.§ 

l 

1 flliü
E = ... 
,:: o a. 
.§ 

a,' 

'.. .' --=-= 
1 

ÂREA N.• 
L. 

l CONTRATO VALOR 
"1E.TROiQ Ct$ 1 Qu,,t. 1 

2.000 1 4.075 1•
1 

1.400,001 40 1 CRS

Recebemos do Snr.(d) Aurelio Nascimento 

residente a Rua Goaie 172 - Encantado

PRSSTAÇÕE& 

lml)Oflincla t • Vanclmtllto 1 

�o,oo 1 10/2/6a

d importcincid de Cr$ ?0,00 Trinta cruzeiros novos

em pdgdmento dd .......... ?.� ...... prestdção, referente do contrdto dcimd, ficdndo o seu débito

reduzido d Cr$ 7 ZO, 00 

�-r-�--.,... �,· ... . . 
\ 

\ 

____ ,..."'"9"".....;;. _______ ....., .. 

r 

Faz. 
PIRO !A

º
,E�

E
A��!

ªº 111·1'
f,1,ACOMO ( ,1ACOM$)) GAVAZZ.I one: 43-7445- Rio de Ja';nelro• 

1 
·ÍI.• 01ST. 00 Mt/NICIPIO 5e NOVA IGUACÚ 

� 

• 
o 
e 
m i 

\ 
•

$OlfTRATO • 1 ÂREAH.�a� METROS - C!t 1 
PRESTAÇÕES 

-��nçla 1 -·�
o = � 
o 

\! 
..o. 

1 
..

}. � • 
$ 

i 1 2. 000 1 4 .075, 1 1.4�,ool 40 CRS 3Ó,OO
i 

! 
: 

.. Recebemos do Sr:r.(a) A1;U"eli� N�eqimentp 
41 

�
! residente éJ Rua Goaie 172 - -�cantado

E d importâncid de Cr$ 
r � " 

60,00 Sesç-enta cruzeirõsl'i�vos 
= 
.. 
,:: 

! 
1 

a
f 

-

� �
d -:r:1 7-� - • 1 f em pdgdmento d .... '... . ... ,__.,,.-.prestdÇdO, re erente do 

reduzido • C,$ ·240,00 .. .
contrato ?cimd, 

1 
• 

10/'�#6� 

ficando 
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1,. � ... , ... __. .. --- ,.. - , ... ,._ •• "' -· � 

fAZEIOA SAO BERNDROINO 
1 ª""'META RI O 

GIACOMO ( JACOMO) GAVAZZI

Dezernbro
l 

1967 

1
1
1 J • 019T. 00 MUIUC(?l0 OE NOVA IGU ... CÚ 1 ' 

BERNARDINO GAVAZZI 
Av. Rio Branco, 81 -11.º end.r s/1105 

Fone: 43-7445- Rio de Janeiro 

P�TAÇ� 

1 

1 AREA N. • � VALOR CONTRATO '.4!:TROS 2 0 C4 n..�l -------=--------':--------:,__��·�-:.:,:__!.,_ ___ ��rt_!nc_la_ 

;à:=2=·=ºº=º=1=4=· º=7=5==1 ==-1 ..... 4
==

º=º=' 001 40 

, Vonclm
_

oft-'-'to ___ 11 
o 
., 

-�

<Ó 

"§ 

<Ô 
a, 

<O 

]! 

·i;

! 
; 
l 

(h 

c'3 
E 
"' 

"' 

a. 

_!; 

Recebemos do Snr.(d) Aurelio N,9.acimanto 

residente A Rr.1� Goais 172 Encantado 
a import.incid de Cr$ :7•0 ,-00 

em pdgamento dd ............ �.7.�.p 

reduzido d C,$ O 00 
1 

:z 9 t 

faLE�)JJ,tAO BERN!ROIMO 
.fa.ne iro PROPRl§:..TARIO 

GIACOMA._ j..Bc!é>MO) GAVAZZI 
3.• DIST. � .,,NUNICIPIO DE NOVA IGU,..CU 

CR$ 30,00 10.'12/67 
-= 

novos 

acimd, ficando o seu débito 

.. 

BERNARDINO GAVAZZl 
Av. Rio Br•nco, 81 - 11.0 andar s/1105 

tFone: 43-7445- Rio de Janeiro � 

- l-co_N1 __ ;;;_ro_-_-..!,!

=

_-_:_�_�_os_N·_:_1_o�j ___ v_�_º_R __ �_Q_uan_1_. --,--- ::;;,:
TA 

e� E" , v,� 
o 

1
"' 

� i "'
1 � 
: 

.. �· 

E 
.. "' 

"' 

� 
.§ 

� 

m' 

� 2. 000 1 4. 07 5 1 l.X400, 0Q 1 40 CR$ :Q,QQ l 10/ ]/68 � 

Recebemos do Snr.(d) Aur.elio Nascimento 
residente à Ru:i Go � is 1 72

d import.incid de Cr$ novos 

em pdgdmento dd ... 28.9. ......... prestdçâo, dO contrdto dcimd, fícdndo o seu débito 

reduzido d Cr$ 
,.., 60 OO . t 
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Light 

ST r • - ;j 

Aiu.Slf' 1 Forne,c.1men10 Ct1 l 1m1..os10 u, co C"1 
a.n1e,1<"r 

-;.,* . . ,t · .... .., · .. ,;: . 
T,"...t..:. 1. .. ... . ..J v ·L:�.:..- ._ ... 

.- ' 

J.., 

---------------:--- � ·----------------

Av Marechal Floriano. 168 A,o do J�nciro ílJ CGC N• 60 444 ,11110001,46 

1.01e 
1
1.cx:al j l'"'º l

'nstalac;ao 
1 Uwme,o 4t ":0"11 1 n,.,. fi•><•• 

... vvJ..:,u:.. i.�4/.1.'J ,I..JVU ,4••1 1 ,_ 

lat Num,.,, 

. . . 
l
l•••••• 

, 
.. .,. ..... 

,
con•• do 

h 
O•• 1 M•: O,a I Mt:, Mh

, I 
A

� 
l _.. 1 • - { J., \ l 1 "'- V 

l . ..,

l coo I"ºº'ºº' 

. . , ,,,_., ... •. 1 

Co•,v"1o '"'" 
1 

f ,10, 
oe 1 

1•1, !�nr.,ft • 

.,. t r y, ..f. 

1 

Etttrob,i� C'1 

''- •••• ).t ;.J): 

1 $ub;ot.tl 

.. >-;:-,��- t,• ,.1 
L , '

- . . ' 
,· 1 

�l 
.. 

. stm acrh.c.mo� 

l
Venciment] 

C...a l "'h r •nc 

J .. l .1 u 

As COflfH rao :>�QIS i1t ,1 º·" 1e ,f"n('1'T\el'IIO so 
lrtrclo dcresc,mo oc 10•-. soore o v:.101 vo cont.urno 
l,J1uradr1 jfOrnecH",,{'n1ol e o �uur1me-,10 estM.\ iu101to 
a cortf:! &ém p,e..,,o a,11so a o�rw ao 11• o,� ae>os o 
'ltnt rren10 4Portar,a n• �'li o� ONAEEi 

Utl11:e os sen11ços do liguo-llghl 
lei. 273-2422 daa Oh 4Smln b 16.45ha . 

e� ._ - c,,m 11'..,,.!i.-: ....... "'--'\_:., 
• .: 1, 

.__. }Jt�,, l �-J' ·i--d � 
;, -.. ;..., ..J :- "�� - __ "\ l I .., C.: 
;_é/ .,Uf- < _ •. U�L-,,T 

t C....., � .:•M l '- ,. ' ...... _ 
, 

,To•'!Í I i>a9•• 

. . ::; 7,. .'.'I A"•.K
•"O 

�, 

I 'º••· • ••9•• 

J 1 • • • 'f"li)' ,' 

"t... '. � \. ., i:::. -� J ..,.,li--{H-L .. ,,.� <. i '" · J.•,, .;,- J. :r / • <, v 

� 



. .-..-

e 

�5 em pdgamento d.t-:.·-············· ... prestaç,fo, referente· ao contrato acima, ficando o seu débito 

reduzido d Cr$ 450, 00 

FAZEIOI sno BERdnROIIO 
PR �.ltE T A� t O

GlACOMÔj;1t.COMO) GAVA.ZZ�
a.• 01ST. ºº MUNICIPIO DE NOVA tGu•cu 

ÁREA N.• d 
METROS 2 l 

VALOR 

C4 Quanl 

BERNARDINO GAVAZZI 

Av. Rio Branco, 81 -11.0 andar s/1105 

Fone: 43-7445- Rio de Janeiro 

lm�.rtâncla j •• Venclm .. to 
PRESTAÇÔE$ 

. -· . 1 

1.40(),00 40 CR$ 30,00 1 10/ll/67 ri ======:!=================���=� 

Recebemos do Snr.(a) Aurelio Nascimento 

residente �Jb.ta Goaie 172 
1 

d importdncia de Cr$ 30, 00 

26" em pagdmento dd . ., .................... prest contrdto acima, ficando o seu débito 

reduzido d Cr$ 420 t 00



r 

GAVAZZI 

Aç:oe+.o l
\�

7 
pAOPRIETARIO 

� - ·: GIACOM0 (JACO�l GAVAZZ�

BERNARDINO 

Av. Rio Br1nco, 81 -11.º and•r 1/110S

Fone: 43.7445 - Rio de Janeiro
\faZEl&l saITERanRouo 1 

IIIJNIC'' 1) � IGU,.CU 1 
S• l>llT, 00 

_ ,.,c.r.,;,.�s:;;.;----- e=======-=·== -�- --= �-

\� �-T�--� .:�::-:-�\,� __ = __ v_:�:-;=-==i---\1:=Q..J:1111:L:71 ___ :;Jl:I� T-:� ��

B 

--�or;.l�I!____, o ! 
\

o i
m !

o i � i 
o ; 2 ! 
-

! 
n 

õ 
"' •

• 
� 
� .§ .,e 
.! 

� 

( 

e 

\ .l - \ C!l$ ; V \;,V I "_V/ U/ Ô 7 ij 
� <;, • \.1(.'ú 4 • \.. 7 5 1 1. 400 t vu "1 • ==========� l_.--=------ -.. -====-�==�===-=--

. e +o 
Recebemos do Snr.(a) Aur�lio l-i�scim. 1 " 

residente o !í'.l:!. C-:: 9.is 1 7G _ �nv-'"\O í,rtu.O 

a import8nc;a de CrS ; 1.1 ,Oú t.rint . cruz.e h:os novos

d 2 � - relerenteem pagdmento d ......... , _____ ,.prestc,çdO, 

reduzi"dc j Cr$ �10,00 

ao contrato ac'm<1, ficando o seu débito

fAZEIIA SAO 8ERIAROIIO BERNARDINO GAVAZZI 

P A O P AI E TA R I U., 

GIACOMO (JACO 1AVAZZI 
3.• l>IST, DO NUNICIPlO \E {/l IGUACU 

· Av. Rio Branco, 81 - 11.0 
andu s/1105

Fone: 43-7445 - Rio de Janeiro 

() 

e 

\ 

1� ::.r:;01
=

-�:s"-;10 1 VAlOR 7----- p � E s TA e 6 a 9 
==-

----i-------.! _ _JN�C�t1'.___ __ _L�Oa»�L::___l,.I _ 
!.,--?01U--c:la Var.chnato 

1 � �.oco! -�:�:�- 1 1.400,00 1 40 tfcR$zo,cõ- -;--:-... a-, 1-"-".l=l=F:=1;.:;__ __ 
==----=-'-=·=== 1 

Recebemos do Snr.(d) \.'..l!:'�:!.io lhsci-,e!ltO
residente .; R,1� Go:..:-.- 72_EnC'"':1t'.l�O 
d impo-tãncid d�T e $ - "' "O ( . ...... r · v,u tr1nts cruzeiros nov-os�

em pc,gdrr.:mo da ...... 2 .'. .:, ..... prestaç.;o, referente ao 
reduzido ., "Cr$ 4f:J, ;}(' 

contrato ficando o seu débito 

. J 
�!\O _,a

'v

�t 

d��l
õ
;--



' 
' 

.. . .  

J'unho 1967 

FAZENDA SAO BERNARDINO 

1\1 
BERNARDINO GA

� 
ZZI 

Av. Rio Branco, 81 -11.0 ,ndar s/1105 

Fone: 43-7445- Rio de Janeiro 
pROPRIETA�IO 

GIACOMO ( JACOMO) GAVAZZI 
3.• 01ST. DO MUNICfPIO OE NOVA IGU-'CÚ 

oe:"'
o"'

· 1 
i

. ._ 
� � .,.. .. õo. 

"' "' 

� 15 

� .§ 
� 

a,' 

\ 

i= �N;:: '
1 

ÁREA N.• 1 cb
P R e s T ,,. e õ e s 

----�-ti4f-TR_o_s _2_..Jl�_l�f_c,i ___ 7_o_ua_n1_. 
1

1 _ lmportàntla , Venclrno_n_lo ___ 11 

� 2�
0
�f 4.

0
75 11.400,Q(), 40 lrfR$ 2-0,00 _J .10/6/67 

-- - -- - � �� -=-��=6==,..d,========,========,d;

Recebemos do Snr.(c,) Aure lio .Naaoimento 

residente a Rua Goiaa 172-Rncanta.do

a importãnc,a de11K:r$ � � O, 00 ( trinta cruzeiros novos)

1 
em pd9dmento dd __ ,.?.J:ª··-······Prestc,çfa, referente dO contrdto acima, ficdndo o seu débito

reduzido .tlCr$ 570 ,C0 

� ..... � 
.-:.-· 

� !" . 

fAZEID! sao 8fRNAROIIO BERNARDINO GA AZZI
Av. Rio �ranco, 81 - ��� ,ndar ,/1105

Fone: 43•7445- Rio de Janeiro

PROPRIETA�IO 

GIACOMO ( JACOMO) GAVAZZI 

3.• 01ST, DO MUNICIPIO DE.NOVA IGUo\ÇÚ 

.=:: 
._ 

êi; � o, 
õ 

"' 

o. 
·.:: .§ 

� 

ot' 

1. COHTR=-, - AREA N .• 
1
�0 ,,

=�VALOll��==

I,�::::�
=

�::::����:"':""'=:=�== "'ETROS 2 
C,$ 

,- PRSSTACÕ�s --

� 
1 

Ouaal. ·1 lmportântla l 
') r,, O 1 

1 
-.------ , Vonclmt1to { 

ij .... ..., '1.07f, 1.400.00 40 :--o,(",c
=--==-=-=- ==--=-,=-- ===� 

CRS ,. lC, '7. '57 
1 

Recebemos do Snr.(c, ) \.•1relio •rr�?�,8:'C�i""'.
'1
=8�

'1
�t:o=======.d:=======J 

residente d 1'..l �,. ,-:;,..., 1. i· .... J ... J 
• 12 - Enc9.nt9.1o

d 1mporttinc1d de C $ 7 
' .c, c0 trint� cru�Jir0e '1nvos

em Pd9dmento d d ... "::.': ............. prestdÇdô, 
rtduzido d C,$ 

referente dO contr<1to dCi:na,

5'1C, '(' 

f,ccrndo o seu débito . 
J 
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- --

f!ZEIDft SDO BERN4ROldO Abril 
BERNARDINO GAVAZZI 

Av. Rio Brenco, 81 • 11.0 endar 1/1105 
Fone: 43-7445- Rio de Janeiro 

F'AOPRif.iTARIC., 
GIACOMO (JACOMO) GAVAZZI 

3.• Dl�T. DO MUNICIPIO OE NOVA IGUACÚ 

"' .., �
õ 

� ________ ..cETROS 4 O 
N Qt O,..L 1 · lmportlncla ___ , Vtnçlmt11t. • r CONTRAT�

=

1 

·· Aru 11.• 1 VAI.mi ""'"7 PAll5STACÔES 

·11 2 • 000 _I 4 • 0? 5 _,l, � � ....... 
�
1
.6=

40
=-=

j
!=
(\F

=
R$
=

�
=

º
=

' º=º==----.,.="""I =l=Q
=
/'=4,=/ 6

=-
7

===-�
Recebemos do Snr.(<1) Aurelio !lá�1oimento 
residente a R'li� }oaiz 172 _ �(, l t�do 

novos -·- "' •
d importcincid der'/Cr$ �·o,oo Tri� � cruzeiros

CD 

� 
� 

a. 
.E; 

em pogdmento dd .... l 'l� .. -.prcswçõo, rder,nte dO contrdto dcimd, ficdndo e;- seu débito
·-

] reduzido 4"'l Cr$ e?-O,OO

e 
.2 o.; 

r-;I 
1 ,-:::

-::---::-

-------�:-:--:---:. 

e! f A Z E M D I S n O 8 ER I AR D li O 

J 

PROPA1ETÃ"IIO 

GIACOMO (JACOMO) GAVAZZI 

F l.• 01ST. DO llilUNiciPIO DE HOVA IGUACÚ 

M!3.io de 

li
ª?

B�RNARDINO GAVAZ� 

Av. Rio �ranco, 81 • 11.0 and1:·1/1105 

• Fone: 43-7445 - Rio de Janeirc

� 
o � Ili 

1 ::;- 1 ��;�-:;
==

��10==--=�--=---·�1::::::·::::=P�R===E=S=T=A=c;=,o?==e=s= 

�. O�'q 4
•�-='=-==-=--, :• iNcRO ;:::0 t 10�,��:: o 

.� 

;;; ""
ª· 
"' 
� 
��

o 

! 
i 

i 
�-o 
e• -
C>. 

.§ 

i 
O> -
� 

Recebemos do Snr ,(d) 
residente d Ru 9. -; , � !. Z 172 - ....... _,._ .. -: o.do
d import.5ncid dcl\l Cr$ �O, uo tr novos 



e 

J&ZEIDI sao BERIAROIIO 
BERNARDINO GAVAZZI 

Av. Rio Branco, 81 • 11.0 ender 1/1105

one: 43-7445- Rio de Janeiro 
PROPRl�RIO 

GIACOMO (�MO) GAVAZZI 
J,• 01ST, 00 MUNICIPIO OE NOVA IGU�CÚ 

o 
]

o 

.... 

l
=:NTRATO AREA N.• l 

V��R PRESTA. Ç Õ E S 
� "4ETROS 21 o ..... 0-1. 1 l"'9Çrtlntla 1 • v-�

� 
! 

h
� 2.000 4.07!: ! 1.400.0CO-I 40 lCR$ �0.(:C0- 1 10�,��;7 1 
--============ -=====-==-=""'-=-=""'-====-==--=======-==== 

Recebemos do Snr .(d) �1relio N4eaimento 

r�side:nte à nu1. Go:::i.iz l 72 . ..Enc3nt::1.do
• .,.,

ü

.. o 

• 

� 
� .ê

� 

c1 importdncid de: Cr$ �0.000-J.rint1. e tr�s mil cru;:;ei!'ÓS 

16:> • -em p�gdmento dd .: .. _.:. .. ·-·-·Prt:r«3ÇdO, 

reduzido c1 Cr$ 7 :-�o • 1"1�0 
r 

referente dO contrdto dCÍJnd, 

' . 

" �-�=�������:�_·-__ .. _ .. _ .. _·��--:::_:)·_· ....... ---·-,-�---------- ... -��.ç_ -

J fAZflDA SIO 8ERIAROIIO ?e
1
v

9
e
6
r

7
eir

l�

·Março
�ERNARDINO GAVAZ

1 
- -

... 

PROPR�A�IO 
A R 

GIACOMO (�OMO) GAVAZZI 
v. io �ranco, 81 - 11.º ander 1/11(

1�...,º',...'-T ·-º-º_NUN __ ,0_1�_•O_0E_,.._o_vA_1G_u_•c_u
.....:
· 

F o n e : 4 3- 7 4 4 5 • R j O d 8 J a n 8 

o
i

o l"' 
o 1

.:!: 1 
«i 

1e 

t 

°' � "' o
a. 

• 
• 

� 
i .§ 

.:! 
j 

o l 
- �·

'-3

.. 1 CONTRATO 1 �O!SN�.�:
1�071

==
,�iÂALLÔ��R ===r

=
:::::::::.::·::::::::.�P�R�E�S�T�A"".C�Õ:-".E::"'::S:-'==·c=..===

1 1 

Ou111L 1 1ncporUncl• Vendm1:1to 

2. 00� ,,4.·:>75 11.400 1 00 40 /NcRs 
� -,·- ---==-=-==•=========7=0�, 0�0���l�0/�3�/�6�?==Recebemos do 

residente d 

d importâncic1 

Snr.(d) Aure li.o N'3Scimen ta
Rua Goaiz 172 - Xncg,ntado

deNCr$ 60,oo Ses1;Jenta. cruzeiros

em pdgc,roento dd ·· ... _J_'.?_:1.§restc,çcío, referente dO
reduzido /iCr$ 

6 60, OO 

novos 

ficdndo o seu d,
'4 



.. . 
. l flZEID� S10 HERllRDIIOI 

• ..ç 
PROPAIET)!�IO 

µlACOMO ( JACOMO 1 GAVAZZI 
3.• 01ST. 00 MUNICIPIO OE NOVA IGU .. CÚ 

lfovembro 

- 1\1

·BERNARDINO
) 

Av. Rio Srenco, 81 · 11.0 

indar s/'105 

Fone:· 43-i7445 - Rio de Janeiro 

\
.

l 

o 
e "'

o "' 

o 
.:?: 
êii
� 
-"' o, ... e.. 

"' 

êi 

! 
12 
o 

o a. 
.§ 

f.;;;;,-\ ::.:: 1f '�" Q f-a-ua11_l __ o.,.�_'""'""_.""': �..-:=:;:.;t::_.-_T_A_c_o_e_s____:·�J/•::::"'*"=•;;;;;'-__ _.

i 2,0,1� �.07(1 J..400.00� 40 '"' ··o.0.'0- lG/1115\i 
"b=====a=========·=== 

Recebemos do· Snr .(d) �.ure 1 io Na:, e imen to

residente a Ru� Goa.iz 172 .. ::.,a.�.an�a,do

e �o ,.,,"O 1·it1l�mil 
d importdncid de r$ ,- • J,J.Y, .• 

t •. 
cruzeirps • 

. � . 'Ir 
d 14a t -o ·�:,ferente ao . �ontr .. to .. c·,m .. , f1·c .. ndo o s•11 <iibito · em pdgdmento d ................ --.pres aça , ,-

,.. 
• .... .. .... .. ...., 

i• � 

reduzido a Cr$ .? 80 • OC,0 - '.>' �·

"'º"" 

Selado e/ Cr$_:lee�o ··--···-· 

-· 4�restaçJo vence-se .no dial.Q. _ _J_......,,m,.•

���... f� .. ---..- ..,. -·· .� �· �--i . 'h 

___,.--+ .,,,...,.,,..,.._� 
,.......-- l ' 

BERNARDINO GAVAl--.'
Av. Rio Br1nco, 81 • 11. º ,ndu ,/1105

Fone: 43-7445 - Rio de Janeiro

• 

FAZEIDI sao BERNARDINO 
PROPRIJ,..TARIO 

GIACOMO ( JA<!"OMO) GAVAZZI 
3.• QIST. 00 NUNICIPIO DE. NOVA IGUACÚ 

o e "'

1 
� AREA tt• 1 CONTRATO 

>.IETROS 2 10 
VALOR 

1 Cf$ Ouaat. 
PRS8TAC6aa=--====1

:_�!:_���J_---��� -- • . ��I
o 

· "' 

o 

.?; 
] � 

:;; 
a, ., a. 

"' 

: : � 
ü 
E 
CD 

r ·ººº �.0/5 l l. {00 .0�10- \ 
.. = 

4.) CR$ . Q • Q �; - 1 ).Q 12 é ê ! 
Recebemos d<>' Snr .(a) �l�elio N�ecimento 

residente «i R'J3. Gcaiz 172 • Encant.qdo 
d importãncid de Cr$ �O .OOO-Trint� mil cruze_irpa

. . � 
1 

\ 

l 

1 

1 � 
2 

�t:
o e. E em põ}amento dd .... J..9..<?: ..... -.. prestdÇdO, ,eferente ao contrato' <'!cima, ficdndo o seu débito · ·;;: 

� 
.;! 

a. 
.§ 

o,' -
• -a 

reduzido a CrS * 
750 �ººº -

Selddo e/ C • ' - ento 
r _,,..---·-················· .. 

' 



./ 
- -f4-Z-fl�O BERNARDIIO

/, 
PfjtO�RIETÁRIO 

1 
. 

e 

GIACOMO (JACOMO) GAVAZZI 

3.• 01ST. DO MUHICl?IO OE NOVA IGU�CÚ 

--
... 

1
CD 

l .: 

1 
ÁREA 

COIITRATO N,• 

�ETROS 2 

2. 0{'11) 1 4.0"5

Recebemos do Snr.(d) 
ê;; 

l(� ·�7
==s.=:trt 

' VALOR PRESTAÇÕES 
Crt 1 ' .  lmportãncl� 1 0-t. ,Vlnclmelll 

1· � l"� 400 • t)OO ,, 7

l 40 · ;�o .ooo- 101 6/ 66 l 
1CRS 

. 
A1..i.re11o }haoime.dto' �i

E 
"'

residente cÜU9. Go ;).Ín l72- ... •Enc�llt:\do 
a importâncid de Cr$ <30.000- Sassa�ta. l"li'l d'ruzeiros. ., 

"' 
� 
� .§ 

i ; 
em põgamento da ···--···-�-�.?..prestd"âo 

. y 1 

reduzido II Cr$ 9� O •. 000 _ 1 

"':i'l,::-;"1,'..J•�· 

. is ent9 
�- . ·' 

çontrdtO: dCima, ficando o seu 

... 
19 lrt> 

, 

. 

;;--

__ .. 1fM -�-A u o·f RI AR O li O 
BERNARDINO GAVAZ: 

1 

1. 
-

p_q O PR t ETA Rlb a 1966 Av. Rio Branco, 81 -11.0 andar s/110! 
• 

GIACOMO .. (JACOMO) GAVAZZI Fone: 43-7445 - Rio de Janei 
3.• 01ST. DO MUHICIPIO OE r.OVA IGU ... CÚ 

o 

l 
1 ÁREA N.• 1 · VALOR PRESTACÕES 

e: CONTRATO 

1 �ETROS 21Q ()$ Oua•t. 1 lmporlàncla 1 , Venclm911IO 

o 

2 .ooo\ 1 l. 400 • 000 - 401 1 
.. 

1º/ 4/'66 l 4.075
CR$ ?-0.000-

o -� i =-� 
êõ 
� 1 Recebemos do Snr .(a) Aurelio Nascimento 

i residente d Rua Goais 172 Encantado"' � 
o 

150.000- Trinta mil cruzeiros • a. a importância de Cr$E.. •
•

1! 
t 

da .... ?.� ...... ,_ ... pr�stação, 
J ficando dé 

! i ern p1.1qomento referente ao • contrato acima, o seu

i 1id1,,,.,,, • 1 '" 1
.1 ,o ,.CJUO

isento 
do:<./ CrS-------···-
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1 

J .... 

FAZENDA SAO 8ERHARDINO 
PROPRIETÂRIO 

GIA'COMO (JACOMO) GAVAZZI 
a,• 01ST. • 00� MUNICIPIO DE NOVA IGUAÇÚ 

19iG BERNARDINO GAVAZZI 

Av. Rio Branco, 81 • 11.0 andar o/ 1105 

Fone: 43-7445 - Rio de Janei( 

a, NETlfOS 2 
c,a 1 

o • 

u ' 

1 
�1 COIHRATO I ÁREA t{t() 1 VALOR PR E STA Ç Õ E 6 

2000 
7""t _

,&0
_

7
_
5
--+

t
-
• 
.f.00--.=oo:._o _ _L�;•t---;-I -

CR

_

$

_
3

_l�-'--
po

_
�
1

�'-
nc

;:..;;
i
• __ -:-l

l 

_
l_O

_
V
....:.V.::::•n��;=��to __

-==i====d�....,.=-=:,=:::::!...c:==='=====�===J

Rtcebemos do Snr .(o) Aure lio liat,oiraente 

residente � Raa Go iaa 172 J:a-'We
,:: �• .. � o

• o import.5ncio de C,S �O .000 ( ti,lota mil oruse iroa)

·.: Q. 

2 E 

·::

tm pogomento do ···--'IL···--prestação, referente i,o controlo fC:im,, fic,ndo o seu dibitc
.rtduzido o C,sl.080.000

2 

flZEIDI SAO BERIIRDl•O Fe;: rr!�� -��rc� BERNARDINO GAVAZZI 

Av. Rio Branco, 81 -11.0 andar s/1105

Fone: 43-7445- Rio de Janei e 

PROPRIETÁRIO 

GIA.CO
_
MO (JACOMO) GAVAZZI 

3 • 01ST. DO 'MUNICIPIO OE NOVA IGUACÚ 1 

o 

o 

i 
o 1 
� 1 

;;; 
! 

CI) � "' 
e .,. •
• 

:!i 
� -�
� 

� Ot: 

l 

I AflEA N.• 1 VALOR PRSSTACÕES C0HTRA TO �lR OS 210 1 Cr$ Qual. 1 mçort1ncl1 

12000 \ 4. º-�·==I =1=.-4=º=º =·=ºº=º=-
===

=40======cR=$=;,=º=·=º=oo=-
==

l�=1=0=/=?:-/
===

66
== 

Recebemos do Snr.(a) .\urelia Nascimento 
residente ci Rua Go ias 172 - 3ncantado 

a import.5ncia de C,S 60 000- Sessenta mil cr11zeiroe.
• 

em pagamento da .. 5_"".'_ê ".". __ prestaç.5o, referente do 
� 

reduzido <1 CrS 1.020.000 

Rio de J.,ne.iro, f 

contrato acima, f 1ccrndo o seu 

l
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•
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o 
Q. 

PROPRIETÁRIO 
Novembro\ ll 366·

GIACOMO (JACOMO) GAVAZZ
! 

�.• DIST, DO MUNICf PIO OE NOVA IGIUACU 

BERNARDINO GAVAZ

� Av. Rio Branco, 81 • 11.• andar 1/ 1105 
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CONTRATO ÁREA H.' VALOlt 
PRESTAÇÕES 

METROS 2 l Crt Qunt. 1 lmportlnci& 1 VenchMnto 
---

2.0vO 4.0?5 40 ·I CRt �O.vJO- 1 10/11/65 

Re!=ebemos do Snr.(d) Aurelio Ne.s�rnento

residente a R,11 G')aiz 172 •. srica.nt'3.d�
d importcincid de CrS 70.000• '�rinta mil oruzeir')s,

9 ·o em p49dmento da ..... �--prestdÇ4 ,

reduzido o CrS 

referente 00 contrdto acimo, fic,ndo 0 
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Recebemos do Snr.(d) Anrelio l' .. eillento
residente .; Rua Go iu 172 -lrnoantde
d import.5ncia de Cr$ 30 .000 ( t.ri.ata rail orwae1roa)

em p.tgomcnto d., ............. ��..:p;estaçcio, rderente d0 contrdto dcim.,, ficdndoreduzido ., CrSl.11O .000 
o seu
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Em 07. 12.86 _/ 

ESPÕLIO DE GIACOMO GAVAZZI, neste ato re�resent

do por sua inventariante Maria Gavazzi Hartins, br2sileira, viGva, 

lar, portadora da Cõrteira de identidade n9 1.138.367, inscrita 

CPF sob o n9 825.345.987-91, residente e domiciliada na rua São Jo 

Batista, 183, apt. 101, S�o João de Meriti, neste Estado, por seu a 

voEaào, ut instrumento de mandato (doe. l e 2), cujas eventuais int 
� 

-

mações deverão ser enviadas para a Av. Presidente A�tonio Carlos 61 

grupo 1205-C, na c·idade do Rio de Janeiro, neste Estado, vem, com f 

damente no artigo 926 e seguintes do Código de Processo-Civil, prop 

esta 

AÇÃO DI REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

con-tra ANTONIO DI ALMIID.t\, brasileiro, casado, pedreiro, portador 

carteira de identidade n9 07008362'-l-2; l"J.ARIA OLIVEIRA BONFI-M -> bras 

leira, viGva, do lar; LEVI DIAS, b:rasiJeiro, solteiro, lavrador, M 

NOEL ALVES DE OLIVEIRA, b:rasiJej:ro, casado, lavrador: SI'B.ASTIANA M 

RIP. D[ OLI\l[lRfl., brasileira, c-2:sad2, ào lar; ViJ.,NO:Ei., _ll.1}-1:EIDA DA SILV . 

brasileiro, casado, aposer,tado; LOURIVALDO GARCIA BISPO, brasiJeiri 

casado� lavrador; ISAIAS fERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, e: 

tuàante; PIDRO BENEDITO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, lavraào:r,pc 

tador da carteira de identidade n9 1.824.269, podendo ser encontra, 

na :rua Jos� Ip6lito de �liveira n9 100, 29 andar, nesta cidade; GIL: 

lJO RIB:EIRO, bras-:ileiro, c2sado, barbeiro, portaôor da carteira de 

cenLÍGade n? 05103313-0, podendo ser encontrado na EsLrada de San· 

RiLa 31, nesta cidade; JORGE CASLIRO SOARES, brasileiro, solteiro,s( 

vente, portador da carteira de identidade n? 07285579-Y, podendo se 

encontraào na rua Ceagua 912, Belforà Roxo, nesta cidade; PEDRO AHEl 

CO D� NAZARIO, de qualificação ignorada; W.A.LDEMIR ORNELAS PEREIRA 

àe qualificação ignorada; IRACY MARIA DE JESUS, brasileira, sol teiré 



·'
..

• 
... 

; 

•



i 

• 

l 

Jo lar, 0s ���is poder�o ser ci���.s �a �St]�d2 �e Iguaçu Velhc, � ... 
,.., . �. - / o \.'. 7 e �strawa do 11ngua, s n., vi_a de c�va, nesta cidade, tudo pelas ra 

=Ões de fato e àe direito que a se6u�r a�uz: 

1. O autor i senhor e legítimo possuidor de terras d 

fazenda São Bernardino, situada em Vila de Cava, 39 Distrito de Nov 

Iguaçu, com aproximadamente 2.000.000 m2 (does. 3 a � ), encontran 

do-se os impostos incidentes sobre o im6vel devidamente quitados, in 

cl us i ve os do presente exercício ( àocs. i :· a ..:.4 ) • 

2. No ano de 19 75 a Prefeitura Municipal de t ova Igt.:_ 

çu, atraves dos decretos municipais n9 1.459 e 1.520, de 08.12.75 

àe 23.04.76, respectivamente, desapropriou, para fins de implantaçã, 

do 11 Parque Metropolitano de MÚl tiplo Uso de São Bernardino 11, o conj u: 

to arquitetônico rural constituído pela casa grande da fazenda, senz: 

la, engenho e pátios internos, bem corno üma área de 1.327.175 m2. 

3. Ocorre que, no ano de 1984, a Prefeitura veio a di 

sistir da ação expropriatória (doe. 25 e .lG ) , retornando, consequent� 

mente, a Fazenda São Bernardino à posse do autor. 

4. Nesse sentido, impõe-se frisar que, paralelament( 

à ação de desapropriação, o autor ajuizou perante a Justiça Federa: 

do Estado do Rio de Janeiro ação ordinária contra a Prefeitura Munic: 

pal de Nova Iguaçu e a União Federal, obje±ivando da primeira a devo· 

lução dos imóveis expropriados e pagamento de perdas e_danos e, da SE

gunda, a obrigação de restaurar o conjunto arquitetônico constituídc 

pela Fazenda São Bernardino . 

5 . 
-

Esta açao veio a ser julgada procedente por sente! 

ça de lavra do eminente Juiz Federal da 3a. Vara, Dr. ALB�RTO NOGUEI-

RA, no processo n9 S199530. 

6. Disse a sentença (doe. J) ): 

11 Isto posto, julgo a ação procedente em parte pe �é 

condenar: a) a Prefeitura de Nova Iguaçu a entre

gar, de imediato, os bens descritos na inicial ac 
Autor, em face da revogação dos atos expropriató

rios e consequente perda de objeto da retrocessão: 

responder por perdas e danos, a partir da data dê 

imissão na posse·c19 de outubro de 1976) até a efe 
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efetiva entrega, a:i� je r�staurar, em 

com a Uniio Fe�eral c�sta em solidariedade com 

litisconsor�e Pró��m6ria) o acervo aPqui tetônic< 

tombado, na proporção d0s da�os pela mesma causa· 

àos (ou seja, pela 0��crioração do patrimônio d< 

estado precário em que já se encontrava e pelo te1 

po em que o detiver); t) a União Federal e sua li· 

tisconsorte, como assinalado no item anterior e nc 

restante de obrigação ce restaurar o mencionado co: 

junto; c) a todos os vencidos em juros moratóricsE 

correção monetária, a teor da Lei n? 6�899, de 

de abril de 1981, a partir do laudo a ser produzi

do na fase de liquidação mais custas e honorário� 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valo1 

da causa, em rateio pelos sucumbentes." 

7. Ocorre, culto e eminente magistrado, que diversaE 

pessoas, incentivadas ilegalmente pelo Sindicato dos Trabalhadores Rt 

rais de Nova Iguaçu, passaram a invadir, de dois meses para cá, a� 

terras da Fazenda São Bernardino e nelas vêm construindo toscas e pr� 

cárias moradias (doe. Jg a JO ) . 

8. Data maxima venia, o autor, que, anteriormente, j2 

se viu privado de sua �ropriedade por ato da Prefeitura Municipal de 

Nova Iguaçu, está, ag9ra, tendo a sua posse esbulhada ilegalmente pe

los réus . 

o.., . A nossa Carta Magna, em seu artigo 153, parágrafc 

22, é claríssima ao dispor: 

"art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros 

e aos estra�1geiros resiàentes no País a inviolabi

lidade dos direitos concernentes à vida, à liberd� 

de, à segurança e à Dropriedade, nos termos segui� 

tes: 

§ 22. � assegurado Q direito de propriedade, salve
o caso de desa�ropriação por necessidade ou utili

dade pública ou� interesse social, mediante pr�

via e justa indenização em dinheiro, ressalvado o

disposto no artigo·l61, facultando-se ao expropri�

fo aceitar o pagamento em título da dívida pública
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10. 

com cláusula de �xata correção rno�etária. Em caS< 

de perigo público i�inente, as autoridades co�pe

tentes poderão usar da propriedade particular, as

segurada·_ ao propr·iet ário indenização ulterior." 

Não foi por outras razoes que o legislador de 197: 

reproduzindo dispositivo constante no código de 1939, inseriu em nos

so estatuto processual civil, o artigo 926, segundo o qual: 

11. 

"art. 926. O possuidor tem direi to a ser rnantidc 

na posse em caso de turbação� reintegrado no dE 

e sbulho. 11 

Ora, eminente magistrado, não há dúvidas sobre 

posse do autor relativamente à área invadida, bem como sobre a daté 

do esbulho praticados pelos réus. 

12. Neste particular, impõe-se frisar que no inquéritc 

poli�ial instaurado na 52a. Delegacia para apurar o incênaio verific� 

do nos barracos dos invasores
> 

ficou suficientemente demonstrado, pe-

los depoimentos por ele prestados, que o esbulho iniciou-se no me� 

de junho do corrente ano. 

13. Efetivamente, releva salientar que a desautorizadé 

invasão e o ilegal esbulho são, inclusive, reconhecidos pelos pro-
.

-

prios reus. 

14. De fato, a ré Maria Oliveira Bonfim, em seu depoi-

mento perante a autoridade policial, disse (doe. 3 1 ) :

l ,.. _:) _ 

16. 

"que, a declarante igualmente as outras pessoas j� 

0uvidas nesta investigação, ali reside como invas< 

ra em um pequeno barraco composto de dois cômodos' 

O réu Levi Dias (doe. ;: ) :

"que, reside naquele local acerca de dois meses 

que, sua qualidade naquele local e igual aos de
mais, INVASOR; 11 

Veja-se o depoimento prestado pelo reu Manoel Al-
·,1es àe Oliveira (doe. 33 ):
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11 que, o ::eclcir2n��e com reL�ção 2.0 .:ato :; : .: ·-: , "" 

pode es e::.. ê.re ce r que man ter.1 um bõ.r::-a.co, C::>!:i :;: _ ::_ � '· 

de tijolos �a localidade acima mencion��a 

de un JT:ês; que, sua condição naquele loc2l 

aos de:na.:..s, INVASORES, pois nada pap;a por aqt.:ela 

cupação;" 

No r.esmo sentido, foi o depoimento da 
-

re Sebastié 

na .Maria de Oliveira (d.:>c. 34 ) :

"que, c:::>r:: relação ao fato que está sendo investi� 

ào� pode �penas esclarecer que mantern um pequer 

barraco, no local acima citado acerca de dois mE
-

ses aproximadamente; que, sua qualidade e 

aos demais moradores, todos invasores;" 

-
18. O reu Mar1oel AlI:1eida da Silva, igualmente, confir 

ma (doe. 35 ) : 

"que, o declarant.e reside no local acima cít�do é

cerca de dois meses; que ali �eside �a qualidade� 

INVASOR, poi� n9da P�Eª a ninguém, que todos ql 

ali residem estão na mesma qualidade do declarar 
.. 

. .. . -

te, ou seJam, invasores," 
• 

f .,..,. . . . 

19. Acompanhando os demais, o réu Lourivaldo Garci 

Bispo afirmou (doe . .36 ) : 

20. 

" ... o declarante confessa que ali se encontra con 

invasor, igualmente a seus companheiros," 

O réu Antonio de Almeida disse (àoc. 3t ): 

"que, face a essa ameaça o declarante foi para 

acampamento do mutirão Vila de Cava, convidado ql 

foi pelo Sr. Manoel Almeida; que, posteriormente; 
ou seja, em quatorze de junho providenciou � 1c 

de sua mulher .§__ filhos para o acamoamento;" 

21. Com relação ao depoimento prestado pelo reu Ante 
nio de Almeida na 52a. Delegacia Policial, releva salientar que o me 

mo afirmou existirem profissionais em invasões, como é o caso do Sr 
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t pedro .!.\�;;é:!."'ico !l2z2rio, Oüe já �eria pa::.·1:icipado (:e ,.mucirccs 11

1 DO .A.legr·e e Far-: r,1e Estoril.

1 �
2

. 
Id�ntico capoimento, neste particular, prestou o 

sr. João Felix de Aquino, incentivacor das ilegais invasões (doe.

3 l ) ;. 

11 • • •  porém, perguntaco disse que e feti v2.men te da

quele grupo fazia parte o Sr. PEDRO AMf�ICO NAZÃ

RIO, pessoa bastante exueriente nesse tipo de 

coisa, eis que já havia participado dos. mutirões 

de C�mDo Alegre, Pedra Lisa, Parque Estoril; 

23, Nessas condições, estando, inequivocadamente, de

moP.strados todos os requisitos exigidos em nossa lei processual (CPC: 

�rtigo 927), impõe-se, data �axima venia, a concessão àa medida limi 

nar, ex-vi do disposto no artigo 928, in verbis: 

2 4 

3AriIONE FADEL (in 

"art. 928. Estando a petição inicial devidamente 

instruíca, o juiz deferirá, sem ouvir o reu, a 

expedição do mandado liminar de manutenção ou de 

reintegração; no caso contrário, determinará que 

o autor justifique previamente· o alegado, citando

-se o 1eu para comparecer à audiência que for de

signada".

Na cla�a lição do notável processualista SERGIO 

11 CÓGigc -.1e ?rocesso Civil Comentado", forense, 4a. 

Edição, vol. III, pág. 64): 

2 S. 

:>-..:..,ais: 

"Se a turbação ou esbulho datar de rr.enos àe ano e 

dia, o juiz defe�e a liminar e mànda expedir o 

maniado de manutenção ou reintegração provisório, 

que como já se disse nao e precário e vigorará a

té a sentença final. 
Não há arbítrio nem discrição do juiz para dar ou 
negar a rr.edida liminar. Há dever jurisdicional 

de a�teciuar ou negar� concessao do interdito p.:>� 

ssss5rio reclamado, conforme se� feita ou nao 

a nrova prévia dos DressuDostos legais" (g.n.).

Nesse sentido, e a jurisprud�nbia-dos nossos Tri-
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26. 

1 1Para fins c:o art. 92 3, do CÓd. de F� c,cc::.._,o ., . 
l_l-

vil, instruída não quer dizer que basta que a 

pretensão esteja deduzida, mas que a petição ini

cial se encont1'e acci::panhada de provas suficien

tes a autorizar ao juiz o reconhecimento provisó

rio da verdade que justifique a concessão li�i

nar 11 . 

(Ac. unânime da la. Câmara Cível do TJ-SC, de 

27.10.77, no agravo n9 1.045, Relator Dese�barga

dor EDUARDO LUZ, in 11Jurisprudência Catarinense 11, 

vol. 18, pág. 248) 

"O juiz só deve deferir a expedição do mandado li 

minar de manutenç�o ou de reintegração sem ouvir 

o réu, quando a petição inicial estiver instruída

devida:nente com os documentos cor.,probatórios dos 

fatos enumerados no art. 92 7 e seus itens. 11 

(Ac. unânime da 3a. Câmara do TJ-GO, de 17.03.77, 

no agravo n9 1.615, Relator Desembargador PAULO 

DE .A.MOiUM, in 11 Revis ta Goiana de Juri s:;:irudência '' , 

vol. 10,pág. 120) 

Daí porque se requer a presente ação na qual se 

espera, initio litis e inaudita altera parte, seja liminarmente defe 

rido o pedido de reintegração de posse (C.C.P., art. 928), com a ex

pedição do competente mandado para retirar coisas e pessoas, inclusi 

�e novos invasores, autorizando a requisição de força policial, se 

• :-iecessário for, bem como a cii:açãc dos réus para contestarem, q_uere�

1 

do, a presente ação, a qual deverá ser, ao final, julgada procedente

com a confirmação da liminar, conàenando os réus nas custas e honorá
j :::-ios aàvocatícios. 

27. Protestando por todo o genero de provas em direi-

to adr:ii tido, dá 
-
a presente, pêra os efeii:os fiscais e de alçada, o 

�2lor de Cz$ 30.000,00 (trinta mil cruzados), 

F�àe õeíer
1
,Ji lÍ\\ 

. \1 \ 
. ·, "- • ;:)- '/1' Rio de JaneirQ,(--' -o,e se emoro de 1986 

1 1 \; l l;_l �i __ 
'---...i.J:-' i_,...-< _ __ '\J_:.:....�.._,_. ..... 

/. "'1:.--- .-.....,,----- 4 � JOSí: (CAL.,IXT-© 'CCHô'A RIBEIRO 
j 1 ' , , 

\írRJ, 35 \3:}
º

•
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ESPÕLIO DE GIACOMO GAVAZZI, neste ato represent 

do por sua inventariante Maria Gavazzi �artins, brasileira, viGva, 

)ar, portadora da carteira de identidade n? 1.138.367, inscrita 

C?f sob o n? 825.3Y5.987-91, residente e domiciliada na rua São Jo 

Batista, 183, apt. 101, São Jo�o de Meriti, neste Estado, por seu a 

vogado, u-c inst .rumento de mcndato (doe. 1 e 2), cujas eventuais int 

1,;açõe s deverão ser enviadas para a Av. Presidente Antonio Carlos 61 

grupo 1205-C, na cidade do Rio de Ja�eiro, neste Estado, vem, com f 

àamento no artigo 926 e seguintes do Código de Processo-Civil, prop 

esta 
'. 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

con-1.:-·a ANTONIO DE /\LMEIDA, brasileiro, casado, pedreiro, portador 

carteira de identidade n? 070083624-2; JVLI\RIA OLIVEIRA BONFI-M .) bras 

leira, viiiva, do lar; LEVI DIAS, brasi)eiro, solteiro, lavrador, � 

NOEL .ALV[S DE OLI VEI RJ.., brc s j J e iro� casado, 1 avre dor; SEBASTIP.N,6• M .. 

Rif. D:C: CLIVIIRA, br2sj}eirê, c-2sad2, ào lar; 1-:.!.,:JOEi.. ALHEID.t.:. DP. S1LV. 

brasileiro, casado, aposentaàc; LOURIVALDO GP.RCIJ.. BISPO, brasilein 

casado, lavraàor; ISAIAS f[RREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, e: 

tudante; P[DRO BENEDITO DE OLIVEIRP., brasileiro, casado, lavrador,pc 

tador da car-ceira de identidade n? l.82� .269, podendo ser encontrai 

na rua Josi Ip6lito de -Oliveira n9 100, 29 andar, nesta cidade; GIL] 

iJO RIBEIRO, br2s-:ileiro, casado, barbei ro, por-taõor àa carteira de 

de�tidade n9 06103313-0, podendo ser encontrado na Estrada de San· 

RiLa 31, nesta cidade; JORGE CASEIRO SOARES, brasileiro, solteiro,SE 

venTe, portador da carteira de identidade n? 07285579-�, podendo SE 

encontrado na rua Ceagua 912, Belford Roxo, nesta cidade; PEDRO AHEJ 

CO DE: N.t.\.ZARIO, de qualificação ignorada; WALDEMIR ORNE LAS PEREIRA 

de qualificação ignorada; J RACY MARIA DE JESUS, brasileira, sol teirê 



, 

I 

c:o lar, os quais poderão sêr citados r:.3 :Sst:-·2,jci de Izuaçu Velho, s; 

e Estrada do Tinguá, s/n9, Vila de Cava, nesta ciJ2de, tudo pelas r 

3õcs de fato e de direito que a seguir aàuz: 

l . O autor i senhor e legítimo possuidor de terras 

fazenda São Bernardino, situada em Vila de Cava, 39 Distrito de No 

Iguaçu, com aproximadamente 2. 000. 000 m2 (does. 3 a cí ) , encontra 

ão-se os impostos incidentes sobre o iJr:Óvel devidar:1ente quitados, i 

clusive os do presente exercício (does. iC a �� ) . 

2. No ano de 1975 a Prefeitura Municipal de Nova Ig 

çu, atraves dos decretos municipais n9 1.459 e 1.520, de 08.12.75 

àe 23.04.76, respectivamente, desapropriou, para fins de irnplantaç 

do 11 Parque Metropolitano de Múltiplo Uso de São Bernardino 11
, o conj 

to arquitetônico rural constituído pela casa grande da fazenda, sen 

la, engenho e pátios internos, bem corno uma área de 1.327.175 m2. 

3. Ocorre que, no ano de 1984, a Prefeitura veio a 

sistir da ação expropriatória (doe. :.5 e cL6 ) , retornando, consequen 

mente, a Fazenda São Bernardino à posse do autor. 

4. Nesse sentido, impõe-se frisar que, paralelamen 

à ação de desapropriação, o autor ajuizou perante a Justiça Feder 

do Estado do Rio de Janeiro ação ordinária contra a Prefeitura Muni 

pal de Nova Iguaçu e a União Federal, objetivando da primeira a dev, 

lução dos imóveis expropriados e pagamento de perdas e.danos e, da 

gunda, a obrigação àe res1:aurar o conjunto arquitetônico constituí 

pela Fazenda São Bernaràino. 

-

5. Esta açao veio a ser julgada procedente por senti 

ça de lavra do eminente Juiz Federal àa 3a. vara, Dr. ALBERTO NOGUE: 

RA, no processo n9 5199530. 

6. Disse a sentença (doe. �� ): 

-

"Isto posto, julgo a açao procedente em parte pa: 
condenar: a) a Prefeitura àe Nova Iguaçu a entrE 
gar, de imediato, os bens descritos na inicial 

Autor, em face àa revogação dos atos expropriat< 

rios e consequente perda àe objeto da retrocessãc 

responder por perdas e danos, a partir da data 

imissão na posse ·c19 de outubro de 1976) até a e: 



.. 
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-

-

efetiva ��1:�2ga, aJ�� de 1estaurar, em l'0L J i..:. 1:<.

com a 1 ··.:ão Fe::E:ral (esta em solic:ariedade com é 

li tisccr:sc,r•te PrÓMemória) o acervo arqui tetônicc 

tombado, na proporção dos danos pela mesma causa

dos (ou seja, pela deterioraçãc do patrimônio de 

estado precário em que já se encontrava e pelo terr 

po em que o detiver); b) a União Federal e sua li

tisconsorte, como assinalaôo no item anterior e nc 

restante da. obrigação de ::.--estaurar o mencionado cor 

junto; c) a todos os vencidos em juros morat6ri�e 

correçao mo�etária, a teor da Lei n? 6�899, de B 

de abril àe 1981, a partir do laudo a ser produzi

do na fase de· liquidação mais custas e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, em rateio pelos sucumbentes." 

7. Ocorre, culto e eminente magistrado, que diversas 

pessoas, incentivadas ilegalmente pelo Sindicato dos Trabalhadores Ru 

rais de Nova Iguaçu, passaram a invadir, de dois meses para cá, as 

terras da Fazenda São Bernardino e nelas vêm construindo toscas e pr� 

cárias moradias (doe. J8 a 30 ). 

8. Data maxima venia, o autor, que, anteriormente, já 

se viu privado de sua propriedade por ato da Prefeitura Municipal de 

Nova Iguaçu, está, aggra, tendo a sua posse esbulhada.ilegalmente pe

los réus. 

9. A nossa Carta Magna, em seu artigo 153, parágrafo 

22, e claríssima aô dispor: 

"art. 15 3. A Constituição ãSsegura aos brasileiros 

e aos estra�geiros residentes no País a inviolabi

lidade dos direitos concernentes à vida, à liberd� 

de, à segurança e à propriedade, nos termos segui� 

tes: 

§ 22. ! assegurado Q direito de propriedade, salvo
� caso de desapropriação� necessidade ou utili

dade pública ou� interesse social, mediante prf

via e justa indenização em dinheiro, ressalvado o

disposto no artigo·l61, facultando-se ao expropri�
fo aceitar o pagamento.em título da dívida pública.



com cláusula de exata correção rr.onetári2. I:r. c:so 

de perigo público iminente, as autoridades compe

tentes poder�o usar da propriedade particular, as

segurada·:ao proprietário indenização ulterior. 11 

10. Não foi por outras razões que o legislador de 1973 

reproduzindo dispcsitivo constante no código de 1939, inseriu em nos

so estatuto processual civil, o artigo 926, segundo o qual: 

11. 

"art. 926. O possuidor tem direi to a ser mantido 

na posse em caso de turbação� reintegrado no de 

esbulho. li 

Ora, eminente magistrado, não há dúvidas sobre 

posse do autor relativamente à área invadida, bem como sobre a 

do esbulho praticados pelos réus. 

a 

data 

12. Neste particular, impõe-se frisar que no inquérito 

policiàl instaurado na 52a. Delegacia para apurar o incênaio verific� 

do nos barracos dos invasores, ficou suficientemente demonstrado, pe-

los depoimentos por ele prestados, que o esbulho iniciou-se no mes 

de junho do corrente ano. 

13. Efetivamente, releva salientar que a desautorizada 

invasão e o ilegal esbulho são, inclusive, reconhecidos pelos pro-
. 

-

prios reus. 

l'-:. De fato, a ré Maria Oliveira Bonfim, em seu depoi-

mento perante a autoridade policial, disse (doe. :; 1 ) :

15. 

16. 

ves 

"que, a declarante igualmente as outras pessoas Jª 

óuvidas nesta investigação, ali reside como invaso 

ra em um pequeno barraco composto de dois cômodos'.' 

O réu Levi Dias (doe. 32 ): 

11 que, reside naquele local acerca de dois meses 
-

que, sua qualidade naquele local e igual aos 

mais, INVASOR; li 

de-

-

Veja-se o depoimento prestado pelo reu Manoel Al-

de Oliveira (doe. .33 ) : 
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1 

• f1,

r 

1 
1 

l 

17-

"que, o decl2ran-::e c.:,,;i :celação ao fõto ��·cs :r1 :·e

pode esclarecer que mantem um ba�raco, co� pared9 

de tijolos na localidade acima Dencionada ace�c 

de um mês; que, �ua condição naquele local� 1gua 

aos demais, INVASORES, pois nada� por aquela 

cupação; 11 

No mesmo sentido, foi o depoimento da ré Sebastia 

na .-íaria de Oliveira (doe. 34 ) :

"que, com relação ao f ato que está sendo investig 

do, pode �penas esclarecer que mantem um pequen 

barraco, no local acima ci�aào acerca de dois me 
� 

ses aproximadamente; que, sua qualidade e igua 

aos demais moradores, todos invasor·es;" 

18. O reu �anoel Almeida da Silva, igualmente, confir 

ma (doe. ,;5 ) : 

"que, o declarante reside no local acima citado a 

cerca de dois meses; que ali ·reside na qualidade .5

INVASOR: po�s nada paga-a ·ningué�,-que todos qu 
., . -

- . . . }.-· : , : . - . ,. \ , ..
ali residem estão.na mesma qualidade do declaran 

-<· 

te, ou sejam, invasores," 
� ... l • 

� . 

19. Acompanhando os demais, o réu Louri�aldo Garci 

::ispo afirmou (doe. 36 ) : 

21. 

" ... o declarante confessa que ali se encontra com 

invasor, igualmente a seus companheiros," 

O réu Antonio de Almeida disse (doc. 31 ): 

"que, face a essa ameaça o declarante foi para 

acampamento do mutirão Vila de Cava, convidado qu 

foi pelo Sr. Manoel Almeida; que, poster,iormente, 
ou seja, em quatorze de junho providenciou� id 

de sua mulher e filhos � o acampamento;" 

Com relação ao depoimento prestado pelo réu Anto 
nio àe Almeida na 52a. Delegacia Poiicial, releva salientar que o me 

so afirmou existirem profissionais em invasões, como é o caso do Sr 
,-
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- .
?l2zario, já teria p2.rticipado de 11 rnutir-ÕEs" Cííl Cc.í�, 

_r�:c .'_J2 e Parque Estoril. 
:,0 

22- Idêntico depoimento, neste particular, prestou o 

sr. João Felix de Aquino, incentivador das ilegais invasões 

) :•

(doe. 

-

11 
• porem, perguntado disse que e f.:;:ti vamente da-

quele grupo fazia parte o Sr. PED?O AMLRICO ;J/-.?Á

RIO, pessoa basta�te experient� n�sse tipo de 

coisa, eis que já havia participado dos- mutirões 

de Campo Alegre, Pedra Lisa, Parque Estoril; 

23. Nessas condições, estando, inequivocadamente, de-

�onstrados todos os requisitos exigidos em nossa lei processual (CPC, 

�rtigo 927), impõe-se, data maxi�a �enia, a concessão da medida limi 

nar, ex-vi do disposto no artigo 928, in verbis: 

�, 1 
- ., . 

::;ição, 

"art. 928. Estando a petição inicial devida:r.1ente 

instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a 

expedição do mandado liminar de manutenção ou de 

reintegração; no caso contrário, determinará que 

o autor justifique previamente o alegado, citando

-se o réu para comparecer à audiência que for de

signada 11.

Na clara lição do notável processualista SERGIO 

?.ADE!.. (in "Código de Processo Civil Comentado", Forense, 4a. 

vol. III, pág. 64): 

"Se a turbação ou esbulho datar àe rr-enos de ano e 

dia, o juiz defere a liminar e manda expedir o 

mandado de �anutenção ou reintegração provisório, 

que como já se disse nao e precario e vigorará a

té a sentença final. 

Não há arbÍTrio nem discrição do juiz para dar ou 

negar a medida liminar. Há dever jurisdicional 

de antecipar � ne_p-ar � concessao do interdito ]20� 

sessório recla.r:-;ado, conforme se � feita ou nao 

�prova prévia dos pressupostos legais" (g.n.). 

Nesse sentido, é a jurisprudência dos nossos Tri-



�. 
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',;$-..&, 



-

e 

26. 

"Fãra fi:-:s do art. 928, c:o C,:.d. de Processo Ci-

vil, instruída não quer dizer qee basta que a

pretensão esteja deduzida, :r.2s que a petição ini

cial se encontre acompanhaca de provas suficien

tes a autorizar ao juiz o recon'.1ecimento provisó

rio da verdade que justifique a concessão limi

nar". 

(Ac. unâniLle da la. Câmara Cível do TJ-SC, de 

27.10.77, no :1gravo n<? 1.0W.5, Relator Desembar•ga

dor EDUP3.DO LUZ, in "Jur·isprudência Catarin-ense 11, 

vol. 18, pág. 248) 

"O juiz só deve deferir a expedição do mandado li 

minar de manutenç�o ou de reintegração sem ouvir 

o réu, quando a petição inicial estiver instruÍdê

de vi damente com os documentos comprobatórios do�

fatos enumerados no art. 927 e seus itens."

(Ac. unânime da 3a. Câmara do TJ-GO, de 17.03.77:

no agravo n9 1.615, Relator Desembargador PAUL(

DE AMORIM, in "Revista Goi.ana de Jurisprudência" ,

vol. 10,pág. 120)
-\\. 

Daí porque se requer a presente àção na qual SE 

espera, initio litis e inaudita altera parte, seja liminarmente defe 

rido o pedido de reintegração de po9se (C.C.P., art. 928), com a ex

pedição do competente mandado 'para r�tirar coisas
4 

e pesso.;_s, incl\1sª 

ve novos invasores, autorizando a requisição de força policial, se 

:.-:=.:cessário for, bem como a cit:açãc dos réus para contestarem, querer 

jo, a presente ação, a qual deverá ser, ao final, julgada procedentE 

com a confirmação da liminar, condenando os réus nas custas e honor� 

�ios acvocatícios. 

27. Protestando por todo o gênero de provas em direi-

to admitido, dá 
-

a presente, para os efeiTos fiscais e àe alçada, e 

�alor de Cz$ 30.000,00 (trinta 

Rio 

mil cruzados)

!\ Pede defer
l

ii
t
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ESPÕLIO DE GIACOMO GAVAZZI, neste ato representa

do por sua inventariante Maria Gavazzi �artins, brasileira, vi0va, do 

lar, portadora da carteira de identidade n? 1.138.367, inscrita no 

CPF sob o n? 825.3Y5.987-91, residente e domiciliada na rua São João 

Batista, 183, apt. 101, S�o João de Meriti, neste Estado, por seu ad

vogado, ut instrumento de rr,anàato (doe. 1 e 2) , cujas eventuais i nt i

maçõe s deverão ser enviadas para a Av. Presidente Antonio Carlos 615, 

grupo· 1205-C, na c·idade do Rio de Janeiro, neste Estado, vem, com fu_!2 

damento no artigo 926 e seguintes do C6digo de Procesi6-Civil, propor 

esta 

AÇÃO DI REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

contra ANTONIO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, pedreiro, portador da 

carteira de i dentiàade n<? O 70 O 8 36 2l.J -2; l"lARIA OLIVEIRA BONFI-M ., 
bras i

leira, viúva, do lar; LEVI DIAS, brasiJeiro, solteiro, lavrador, MA

NOEL .�LVES DE OLIVEIRA, brasiJeiro, casado, lavrador; SEBASTIANA MJ-.

RI.A DE OLIVI'IRP,, br2sileirc, ccsõàa, ào lar; Mfa,NOEL fa.U·JEJD,L_ DA SILV,L., 

brasileiro, casaâo, aposen� aào; LOURIVALDO GARCIA BISPO, brasileiro, 

casado, lavrador; ISAIAS fERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, es

tudante; PIDRO BENEDITO DE OLIVEIRA, brasileiro, ccs a do, 1 a vraôor, po� 

tador da carteira de identidade n<? 1.824.269, poâenào ser encontrado 

na rua José Ipóli to de 10li veira n? 100, 29 andar, nesta cidade; GILD� 

NO RIBEIRO, bras�leiro, casado, barbeiro, portador da carteira de i

ôe�tidaàe n? 06103313-0, podenào ser enconLrado na Estrada de Santa 

Rita 31, nesta ciàade; JORGE CASEIRO SOARES, brasileiro, solteiro, se� 

vente, portador õa carteira àe identidade n? 07285579-4, podendo ser 

encontrado na rua Ceagua 912, Belford Roxo, nesta cidade; PEDRO AMIRI 

CO DE NAZARIO, de qualificação ignorada; WALDEMIR ORNELAS PEREIRA , 

àe qualificação ignorada; IRACY MARIA DE JESUS, brasileira, solteira, 
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do lar, os quais poderão ser cita�os na Estrada de Iguaçu Velho, s/�ç 

e Estrada do Tinguá, s/n9, Vila de Cava, nesta cidade, tudo pelas ra

zões de fato e de direito que � seguir aduz: 

1. O autor é senhor e legítimo possuidor de terras da 

fazenda São Bernardino, situada em Vila de Cava, 39 Distrito de Nova 

Iguaçu, com aproximadamente 2.000.000 rn2 (does. 3 a 4 ), encontran

do-se os impostos incidentes sobre o imóvel devidamente quitados, in

clusive os do presente exercício (docs. /Oa ,(,4 ). 

2. No ano de 1975 a Prefeitura Municipal_de Nova Igu�

çu, atraves dos decretos municipais n9 1.459 e 1.520, de 08.12.75 e 

de 23.04.76, respectivamente, desapropriou, para fins de implantação 

do "Parque Metropolitano de Múltiplo Uso de São Bernardino", o conju� 

to arquitetônico rural constituído pela casa grande da fazenda, senz� 

la, engenho e pátios internos, bem como uma área de 1.327.175 m2. 

3. Ocorre que, no ano de 1984, a Prefeitura veio a de 

sistir da ação expropriatória (doe. 25 e �6 ), retornando, consequente 

mente, a Fazenda São Bernardino à posse do autor. 

4. Nesse sentido, impõe-se frisar que, paralelamente 

à ação de desapropriação, o autor ajuizou perante a Justiça Federal 

do Estado do Rio de Janeiro ação ordinária contra a Prefeitura Munici 

pal de Nova Iguaçu e a União Federal, objetivando da primeira a devo

lução dos imóveis expropriados e pagamento de perdas,·e_ danos e, da se 

gunda, a obrigação de restaurar o conjunto arquitetônico constituído 

pela Fazenda São Bernardino. 

5. Esta ação veio a ser julgada procedente por sente� 

ça de lavra do eminente Juiz Federal da 3a. Vara, Dr. ALBERTO NOGUEI

RA, no processo n9 5199S30. 

6 . Disse a sentença (doe. �t ):

"Isto posto, julgo a ação procedente em parte para 

condenar: a) a Prefeitura de Nova Iguaçu a entre

gar, de imediato, os bens descritos na inicial ao 
Autor, em face da revogação dos atos expropriat6-

rios e consequente perda de objeto da retrocessão, 
responder por perdas e danos, a partir da data da 

imissão na posse·(l9 de outubro de 1976) até a efe 
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efetiva entrega, além ce ::--·-::st-aurar, em rt(lt ' 7. 1 
·----J : .J ..... Lv

com a União Federal (e� ta em soli d� r-ieda,je ccrr: a 

li tisconsor·te PrÓMemória) o acervo arqui te-cônico 

tombado, na proporção dos canos pela mesma c2.usa

dos (ou seja, pela deterioração ào patrimônio do 

estado precário em que já se encontrava e pelo tem 

po em que o detiver); b) a União Federal e sua li

tisconsorte, como assinalado no item anterior e no 

restante da obrigação de restaurar o mencionaào con 

junto; c) a todos os vencidos em juros rnoratóric:se 

correçao monetária, a teor da Lei n? 6 .. 899, de B 

de abril de 1981, a partir do laudo a ser produzi

do na fase de.liquidação mais custas e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, em rateio pelos sucurnbentes." 

7. Ocorre, culto e eminente magistrado, que diversas 

pessoas, incentivadas ilegalmente pelo Sindicato dos Trabalhadores Ru 
-

rais de Nova Iguaçu, passaram a invadir, de dois meses para ca, as 

terras da Fazenda São Bernardino e nelas vêm construindo toscas e pr� 

cárias moradias (doe. Jg a 30 ).

8. 
. -Data maxima venia, o autor, que, anteriormente, Jª 

se viu privado de sua propriedade por ato da Prefeitura Municipal de 

Nova Iguaçu, está, aggra, tendo a sua posse esbulhada ilegalmente pe

los réus. 

9. A nossa Carta Magna, em seu artigo 153, parágrafo 

22, é claríssima ao dispor: 

"art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi

lidade dos direitos concernentes à vida, à liberd� 

de, à segurança e� propriedade, nos termos segui� 

tes: 

§ 22. � assegurado Q direito de propriedade, salvo

� caso de desapropriação por necessidade ou utili

dade pública ou por interesse social, mediante pr�

via e justa i1,denização em dinheiro, ressalvado o

disposto no artigo-161, facultando-se ao expropria

fo aceitar o pagamento em título da dívida pública,

.,, 
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,; c0m cl�usula �e e�ata correção monetária. Em 
I 

ca�.o 

de perigo p(jlico i�i�ente, as autoridades coffipe

tentes pode��º us3r da propriedade particular, as

segurada ao _;n·o;,rietário indenização ulterior. t1

10. Não foi por outras razoes que o legtslador de 1973 

reproduzindo dispcsi ti vo consi:ante no código de 19 39, inseriu em nos

so estatuto processual civil, o artigo 926, segundo o qual: 

11. 

t1art. 926. O possuidor tem direi to a ser mantido 

na posse em caso de turbação� reintegrado no de 

e sbulho. t1

Ora, eminente magistrado, não há dúvidas sobre 

posse do autor relativamente à 2rea invadida, bem como sobre a 

do esbulho praticados pelos réus. 

a 

data 

12. Neste particular, impõe-se frisar que no inquérito 

policial instaurado na 52a. Delegacia para apurar o incêndio verific� 

do nos barracos dos invasores, ficou suficientemente demonstrado, pe-

los depoimentos por ele prestados, que o esbulho iniciou-se no mes 

de junho do corrente ano. 

13. Efetivamente, releva salientar que a desautorizada 

invasão e o ilegal esbulho são, inclusive, reconhecidos pelos pró-
.

-

prios reus. 

14. De fato, a ré Maria Oliveira Bonfim, em seu depoi-

mento perante a autoridade policial, disse (doe. 3 1 ) :

15. 

"que, a decla:::-·ante igualmente as outras pessoas já 

0uvidas nestê investigação, ali reside corno invaso 

ra em um pequeno barraco composto de dois cômodos '.t 

O réu Levi Dias (doe. 32 ): 

"que, reside naquele local acerca de dois meses 

que, sua qualidade naquele local é igual aos de

mais, INVASOR;" 

16. Veja-se o depoimento prestado pelo riu Manoel Al-

·.;es de Oliveira (doe. J.) ) :
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17-

11 �lie, e J-2,::-l.=1-.:.:-!'-.:e co:.1 rel2ção ao fato presente 

pode esclare�er que reantem um barraco, com pare�es 

de tijolos �a localidade acima 1�ncionada acer2a 

de 

aos dem-=i.is, 

cupação; 11 

que, sua condição naauele local� igual 

I:!'i\lJ\SORES, pois nada �� por aquela � 

No mesmo sentido, foi o depoimento da re Sebastia-

na Maria de Oliveira (doe. 34 ) :

18. 

ma (doe. 3? ) : 

"que, corr: relação ao Í ato que esta sendo investig� 

do, pode apenas esclarecer que ma�tem um pequeno 

barra�o, no local acima citado acerca de dois me-
-

ses aproximadamente; que, sua qualidade e igual 

aos demais moradores, todos invasores_; 11 

O réu Manoel Almeida da Silva, igualmente, confir-

"que, o decl2rante reside no local acima citado a

cerca de dois meses; que ali ·reside na qualidade de 

INVASOR
L 

pois nada paga a ·ningué�, que 
. '"... . 

. 

ali residem estão na mesma q?ali�a?e
0

��

te, ou sejam, invasores," . .. 
·-

todos q'!e 
.; ... ·� -·

declaran-:: 

19. Acompanhando os demais, o reu 

Bispo afirmou (doe. 36 ) : 

20. 

21. 

" ... o declarante confessa que ali se encontra como 

invasor, igualmente a seus companheiros, 11 

O reu P�tonic de Al�eida disse (doe. 31): 

"que, face a essa ameaça o declarante foi para o 

acampamento do mutirão Vila de Cava, conviàado que 

foi pelo Sr. Manoel Almeida; que, posteriormente, 
ou seja, em quatorze àe junho providenciou� ida 

àe sua mulher e filhos � � acamuamento; '' 

Com relação ao depoimento prestado pelo réu Anto-
nio àe Almeida na 52a. Delegacia Policial, releva salientar que o mes 

mo afirmou existirem profissionais em invasões, como é o caso do Sr. 
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'?edro AmE:r1co ��a:,::ario, qtie Ja "Ce:·::.a pãrti cipaào de "mutirc,es II em C2m 

! po Alegre e Parque Estoril.

22. Idêntico depoi�ento, neste particular, prestou o

sr. João Felix de Aquino, incent�vador das ilegais invasões (doe.

3-� ) :. 

" ... porém, perguntado disse que efetivamente da

quele grupo fazia pê.rte o Sr. PEDRO AM:f:RICO NAZÁ

RIO, pessoa bcstante experiente 0esse tipo de 

coisa, eis � já havia participado dos. mutirões 

de Campo Alegre, Pedra Lisa, Parque Estoril; 

23. Nessas condições, estando, inequivocadamente, de-
monstrados todos os requisitos exigidos em nosêa l�i processual (CP�

�rtigo 927), .impõe-se, data rnaxima �enia, a concessão da medida limi

nar, ex-vi do disposto no artigo 928, in verbis:

24. 

11 art. 928. Estando a petição inicial devidamente 

instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a 

expediç�o do mandado liminar de manutenç�o ou de 

reintegração; no caso contrário, determinará que 

o autor justifique previamente o alegado, citando

-se o réu para compa1"ecer à audiência q·ue for de

signada 11• 

Na clara lição do notável processualista SERGIO 

3J...HI ONE FADEL ( in 11 Código de Processo Ci vi 1 Comentado", Forense, 4a. 

Edição, vol. III, pág. 64): 

2 5. 

::unais: 

"Se a turbação ou esbulho datar de menos de ano e 

dia, o juiz defere a liminar e manda expedir o 

mandado àe manutenção ou reintegração provisório, 

que corno já se disse não é precário e vigorará a

té a sentença final. 
Nâo h� arbítrio nem discriç�o do juiz para dar ou 

negar a medida liminar. Há dever 1urisdicjonal 

de antecioar ou negar� concessao do interdito �o� 

sessório reclQmaào, conforme se já feita ou nao 

a prova prévia dos Dressupostos le oai s 11 
Q 

(g .n.).

Nesse sentido, é a jurisprudência dos nossos Tri-
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11 Para fins <:·:) ar-t. 9 2 8, do CÓd. de P .r·oce.:so Ci'- .' 

vil, instruÍ·:ê. ;1ão quer dizer que basta que a 

pretensão esteja deduzida, mas que a petição ini

cial se encontre acon�anhada de provas sufi�ien

tes a autorizê.r ao juiz o reconhecimento provisó

rio da verdade que justifique a concessão limi

nar 11 . 

(Ac. unânime àa la. Câ�ara Cível do TJ-SC, de 

27._10.77, ;)O agravo n<? 1.045, Relator Desembarga

dor EDUARDO LUZ, in 11Jurisprudência Catarinense 11, 

vol. 18, pág. 248) 

110 juiz só deve deferir a expedição do mandado li

minar de manu�enção ou de reintegração sem ouvir 

o réu, quando a petição inicial estiver instruída

devidamente com os documentos comprobatórios dos

fatos enurneraàos no art. 927 e seus itens.11

(Ac. unânime da 3a. Câmara do TJ-GO, de 17.03.77,

no agravo n <? 1. 615 , Relator Desembargador PAULO

DE AMORIM, in "Revista Goiana de Jurisprudência",

vol. 10,pág. 120)

Daí porque se requer a presente ação na qual se 

espera, initio litis e inaudita altera parte, seja liminarmente defe 

rido o pedido de reintegração de posse (C.C.P., art. 928), com a ex

pedição do competente mandado pa�a retirar coisas e pessoas, inclusj 

ve novos invasores, autorizando a requisição de força policial, se 

e ��cessário for, bem como a citação dos réus para contestarem, quere� 
f do, a presente ação, a qual deve�á ser, ao final, julgada proceàente 

com a confirmação da liminar, condenando os réus nas custas e honorá 

�ios advocatícios. 

2 7. Protestando por todo o gêne�o de provas em direi-
to admitido, dá- à presente, para os eÍeiLOS fiscais e de alçada, o 

valor de Cz$ 30.000,00 (trinta mil cruzados). 

Pede deferi'mln\ �
R · - J · \>J1�t � A d 19 s 6 io ae aneiro ,'1 ..,., '9-,e �e,. empro e 

1 i t n r !' , 
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li flr.1 JíUI vnirn CÍVEL 

P rti e.: 1·G. 083 
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' 

ü Uoutor M�RIO ASSIS GIHJÇf\1.Ví,., ,,,
� ' , . , 

l1 r:: D i rei uJ em o x ê r e r e 1 o n •:: �ta 3 � Vara C 1 v e 1 d 3 Com 13 �e� d e N 1, -

I
w, ly 1Jnçu, Estado do Rio ,1, Jr1n8iro-RJ., pro nomnaçao na fnr- .

m8 ua lri, etc ••• 
M fl N D A a d oi n o f lei n i ., dr> 1 lJ':t i -
- - - -

1;;1 rk:,te Jufzo, qun em r.u:i,11rirn•:rit.o ao prc>•ientn, inrln 1·qr , ,
;1•:•1inrido (' SUIJ�Crita p,1·, r -;r:_rivã ::idit1nLP. dncl;-irndn, 1 "l'í:!(1.-1'1 1 

,, ·i auto�, da /\Ç'lt0 O[ íF l f .lT 1 ·,1-�ç'l\o ()[ í'OS'.i[, q1Jt! (Sl'ÓL 111 fl' 

,1 'l':UrlfJ (;J"-11\lZI mo,.1 e 11,,, f;,,r:c do ArJTONIO Dr I\U-1[ IOA,n.n,q11 nl.) 
Ili ['IA 1.Hlf/f"TM, l..EIJI ou,�., r·:·1'-)('í.1. f\L\/[S D[ OLIV[Ilrn, r;r(l/\'ilT'\tJf\ 

1·n Dr 011 1 /[Iílf.l, í'i/iim:L '\'.)�:::IO/\ D/\,SJLV/\, l()IJílI\/ALDU Gflf!Clf , 
li i'''.l, IS!\J/'\S rrRn[IrU\ SJ.fl "'. ll \,'fl, í'[DílO O[NEDITO DE ClLJ\JrIRfl,'

' ; 1 .• 1 ll IH 8 r I íl ô , J O n G E r. 11 :i I I I i 11 r : l r, R [ S , P [ D íl Cl A M ( íl J C O Dr N /\ 7 � ri 1 ! 1, 
.-!!\I.U c:Mih íllHJrL/\:. rcnr::Jfií\r i P "1:y r1r,fH/\ D( .1f.�ilJS, tendo por ou

. Í "'�º uma áre:J de aprc1xim:3d. 1 :itc 2.ooo.ooom 2 , dnnomi.n, .... rto lnr
r n .. , cl à F u zen d a 5 ão [hi r n :.1 r cJ i , 1 o , !:; i tu a d a e rn V i l u d o Cava , 3 Q Q i....: 
t .r: i. t o d o � J o v a I g u n ç u- rn • , L 1 1 d J ri e r.: o n f o r m j d êl d P r. o m a p n t t ç � u ' 
i 11 i. r, i:'1 d e f J. s • O 2 / O 7 a p l 1n t � :: d e f l � • 2 5 / 2 6 d o s to � nu to s , j !.!.
i�.lusive, i ndo ;:inexo A e3t.r; r.1�piu xP.rcix dn inicinl de f ls.02/07, 
r " r 11 o e fJ n t r a f (i , e , r-;e f) d o n i , íl 1� I N Tl: G íl r M o A u t o r, [ S P 6 L I O D l r; J r 

1:11110 í,11.VAZ7I, n:J poJ:-,n d0 rd •·rjdo imc�v,:l, nn fo11110 da pe·ti -
1; n I J .i. n i e j cl 1 .i � a l u d i d a e ri í!' í J -1 e: 1 lo dr; f 1 [, • (, 7 cJ (J '., (? y ui ll 1. n t (• f1 1 : 

li f 'li. <1 n d o a p I! t i ç 3 o i n i í. i :,i l t !' r ' " i ('. .J m 1 • n l P. i n :., t r u r d ;3 t e n m r 1 ::i ri r I e l . 
' ,r,1·11 1 .. u�1 de_fl!i, digo, êl';u�,t.nli-1,, -::cr.iiJrovnndo o alE·g:ido, ,f,,ffrP' 

i:. J i Ili .i í1 -ê1 r 1-) O !, t U la d a , n :-} [' O r t ; ! d 0 ;J r l Í �! O 9 7 8 d O ( p C • f X p {' Ç €l - � r
,1 1 1nnrhdo. C.i.tc-nc. N. I ., 7- 0/10/36. fl�RIO A�'-,J '.i r�r�t/Çf\l VL J, 1u: ;

_! p Dirnilo 11 • O quP. cur.1;Hn-:,u, ob:;8rVadas as f J r,�alidac1rs lr> -
,1n.'.;, DADO E l'nS:.ADO nHst.a '-i:Ja-jc de No,ia lgut}• �stado ,10' 

Ili,: clr� J:ind rc,, oo:; '?'J d,: IJUt..1:.·:1 dr: l'Jf16. L !J ,t._)v:\Q.,__,"',, .. -"-,,. 
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D o L � � :· . . . ' 

EX.MO. SR. DR.f fü.SIDbHTl:. DO EGritS.IH1R 'flfulBfrJ�L Or!J .�\_-�rfid.J. DO l!:STJ,.LO 
-� � 

DO RI O DE JANhI no RJ :FRO':'.l..S00 16 083/86 �---
__ ..., r _____ _ ,. ""' pr.rc:,r·:. !..1r1A r � • 1 • I: ',_,, :.: • ti•• • !\ '- ..,J I Ü - i � V 

Antonio José Pedrosé de Araújo, brasileiro 
cas2do, portatlor ua IFP nº07810278-7,CPF 115198437-residente � / 
Rua uas Canas, ViléJ de Cava,Nova Igm.1çu-RJ ,Jorge Luis Barros .Al
meida,lavr�àor,IFPnQ07346923 e CPF nQ443181303-88,Dorgival Silvz 
Messias, lavrê dor, ca sé uo,IFP04 354 357-8, CFF 556161357-04 ,Manoel / 
J�lmeida,brc.sileiro, casado, l�vrador, port, dor da IFP nQ01237963 
-02 e SP? nº0785268704, toGos resià�ntes à Fazenda S5o Bernardi
no,MunicÍpio d� Hov2 Iguaçu-RT:Estradê. S5o 3�rnãrd.ino-Vila de r�
va,1;.1guaçu,CI!.P26.000, vem a elevcda presença de V.Exa.,por seu
procurador, constituído re�uerer o seguinte:

1-0s posseiros detém: a posse mznsa e pa-
cÍfica de uma área de terr-a, denominada Fé.:.zcnàa São Bernardino, 

1 

em Novc.1 Igua<;u,num total de 160 fámÍlias àe posseiros, já por// 
aproximadámente 10 ( dez) anos, oscil&ndo, entretente, de um Ps

ra o outro e nele edlficaramn; suas resiciências em condições de / 
alto gráu àe preca.rieô.é:ue e, ciaÍ,quase rsempre tirondo mantimento 
para os seus ;ró.: rios sust.entos e de seus famili�res, cultivc:nào 
inclusive, milho, bt..nana, 4.uiabo,ai�im e em face aos parcos recu.r 
sos J.ercecic;os, visto trcr-::!"' ae; pessoc.s àesempregadas, inválidzs 
velhos, sub-em;:rec.:é..oos e outros desqUé.ilificódos profissionãlmcnte. 

Interessados incansavelmente na defesa d�// 
seus direitos de posseiros, i:ostular-c?.m seguidamente a àesa�rorri!. 
ção da referida àrea, não àeixando de cultivá-la também, junto ao 
Órgãos competentes, fossem eles de competência municipal,estéàua: 
e/ou Feder-c..l; tendo em vista,d.igo, estandorn por fim, 2 referida /, 
áre& em fase final àe estudos parc. desai::ropriaçfo atrnvé ào INCRA 
IHSTI TUTO MA rJ OlU.L Dl.!. llliFC:RMJ. J,.GRhRIJi. 

11- Ocorre que, c:n esróli-o de Gl.?.�CMC' c1,.·.;;.z



-

GIA1;0M0 G AVAZ1.,I, por ação de Reintegré :;�o de Posse, reinvic:J rou a 
posse, ào referiüo e, surpreendentemente teve a ção julgadé em es

paço extremamente exíguo para o nosso lento judiciário, o que de -

monstra sérios trE..nstornos prejuciais pc.:ra o acomp2nh2mànto do f€,i 

aos impetrontes, na ação de sentenciar a execu,:ão pan1• a desocvpa
ção do irnÓllrel, não ouvido e/ou pennitindo-se fossem ouvidas as paf. 
tes interes�;zàas e, nfo mLnifestõndo-se num rc.al interesse, ouvir 
oun requerer infonnc.ç5' o do Óq;ão desapropric..nte, isto É, o 11; ,., nA e 
demais Órg�os inter�s��dos. 

Isto r,osto r<Juer a ·sustaç2 o, in li mime, da exe 

cu,;ão da ordem e exprorriaç8o intentada contr& os ocupantes d.as di -
versas áreas da Fazendá São Bern2rdino, em raz8o de existirem ben -

feitorias necess6rié:.s e Úteis de Válor acentu2do as qUéÜS podE:m ser 
provadas e comprovaci& s _por meios legais. 

l'oe justiça, 

À consideraçbo do eminente Descmb2.rgsdor. 

Rio de J�neiro,18 de março de 1987.
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EXMO.SR.JUIZ D[ DIREITO DA 3a. VARA CTVEL DA COMARCA Dt 

NOVA IGUAÇD/RJ. 
::.. � 

L.. . t \ \ "'-•' . ...  

l ... '- o4 ........... 
"'' 

.... w, �  

bt '-� R\o�. �· 
\S'a�.u· � -

\!::;;.-M:m1:IO NASCIMENTO, rasi1eiro, casado, meca-

nico, residente ã Estrada São Bernardino, n 730, Fazenda São 

Bernardino, Vila de Cava, Nova Iguaçu, MARL. nUXILIADORA ANTO 

NIO DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, residente ã Es

trada dos Ferreiras, n9 126, Fazenda São Bernardino, Vila de 

Cava, Nova Iguaçu, SEBASTIAO FELIPPE DE AVELAR, brasi1eiro,c� 

sado, industriãrio, residente ã Estrada dos Ferreiras, 178,Vi 

la de Cava, Nova Iguaçu, LUCAS CORREIA, brasileiro, casado , 

a: p-o s e n ta d o , r e s i d e n te ã R u a d a s C a n a s , n 9 4 O , F a z e n d a S ã o B e I

nardino, Vila de Cava, Nova Iguaçu, ZULEIDE DE SOLlZA FERREI -

RA, brasileira, viuva, é0mestica, residente na Estrada dos 

Ferreiras, 138, Fazenda São Bernardino, Vila de Cava, Nova 

Iguaçu, por seu advogado- infra assinado (Does. I a V), vem, 

com fulcro nos artigos l .046 e 1.047 do Código de Processo Ci 

vil, interpor os presente 

EMBARGOS DE TERCEIROS 

em apenso, ã Ação de Reintegração de Posse (Proc. n9 16083)m� 

vida pelo Espólio de Giacomo Gavazzi, representado por sua i� 

ventariante, em face de Antonio de Almeida e-outros, pelos m� 

tivas e fundamentos de fato e de direito que passam a aduzir: 

1. Os embargantes sao possuidores de direi -

tos aquisitivos de areas que ocupam, com justo titu1o, situa

das no imõvel denominado Fazenda São Bernardino, objeto de 

I 
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. 2. 

Ação de Reintegração de Posse, P� tramitação por esse R.Juizo 
e em fase de cumprimento de medida liminar, deferida pelo 
M.M.Dr. Juiz;

2. Em sendo senhor2s e pcssuidores de tais
direitos aquisitivos, jã que os autores não podem elidir a 
circunstância de terem se comprometido a transferir aos embar 
gantes ditas partes do imóvel, objeto da Ação de Reintegração 
de Posse, as quais deverão ser devidamente estremadas do imó
vel por per,cia judicial, conforme faz prova a documentação • 
em anexo. 

3. Acrescente-se que nas frações a serem
estremadas os embargantes erigiram benfeitorias de valor ine� 
timãvel; 

4. E certo, como se vê do 1 i ti sconsõrcio 1 

passivo, que os ora embargantes, a despeito de serem senhores 
e possuidores de direitos aquisitivos com justo título e anti 
gos na ãrea em questão, não são partes na referida relação 
processual, mas encontram-se na iminência de sofr�rem sérios 
prejuízos, de vez que poderão ser atingidos com o cumprimento 
da medida liminar. Note-se que na aludida Ação de Reintegra
ção de Posse, não consta a individualização de cada area, com 
os respectivos levantamentos topogrãficos, tornando-a genêri
ca, abrangente e impre�:i--s,. 

o ,, • • � l
\,, ' ') ..,, 1 

� 
v... 

5 
,,. l)O 9 " 

t \ \ e; � .1 

,. ' •• C)J\10!\' -;, �o _ � .:C'loi/\0->o �- � 
�� ºº�i!,, ç �.� � t�,!l)t�-�-� o 

\ , e"',,,ll n a r � é-s t a1 e . s d e 

A relação possessõria dos ora embarga� 
ação, cujo cumprimento da medida limi -

e efetivar. Inegavelmente, sendo a limi 1\ e� \ 1-' .... 

��
J
"�.

àr, no,·.,,9._Ye.concer � aos embargantes 11 res inter alios 11

, não 
•-_ p o d e a 1 c a n ç a r , p o r 1 s s o me s mo , s e u s d i r e i to s , q u e n ão c o n s t i -

tuem objeto da lide. 

6. A parte essa questão, hã que se consi
derar ainda que, em razão de todas as benfeitorias erigidas , 
os embargantes sentem-se amparados e, dessa forma, assiste- 1

lhes o direito de retenção e indenização por tais benfeitorias, 

e··o·fazem, desde jã, ad cautelam, com fulcro no artigo 516 do 
Código Civil, cujo valor serã apurado a posteriori, caso ve
nham a sofrer prejuízos numa açao em que não são partes. 
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. 3. 

7. Quanto ãs presentes arguições, os embarga�

tes se reservam o direito de avocã-las atraves de procedimento 

prõprio e ã época oportuna, caso venha a se efetivar a violên

cia contra seus direitos. 

8. Em face das argumentações expendidas , re

querem a Vossa Excelência, que sejam postos ã salvo da presen

te medida; sustação imediata do processo principal, com o reco 

lhimento do MANDADO; Citação dos embargados para, no prazo 1� 

gal, oferecerem a defesa que tiverem, e se quiserem; Produção 

de todas as provas em direito admitidas, tais como, testemunhas, 

documentos, pericias e arbitramento; requerem, finalmente , a 

procedéncia da ação, condenando-se os embargados nas custas 

e honorãrios advocatívios,que V.Exa. arbitrar. 

Dã-se a presente o valor d� Cz$500,00 

(quinhentos cruzados). 

Termos em que 

r. Deferimento.

Nova Iguaçu, 7 de janeiro de 1 987 . 

.,,.,,, ... ,,. 
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SERVIÇO PúBLICO ESTADUAL 

E»K:>. SR. DR. JUIZ VICE-PRESIDExTE DO EG�GIO TRIBUNAL DE ALÇADA 

CfVEL. 

.;:·· -'\, 

CfCERO DA SILYA IWIOS 1 ROSILDA FERREIRA DA SI1_ 

VA, MARIA Ai\lELIA FERREIRA, MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA, ADILSON cu� 

IDDIO, FER.l\lAJ\1X) MOREIRA, JAIR CAETANO DA SILVA, M.AJliA DA PENHA ROSA 

DOS SMrros, ELSON RIOS M'.)RAES, JOS� DE MELLO, JOSt CARLOS 00 NASCI 

MENTO DE PAULA, AMAURINO ANDR!: DE OLIVEIRA, JOS� IX)',1INGOS, ADELINO 

C-ONÇALVES DIAS , JORGE �EREIRA DA SILVA,. CELINA CORDEIRO GONÇALVES , 

JOS� DA FONSECA VICB\rrE, MANOEL CLEMENTINO \'IDAL, MARIANA DOS SA.f\1TOS, 
... 

ISABEL ANTONIA DE ARAÜJO, VALDEMAR NUNES DE OLIVEIRA , JOSINA DA SIL-

VA DE PAULA, ROSILDA DA SILVA DE PAULA, NILZA RICAROO DA SILVA COR -

RtA, CELINIA \'EiX�'-iCIO, MANUEL DE JESUS DA SILVA, ALUALINE PEDRO DA 

SILVA, ANTONIO DA SILVA, ALCEU DE SOUZA ALVES, MAURI ALVES DA ROCHA, 

SONIA �L.\RIA DE SOUZA SILVA, ANTONIO PINHEIRO , JOÃO BATISTA RADIUNDO' 

SOARES' NATALI�O DA COSTA connm.A' JOÃG FERREIRA DÂ SILVA FILHO' NOEL 

SILVA Tu\ PEKHA, CELIA DE AINEIDA AMORnt, NEUZA VIANA, JOSt FEfüil\NDO' 

RODRIGUES, JOÃO MANOEL �IACliAI.X), AIDt DA CUNHl\, JOS!; B!IDIO DA SILVA, 

MANOEL D[ AUlEIDJ\, �li-\i'!OEL ros SANTOS, MARIA DA GLORIA DE Al.NEIDA � 

• 

' 
l 

•
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SERVIÇO PGBLJC0 ESfJ\DUAL 
'

BARROS, JOSE JUVE?-;'TINO RODRIGUES, RITA JUVENTINO RODRIGUES, JOS� AN

TO:--JIO DE #úRHI, SEVERil\O \1/\LENTI�t DE LI�IA. GERALDO IVO DA ROCHA, 

MANOEL ros SAN1'0S, MOACIR TAVARES, JOSE T0Mt DE SOUZA, JUAREZ DE SO!:! 

ZA CORDEIRO, JOSI: PIM-!EIRO FILHO, Al'.ffONIO JORGE BONFIM, MIGUEL DE 

SOUZA, ADEMILS0N LOPES DA SILVA, ANfONIO J0St PEDROZA DE ARAWO,JOÃO 

FERNANDES FARIAS, RITA RAl'OS DE SOUZA, VICENTE DE SOUZA FILHO, CREO

NICE
1 

FERREIRA sávA ) VAi'\IA l.UCIA SILVEIRA LISBOA ) PEDRO f\OURA. DIAS J 

JOÃO JOS.E DOS SMl'OS, U-\RCY DE ALMEIDA AB!W-IÃO, todos lavrados resi-

. dentes na cidade de Nova Iguaçu, através dos Defensores Públicos do 

Núcleo de Terras e Habitação e com fundamento nos artigos· 153, § 21, 

da Constituição Federal e 19 da Lei 1533/51, vêm a V. Exa._impetrar 1 

MANDADO DE SEGURANÇA CQ\I PEDIOO DE LIMINAR, contra ato do EXMO. SR. < 

DR. �IZ DE .. DIREITO DA 3� VARA C!VEL DE NOVA IGUAÇU, pelos motivos a 

seguir_expostos: 

O CABIMENTO IX) HAJ.JDAMUS 

/ 
/ 

O espólio de GIACQ\() GAVAZZI ajuizou ação · de 

reintegração de posse em face de M'TONIO DE ALMEIDA, MARIA OLIVEIRA' 

BONFIM, LEVI DlAS, SEBASfIAi'-iA �lARIA DE OLIVEIRA, r,tANOEL ALVES DE OLI

VEIRA, f\l!\i\0EL-IDIEIDA SILVA, !SAIAS FERREIR� DA SILVA, PEDRO BENEDITO 

DE.OLIVEIRA, GJLDANO RIBEIRO, JORGE CASARO SOARES, PEDRO AMtRIC0· DE 

Ni\ZARIO, \\'ALDG\IIR ORNELLt\S PEREIRA, LOURIVALOO GARCIA BISPO e TRACY ' 

� d a � MARIA DE JESUS, processo em curso pelo ��!. Jul.Zo a 3. Vara C1vel de 

Nova Iguaçu (documento junto). 

• 

. . 
. 

• 
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SERVIÇO PúBLICO ESTADUAL 

Assim, intitulando�se titular do domínio da á 

rea de terras objeto do pedido possessório, o espólio-autor propôs a 

referida ação possessória - em que requereu e obteve a concessão li-

minar da medida - tendo o Juízo constritor detenninado a expedição do 

respectivo mandado de reintegração de posse contra os réus da referi:_ 

da reintegratória (fls. 93 da ação reintegratória). 

Conquanto os impetrantes não figurem como su -

jeitos do polo passivo dô relação jurídica processual estabelecida e!!� 

tre o espólio-autor e os réus da reintegratória, estes nomeados no 

mandado de reintegração expedido, o Sr. Oficial de Justiça ao cumprí

lo, estendeu a execução do mandado à conta de absurdo arbítrio, alcan 

çando 66(sessenta e seis') famílias de posseiros, ora impetrantes,que 

N.�O são réus na ação possessória indigitada (doe. anexo).

Ass"n, os Impetrantes impetram a presente segu-
,· 

. . 

rança com pedido de medida liminar, contra ato do E:XMO. SR. DR. JUIZ 

DE DIREITO DA 3� \'ARA CfVEL DE NOVA IGUAÇU QUE ACOLHEU A EXECUÇÃO ILE 

GAL E ABUSIVA DA ORDEM JUDICIAL PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DAQUELE JU!ZO. 

E ESTA E A APO>ffl\DJ\ ILEGALIDADE, só restituível através desta presta

ção mandamentéll. 

A PRI��JR�- ILEGALIDADE. A IMPROPRIEDADE DA AÇÃO 

POSSESSÕRIA. A AUStNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS 

À SUA PROPOSITURA. 

•
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SERVIÇO PúBLICO ESTADUAL 

��srno não figurando como réus na indigitada a

çao reintegratória, nem participando de qualquer ato processual a 

ela inerente, cwnpre aos impetrantes apontar as flagrantes ilegalid� 

des que impedem a concessão lDninar da medida naquela ação possessó

ria,.matéria que também constitui fundamento do presente mandarnus. 

Assim, a primeira ilegalidade_ reside no fato 

de ter o Juízo da 3� Vara Cível de Nov� Iguaçu concedido a medida li 

,núnar de reintegração de posse, sem que o processo estivesse devida

mente instruído para tal concessão - medida de conteúdo excepci�nal 

e violento-. Com efeito, limitou-se o espolio-autor a juntar à ini

cial os documentos relativos ao seu pretenso domínio, o que, por sí 

só, não provam a anterioridade qe sua posse na área, gênese da rein

tegratória. 

Nesse sentido: é unânime a jurisp�dência: 

"Não tendo a autora comprovado a posse da 

área de terras objeto do pedido, por si só ou 

por seus antecessores, e sim tão-somente a aq� 

sição do domínio respectivo, inexiste pressu -

posto essencial para acolhimento da pretensão' 

formulada'' 

(Ap. Cível 56.529 - 6� c.C.T.A., em 28.07.1976) 

grifamos. 

• 

-1
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SERVIÇO PÚBLICO. ESTADUAL 

"Não basta ao autor provar que tem direito 

ã posse, como mero reflexo de seu título aqui

sitivo do domínio ou mesmo da posse, mas, imp� 

riosa e necessariamente, que a exerça de fato 

sobre a área certa e determinada da qual veio 

a ser despoja�o. Não tem direito supjetivo ma

terial ã restitui�ão da posse quem não a exer

cia, rea� e concretamente, mas, apenas, ideal 

e devaneadoramente. 

O TfTIJLO OU D'JCUMENTO DE AQUISIÇÃO DA POS 

SE, POR SI SÕ, NÃO CQ\!PROVA QUE O ADQUIRENTE A 

EXERÇA EFETIVAMENTE. TER DIREITO À POSSE NÃO 1: 

O MES!,!O QUE POSSUIR". 

(TJ-irr-Ac. unânime - 2� CC, 12.06.84 - Ap. n9 

10.217). 

/ 
/ 

Outro recentíssimo acórdão: 

"AÇJ..O POSSESSÔRL� - LIMINAR - REQUISITO. 

Estabelecé o art. 927 do CPC que nas 

ções possessórias incumbe ao autor provar 

a 

a 

sua posse, a turbação ou o csbulho praticado ' 

pelo réu,.ª data de tal ato, a continuação ou 

a perda da posse, conforme se trata de ação de 

manutenção ou de reintegração. A concessão da 

liminar somente pode se dar qu:mto tnis rcgui-

, . 

•



-

./ 

/ 
·/
I 

6 

SERVIÇO PúBUCO ESTADUAL 

requisitos estejam convenientemente demonstra

dos, através de prova jdÔnea. Se não provados' 

desde logo, deverá o Juiz exigir a justifica -

ção prévia, pois não se trata de ato de livre 

arbítrio, mas sim de um procedimento condicio

nado à preexis.tência de prova idônea (TA-MG 

Ac. unânime da 3a .. Câm. Cível, de 31.03.87 

AI S. 227 .- Rel. Juiz Francisco Brito - Domingcs 

Geraldi X Sindicato Rural de Varginna - AOV/:,OAO 

- Ementa n9 .33.749; 1987).

Esta é exatamente a hipótese da ação de reinte 

gração de posse da qual em�nou a apontada ilegalidade. Mas não é só� 

O espólio-autor, é:omo não d�tinha a qualidade jurídica de possuidor' 

da área de terras em que se reintegrou, força do ato judicial 

impugúado, também não poderia alegar. esbulho. 

ora 

Desse modo, a petição inicial nao está instruí 

da com quaisquer elementos de provas capazes de autorizar a conces -

são dn ljminar, o que viola frontalmente o art. 928 do CPC, in ver -

bis: 

"Art. 928 - Estando a petição inicial devi 

damente instru.
f

da, o juiz deferirá, sem ouvir 

o reu a expedição de mandado liminar de manu -

tenção ou reintegração de posse, no caso con -
, ., 

•
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SERVIÇO PúBLICO' ESTADUAL 

contrário determinará que o autor justifique' 

previamente o alegado, citando-se o réu para 

comparecer a audiência que for �esignada" 

(grifamos). 

Portanto, na hipóte'se da reintegratória, nao 

restava ao Juízo constritor outra alternativa, senão a designação de 

· audiência de justificação. Qualquer outra providência adotada - como

a concessão liminar da medida - configura temerária ilegalidade, 

suprível através desta prestação mandamental.

so

Assim, o espólio-autor ao narrar os fatos em 

súa petição inicial,. em nenhum momento demonstrou ter possuído a á -

rea, objeto do pedido possessório. 

/ 
/ 

ln casu, tal prova ter-se-ia como impossível ' 

(e e imprescindível para o deferimento da liminar) pelo simples fato 

de o espólio-autor, assim como seus antecessores, nunca tê-la possui 

do. Inexistindo pressuposto básico e elementar de proteção possessó

ria, tem-se como ausentes os requisitos previstos no art. 927 do CPC, 

defeso ao autor, não possuidor, promover açao de reintegração de po� 

se. 

. 
. 

A SEGUNDA ILECJ\l .. IDADE. A CADUCIDADE DA LIMINAR 

.,. 

•
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

A segunda ilegalidade consiste no fato de ter 

cessado a eflcácia da medida de natureza cautelar, fato que, ao veri 

ficar-se, desautoriza a sua execuçao. 

Nesse preciso sentido, dispõe o art. 808, inci 

so II, do C.P. Civil, verbis: 

"Art. 808 - Cessa a eficácia da medida cau 

telar: 

I - ... (omissis) ... 

II - se não for executada dentro de 30 di-

as". 

Como se vê, a medida fora decretada em 29.10.86 

(fls. 67 verso). Entretanto, a execução só veio a ocorrer em 17 de 

março de 1987, portanto, cento e trinta e sete dias após, o que nao 

· deixa qualquer margem de dúvida quanto à cessação de sua eficácia.

� evidente a ilegalidade da execução da medida, 

pois que rcaliwda fora do pra�o de sua eficácia, desprezando-se ou -

tras consideroçõcs face a transparência da ilegalidade apontada. 

• 

A TERCEIRA ILEGALIDADE. O ACOLHIMENTO PELO JU!

ZO CONSTRITOR Dl\ EXECU(}(O AlfüSIVA DA ORDFN JUDI 

CIAL. MAfIDAOO DE EVACUAÇÃO GERAL CONTRA Rl:US QUE 

• 

l
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SERVIÇO PúBLICO _ESTADUAL 

NÃO fIGURAM CO\·K) SUJEITOS DO POLO PASSIVO DA RL

LAÇÃO PROCESSUAL. 

Eela simples leitura da inicial vê-se que a a

ção reintegratória foi proposta em face de 14 '(quatorze) réus, todos 

devidamente qualificados. como detennina o art. 282, II, do C.P.Civil, 

os quais figuram no respectivo mandado de ,reintegração de posse, já 

cumprido. 

Conquanto delimitados no mandado de r�integra -

çao os limites de sua eficácia, o Sr. Oficial de Justiça ao cumprí-lo, 

aléin de desalojar os 14 (quatorze) réu.s da reintegratória, estendeu 

abusivamente tais limites, alcançando 66 (�essenta'e .seis) famílias ' 

-de posseiros, os impetrantes., que NÃO são réus na ação possessória i�

digitada.

. De sorte que , . � execução da medida liminar a t ín 

giu terceiros estranhos ao feito, desrespeitando os limites subjeti -

vos da decisão ·cc.P.Civil art. 472), o que constitui flagrante abuso' 

'de poder e violação de direito líquido e certo. 

Assim, os Impetrantes ajuizrun a presente segu 

rança CO�TRA O ACOLHHlENTO PELO JUIZO CONSTRITOR DA EXECUÇÃO ABUSIVA' 

: DA ORDB\I JUDICIAL PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. quando S. Exa. não detenni:_ 

nou o dcsent:ranh:-1mcnto do mandado reintegratório ao verificar que o 

mesmo desrespeitou os exatos limites de sua decisão, ou seja, o MM • 

• 

., ·  
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SERVIÇO POBLICO EST.�A.L 

Dr. Juiz de Direito da 3� Vara Cível de Nova Iguaçu acolheu o excesso 

ilegal praticado pelo oficial de justiça .

CONCLUSÃO 

-·�

Assim, com fundamento nas razõ�s dadas, os'Imp� 

trantes - que não foram partes na ação reintegratória proposta pelo 

espólio de Giacomo Gavazzi contra Àntonio de Almeida e outros-, e 

mesmo assim alcançados pelo mandado de reintegração de posse que dela 

proveio - , vêm interpor MANDAOO DE SEGURANÇA C0-1 PEDIOO pE �IEDIDA LI-: 

MINAR, contra ato do E.xmo. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3� VARA CfVEL 

DE NOVA IGUAÇU QUE ACOlliEU A EXECUÇÃO ILEGAL E ABUSIVA DE ORDEM JUDI

C_IJ\L PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DAQUELE iurzo. E ESTE 11 o ATO CONTRA o

QUAL SE REQUER A PRESENTE PRESTAÇÃO MANDA\IENTAL. 

O fundamento deste mandado são as várias e fla·

grantes irregularidades, sobre as qua_is os Impetrantes se detiveram � 

cima. 
,· 

/ 
/

A IMPERIOSA NECESSIDADE DO DEFERIMENTO DA MEDI

DA LHIINAR repousa no fato de que SEi\lÃO FOR A �IES\fA CONCEDIDA, GARJ\N

TI,NDO AOS IMPETAA\JTES A RESTITUIÇÃO 00 ESTAOO ANTERIOR, ISTO, NA PRÁ-
. . 

TICA, JMPLICARIA NA INEFICÁCIA DESTE MAl\TDAMUS, CASO VENHA A FINAL A

· SER DEfERIOO (art. 7, II, da Lei 1533/51).

Por todos es'tes motivos os Impetrantes - que nao 

for:un sujei tos do polo passivo da relação jurídica processual estabe-

Mod. t5 • folha Supt.mentlr c!o <:ticl\... 

•
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SERVIÇO P0BL1CO ESTADUAL 

estabelecida entre o espólio de GIACONO GAVAZZI e os 14 réus da rein

tegratória, pedem e esperam seja CONCEDIDA A PRESENTE SEGURANÇA E A 

RESPETIVA LIMINAR, assegurando-os a restituição do estado anterior,de 

volvendo a posse aos seus legítimos possuidores, os irnpetrantes, ade

quando o mandado de reintegração aos exatos limites de sua eficácia·, 

porquanto tal mandado equ:i,vale, no concreto,contra os· Irnpetrantes, c.2, 

mo nrbi trário e ilegal MANDAOO EXPULSÕRIO, medida atípica. in�d.'llissí -

vel em face da estrutura.própria do processo e sem qualquer 

de legalidade no direito brasileiro. 

lastro 

Finalmente, tendo em vista serem os :iJnpetrantés 

pessoas juridicamente necessitadas, não podendo arcar com as custas 

pr�cessuais·c honorários de advogado,.sem preju�zo do sustento pró -

prio ," requerem lhes seja deferido o benef Ício da GRA1UIDADE DE JUSTI-

. ÇA
1 

protestando pela ulterior juntada das afinnações de baixo poder 

aquisitivo. 

Rio de Jane r6, 07 de julho de 1987 

ldk\; D]ct 4,0 (� 
0 \ n·

. . .. ,.�� 

M�d. 15 · Folha Supl�mcnt:ir �o f'ficii\_. 
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Exmo. S�. Dr. Juiz Federal da J(i·: Vara °fbDEi=tAl.. R,f .' 

( 2 ! � Cf 7_
(���--

ESPÕLlO DE GIACOMO GAVAZZI, neste ato represe� 

tado por sua inventariante Maria Gavazzi Martins, brasileira, �iúva, 

do lar, portadora da carteira de identidade n9 1.138.367, inscrita no 

CPF sob o n9 825.345.987-91, residente e domiciliada na rua São João 

Batista 183, apt. 101_, na cidade de são João d� Meriti, neste Estado, 

por seu advogado, ut instrumento de mandato (does.· 1 e 2), cujas e

ventuais _intimações deverão ser enviadas para a Av. Presidente Anto

nio Carlos 615, grupo 1205-C, nesca cidade, vem, com fundamento nos 

artigos 796, 798 e 799 do c;digo de Processo Civil, propor esta ·•

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÃRIA - INCR� 

autarquia federal com endereço no Largo de são Francisco 34, 129 an

dar, nesta cidade, Jando-se ciência a União Feder�l, na pessoa de um 

dos seus Procuradores, tudo na forma e pelas razões de fato e de di

ruito que a seguir aduz: 

1. 

Federal: 

Diz o artigo 153, parágrafo 22 da Constituição 

"art. 153 - A Constituição assegura aos brasi

leiros e aos estrangeiros residentes no País 

a inviolabilidade dos direitos concernentes a 

vida, ã liberdade, ã segurança e ã propriedade, 

nos termos seguintes: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . .

"'\ r 

., 
. 
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§ 2 2 - É as segura d o � d i rei to � pro p ri e d a cl e .. ·

salvo ��� desapropriaçã o � necessidade

ou utilidade pública�� interesse social,

mediante previa e justa indenização em dinhei

ro, ressalvado o disposto no art. 161, r.aaul

tando -se ao expropriado aceit�r o pagamento em

título da dívida pública, com cláusula de exa

ta correção monetária. Em caso de perigo pú

blico iminente, as autoridades competentes po 

derão usar de propriedade particular, assegur�

da ao proprietário indenização ulterior."

P or sua vez, reza o artigo 29 do Decreto -Lei n<? 

3.365, de 21.06.41, que: 

3. 

"art. 29 - Mediante declaração de utilidade pÚ 

blica, todos os bens poderão ser 

dos, pela União, pelos Estados, 

Distrito Federal e Terri tÕrios. !' 

.. 
Como se infere, autorizando a 

desapropria

Mun� cípios. 

des ap rop ri·aç ão 

apenas no caso ou para o fim de utilidade pública ou interesse so

cial a Constituição, ao invés de conferir ao poder público uma liber 

dade discricionãria ou ilimitada, condiciona sua decisã o ao controle 

do critério, do motivo e dq fim. 

4 . o poder de desapropriar nao e, portanto, um 

_poder discricionário, não só porque condicionado o seu exercício a 

um motivo ou a um fim, cuja existência e suscetível de verificação 

. como também porque o ato de desapropriação se destina a modific�r uma 

situação jurídica individual, formal e especificamente garantida ou 

assegurada na Constituição Federal. 

5. O direito de propriedade encontra, assim, aga

salho amplo na Constituição Federal, sendo assegurada pelo Estado 

sua inviolabilidade, salvo os casos de desapropriação por utilidade 

ou necessidade publica ou interesse social, conforme modalidades que 

se desdobram em lei (C.F., art. 153, § 29). 

6. Consequentemente, a deiapropriação não funda-

da em um desses pressupostos e ato que traz o pecado da inconstitu

cionalidade. 

r 

,. 

1'1 

I' 
1, 

• 
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7. A esses respeito, jã escreveu o douto e saudo-

so mestre PONTES DE MIRANDA; 

;1 

8. 

"A desapropriação para ser acorde com a Consti 

tuição, tem de ter fundamento em necessidade pÚ 

blica ou utilidade pública, o� em interesse so 

cial. Se o ato de desapropriação, tal como se 

apresenta ao juiz (ato de exercício de direito 

formativo extint:ivo), não satisfaz a um desses 

requisitos, ê contrário ã Constituição. Se a 

lei admitiu alguma espécie que não cabe em 

qualq�er dos três conceitos, e a lei mesma que 

é contrãri.a a Constituição." 

(in "Comentários à Constituição de 1967", vol. 

V, pág. 42 1) 

Esses esclarecimentos preliminares, eminente e 

culto magistrado, sao necessários para, desde logo, se delinear, com, 

clareza e exatidão, o alcance do direito que se quer ver tutelado no 

presente procedimento. 

9. O autor e senhor e legítimo possuidor de ter

ras da Fazenda São Bernardino, situada em Vila de Cava, 39 Distrito 

de Nova Iguaçu, com aproximadamente dois milhões de metros quadrados. 

10. No ano de 1975 a Prefeitura Municipal de Nova 

Iguaçu, através dos decretos municipais n9 1.459 e 1.520, de 8.12.75 

e de 23.04.76, respectivamente, desapropriou, para fins de implanta

ção do "Parque Metropolitano de Múltiplo Us-0 de São Bernardino", o 

conjunto arquitetônico rural constituído pela casa grande da fazenda, 

senzala, engenho, pátios internos, bem como uma área de 1.327.155 m2.

11. Ocorre que, inobstante imitida na posse por d� 

cisão do Juízo de Direito da 6a. Vara cível da Comarca de Nova Igua-

çu desde o ano de 1976, a Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu nao 

deu ao imóvel a utilidade prevista nos decretos desapropriatórios, 

culminando por desistir, no ano de 1984, da ação expropriatória(docs. 

3 e 4) • 

12 . Paralelamente a açao de desapropriação o au-

tor, diante da manifesta inconstitucionalidade dos respectivos de

cretos municipais de expropriação, ajuizou, perante esta Seção Judi-

r 

1 � 

1' 
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1, 

ciiria Federal, ação ordinária contra a Prefeitura Municipal de Npva 
1 

Iguaçu e a União Federal, objet�vando da primeira a devolução dos 1 

imóveis expropriados e, da segunda, a obrigação de restaurar o con-

junto arquitetônico constituído pela casa grande, senzala e 

da Fazenda são Bernardino. 

engenho 

13. Esta açao veio a ser julgada procedente por 

sentença de lavra do eminente Juiz Federal da 3a. Vara, Dr. ALBERTO 

NOGUEIRA, no processo n9 5199530, para o fim de (doe. 5): 

14. 

"Isto posto, julgo a açao procedente em 

para condenar: a) a �refeitura Municipal 

Nova Iguaçu� entregar, de imediato, os 

parte 

de 

bens 

descritos na inicial ao Autor, em face da revo 

gação dos atos expropriatõrios e consequente 

perda de objeto da retrocessão, responder por 

perdas e danos, a partir da data da imissao na 

posse (19 de outubro de 1976) ate a efetiva en 

trega,· alem de restaurar, em conjunto com a 

União Federal (esta em solidariedade com a li

tisconsorte PrÕMemÕria) o acervo arquitetônico 

tombado, na proporção dos danos p�la mesma 

causados (ou seja, pela deterioração do patri

mônio do estado precário em que jã se encontra 

va e pelo tempo em que o detiver); b) a União 

Federal e sua litisconsorte, como assinalado no 

item anterior e no restante da obrigação de 

restaurar o mencionado conjunto; e) a todos os 

vencidos em juros moratÕrios e correção moneti 

ria, a teor da Lei n9 6.899, de 8 de abril de 

1981, a partir tio laudo a ser produzido na fa

se de liquidação mais custas e honorários advo 

catícios de 107. (dez por cento) sobre o valor 

da causa, em rateio pelos sucumbentes." 

Como se observa, culto e competente magistra-

do, o autor jã sofreu injusta e inconstitucional _desapropriação em 

imóvel de sua propriedade. 

15. Porém, nao foi so dessa vez que o autor teve 

que se socorrer do Poder Judiciário para ver reconhecido e assegura

do o seu direito de propriedade. 
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16. Efetivamente, em setembro de 1986 o autor teve 

que aJu1zar, diante de invasões verificadas em terras pertencentes a 

Fazenda São Bernardino, ação de reintegração de posse perante a 3a. 

Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu (doe. 6), na qual veio a ser 

concedida a competente liminar para retirada de coisas e pessoas(doc. 

7). 

A medida liminar foi devidamente cumprida com 

a retirada de 12 invasores e a consequente reintegração do autor na 

área esbulhada. 

17. No entanto, a autarquia re, cedendo a injusti

ficadas e ilegais pressoes políticas, deliberou efetuar.estudos vi-

sando a desapropriação das terras da Fazenda São Bernardino para 

fins de assentamento das pessoas que, de lã, foram ret�radas por de

cisão judicial. Estes estudos, concluídos com uma rapidez impressi� 

nante, formam, hoje, o processo SR 07 n9 2972/86 que se encontra no 

Ministério da Reforma Agrária. 

18. Ocorre que a nossa Carta Política, -em matéria 

de desapropriação por interesse social, e taxativa quando, em 

artigo 161, estabelece: 

seu 

"art . 161 - A União poderá promover � desapro

priação� propriedade territorial rural, me

diante pagamento de justa indenização, fixada 

segundo os critérios que a lei estabelecer, em 

títulos especiais da dívida pública, com cláu

sula de exata correção monetária, resgatáveis 

no prazo de vinte a�os, em parcelas anuais su

cessivas, assegurada a sua aceitação, a qual

quer tempo, como meio de pagamento até cinquen 

��cento:� imposto territorial rural e 

como pagamento do preço de terras públicas. 

§ 19 - A lei disporá sobre o volume anual ou 

periódico das emissões dos títulos, suas ca-

racterÍsticas, taxa dos juros, prazo e condi-

çÕes do resgate. 

§ 29 - �desapropriação� que trata este arti

���competência exclusiva� União � limi

tar-se-á às áreas incluídas nas zonas prioriti

�, fixadas em decreto do Poder Executivo,só

r 

• 1 

l 

,, 
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r e cai n d o s o b r e p r o p r.i e d a.d e s r u r ai s eu j a f o r ma 

de exploração contrarie o acima disposto, con

forme for estabelecido em lei. 

§ 39 - A jndenização em tftulos somente sera 

feita quando se tratar de latifúndio, como tal 

conceituado em lei, excetuad�s as benfeitorias 

necessárias e Úteis que �erão sempre pagas em 

dinheiro. 

§ 49 - O Presidente da República poderá dele-

��atribuições para� desapropriação de

imóveis rurais� interesse social_, sendo-lhe 

privativa� declaração de zonas prioritárias. 

§ 59 - Os proprietários ficarão isentos dos 

impostos federais, estaduais e municipais que 

incidam sobre a tra�sferincia da _propriedade 

sujeita a desapropriação na forma deste 

go . " 

arti 

Como se infere da leitura do texto constitucio 

nal. são requisitai para a desapropriaçio de imóvel rural: 

19 - que o imóvel, como nao poderia deixar de 

ser, esteja _localizado em are a rural; 

29 - que a desapro�riação de imóveis runa1s 

limitar-se-ã ãs áreas incluídas nas zonas 

prioritárias, fixadas em decreto do Poder 

Executivo; 

39 - que e de competincia exclusiva do Presi

dente da República a declaraçãci �e zonas 

prioritárias. 

20. Ocorre, eminente e culto magistrado, que o 

imóvel de propriedade do autor jamais, em tempo algum, foi considera 

do ou cadastrado como rural. Ao contrário, o autor sempre pagou 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu o competente imposto territorial 

urbano (does. 8 a ) . 

21. No entanto, a autarquia re, de forma a ver 

burlada a Lei Maior, ex officio deliberou lançar o imóvel de propri� 
dade do autor como rural com a classificação de "latifúndio por ex-

ploração." (J.:�. ). 

r 
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Data maxima venia, o referido dispositivo �l�-

gal nao aütoriza ou permite a extensão que lhe quer emprestar a au

tarqui ré. 

23. Com efeito, o artigo 19, que dá nova redação 

ao artigo 49 da Lei n9 4.504, de 30.11.64, estabel�ce: 

"art. 49 - As normas gerais para _! fixação do 

imposto territorial rural obedecerão a crité-

rios� progressividade � regressividade, le

vando-se em conta� seguintes fatores: 

I - o valor da terra nua;

II - a area do imóvel rural;

III - o grau de utilização da terra na explor_! 

çao agrícola, pecuária e florestal; 

IV - o grau de eficiência obtido nas diferen

tes explorações; 

V - a área total, no País, do conju�to de 

imóveis rurais de um mesmo proprietário •. 

§ 19 - Os fatores mencionados neste artigo se-
1 

rão estabelecidos com base nas informações a

presentadas pelos proprietários, titulares do

domínio Útil ou possuidores, a qualquer título,

de i·mÓveis rurais, obrigados a prestar declar�

çÕe� para cadastro, nos prazos e segundo norm�

fixadas na regulamentação desta Lei.

§ 29 - � Órgão responsável pelo lançamento do

imposto poderá efetuar o levantamento e a revi

são das declarações prestadas pelos proprietá

rios, titulares do domínio Útil ou possuidores,

a qualquer título, de imóveis rurais, procede�

do-se a verificações "in loco" se necessário.

§ 39 - As declarações previstas no parágrafo

primeiro serao apresentadas sob inteira respo�

sabilidade dos proprietários, titulares do do

mínio Útil ou possuidores, a qualquer título,

de imóvel rural, e, no casQ de dolo ou má-fé,

os obrigará ao pagamento em dobro dos tributos

devidos, além das multas decorrentes e das des

pesas com as verificações necessárias.

§ 49 - Fica facultado ao Órgão responsável pe-

lo lançamento, quando houver omissão dos pro-

r 
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prietários, titulares do domínio Útil ou pos-

suidores, a qualquer título, de imóvel rural, 

na prestação da declaração para cadastro, pro

ceder ao lançamento do imposto com a utiliza

ção de dados indiciários, além da cobrança de 

multas e despesas necessárias à apuração dos 

referidos dados." 

Como se verifica, o citado dispositivo legal, 

se encontra lbcalizado no Título III, Capítulo 1, Seção II ( Do 

I m p os to Ter ri to ri.a l' R u r a 1) , d a Lei n 9 4 . 5 O 4 , d e 19 6 4 , d i z respeito 

a obediência de critérios de progressivid�de ou .E,__egressividade _ para 

o cálculo do impo�to territorial rural, ficando � INCRA autorizado,

na hipótese de omissão de proprietários, titulares do domínio Útil

ou possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais e� prestar as 

informações ou prest�-las falsamen�e, a, ele mesmo, proceder o lanç� 

menta do imposto, subordinando-se o faltoso as penas previstas no 

§ 49 do artigo 49 do Estatuto da Terra.

Isto porque o �mposto territorial rural, de 

a c o r d o com as i n f o r ma ç Õ e s p r e s t a d as p e 1 os s e u s r e s p ·e c t i v o s -p r o p r i e t _! 

rios, é calculado observando-se critérios de progressividade ou re

gressividade, de acordo com o aproveitamento da terra, eficiência de 

sua exploração, quitação dos impostos anteriores, intempéries ou ca

lamidades, dentre outros (Lei n9 4.504, de 1979, e seus parágrafos). 

25. Entretanto, a ci-tada lei, em nenhum dos seus 

dispositivos, autoriza ou permite ao INCRA cadastrar, ainda mais pa

ra fins de desapropriação, um imóvel urbano como rural. 
-

26. Porém, a ilegalidade do lançamento� officio 

e dos estudos visando a desapropriação do i�óvel de propriedade do 
- - . autor nao para por aqui. 

27. De fato, a autarquia re, em seus precipitados 

estudos visando a desapropriação do imóvel de propriedade do autor, 

violou, manifestamente, os parigrafos 29 e 49 �o artigo 161 da Cons

tituição da República, in verbis: 

"art. 16Í.:r:-�. U1::1ião poderã·:;pfómover "ª de€apro-
.. - ..__ .. "-'º . priaçao da p_r,01p:.ieda-de -:c_erritorial rural,·· ·me-.

r . çl i á n te · p a game n t o d e j u s .t.a i n d e n i z a ç ã o , f i x a d a 
� 

.,J .. 

. . 

f 

1· 
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!, 
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segundo os critérios que a--·lei estabelecer, em 

títulos especiais da dívida pública, com cláu

sula de exata correção monetária, resgatáveis 

no prazo de vinte anos, em parcelas anuais su

cessivas, assegurada a sua aceitação, a qual

quer tempo, como meio de pagamento atê cinque� 

ta por cento do imposto territorial rural e co 

mo pagamento do preço de terras públicas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 29 - � desapropriação de que trata este arti

go e da competência ·exclusiva da União e limi

tar-se-á às áreas incluídas� zonas prioritá

rias, fixadas� decreto� Poder Executivo,sÕ

recaindo sobre propriedades rurais cuja forma

de exploração contrarie o acima disposto, con

forme for estabelecido em lei."

49 - O Presidente da Republica poderá delegar 

as atribuições· para a desapropriação de imÕ-

veis rurais por interesse social, sendo-lhe pri 

vativa a declaração de zonas prioritárias." 

28. Ora, eminente e culto magistrad0, o imÕvel de 

propriedade do autor, localizado em Vila de Cava - 39 Distrito de No 

va Iguaçu, não esta incluído nas zonas prioritárias fixadas por de

creto presidencial. 

29. Como, entao, se pode permitir a desapropriação 

do imóvel do autor? 

30. Trata-se de ato político eivado de inconstitu-

cionalidade! 

31. Isto porque a nossa Carta Política é taxativa 

ao determinar que as desapropriações de imóveis rurais limitar-se-ão 

às áreas incluídas nas zonas prioritárias. 

32. Esta imposição do dispositivo constitucional 

é obrigatória, justamente, porque re·forma agrária se faz mediante e� 

tudos prévios e aprofundados, nos quais se consideram desde a posi

ção geográfica das respectivas áreas até � rehação entre o número de 

proprietários e o número de rendeiros parceiros e assalariados em ca 

r 
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da area, ex-vi do disposto no artigo 43, § 19, alíneas a a�. da Lei 

n9 4.504, de 1964, 1n verbis: 

33. 

"art. 43 - O Instituto Brasileiro de Reforma 

Agrária promoverá a realização de estudos para 

zoneamento do· País em regiões .homogêneas do 

ponto de vista sócio-econômico das caracterís

ticas da estrutura agrária, visando a definir . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 19 - Para a elaboração do zoneamento e· ca

racterização das áreas prioritárias, serão le

vados em conta, essencialmente, os seguintes e

lementos:

a) a posição geográfica das áreas, em relação

aos centros econômicos de várias ordens,, exis

tentes no País;

b) o grau de intensidade de ocorrencia de· a-

reas em imóveis rurais acima de mil hectares e.

abaixo de .cinquenta hectares;

e) o número médio de hectares por pessoa ocup�

da;

d) as populações rurais, seu incremento anual

e a densidade específi�a da população agrícol�

e) a relaçio entre o número de proprietários e

o numero de rendeiros, parceiros e .assalaria�

dos em cada área."

Diante disto, nao estando o imóvel de propr1e-

dade do autor incluído entre as zonas prioritárias e inconstituê:io-

nal qualquer procedimento que venha a ser adotado pela autarquia re 

visando sua desapropriação, ainda mais quando se verifica a ausenc1a 

total de conflito social que venha a justificar a "adoção de um es

quema rápido ou de emergência'1
• 

34. As pessoas que invadiram as terras de propr1e-

dade do autor retiradas por força de liminar concedida pelo Juiz de 

Direito da 3a. Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu, possuem, confo� 

me apurado pelos oficiais de justiça que efetuaram a reintegração de 

posse, imóveis em outras locais. Houve, ate mesmo, um policial 

vil que construiu um verdadeiro sítio no local para veranear. (does. 

) . 

t 
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·35. Ademais, nao se pode olvidar que nas terras de· 

propriedade do autor, cogitadas para desapropriação pela autarquia 

ré, encontra-se localizado imóvel tombado pelo Instituto Serviço de 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (doe. ) , sendo vedada, 

nos termos do Decreto-Lei n9 25, de 1937, qualquer construçao que 

venha a alterar ou modificar suas características -originais. 

36. Data venia, são tantas as irregularidades pr�

ticadas pelo INCRA que o autor tem, até mesmo, dificuldades de elen

cã-las. 

37. De fato, através do Decr�to n9 23.773, de 

24.09.47, foi desapropriado pelo Ministério da Agricultura, para fins 

de ampliação da ârea do Núcleo Colonial de Tinguã, um outro imóvel 

de propriedade do autor, sendo que, quatorze anos após, esta desapr� 

priaçao veio a ser cancelada pelo Decreto n9 50.755, de 09.06.61. 

(does. e ) 

38. Posteriormente, o autor, através de escritura 

pública, vendeu a autarquia ré uma area com cerca de 800 hectares 

(doe. ) , a qual, atualmente, encontra-se completa abandonada . 

39 ,: Por ai se ve, eminente e culto magistrado, co-

mo é tratada pela autarquia ré a reiorma agriria. 

40. O patrimônio do autor encontra-se, assim, se-

riamente ameaçado por um ato administrativo inconstitucional, imoti

vado, ilegal e, principalmente, que não iri atender as metas de co

lonização agrária pois, além de o imóvel estar situado em area urba

na, não se verificam as condições autorizadas em lei para sua desa-
.

-

propriaçao. 

41. Estão, assim, presentes os requisitos exigidos 

para a concessao da liminar, quais sejam: o fumus boni iuris ca

racterizado pelo bom direito do autor e o periculum in mora pelo ju� 

to receio de lhe ser causado grave lesão de difícil e incerta repar� 

çao, pois se os boatos de que pode haver uma desapropriação de suas 

terras jâ esti insuflando pessoas a tentarem uma nova invasao. 

4 2 

belece: 

O artigo 798 da nossa Lei Adjetiva Civil esta-
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crescenta: 
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"art. 798 - Além dos procedimentos cautelares 

específicos que este Código. regula no Capítulo 

II deste Livro, poderá o Juiz determinar as 

medidas provisórias que julgar adequadas, quan 

do houver fundado receio de que uma parte, an

tes do julgamento da lide, cause ao direito da 

outra lesão grave e de difícil reparação." 

Por sua vez, o artigo 799 do mesmo estatuto a-

11 art. 799 - No caso do artigo anterior, pode-

rã o Juiz, para evitar o dano, autorizar ou 

vedar a pritica de determinados atos, ordenar 

a guarda judicial de pessoas e·depÕsito de 

bens e impor a prestação de caução. 11 

44. Pretende, assim, o autor com o.presente proce� 

dimento preparatório evitar que a re lhe cause, antes d9 jul$amento 

do processo principal, lesão grave e de difícil e incerta reparação. 

45. Para tais e precisos casos, a medida cautelar 

inominada foi instituída de forma a conjurar prejuízos injusto� e 

ilagítimos que, certamente, ocorrerao. 

46. Como jâ lecionava o notável e s�udoso 

DE MIRANDA nos seus "Comentários ao Código de Processo Civil", 

XII, pág. 48: 

PONTES 

Tomo 

47. 

"Quanto ã prática de atos danosos ou de 

sões danosas, ou o juiz veda aquelas ou 

essas. Ali como aqui, só se veda. 11 

omis

veda 

A concessao da medida liminar, data ven1a, se 

1mpoe a fim de que sejam sustados, initio litis e inaudita altera 

parte, os procedimentos adotados pela autarquia re no Processo SR 07 

n9 2972/86 visando a desapropriação da ãrea de terra medindo 181 hec 

tares denominada "Fazenda S�o Bernardino", localizada em Vila de Ca

va, município de Nova Iguaçu, neste Estado. 

4 8. Em face do exposto, espera e-confia o autor 

que V. Exa. determinando a citação da ré para contestar esta medida 

r 
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cautelar, haverá por bem de conceder a liminar, independentemente de 

sua audiência, nos termos do artigo 798 do CÕdigo de Processo Civil, 

prosseguindo a presente demanda até decisão final que dará, certame� 

te, pela procedência da medida ora intentada, para os fins já expos

tos. 

49. Esclarece o autor que medida a presente e pre-

paratõria da açao principal que sera ajuizada na forma e no prazo 

previstos no artigo 806 do CÕdigo de Processo Civil visando a anula-

ção do ato· que lançou � officio as terras da Fazenda São Bernardino 

como área rural, bem como obter da autarquia ré o pagamento de per-

das e danos. '

50 . Protestando por todo o gênero de provas em di-

reito admitido, dã à presente, para os efeitos fiscais e de 

o valor de Cz$ 10.000,00 (dez mil cruzados).

alçada,' 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, de mro 7 198) 

_j_; '---C::/-�_/ �1J., � 
JOSÉ CALIXTO UCHÔA RIBEIRO 

OAB-RJ 35.170 
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PARA USO DA REPARTIÇÁO PARA USO 00 BANCO 
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ESTADO DO RIO ll( JAIIRO A 
SECRETARIA OE ESTADO O�NDA 
OOCWIIJO 11 &IICADAÇIO · DARJ

ATENÇÃO 

NAO EFETUAR PAGAMENTO 

DE ICM NESTE DARJ 

Q N.• DE ORDEM 

COO BCO/AG. �'-------------------

1 
i 

IDENTlFICACAO 00 CONTRIBUINTE N.º DA INSCRICAO ESTADUAL 

$ .. ., 

Q1 IIO"IE. flNA OU RAZÃO SOCIAL 

-- AV�J-.iO ]'/ASci H f NTD i::
SURE(X) COMl'l.ETO 
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8AlRAO OU DISTRITO 
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06 
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lú.ooo i----------�--....,,.......-�--------
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OE NOM I N AÇÁO D A  RE C E ITA 

� 
RECOLHIMENTOS 

� i°
9
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O
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C
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6
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� DATA OE VENCIMENTO N.• DO AUTO DE INFRACAO 11 
l • PREENCHER A MAQUINA OU 

l S 
06 / 0") / � '=-,

19 
12 

� EM LETRAS DE FORMA. 
� 13 
� • OBSERVAR AS INSTRU(ÔES 20 l�FORMACOES COMPI.EMEHTARES 
:. CONTIDAS No veRso. K'k uE ieir-'-'°lr&i1Açk vE- ?oSSE 14

� ::=:::::;::;:;::::::::;:;::;:;;::�� �É V : Avi12/ l.. f O ,-IAS 0 H i: tJTD f O \)T\l()Ç 15 
CAFUM80 DA A� EWtCARIA 

t:116N.G'O vf TT R.CE I to.\ ( píl�P Ai?-o) 16 
COM vl� M�tv1AÇ.Ãt> vAS úJi V\Ç 'P(loC<S-

U. TOTAL \--vµ· � oo ?Roe. N :> {f,. -312. 
AUTEHTtCAÇAO MECÁNICA 

c�i /82,oo 

$ SIGA - Servicos lndustr1a,s Gráficos Alvorada lida. Av. SUburbana. 3.378 • Dei Castilho· RJ • CGC<MFl 33.803 255/0001-41 - lnsc. Est. 81.977.712 - PORTARIA-STE N!50 C6d D-28 ----



RELAÇÃO DOS CÓDIGOS E DENOMINA- DAS RECEITAS 

ITBI - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS 

100,7 - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS 
TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

0.3 - TAXA DE SERVIÇOS ESTADUAIS 
O.O - TSE - PRESE�VAÇÃO E EXTINÇÃO DE IN�NDIOS 

.O - TAXA JUDICIARIA 

• 
6 - CUSTAS JUDICIAIS 
3 - EMOLUMENTQS DE REGISTRO DE COM�RCIO 

4l - CONTRIBUIÇAO DE ME LHO RIA 
t-�ATIVA
50"- DIVIDA ATIVA - ICM 
507.0 - DIVIDA ATIVA - OUTROS 
ACRÉSCIMOS 
517.7 MORA- OUTRAS 
547.9 - MULTAS - OUTRAS 
567.3 - CORREÇÃO MONETÁRIA - OUTRAS 
OUTRAS RECEITAS 
601.7 - ALUGU�IS E ARRENDAMENTOS 
602.5 - FOROS E LAUDEMIOS 
603.3 PARTICIPAÇÕES E DIVIDENDOS 
604.1 UTILIZAÇÃO E SERVIDÃO DE USO DE BENS PRÓ· 

PRIOS ESTADUAIS 
699.8 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
700.5 RECEITAS INDUSTRIAIS 
801.0 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
802.8 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
803.6 - PRODUTO DA REMISSÃO DE FORO 
901.6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO ESTADUAL 
902.4 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
909.1 DEPÓSITOS OU FIANÇA EM DINHEIRO - DIVERSOS 
999.7 - OUTRAS RECEITAS 

(/� 

.. -

INSTRUÇÕES -A PREENCHIMENTO

CAMPOS 01 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - preen
chimento obrigatório 

02 - NÃO PREENCHER - reservado à Repartição Fa
zendária 

03 - Preencher, se inscrito no Cadastro do ICM. Caso 
contrário, preencher com "NÃO INSCRITO". 

04 - Sendo pagamento vinculado a processo. 1nd1car o 
n9 do mesmo . 

05 - NÃO PREENCHER - reservado ao Banco 
06 - Sendo pagamento vinculado a Guia de Informação, 

indicar o n9 da Gu,a. 
07 e 08 NÃO PREENCHER - reservado à Repartição Es

tadual competente. 
09 Preencher com a denominação da receita, confor

me relação ao lado. 
10 - Preencher com o código e o valor correspondentes 

â receita indicada no campo 09. 
11 a 16 Preencher com os códigos de acréscimos da receita 

indicada no campo 09 e com os valores correspon
dentes. 

17 - Preencher - total de 10+11+12+13+14+15+16 
18 - Preencher com a data limite para pagamento sem 

acréscimo. 
19 - Se_ndo pagamento vinculado a AUTO DE INFRA

ÇAO, indicar o número do mesmo. 
20 - Preencher com informações complementares ao re

colhimento. Preenchimento obrigatório nos seguin
tes casos: 
TAXA JUDICIÁRIA (Cód. 300.0l - a finalidade 
TAXA DE SERVIÇOS ESTADUAIS (cód. 200.31 
- a finalidade 
Exemplo: Carteira de Identidade, etc. 

DEPÓSITO OU FIANÇA EM DINHEIRO 
(Cód. 909.1) - a fillalidade. 

PARA USO DA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA 
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EXMO. SR. JUIZ OE DIREITO DA 3� VARA cfve:L DE NOVA IGUAÇU.•RI

Proc. n° 16.372 

AURfLIO NASCIMENTO• 
�ARIA AUXILIADORA ANTONIO DOS SANTO$ 

SEBASTl�lorELIPPE DE AVELAR ' 
LUCAS CORREIA• 

ZULEIDE DE SOUZA rERREIRA • 
�é qualificados nos autos da ação de ••b•rgo

de terceiros em t•âm!ta neste &grégio JuÍzo,vem perante v.Exa 
� atreves da advogada que a subscreve que ae digne conceder a 

juntada do pagamento da DARJ com o complemento dae cu••• pr,2 
cessuais, do proceaao em epígrafe. 

Termos em que pede, 
E espera deferimento. 
Nove Iguaçu, 06 de março de 1987. 

�� ·lQu,�c_ i- !, u;-v.L "=- O-···
.... ---- - --- - -- -- ... --·-----

Vera tGcie Machado - OAB-RJ 48.509 

1.Jei:a .;/;ucia c,41,achado
ADVOGADA 

OAB. RJ 48.509. CPF 447.444.39,.
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INCRA/SR(07) n9 j X Yía, 

Supertnt•ndente �egtonal dn tnCRA 

., 

�2 J de dezea&, ro de l 986 

Largo de São Fraac1sco de Paula a9 34 - 169 aadar•Ceatro-RJ 

Dr Juiz de_D1retto da Comarca de Nova Iguaçú•RJ • 3a. Van Clvel 

lef: Of. D9 494/SEC/86 • Proc. a9 16083 

Em resposta ao contido no oflcto nO 494/SEC/ 
86. de 15 do correnta. cu11pre·r.os 1nfornu1r, qu• ê de 1ntvrosse desta '

Instituto a desapropr1oçio do 1cõve1 em aprtto, embora o ato exprorr1!
tõrio seja de competiAcia exclusiva do Exmo. Sr. Presidente da Repüb11

-

ca. coaforH dispõe a Le1 n9 4504/64 (Estatuto da Terra).
Este �roio esti rroaovondo os estudos ne��•-

sir101 visando 1nstru1r ad•in1strat1vamente, •• c1r1ter de urgnnc1a. o

processo relativo i desaproµr1ação pretendida pnra dec1sio da Co�1ssio 
Agrir1a -aeata Estado. 

Assia, apõs _adotadas ta1s providências e de 
. acordo coa o Ji d1to no ltem 1, f1cari A decisão ftnal. ns dependênc1t 

de Decreto Expropr1atõr1o do Cxrno. Sr. Prasi�onte da República, fato 
esse qut nio nos permite estabetocer com precisio o prazo �ara • efet! 

. vaçio da desapropriação questionada. 
Entr1tanto, dado o perlodo de t•�,o ocorrido 

em casos dt outras de11propr1açi�$ prcr�stas, Julgamos qvt 1 (cinco) • 
•ese1 1trt1 o 1detl p1r1 a concretiz�ção de• atos fiPtis d1 �,saproprj_a 
çio •• pauta.

Aprove1t���, a oportunidada p�.-. apraaeatar' 
a V.Exa. •ossos ,�otestos de estis1 e cons1der.1çio. 

' ' _S()NIA L�!�k�s DIAS 
1 •1r•rl"t•1141'•"1• �•,le"•I ,.,d�'"'" do t .. ,. M•ri•le1111J..a,- (•r) 

. 
Pot1, 676/00 

. 

1 
-1
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:;arca de 1.200 pessoas foram assassinadas na Baixada Fluminense no ario de 1986. Somente em Miguel Cout

irea de Belford Roxo - 62 menores foram mortos este ano. Mais de 1 O chacinas foram registradas e� em uma de

:,.ro irmãos foram arrastados de casa e mortos com vários tiros, por um grupo de homens. Em novembro,
3 nas um dia, foram registradas duas chacinas, uma em Nova Iguaçu e outra em BelfoTd Roxo. Jâ em Duque
;:;axias, o derramamento de sangue começou depois da morte do maior traficante do local, que terminou gerando deze
je assassinatos. Em um deles, os criminosos decapitara'.11 a vítima e, depois, fizeram linha de passe com a cabe

i 
�areooido até uma partida de-futebol. Para fechar b an9, em Nilópoli�, ttês rapazes foram mortos no domingc;>. Página 9. 

- ,e • --' rt 
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uita violência 
HAROLDO FERA 

Em Duque de Caxias, o 
derramamento de sangue co
meçou depois do assassinato 
do principal traficante de dro
gas, flaroldo Oliveira, o "Ha
roldo Fera", ocorrido em ju
nlio, que segundo a poiícia, foi 
cometido por um ex-parceiro 

Cerca de 1.200 pessoas fo- . · 
ram assassinadas este ano, na 
Baixada Fluminense, segundo 
estatística elaborada pelo Ins
tituto de Criminalística do 
Carlos Éboli. Belford Roxo, 
Nova Iguaçu e Duque de Ca
xias foram as regiões de maior 
incidência de cri!ies, a maior 
parte, segundo os . policiais, 
cometidos na guerra entre tra
ficantes de entorpecentes ou · 
por membros de grupos de ex
termínio. 

· seu, conhecido como "Pauli
. nho da Ambulância" .. A partir

daí, os crimes foram se suce
dendo e quase 20 homens, li
gados ao matador de "Haroldo 
Fera", tombaram nu.ma lama de 
sangue, que banhou quase toda 
a cidade. Os assassinos chega
ram até a decepar a cabeça de 
um rapaz e fazer linha de pas
se com ela. 

A violência não atingiu 
apenas homens e mulheres 
adultas, segundo relatório da 
Paróquia de São Miguel, en
tregue no I Encontro Diocesa
no do Menor. Sessenta e dois 
menores foram mortos a tiros 

ou a facadas desde o Carnaval 
de 1986 até o final do ano, em 
Miguel Couto - uma, área de 
Belford Roxo. 

Ocorreram mais de 10 cha-
, cinas, dentre as quais a de 

quatro irmãos, ocorrida cm 
Cabuçu, Queimados, quando 
um grupo de homens matou, 
coto várfos tiros, . Demcrval, 
Joemar, Jacimar e Sebastião 
Pires da Silva, na madrugada 

. do dia três de dezembro. 

Segundo a estatística, ape
nas na área da Perícia Técnica 
de Nova Iguaçu - que abrange • 
Nova Iguaçu, Belford Roxo, 
Queimados, Comendador Soa
res, Mesquita, haguaí, ·. Para
çambi e Nilópolis, quase 800 
pessoas foram eliminadas de 
maneiras diversas: através de 
tiros, facadas, enforcadas e até 
a porretadas. Já em Duque de 
Caxias, que abrange Duque de 
Caxias, Campos Elíseos, lmba
riê e Xerém, cerca de 400 pes
soas foram exterminadas. 

Em Nova Igu,açu, as razões 
apresentadas pelos policiais 
são diferentes. Os crimes fo
ram praticados por membros 
de grupos de extermínio, que 
sacrificaram seguidas pessoas, 
inclusive invadindo casas. So
mente em Belford Roxo, foram 
registradas três chacinas. Em 
lima delas, Edno Pereira da 
Costa, seu amigo, Paulo César 
da Anunciação e um mulato, 
foram crivados de balas, no dia 
19 de novembro. Neste mesmo 
dia, em Austin, Nova Iguaçu, 
três rapazes de cor escura, fo
ram mortos com vários tiros 
e encontrados "tt>m os pés e 
mãos amarradas. Ambos os 
crimes ainda não têm a autoria 
levantada, mas os policiais 
acreditam que os rapazes te
nham sido eliminados por 
"grupos de extermínio". 

O derramamento de sangue 
não terminou e, no município 
de Ni16polis, que vinha man
tendo um ano calmo, encerrou 
com uma chacina, a de �rês ra
pazes, executados com quase 
50 tiros, no último domingo. 
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EXMO.SR.JUIZ DE DIREITO DA 3a. VARA CTVEL DA COMARCA DE 

NOVA IGUAÇD/RJ. 

AURtLIO NASCIMENTO, brasile ), casado, meca-

nico, residente ã Estrada São Bernardino, nQ 730, Fazenda São 

Bernardino, Vila de Cava, Nova Iguaçú, MARIA AUXILIADORA ANTO 

NIO DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, residente ã Es

trada dos Ferreiras, n9 126, Faze da São Bernardino, Vila de 

Cava, Nova Iguaçú, SEBASTI�O FELIPPE DE AVELA�, brasileiro,c� 

sado, industriaria, residente ã Estrada dos Ferreiras, 178,Vj_ 

la de Cava, Nova Iguaçu, LUCAS CORREIA, brasileiro, casado , 

aposentado, residente ã Rua das Canas, nQ 4C, Fazenda São Ber 

nardino, Vila de Cava, Nova Iguaçú, ZULEIDE DE SOUZA FERREI -

RA, brasileira, viuva, c0mestica, residente na Estrada dos 

Ferreiras, 138, Fazenda São Bernardino, Vila de Cava, Nova 

Iguaçu, por seu advogado-.infra assinado (Does. I a  V), vê.n, 

com fulcro nos artigos 1.046 e l.047 do CÕdigo de Processo Ci 

vil, interpor os presente 

EMBARGOS DE TERCEIROS 

em apenso, ã Ação de Reintegração ee Posse (Proc. n9 16083)m� 

vida pelo Espólio de Giacomo Gavazzi, representado por sua i� 

ventariante, em face de Antonio de Almeida e outros, pelos m� 

tivos e fundamentos de fato e de direito que passam a aduzir: 

l. Os embargantes sao possuidores de direi -

tos aquisitivos de areas que ocupam, com justo titulo 1 situa

das no imõvel denominado Fazenda São Bernardino, objeto de 
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. 2. 

Ação de Reintegração de Posse, em tramitação por esse R.Juizo 

e em fase de cumprimento de medidd liminar, deferida pelo 

M.M.Dr. Juiz;

2. Em sendo senhores e possuidores de tais

direitos aquisitivos, jã que os autores não podem elidir a 

circunstância de terem se comprometido a transferir aos embar 

gantes ditas partes do imóvel, objeto da Ação de Reintegração 

de Posse, as quais deverão ser devidamente estremadas do imó

vel por pericia judicial, conforme faz prova a documentação ª 

em anexo. 

3. Acrescente-se que nas frações a serem 

estremadas os embargantes erigiram benfeitorias de valor ine§ 

timãvel; 

4. E certo, como se vê do litisconsõrcio •

passivo, que os ora embargantes, a despeito de serem senhores 

e possuidores de direitos aquisitivos com justo titulo e anti 

gos na ârea em questão, não são partes na referida relação 

processual, mas encontram-se na iminência de sofrerem ser,os 

prejuizos, de vez que poderão ser atingidos com o cumprimento 

da medida liminar. Note-se que na aludida Ação de Reintegra

ção de Posse, não consta a individualização de cada ârea, com 

os respectivos levantamentos topográficos ) to rnando-a generi

ca, abrangente e imprecisa. 

5. A relação possessoria LOS ora �mbarga� 

tes nao foi objeto da ação, cujo cumprimento da medida limi -

nar estã em vias de se efetivar. Inegavelmente, sendo a limi 

nar, no que concerne aos embargantes "res inter alio.., 11, nao 

pode alcançar, por isso mesmo, seus direitos, que não consti

tuem objeto da lide. 

6. A parte essa questão, hã que se consi

derar ainda que, em razão de todas as benfeitorias erigidas , 

os embargantes sentem-se amparados e, dessa forma, assiste- • 

lhes o direito de retençio e indenização por tais benfeitoria� 

e o fazem, desde ja, ad cautelam, com fulcro· nc artigo 516 do 

Código Civil, cujo valor sera apurado a posteriori, caso ve

nham a sofrer prejuizos numa ação em que não são partes. 
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7. Quanto ãs presentes arguições, os embarga�

tes se reservam o direito de avocã-las através de procedimento 

prõprio e a epoca oportuna, caso venha a se efetivar a violên

cia contra seus direitos. 

8. Em face das argumentações expendidas , re

querem a Vossa Excelência, que sejam postos ã salvo da presen

te medida; sustação imediata do processo princi,�l, com o reco 

lhimento do MANDADO; Citação dos embargados pa a, no prazo l! 

gal, oferecerem a defesa que tiverem, e se quis�rem; Produção 

d e t o d a s a s p r o v a s e m d i r e i t o a d m i t i d a s , ta � s e o mo , te s tem u n h a s, 

documentos, perlcias e arbitramento; requerem, ·;nalmente ,  a 

procedencia da ação , condenando-se os embargados nas custas 

e honorãrios advocativios,que V.Exa. arbitrar. 

Dã-se a presente o valor de Cz$500,00 

(quinhentos cruzados). 

Termos em que 

P.Deferimento.

Nova Iguaçu, 7 de ,:aneiro dr l 987. 

'Veca .;Í]ucia v/1,aclzad, 
ADVOGADA 

.� t3 . R J 48.509 • CPF J,'7 t,,.,: ,,,,



, . 

...,_, 

•;. -'· . -

..... "L.1,, .... _, _ _  

-·:,::::. ::-iE.o

'i :..-:·· C!:. -.. :.z

_ ..... ., �---
. . . , .... -. .. .... e,_: .. : ..... _· e:.::-� 

� .,.._ 

-- •• ' 1 ... 

}1.: ,, ,._.<:·( o 

(\ . . \' . 

-. 
, -... ':/: • ... /�: ••• ,J 

: . ., 

_'':• 

,.. .  

·::.o.

1-:0_.., 
-.,,,-- 1 



I'J00URAÇÃO 

./i ( .. / _.,, .-• .. /.1 .. ) 

·7 --? j /'! �. r. . /� 

..- . 
xY. ")/ I. I /\f 

1

,1 -�: ) (. (' 1../1 [' (.) 

. ? �- "� / ·
--.

ts YBC �0" 'i !. 3 4 

�ctib &-?I\!_ 1.J1NC> 

n?.J. 

nomeia e constitui seu bastante procurador o To:'(a)�'----'--· 
I 

(//r1t1 

/0
1

,\ • ..i.., ) --, "; .f' I � / . 
[' /) V),: ,-: Ç 1 /, � I 

,,..-, . / 
.. ..., - -: ,- ,,,, .. :

,,• é-> i . i ? .;. , ) -

r -, ;.: 

-( 

/ ,,. -, ... --.., - " ... ,,, _,,. ,, 

1 / 

- ,
) /t 

, 1 -; J 

.... Jv.; (r;) 

com os poderes con�tantc8 da clausula Ad Juditia e p::!.ra o foro em 

geral, podendo propor, v�ri::!.r, contestar, desi0tir, reconvir, inte! 

por recursos, receber intimações e notificações, requerer perÍci�s, 
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res e para acir em conjunto ou separad2.mente. 
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coe os poderes con.��i�tJc d� clausula �d Juditia e p�ru o �oro em 

cer�l, potcndo proror, v��iur, conte t2r, dc���tir, rcco�vir, inter 

por rec·�lrsos, receber intimações e no�ific;.�çõ�:.:, 
...,...,-y,o-·�'Y' e -; ... ,..,.,,. ··n r" ···' 1 ú-O'' e C'�lc;11os .., c.;..1,.J.. ':� .. - -�1-1�"'"'v - ..J,,. ........... i,.J ....... ... __ , '- :.1:i.n .. :�� pr:::.. �ic .r touos oc de-

I 

mn.i::. �'ttos neccss::_'i)G ao con d; .. C:.. ;:; . .:·.o Jo p1·nc�:1�,:- :-.'::·:-::.:··:to, in.clu-

oi ve oubst1 bclcccr :1.0 todo ou 0m p :rtc, com 0u .:;c!ri1 rc. rr·,·:t 1.1e pode

res o 1)2.I'é.'. c:._:_;:.r c:n conjunto ou sepc:.r:.H.1:::.r'.l.cnte. 
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com os poderes con��antes da clau��la Ad Juditia e p::::.ra o foro em 

ger::D., podenào propor, v:iri�, co�te_t::;.r, desiGtir, reconvir, inteE 

por recursos, receber intiJnaçÕes e notificuçÕes, requerer períci�s, 

a:r:ro1:ar e i=-J:�n:lr laudos e cnlculos, e ain�a pr� tic.....r todos o:: de-
, . mais atos necess�rios ao bom d3se�penho do proscnte m.e..nd�to, inclu-

sive subst�belecor no todo ou em p:?..rte, �om ou se� re�cr-va de pode

res e pura acir em conjunto ou separadamente. 
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com os poderes con�tu.ntes da clausula Ad Juditia e p::ra o foro em 

geral, podendo propor, v�ri�, conte�t�r, desistir, reconvir, inter 

por recursos, receber inti!n.n.çÕes e no�ificações, requerer perÍci�s, 

n.proYar e in:.p:1.}n:!.I' laudos e cálculos, e ain:.;.u pr�tic.::.r todos os de-
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ID..9.is �tos necess::irios ao bom dese��enho do presente mP�!dato, inclu-

sive zubstn.belecer no todo ou em pa:L·�e, com ou 3em rezerva ue pode

res e para a�ir em conjunto ou separadamente. 
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Incra ·aindâ estllda . desaprópriaçãô: dê· fazenda 
' 

O Incra (Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária) ainda não 
decidiu se a Fazenda São Bernardino, em 
Vila de Cava, Nova Iguaçu, será desapro
priada para abrigar as 160 famílias de
posseiros, instaladas no local há sete 
meses e que se preparam para colher a
primeira safra de feijão e milho de suas
lavouras. O procurador regional do ór
gão, Paulo Amaral, infonnou que o insti
tuto está fazendo um levantamento da 
propriedade para decidir até janeiro se
ela será incluída no programa de reforma
agrária. 

Preocupados com a indefinição, os 
agricultores que se dividiram pelos, 2
milhões de melros quadrados da proprie
dade temem ser despejados. Um dos 
lideres do Mutirão de Vila de Cava -
COinO o grupo se intitula - Vicente
Souza Filho, acredita que possa se repetir 
o episódio ocorrido na última quinta
feira, quando o advogado dos donos da
ter:ra, José Caluto Ribeiro, de posse de 
um mandado judicial, COQJandou a des
truição da casa de uma posseira e deste
lhou parcialmente outra moradia.

Histórico 

A F,azenda São Bernardino, rema
nescente do período áureo do cultivo de 
café, foi comprada por Oiacomo Gavazzi 
em 1917. Segundo o advogado da familia 
Gavazzi, José Calixto a prooriedade ao ..

teriormente pertencia ao comendador
Alberto Melo. Em 1976, porém, a Prefei
tura de Nova Iguaçu determinou que as
terras fossem desapropriadas. Quando 
foram devolvidas sem explicações a seus
donos, em 1983, o conjunto arquitetônico
colonial, tombado pela Subsecretaria do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacio
nal, havia sido dilapidado e estava em 
ruínas. 

A famffia Gavazzi, representada pe
los filhos de Giacomo - Pedro, Bernar
do, Lúcia, Lourdes e Guído 0á falecido) 
- ao receber a fazenda de volta entrou
com uma ação judicial contra a Prefeitura 
de Nova Iguaçu e o governo federal. Eles
exigem da Prefeitura o pagamento por 
perdas e danos, já que, após a desapro
priação, a fazenda foi abandonada e
destruída. E solicitam da União que o
conjunto arquitetônico seja restaurado. 
De acordo com o advogado José Caluto,
a ação está tramitando oo Tribunal Fede
ral de Recursos, após os Gavazzi terem 
ganho a causa, em primeira instância na 3ª 

Vara Federal. 
Paralelamente a esse processo, corre

outro na Comarca de Nova Iguaçu, no
qual os proprietários exigem a reintegra
ção de posse da Fazenda São Bernardino, 
ocupada por 160 famílias que plantaram 
amendoim, abóbora, feijão, arroz, aipim
e vários outros produtos nos lotes que
ocupam.

.; 

�m junho deste ano, a· Fazenda foi 
invadida e, no mês seguinte, nove casas
de estuque dos lavradores foram incen
diadas por 15 homens encapuzados. Nos 
limites da propriedade, no mesmo dia foi
encontrado o corpo de José Gomes da 
Silva, 50, que foi morto por espancamen
to e teve os olhos arrancados. A 52° DP 
(Nova lgl,13Çll) ainda não esclareceu os 
crimes.

Medo 

O camponês Adflson CUstódio, 48, 
que ocupa um lote de 3 hectares na São 
Bemardmo, teme morrer como José Go
mes. Por isso, só tral1alha durante o dia, 
embora já tenha construído um9: casa de 
quatro cômodos no terreno. A noite, •Adílson, a mulher e nove filhos, que 
vieram do Espírito Santo, assim que
souberam da invasão passaram a dormir
na casa de amigos. 

O agricultor Íris Paulo dos Santos e
sua mulher, Aidê, receberam na última
quinta-feira a visita de advogado Calixto. 
Munido de um mandado judicial e com o
apoio de uma tropa da PM, José Calixto
deu início ao despejo daquela familia: 

- Como eles não tinham ferramen
tas - disse Íris - foram comprar algu
mas em Tmguá, na patrulha da PM.
Primeiro destruíram o barraco de uma 
.senhora que morava aas vizinhanças, de-

pois voltaram aqui e arrancaram as telhas
de minha casa. No fim da tarde, o pessoal 
da Pastoral da Terra conseguiu suspender
a decisão de de�pejo. Eles então se
retiraram, mas prometeram voltar.

No dia seguinte, as telhas foram
recolocadas. Segundo Vicente Filho, o 
juiz que suspendeu a liminar, determinou
que o Incra se pronunciasse sobre a
questão·em 10 dias.

- Não acredito que a Fazenda São 
Bernardino seja desapropriada porque
está localizada em área urbana. Portanto,
o Incra não tem competência para definir 
a questào, argumenta José Calixto, que 
afirmou ser legal a destruição da casa de
estuque porque se encontrava em área
tombada.

O procurador regional do Incra, Pau
lo Amaral, entretanto, explicou que, na
época da desapropriação da fazenda, era
comum o prefeito determinar através de
lei municipal a transformação de áreas
rurais em áreas urbanas. Mas, segundo 
ele, essa modificação só tem validade
quando é feita por decreto: 

- Além disso, pode existir proprie
dad� rurais dentro do perímetro urbano. 
Para o lncta, o que vale é a atividade de 
cada propriedade - disse Paulo. Ele
esclareceu ainda que basta haver um 
conflito social num "latifúndio por expio..

�

ração" para que o Incra interceda na 
questão. E que o fato do casario set
tombado pela SPHAN não impede a
desapropriação das terras à sua volta.

Latifúndio é produtivo 

O advogado da famflia Gavazzi nega
que o latifúndio seja improdutivo. El� 
garante que, se os propnetários da Fa;
zenda São Bernardino ganharem as

ações, eles têm planos de aproveitar a
terra. No entanto, José Calixto não reve
la quais são estes planos. Ele també� 
acredita que a decisão judicial definitiVJ
sobre o caso ainda vai demorar muito.

Para apressar a decisão do Incra, � 
agricultores instalados na fazenda preten-.
dem vir até à sede regional do órgão, no
Largo de São Francísco, na próicim,
segunda-feira, para tentar um encontro
com o superintendente Agostinho Guer
reiro. O grupo encaminhará também um 
documento ao secretário de Polícia Civil,
Nilo Batista, pedindo que seja garantida
a segurança dos agricultores.

Vicente Filho, diretor do mutirão,
assegurou ainda que tentará contato com 
o presidente José Samey e o ministro da 
Refonna Agrária, Dante de Oliveira, 
"embora não tenham respondido a três
cartas e um telegrama que lhes en
viamos."
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Os posseiros· Antônio de meida e Márcio ranco, este na foto, acusados em carta anônima de 
serem os responsáveis pelo massacre de um homem e incêndios na Fazenda São Bernardino, em,i 
·Nova Iguaçu, não só se defenderam corno apontaram Pedro Américo como o principal culpado (Pág. 9)l



�.Posseiros dãO!IIOltles. def��: . . . 

responsáveis pelo massacre 
�Fatos novos.começam a 

aparecer e no êmararihado 
de pistas que acabaram 
complicando as investiga
·Çóes do delegado Z-0rly
Martins parecem indicar 
que o assassinato e Íl'_1cên
dio na Fazenda, São Ber
nardino pode ter sido pra
ticado pelos próprios pos
seiros. Está confirmado 
que a vitima dos encapu
zados era mesmo José Go
mes da Silva; pescador 
profissional, que foi elimi
na,do por ter visto os crimi
nosos e, como eles eram da· 
área, poderiam ser reco
nhecidos. Assim, o mata
ram como queima de ar
quivo. Ontem o diretor do 
DIE (DeJ?artamento de In
vestigaçoes Especiais), de
legado Elson Campello, es
teve na 52ª DP e reuniu-se
,com o delegado Zorly, al
guns POS$eiros e procurou
se inteirar d,os aconteci
mentos na fazenda, dizen
do que recebia determina
ção do Secretário de Poli
cia Clvil, Nilo Batista, "Um 
crime como esse, de reper
cussão nacional, não pode 
ficar, impune e tem que ser 
escl!lrecido custe o que 
custar", afinriou à saída da 
del�cia. 

O posseiro e llder de um
dos mutirões instalados na 
Fazenda, Antõnio de Al
meida, e Márcio Franco, 
çambem possuidor de lotes 
na área e são· acusados por 
uma carta anônima reba
teram perante o delegado 
essas acusações, afirman
do que sempre procuram 
ajudar às familias necessi
tadas. Por isso sempre fo
raJll muito odiados por al
guns. Por sua vez acusa
vam um posseiro de nome 
Pedro Amérido como res
ponsâvel pelo massacre, 
se.ncto objetivos nas ilifor-

José Gome_s da Silva, o

posseiro assassinado 

mações. "Ela era um dos 
líderes, mas sempre se be
neficiou ,com isso, desvian
do alimentos e roupas,que 
recebiamos para sua pró
pria casa. Quando foi des
tituído ficou revoltado e, 
por ·diversas vezes, nos 
ameaçoú de morte", disse 
Márcio. O lavrador Antô· 
mo, um dos denunciados 
na carta, foi mais além. 
"Ele possui um revólver 45, 
é neurótico e.te guerra e 
muito violento .. sua casa, 
que também fica no muti
rão sinistrado, náo roi atin
gida e sempre procurou 
atrapalhar os trabalhos da 
polícia". 

Evidências 

O de le gado Zorly, 
diante dos novos fatos, 1á 
que crê na possibilidade de 
participação de pessoas da 
área no vandalismo contra 
familias de lavradores. "O 
fato de existir somente 
três encapuzados, dos 15 
que teriam'i)3.rticipado da 
violência no mutirão, é 
muito caracteristicp. Eles 
seriam oor demais conhe-

cidos dos próprios mJra
dores. Já ficou provado 
que a vitima era realmente 
do mutirão Agora prec'5a
mos descobrir a participa
ção deste Pedro na t)istó
ria, assim como de scer);os 
elementos do mutirão�de 
António de Almeida. Se
gundo a r.arta anônima, 
compunham o grupo 4os 
15 · criminosos um tal • de 
'.Paulinho, Bangu, um segu
rança de Antônio e ou
tros". Mas o delegado açre
dita ainda que a c·arta po
de ter sido forjada pàra 
desviar atenções e· m�n-

1 dou fazer um exame grafo
técnico com determinadas 
assinaturas de um livro".de 
registro do mutirão. Cita 
também interesses políti
cos e ideológicos na ques
tão como envolvimento)da 
CUT, ·CGT, Pastoral 4da 
Terra e Sindicato dos �ra
balbadores Rurais de �o
va Iguaçu como um dos 
provãveís causadores :da 
luta pela posse da �ra 
entre lavradores. Hoje o 
delegado deverá voltar'ao 
local da tragédia para ou
vir novos depoimentos e 
apreender as cápsulas:do 
revólver utilizado para ma
tar José Gomes, que:te
riam sido achadas e g�ar
dadas por um dos lavrado
res. 

Antônio de Almeida, de 
acusado a acusador, 

t-
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Nova Iguaçu, RJ - Foto de Vidal da Trindade 

Ato ecumênico combate a 
. . 1 A • 

TB' 111 / o il,..) • , . Jv10. enc1a contra posseiro" 
Apesar de a. Polícia ainda não relacionar a 

morte de José Gomes da Silva à violência de 
um grupo armado contra posseiros em Vila de 
Cava (Nova Iguaçu), a Comissão Pastoral da 
Terra do Estado do Rio promoveu ontem, na 
Catedral de Nova Iguaçu, uma celebração 
ecumênica "em Defesa da Vida e contra a 
Violência no Campo", pelo sétimo dia da 
morte de José. Morto a tiros a cérca de .80() 
metros do local de �nflito de terras, ele foi 
enC,:>ntrado, pela policia na manhã seguinte ·à 
noite de terror. 

Cóm a participação· de fiéis católicos e 
protestantes, além ·de entidacles como a CUT, 
OOT e Comissão de.Justiça e Paz de Nová 
Iguaçu, o ato ecumênico cont<?u também com 
a presença de militantes do PC do B ao PMDB 
- como o candidato a vice-governador pela
Aliança Popi;tlar .e Democrática, Francisco
Amaral. No mesmo altar,, padres e pastores
denunciaram a violência oo campo e nã9
pouparam ériticas "a farsa que é o Plano
Nac,ional de Reforma Agrária",. segundo o.
pastor metodista Marcos Gomes T�rres.

.O líde.r do mutirão de Vila de Cava, 
Antonio de Almeida, lembrou a noite. e ma
drugada de terror vívida pelas 109 familia� <!e 
posseiros que há três meses ocupam terras da 
Fazenda São Bernardino, em Vila de Cava. 

- Desde o dia 19 de junho, sofr�mos
ameaças de. morte, de grileiros até que na 
semana passada invadiram e �odiaram oito 
casas; os 15 homens encapuzados não livrar�m 
a cara nem de crianças, ameaçando matá-las 
- ntou Antonio .. aue.QjQ_sou contudo

dizer a origem do homem morto e nem o local 
exato em que morava, entre os posseiros: 

- Ele deve ter sido morto como queima.
d�ar:quivo, depois de ter visto os criminosos 
sem capuz, um pouco afastado da área de 
conflito - supõe Antorúo de Almeida, capixa
ba, desde abril acampado na fazenda. 

Entre outros líderes de mutirão de traba
lhadores rurais sem terra,, lsaias de Sousa, de 
Pedraº Lisa - que também é um dos diretores 
da l;ona Rural ' da CUT - den..unciou as 
ameaças.que os lavradores vêm recebendo de 
um certo Capixaba, suposto proprietário das 
terras naquela · localidade de Nova Iguaçu: 
"Ele usa até bois e vacas brabas contra a gente 
e sabemos que possui armas de guerra", conta 
Isaías, temeroso de que ocorra mais ví'ol�ncia, 
esta semana, "se o Juiz da 6ª Vará avel,,de 

.. Nova Iguaçu, der gaollo de causa aos lavrado
res do mutirão,. porque os latifundiários não 
vão aceitar." 

O padre Geraldo_ Lima, coordenador da 
CPT no Rio, que dit:igiu o ato - com a 
participação de cerca de 200 pessoas - denun
ciou a omissão do Governo Federal na repres
são à violência no campo, devido ao "comp.ro
misso de ministros como ·Brosswd (Justiça) e 
Íris Resende (Agricultura), com latifundiários 
e a UDR (União Democrática Ruralista)''. 
Até quandQ?'.' era q tífulo do cartaz que foi 
distribuído por toda a igreja, com a lista de 219 
vítjmas de assassinatos no cam�; "desde 15 
de março de 1985. Até maio, quando se 
instalou a Nova República". Além de sindica
listas e trabalhadores rurais, as vítimas são 
índios, pastores evan élicos freiras- e dres. 



Políêiã' ten
r

·,dµvi a _s9nre crim� 
Enquanto a Comissão PastoráÍ · da

Terra tem José Gomes· da. Silva como 
m.ais um mártir na luta pela reforma 
agrária ( ele foi encontrado q1orto em Vila 
de Cava, na madrugada em que 15 ho
mens encapuzados ameaçaram PQsseiros, 
incendiando suas casâs), o delegado titu

lar da 52ª DP, de Nova Iguaçu, Zorly 
Martins, tem dúvidas se o homicídio está 
ligado à violência cometida contra os ·. 
trabalhadores rurais sem terra. 

. ..... O ·homem, um pintor de parede
des, foi encontrado morto a quase um 
quilômetro do local onde ooorreu o in
cêndio, numa área o�de não houve qual
quer agressão a outros posseiros - con
tou o delegado Zorly, que ouviu, ontem, 
o depoimento de dois interessados na
área em conflito (a Fazenda São Bernar
dino): o proprietário, Pedro Gavazzi, .que
alegou estar a rerra' tSub-judk:e; e o advo
gado Laétte Nepomuceno Yieira, acusa
do de ter. ameaçado posseiros, que negou 
ser �iro ou estar envolvido na vio
lência. 

Dúvidas 
"Na iminência de, · a q�quer mo

mento, levantar- a ,autoria" dos crimes, 
como disse, o delegado Zorly Martins, 
desde 1959 na policia e há 40 anos 
morando ém-'Nova Iguaçu, prçtende in

quirir, agora, os proprietários ôe três 
veículos que eram vistos"freqüenteniente 
na área em conflito, um funcionário da 
Prefeitura (conhecido apenas como Fran
cisco e que al�ttara os posseiros. para 
deixarem o local) e um despachante iden
tificado êomo Paulo Jordáo Pinheiro -
também ácusado de ter am�çado os 
PQSSCÜ'os, antes de·ocorrer a violência, na 
madrugada 'da segunda�feira, dia 11.

O delegado Z.ody Martins só não tem 
certeza se a morte de José Gomes da 
Silva e não João � como ·divulgaram 
alguns menbros da CPT - ,está ligada à
ação promovida pelos 1� ho�ns �ncapu· 
zados que transformàram êm terror a 
madrugada do dia 11 para as 109 famílias 
que ocuparam as terras da Fazenda São 
Bernardino, há cerca de três·mc;ses. 

, - Não me convenci,· por falta de 
dados, até agora, de qµe o homem foi 
inorto em consegüência do �incêndi9 
prvoêado pelos 15. criminosos - disse, 

Zorly �' que identificóu o cadáver 
como sendo de José Gomes da Silva, 54 
anos, atràv:és da ficha datiloscópica ·e, 
pelo F61ix Pacheco, descobriu que a víti
ma'tinba processos de agressão e porte de 
arma, além de mandadó de prisão decre
tado nà 24ª Vara Criminal. José Gomes 
foi sepultado em cerimônia promovida 
pelo Sfodicato .dos Trabalhadores Rurais. 
Não tinha parentes no local e nem o 
delegado conseguiu informa,ÇÕes precisas 
sobre a presença da. vítima entre os 
posseiros: 

- A única informação que recebi
sobre o homem foi que ele havia sido 
visto numa reunião dos lavradores, iden
tificado apenas pela roupa - disse Zorly 
Martins, acrescentando que se chegar à 
conclusão � que � fatos são distin�

�
a 

morte � a vt01ênaa contra os posserros , 
os casos ,serão desmembrados. Segun o 
policiais, o corpo de José - morto a tiros 
- foi abado em área conhecida como de
..,,. de c;ldáveres.

Faculdade de Agronomia 

Um dos herdeiros da Fazenda São 
Bernardino - um milhão 300 mil metros 
quadrados de terra - Pedro Gavaizi, 
contou que a área foi desapropria(41 há 1 O 
anos pela Prefeitura de Nova IguaÇtJ, 
mas, revogado o decreto, conseguiu en
trar com ação de indenização e perdas e 
danos. "Entre os �iros não há um só
agricultor; eles pertencem à indústria da 
invasão de terras", diz Gavazzi, acompa
nhado do sobrinho e advogado, Jácomo 
Gavazzi Neto, que não demonstra preo
cupação com a terra em litígio, mas 
aámite que a famflia tem ali apenas um 
interesse:·construir no local uma faculda
de de' agronomia. 

Coincidentemente, esse foi o mesmQ 
motivo que levou à Fazenda, no dia 19 de 
junho, um funcionário da Prefeitura, que 
usava cámisa com propaganda eleitoral 
de Paulinb.o Leone {filho_do P�efe!to de 
Nova Iguaçu), além de d01s caminboes dat 

· Prefeitura. Éstava acompa$adopor ou
tros dois veículos, um Corcel II · e um 

1;:J:fe, �jos proprietários serãô locali-1
'e ouvidos p.:Ja polícia. 

Para o adv�o Jácomo Gavazzi, da 
família de eropnetários da fazenda, todo 
o conflito ' não passa de uma tentativa de
desestabilização do Governo Paufo Leo,
oe,.. oromovida pelo 0o".emo do Es-
tad(l.
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Foi chamado várias vezes quando encapuzados invadiram a Fazenda São Bernardino, matando lavr800( •-... 

I
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O Secretário Nilo Bstista na janela do que restou de um os case 
Embaíxo, mais tranqüilos, trabalhadores iniciam a reconstruçáo 
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CHACINADOR 
O Secretãrio de Polícia Civil, Ni

lo Batista e o Secretário da Polícia 
Militar, Carlos Nazareth Cerquelra, 
estiveram ontem, pela manhã, na 
Fazenda São Bernardino, onde 50 
famílias de posseiros sofreram vio
lências, tendo um de seus integran
tes sido assassinado,, para ver de 
perto o local da tragédia. Lam�ntan
do a crueldade dos criminosos, per
correram os 500 metros quadrados 
do terreno e visitaram, as 10 choupa
nas incendiadas. Reunido com os 
posseiros, Nilo Batista voltou a afir
mar que tudo será feito para apura
ção dos culpados, o mais rapidamen
te possivel. E disse que o delegado 
Zorly Martins tem ordens expressas 
para entregar o inquérito pronto 
dentro de 30 dias, sejam quais forem 
os envolvidos. 

Antes de ir à fazenda ele teve um 
encontro a portas fecbãdas com a 
duração de 1 hora, do qual participa
ram o delegado Zorly Martins, o co
ronel Cerqueira, o diretor da Policia 
Técnica, Mário César, e outros poli
ciais, da 52ª DP. Ao final, declarou 
que ainda é cedo para citar nomes, 
pois poderia haver injustiç�i. ma� 
que, ae acordo com o que me 'foi 
informado, a polícia está no caminho 
certo. Dentro de.72 horas muita coi
sa ainda vai acontecer. Da mesma 
forma, o comandante da Policia Mili·
tar revelou que, se forem confirma
das as noticias dadas pelos posseiros 
incriminando elementos da Corpora
ção, eles serão punidos como manda 
a lei. Mesmo que sua participação no 
caso tenha sido somente para intimi
dar os lavradores, favorecendo deter
minados interesses, pois·esse tipo de' 
procedimento está proibido termi
nantemente pelo comaQdO da PM. 

). G,ARANTIA' 
O secretário voltou a prometer 

garantias aos posseiros, tranqüili
zando-os quanto a futura agressão e 
ouviu com atenção a descrição dos 
fatos ocorridos na madrugada da úl
tima segunda-fera. Afirmou que deu 
orientação para que a polícia perma
neça 24 horas por dia no local, o que 
também acontece com a Policia Mili
tar. Mostrou-se surpreso com deter
minados elementos do caso. "Não 
entenao porque algumas casas não 
foram atingidas pelo vandalismo dos 
criminosos. Será que a gasolina que 
eles trouxeram era pouca?" E procu
rou saber se vieram pela-estrada ou 
pela fazenda. Determinou ainda que 
a .fôice que teria sido usada por·um 
dos encapuzados fosse examinada 
pelo delegado Zorly. 
' 

DESCOBERTA 
, Em seguida quis conhecer o local 

onde havia sido encontrado o corpo 
do lavrador João Gomes da Silva, 
torturado e morto pelos bandidos. 
No local uma estrada de terra que 
vai para Miguel Couto e que passa 
em frente à fazenda, distante cerca 
de 500 metros do mutirão, a -inda ha
via marcas de sangue, misturado na 
areia. Quando o delegado Zorly re
buscou o terreno pareceu uma caixa 
c1e fósforos suja de sangue. Imediata
mente chamou a atenção dos poli
ciais e o Secretário Nilo Batista reve
lou um detalhe inédito. "Ilha, é a 
mema marca. Ypiranga, usada por 
todos os posseiros lá do mutirão si
nist.rado. Eu vi várias pelo chão". E 
mandou o diretor de Pólicia Técnica, 
Márip Cesar, guardá-la para exame, 
pois poderia pertencer ao morto ou 
então aos seus matadores. E disse 

foi morto r dois motivos. 

· o delegado Zorly Martins, o Secretário NIio Ba.tista e Ó Coronel Cerqueira
percoffem a fazenda

Os posseiros ficaram mais tranqüilos com a vjsita das autoridades

"Ele deu azar, presenciou o momen
to em que os criminosos tiraram os 
capuz.es, e como poderia reconhecê
los foi eliminado �orno queima de 
arquivo. Por isso, arrancaram seus 
olhos". 

DENÚNCIA 
Visitou também outro mutirão 

na fazenda e ouviu de seu llder, An
tônio de Almeida, o relato de tudo 
que aconteceu, quando foram confir
madas a participação de elementos e 
viaturas da Prefeitura de Nova Igua
çu na tentativa de expulsá-los da 
área

1 
inclusive com ameaças de mor

te feita por funcionários que usavam 
armas e camisas com a inscrição do 
filho do prefeito, o candidato a Depu
tado estadual Paulinho Leone. O de
legado Zorly Martins confirmou 
através das investigações já realiza
das que a denúncia tem fundamentó, 
pois apurou que um dos veiculos, um 
Voyage branco, placa FG-3100, per
tence à Prefeitura Municipallde No
va Iguaçu. Um segundo veículo, o 
Corcel II, placa UU-2391, é de pro
priedade da familia Gravazzi, e o 
terceiro. a Brasília FD-2311, cbapa
fria, pertence a Manuel Messias de 
Oliveira, que tem uma carteira de 
iden ctade ex · da la Policia Mi· 

litar. o delegado Zorly informou 
também que um dOS' principais sus 

. peitos, o despachante Laerte Nepo. 
muceno Viana, acusado pelos possei
ros deverá ter inclusive apreendidas 
fitª8 de conversas telefônicas, já que, 
possui uma secretãria eletrônica, on
de poderiam estar citados outros nOJ 
roes, até o de um tal de Barroso, que. 
foi ouvido várias vezes na hora da 
tragédia pelos posseiros, sendo cha
mado pelos encapuzados. O delega
do já ontem mandou uma equl� 
para apreender as fitas e levá-las até 
a delegacia, mas não o encontrou� 
casa, acreditando que tenha fugido. 

RECONSTRUÇAO 
Animados com os rumos dos 

acontecimentos, aproximadamente 
50 posseiros voltaram para o muti
rão é resolveram. dar inicio à recons
trução das choupanas. E ontem mes
mo já começaram a fazer a lista das 
chamadas para saber com quantos 
poderão contar. Armados de foices, 
enxadas e machados, começaram 
bem cedo a limpar o terreno, fincar 
as estacas das casas e até consegaj, 
raro fios para as ligações de luz elé
trica. Form9lam uma rnillcia de poa 
seiros, que ficaram de � � 
vigiarem o local e d1zeni que dentro 
de 1 mês tudo será como 

P(i.g,_ 

o
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' Incri 
desapropriou 
fazenda em 
Vila de Cava 

No tei anuncillldO on
tem pelo Ministro Mar
cos FNlire - Colonos 
-.,ulloa da Fazenda 
Sêo Bernardino ouvi
ram a boa notícia em 
trente à sede do l'1Cfa. 
no Lago de: São Fran-

1 cisco, onde -estão . 
. acampados (Pégina 1� 

JOJUlAL DO ftASIL

Data:_06";__ O�{ : fl 

, Caderno _______ Púg._Q_j__
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FélZenda que expulsou colonos foi desapropria 
-- --� ,_ --------- -

..... 
O Ministro Marcos Freire fala aos colonos acampados em frente à sede do 

'flJilt 
---....-

0 Ministro da Reforma e Desen
volvimento Agrário, Marcos Freire,
anunciou ont.em, no Largo de São
Francisco, para as 15 fãmfilas de
posseiros ali acampadas há 4 meses, 
que o Presidente José Samey já assi·
nou o decreto de desapropriação da
Fazenda São Bernardino, em Vila de 

Cava, Nova Iguaçu, de onde elas 
tinham sido expulsas. O anímcio
acont.eceu apôs a solenidade de assi
natura de um convênio autortlando 
o BNDES ªclicar recursoa para
beneficiar a cultores am 
pelo Plano acional de �
Agrérta. 

O convênio foi aasinado entre
Marcos Freire, Mãrcio Fortes, presi·
dent.e do Banco e José Eduardo Ra
dean, presidente do Incra, na sede
desse Instituto, ali no Largo de São
Francisco. Informados da presença
do Ministro, os colonos, ali acaml)8·
dos, aglomeraram-se na porta -do 
prédio. usando fai.xas e cãrtazes e
gritando 1dorans enquanto aguarda
iam a salda de Marcos Freire. Se-

gundo este._� -<!�to de desapro
priação da ruenaa 8lo Bernardino,
seria publicado hoje no Dlúio 0ft.
ci:::i�e agora depende da Justiça 
a o do imóvel, de 181 hectares.

OCONVOOO 
O Prot:uama Especial de Crédito 

para a Reforma Alti'ária, a ser admi
iliBtrado pelo BNOES, asstnado on
tem. vai piOUibwtar a eoncessão cfe
apoio ftnancelro e .a execu� de
projetos para tomar produtivas aa
tenu cedidas pelo Incra para uaen
tamentoe. Os recursos búciais - pro
venient.es do Flnllocial - são de Cz$
3 70 bllbóes, beneficiando trabalha
dores ruruais assentados em proje
t.os de iniciativa federal, estadual ou
munlclpal. 

Mesmo alXl6 terem tomado co
nb.eclmento da assinatura do oonvê
nio e do ato que desapropriava a
Fuenda São Bemardin<?

1 as.d(!Zenas
de pe&'I08,S acampadas msseram que 
não deixarão o Largo de São Francis
co. Um dos lideres do grupo, Vicente
de Souza Filho, disse que Isto só vai
acontecer apó6 a emla&ão da J)068e. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 
Rua Aimorés, 8 - Moquetá _ CEP 26.000 

Nova Iguaç,u Tel.: 767-7677 

Medidas _Jmí�cas tÇ}IBdas J>!la CDJP no curso do Processo referente à Fazenà 
são_B:effl!.rd}.no, Vila de Cava. Nova ISU82:1, com entrada na Ja. Vara Cível de No
va Iesu: 

01. Dos Embargos de Terceiros - 07.01.87

02. Despacho do Juiz - "Indefiro liminannente o recolhimento do mandado".

03. Ciência do Ofício do Juiz ao canandante do 209 B.P.M., pedindo força poli
cial para dar corbetura a integrillade fÍsica e ooral dos Oficiais de Justi4;

ça (despejo) e que fora transmitido 3 dias antes do despejo, na reunião dol
trabalhadârcs rurais , no Centro de Pomação.

04. Primeiro dia do despejo - 17 .03.17 - às 16 h 20 min., na 3a. Vara Cível com

o Sr. Juiz., Dr. Tassara, tma petição em teniios humani târios fora despachada
com a finalidade de sustar o despejo e, colocá-lo a par dos problemas das
crianças doentes, problemas físiccs e de un Sr. de 84 anos que não sabia tau
não tinha para onde ir.

OS. Segmno dia de despejo - dia 18.03.86 - Mandado de Segurança: há t111 prazo de 

120 dias ainda. Antes foram tomadas outras medidas, caoo: no mesmo dlial.8.03 
foi feita uma petição para tentar despachar com o Presidente do Tribunal de 
Justiça, este não estava,e, por isso, o despacho não fora feito. 
Ainda no dia 18.03, fCllX>S ao zov B.P.M., - eu, a Vice-presidente�� 
Dilcêia e o Sr. Bráulio, a fim de pedir feforço policial, pois ã Noite a s! 

tuação ficava ainda mais séria. 

06. Terceiro dia de despejo - 19.03.88 - Foi encaminhada illla carta a>Sesretârio
de Justiça assinada por tooos os c:aq:,oneses. Nesse mesm dia estive no Palf
cio da Justiça, em caapanhia da Dra. Fátima, a fim de despachar cano Pres.!,
dente do Tribuaal de Justiça a petição qo dia anterior. A petição foi inde
ferida, pois o Deseni>argador afirmou não poder contradizer a decisão ante
rior do Juiz.

07. Quarto dia de despejo:- 20.03.87 - vários contatos telefÕnicos foram feitos
pela CDJP à Secretaria de Justiça, de Polfcia Civil, ao Sr. Juiz da 3a.Vara
Cível, ao 20' B.P.M., à Superintendência do INIRA, no Rio.ao INCRA,em Brasí
lia.

Depiis do Útliml dia de despejo foram enviados 03 relatórios ao Goveraador,
o Dr. Leaadro Ribeiro, encaminhado pelo Dr. Francisco Amaral, protocolou e
juntoa CÕpias as pastas de arquivo, mandando tant>ém para o Presidente d da
subseção da OAB de Nova Iguaçu. No sentido de agilizar o processo an Wras{
lia e também o apoio da defesa civil, enfim \111 relatório dos fatos ocerri-
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

Rua Aimorés, 8 - Moquetá _ CEP 26.000 

Nova Iguaçu Tel.: 767-7677 

dos na Fazenda São Bernardino. 

Cunprida uma carta precatória - São João de Meriti - local de residência dos 

autores. 

Está sendo feito uma confraMação de relação dos Bens. no depósito judiclal.c.on1 

a do processo. sendo que pelo processo ainda se encontrar aa conclusão, não fii 

dada ainda a entrada. 

Chegou as nossas mãos, w mandado de Citação da4adp de 28.04.87 e que, estams 

com o material: fotografias, xeres de recortes de jornais, telegramas do IJll:RA 

e elaborando a contestação. 

lh trabalhm feito pelo Dr. Lesad:ro Ribeiro no sentido de que seja oficiado o Re 
- -

gistro de Imóveis para requisitar as anteriores tr,mscrições do manci(.mado imÔ-

vel. 

Nova Iguaçu, 14 de maio de 1987. 

Sacia Baroud David 

Presidente da CllJP 

Vera Lúcia Machado 

OAB-RJ. 48.509 
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"Foi uma verdadeira ma- a N o .v a Iguaçu, na última oifesta.ção de desespero dos quarta-feira, determinar ao opressores e a prova i�ques- delegado zorly Martins, tttu .. tionável de que eles não têm lar da 52·.ª DP que apurasse razão nenhuma". Com essa até as últimas conseqüências declaração o advogado Pàulo · a responsabilidade pelo cr!Amaral, atual proc�adoi: da me, por ele classificado como s u p e r 1 p. t e n d ê n c 1 a "genocídio". Os agressores regional do Instituto N�tio- · não pouparam atos de vional de Coloniz_a_ção e Refor-' lêncla, i n c l u s.j v e contra ma Agrária •(INCRA), definiu crianças, fizeram questão de o atentado sofrido por seis queimar todos os documen�familias de camponeses) que tos dos camponeses. Pelo desde o dia 11 de junho menos três deles es-tavam ocupavam as terras da Fa- fardados como policiais mizenda S ã o  Berna.rdino, no litares, conforme declararam distrito de Vila de Cava, em as testemunhas. Para o pesNova Iguaçu. No últi,mo .do,- soal do· a.campamento. o premingo, cerca de 15 homens feito de Nova Iguaçu pode-. encapuzados estiveram no ria ser . um d o s  mandantes acampamentoJ quando colo- do crime, uma ve7. que há caram fogo nos barracos de pouco mais de um mês Paulo folha ,de coqueiro, bateram Leone teria mandado aó loem mulheres e crianças, e cal funcionários do projeto assassinaram à pauladas e- "lV.{rtda Nova" - muitos dos extraíram os olhos de um quais vestidos e o m camisas dos camponeses. com o n o  m e de seu filho, O caso alarmou o atual Paulinho Leone, candidato Secretário de Polícia Civil do pelo PFL - com a finalidaEstado: Niló Batista, quueio de de expulsá,-1.os__da_t_erra. 

; t.:·OB.REIO DA LAVOURlt 

Dat&:ilid / Ü � 1 _Th 
___ Pág. __ 

---------------

Pelo menos outras três pessoas também teriam razões para quererelll/ a retirada dos camponeses da ter-• r�. os fazendeiros Laerte Nepomuceno Vianna e o major Américo, ambos com propriedade na região, recorreram ao destacalt\ento da Polícia Militar de Vila de Cava tentando assustar com a força policial os· agricultores. O .outro suspeito, segundo o depoimento das vítimas, 
é o. despachante Jordan Pl--nheiro, que represénta os interesses da família 013-vazz!, donos da terra. a t é que foram desapropriadas pela Prefeitura. 

"BARROSO" 

o homem morto pelos,agressores encapuzados não tinha s i d o identificado pelas autoridades policiais até a tarde de quinta-feira. Mas segundo os membros do mutirão de Vila de Cava é pro-

vável q u e  seja o carroce José Elias da Silva, des&Jl recido desde o dia. da agrE são. A comiSsãq de J� e Paz da Diocese de No Iguaçu e o Sindlca�to Trabalhadores Rurais cuidando das famílias a gidas que tiveram todos s e u s pertences dea 
pelo fogo. Bebastlana � de OliveiraJ � anos, ferramentas e até de s e u pequeno gallnh "Eles destruíram tudo. ficamos com a rouPII, corpo", diz e 1 a que che às terras de São Be� com sete, dos seus 10_ f�A investida dos 15 eleme1 tos lembra a torma de � dos membros do esqu&dl] da morte. Fortemente � mados - escopetas e met lha.doras - chegaram di do. q u e eram policiais. tl dos camponeses declarou ouvido quando um dos mens chamou o outro 

(Conclui na pág, 



- Camponeses suspeitam ele eone
(Conclusão) criminoso pratlcado contra 
"Barroso". segundo o secre... familias indefesas, e desa
tárlo Nilo Batista, o governo fiou as autoridades a loca
Brlzola não Irá admitir ba.n- Uzarem os criminosos. "Es
ditlsmo p a r a resolver as pero que não ocorra com 
questões agrárias, nem a este caso o mesmo que ocor-· 
existência de uma milícia · reu com diversos outros:
privada. A pedido da ComiS- ninguém foi punido", decla
são de Justiça e Paz está rou Azuleicka. O risco da 
permanentemente de plantão impunldade parece não preo
na áre�

t 
viaturas das poli- · cupar o delegado zorly Mar

eias civu e militar para dar tins, que disse só n ã o ter 
segurança às família$' de dado proteção antes aos co
camponeses. Ionos, porque desconhecia a 

Azuleicka Sampaio, presi- ocupação e as ameaças por 
dente do MAB, disse que o parte· de fazendeiros e do 
movimento repudia o ato prefeito Paulo Leone. 

• 

1 
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Ministro quer a .J>olícia 
Federàl na- investigação 
sobre morte de posseiro 

Se necessário, a Superintendência de Polícia Federal 
acompanhará as investigações do assassinato do posseiro José 
Gomes da Silva, morto durante a invasão da· Fazenda São 
Bernadino, em Vila de Cava, Nova lguaçu, informou o 
Superintendente Regional do Incra, Agostinho Guerreiro, em 
visita ontem aos posseiros da região. O ministro da Reforma 
Agrária, Dante de Oliveira, conseguiu, segundo ele, esse 
compromisso do Ministro Paulo Brossard, que também telefo
nou para o secretário de Polícia Civi.l .. 

Pisando em telhas e bambus destruídos, resultantes da 
queima de 10 barracos de posseiros, no início da semana, o 
Superintendente Regional do Incra, acompanhado pelo pro
curador do Instituto, Paulo Amaral, visitou as terras da 
fazenda e ouviram dramátiços relatos dos sobreviventes, que 
foram arrancados dos barracos de madrugada. Guerreiro 
qualificou o crime de "covardes e selvagem". Os posseiros 
disseram ao superintendente que temem ações violentas dos 
grileiros de Nova Iguaçu e Guerreiro reafirmou que-a Polícia 
Federal pode ser acionada. 

- . "Inadiável" 
, Ele e o procurador Paulo Amaral, que chegaram à 

fazenda por volta das 10h30min, ouviram queixas dos possei
ros sobre as ameaças de violência e classificou a reforma 
agrária como "inadiável''. Disse que o Incra está ainda 
"despreparado" para a função e, com isso, a agricultura do 
Rio sofré danos econômicos irreparáveis com a importação 
dos 80% dos alimentos que consome. 

- Esperamos asseotar este ano no Estado - disse
Guerreiro aos posseiros - cerca de 1 mil 700 familias em 30 
mil hectares. Realmente, ainda é uma meta pequena, mas 
esperamos ganhar experiência para continuar o processo de 
reforma agrária, que está encontrando uma resistência. armada 
dos proprietários. Mesmo assim, acho impossível adiár por 
�ais tempo a reforma. 

o .  superintendente do Incra informou aos posseiros que
não poderia desapropriar ,a fazenda porque o imóvel está sub 
judice na causa envolvendo os proprietários e a Prefeitura 
municipal de Nova. lguílÇU. Segundo Bráulio Rodrigues, da 
Comissão de Justiça e Paz da Arquidiocese de Nova Iguaçu, a 
Prefeitura iniciou um processo de desapropriação da benf eito
ria e palmeiras da fazend.\, tombada pelo SPHAN em 1976, 
mas nâo depositou o dinheiro em temp<>. hábil e, agora, os 
proprietários �ntraram com uma ação de retrocessão de bens e 
perdas e danos. 

Os proprietários são herdeiros do espólio da familia de 
Giacomo Gavazzi, e Bráulio Rodrigues estranha que José 
Calixto Ribeiro tenha funcionado como advogado pela Prefei
tura na ação de. desapropriação e agora defende também o 
herdeiro da fazen(la São Bernardino. "Há algo errado nessa 
questão judicial. Além de tudo, a Prefeitura de Nova �guaçu 
tem 23 advogados e 13 procuradores para resolver conflitos de 
patrimônio", S!!,Spçitou Bráulio. 

JOllNAL 00 a&ASIL 
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Vila da Cava - Nova Iguaçu - Foto de Chiqulto �Cnãves 
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Posseiros 
enterram o 
c.ompanheir 

• 

e exigem 
Justiça 

• 

t -r:l, 4S tK 
Os posseiros da 
Fazenda ·São 
Bernardino, em 
Vila de Cava, 
protestaram 
ontem em frente 
à Prefeitura de 
Nova 'Iguaçu (foto) 
pediram· J ústiça. 
para os assassinos 
do camponês José 

· Gomes. Ele foi
morto, segundo os
possetros, por
pistoleiros
contratados
por fazendeiros
da Baixada.
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Secretário foi a N�va Iguaçu e 
11rometeu _justiça aos posseiros 



•• 

A violência e vandalismo pra
ticados contra humildes fa

m.1llas de posseiros que ocupa
ram a Fazenda São Bernardino, 
resultando inclusive na morte de 
um deles, que teve seus olhos 
arrancados pelos criminosos en
capuzados, na última segunda
feira, continuam causando in
tensa repercussão. O Ministro da 
Reforma Agrária, Dante de Oli
veira, procurou na manhã de on
tem maiores qetalhes sobre o 
problema, enquanto o Secretá'
rio de Policia CivilJ"lilo Batista, 
acompanhado do uiretor Geral 
de Policia Técnica, Mário César, 
bastante revoltado com o que 
chamou de "bárbaro crime", es
teve também ontem empenhado 
em apurar os culpados, reunin
do-se na 52ª DP, em Nova Igua
çu, com o delegado titular, Zorly 
Martins, e representantes dos 
posseiros e Comissão Pastoral 
da Terra, da Diocese de Nova 
Iguaçu. 

O Secretário che�ou à Dele
gacia às 15h, num helicóptero da 
Policia Civil, e imediatamente 
procurou o delegado e posseiros 
para se inteirar dos aconteci
mentos. Demonstrando nervo
sismo, dispensou qualquer for
malidade, e disse que o impor
tante era a total elucidação do 
crime. Numa sala apertada man
dou reunir a imprensa, delega
dos e vitimas, "tudo às claras, 
sem portas fechadas", frisou, di
zendo que. infelizmente, como 
saiu do Rio já atrasado, não teve 
tempo para chegar até a fazen
da, prometendo ainda esta se
mana ir ao local do conflito. Da 
mesma forma, adiou uma entre
vista com o Bispo de Nova Igua
çu, Don Adriano Hipólito, por
que escurecia e o helicóptero fi
caria sem teto. 

"Criminosos serão punidos" 
Dirigindo-se aos posseiros, 

fez questão de tranqüilizá-los, 
garantindo que está atento à
questão. Desde ontem, quando 
tomei conhecimento do "bár
baro crime", através de reporta
gem de O DIA, mandei todos os 
meus organismos de segurança 
pública apurá-los com toda a 
rapidez e critério. Quero depoi
mentos de todos os envolvidos, 

inquéritos, e só descansarei 
quando ver todos os crimlnosos 
na cadeia. Jamais pennitirei que 
crime..s como esse fiquem impu
nes. E um absurdo que famillas 
humildes e indefesas, na ativida
de maravilhosa de plantar e co
lher, sejam atrozmente brutali
zadas por encapuzados no meio 
da noite, que ainda deixaram 
uma vitima no local, com a única 
intenção de intimidar os possei
ros, atemorizá-los, e obrigá-los a 
deixarem a área. 

'1erra é de todos" 
.

O Secretário disse que deve 
dar liberdade para o lavrador 
plantar e conseguir estabilidade 
social. "A terra é um instrumen
to de promoção social e não de 
repressão. Devemos atentar pa
ra isso. E os lavradores não po
dem ficar à mercê do jogo de 
interesses estranhos e desones
tos. Somos todos responsáveis 
por isso se deixarmos à solta, 
esses criminosos". 

Mudança para a Baixada 
Anunciou que dentro de 30 a 

40 dias vai deslocar todos os 
órgãos de segurança pública pa
ra um local da Baixada, a ser 
estudado, para que possamos-to
mar conhecimento mais eficaz
mente- dos problemas da re�o. 
-O lider dos posseiros, Antôruo de 
Afn.leida, perguntou ao Secret�
rio como fariam para reaver seus
documentos, queimados duran
te o incêndio. Ele imediatamen
te entrou em contato com o dire
tor de Policia Técnica para que
sexta-feira seja instalado um
posto do Instituto Félix Pache
co, em Nova Iguaçu, para que os
posseiros voltem a tirar seus do
cumentos. Da mesma maneira,
se mostrou sensibilizado com re
lação aos carnês do INPS, ligan
do para o Ministro da Previdên
cia Social, Raphael de Almeida
Magalhães. Não o encontrou no
gabinete, mas acalmou os pos
seiros, dizend9 que até sexta
feira o problema estaria solucio
nado.

"Rapidez nas investigações" 
Em seguida perguntou ao de

legado titular o que havia sido 

l 
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feito pela 521 DP até àquele mo-· 
mento. E ouviu do delegado as 
explicações sobre o trabalho da 
Delegacia, que estava com qua
se todo o seu pessoal envolvido 
nas investigações. A autoridade 
disse que foi tomado de surpre
sa, p01s jamais imaginaria que 
uma comunidade tão pacífica se
ria alvo de tanta barbaridade. 
declarando que a dificuldade 
nesses casos é grande, pois os 
bandidos estavam encapuzados, 
era de noite, e havia um tumulto 
geral com o incêndio, que atraia 
a atenção das vítimas. Garantiu 
que toda a proteção aos possei
ros estava sendo 'dada, com pa
tamos da Policia Militar e ron
das da Policia Civil �o local. No 
entanto nenhuma prisão foi fei
ta, pelo menos, at.é àquela hora. 

"À disposição de todos" 
Pressionado pelos posseiros. 

para que providenciasse segu
rança para a área e se estaria 
disponivel para outros encon
tros, Nilo Batista disse que a 
Secretaria de Policia Civil sem
pre esteve com as portas abertas 
e estaria à disposição de todos 
sempre que fosse necessário e 
ouviu com atenção as palavras 
de Frei Luiz Thomas e Sada Ba
roud, da Pastoral da Terra, da 
Diocese de Nova Iguaçu, que fi
z.eram uma explanação dos ou
tros crimes bárbaros que volta e 
meia aeontecem na baixada e 
nunca têm solução. Revelaram 
que, após a instituição da refor
ma agrária, esse tipo de crime 

· aumentou, com os proprietários
forçando, através de vandalismo
a arbitrariedade, a salda de po
bres familias. Zuleika Sampaio,
Presidente da Federação das As·
sociações de Bairros de Nova
Iguaçu, também criticou dura
mente essa situação afirmando
que a Baixada é uma terra de
ninguém. "Hoje estamos aqui.
porque a imprensa denunciou,
mas todos os dias acontecem
crimes iguais a esses que ficam
impunes, porque os assassinos
são pessoas influentes na re
gião". E fez um apelo patético.
"Pelo menos dessa vez, por amor
de Deus, sejam encontrados os
culpados". 1

t 



rocuran 
Tão logo tomou conhecimen

to das circunstâncias que envol
veram o atentado contra colonos 
da Fazenda São Bernardino, em 
Nova Iguaçu, o Ministro da Re
forma Agraria, Dante de Olivei
i.ra, menteve contato com o Mi
nistro da Justiça, Paulo Bros
sard, no sentido de saber, atra
vés de seu colega

I 
mais informa

ções a resp�ito aa situação ne 
local. No final da tarde, Paulo 
Brossard informou ao Ministro 
da Reforma Agrária que havia 
recebido um relato do Secretârio. 
de Policia Civil, do Rio Nilo Ba
tista, que estave pessoalmente 
ontem naquele municicio. 

Segundo o Assessor do Minis
tro da Reforma Agrária, Lúcio 
de Oliveira, o Superintendente 

Regional do Incra no Rio, Agos- A . Secretaria de Assuntos 
tinho Guerreiro, esteve no Minis- Fundiários, Assentamentes Hu
tério no dia de ontem, na ocasião manos e Projetos Especiais está 
que informou que enviará, pro- trabalhando em conexão com a 
vavelmente hoje, uma equipe do Secretaria de Justiça e do Inte
Incra para a região. Guerrerro se rior, bem assim com o Conselho 
encontra em Bra,sllia juntamen- de Justiça, Segurança Pública e 
te com os demais superintende- ' Direitos Humanos, no levanta
tes regionais que participaram, mento de conflitos de terras, co
anteontem, de um encontro com mo o da Fazenda São Bemardi
Minístro Dante de Oliveira. no, e:ip Nova Iguaçu, sob os as

Ainda ontem, entre as su.as pectos jurídico e social. O pro
audiências, Dante de Oliveira re- blema da São Bernardino deverá 
cebeu em seu gabinete o Can(?- centrar a reunião extraordinária dato do PT ao 9-overno do Rio, do conselho convocada para oFernando Gabei.ra, que, na opor- _ . . 
tunidade, pediu a intervenção -pro�o dla 19, às �h30m, no
Imediata do Ministério da Refor- Salao Verde do Palácio Guana
ma Agrária na questão da Fa- bara. Será presidida pelo titular 
zenda São Bernardino, localiza- da Justiça, Eduardo Seabra Fa-
da em Nova Iguaçu. gundes., 

Hoje o sepultamento 
A vitima da chacina na Fa

zenda São Bernardino, até agora 
inão identificada, será enterrada 
hoje, no Cemitério de Iguaçu Ve
lho, às 10h, e todos os lavradores 
da região deverão comparecer, 
prometendo mostrar que estão 
unidos na luta contra os grileiros !e proprietârios de terra. Reprê
�tantes do Sindicato dos Tra

álhadores Rurais de Nova Igua
u, disseram que o clima na Fa-énda São Bernardind ainda é de
nsão e revolta. "Mas nosso 

amor à terra, é a nossa arma 

para continuarmos resistindo a 
forças superiores à nossa", disse 
José Cazeiros, uma das vítimas 
dos encapuzados. 

A concentração. segundo Sa
da Baroud, Diretora da Comis
são Pastoral da Terra, da Dioce
se de Nova Iguaçu, será uma das 
maiores já registradas no muni
cípio. Os manifestantes se reuni
rão na Praça da Liberdade, Cen
tro de Nova Iguaçu, às 8h, quan
do haverá um ato público, com 
vários lideres dos traballiadores 
discursando sobre o imenso pro-

blema enfrentado pela classe em 
todo o Pais. Divulgarão ainda 
uma série de crimes praticados 
contra posseiros e humildes fa
milias de lavradores, segundo 
eles, a maioria impunes. O frei 
Thomás, também da Pastoral, 
revelou que a briga na região é 
trágica e já se prolonga há mui
tos anos. "No entanto, a única 
instituição que se preocupa real
mente com essa questão, crian
do até a Comissão da Terra, é a 
Igreja." 

...... 

. ... 
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Nilo Batista . não 
admite violência 

• 

contra posseiros 
No Fsado do Rio "não vai haver 

_,e,.:_ • ada desalojando . ,, 
Uwa.Ml f'r88"*� posseuo '
prometeu o seactário de Polícia Civil,
Nilo Batnta, que oomiderou genoádio o
ataque • famfiac da Fuenda São Bernar
dino, Nova Iguaçu: 15 homens encapuza
dos arra.mam oito casebres e espancaram 
os moradores, matando um homem a 
pauladas. 

O secretmio esteve na delegaàa de 
Nova Iguaçu para dar apoie aos policiais 
que investigam o caso. Para os pos.àos, 
os suspeitos são o prefeito Paulo Leone, 0 

despacbao� J91'(1ão Pinheiro, os gri]eiros 
Laerte Miouam, e major Américo, e a 
familia Gavazzi, que quer reaver a fazen
da. Hoje, o p<meU'O será sepultado e seus 
OO!!IJ)8nbeiros farão�� 131 

-
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JORNAL DO BRASIL Cidade 

Sec�tário_consi�era genocídi 
quinta.feira, 14/8/86 o 1° caderno o 13

O secretúio de Polícia Civil, Nilo Batista, quer 
caracterizar como genoádio a violência sofrida por 
famílias de posseiros da Fueoda São Bemardioo, em
Nova Iguaçu: na madrugada de segunda-feira, 15 
homem encapuzados destruíram oito casebres, espan
caram os moradores e assassinaram a pauladas um 
homem, que teve os olhos arrancado& a faca. 

Nilo Batista foi onteinà delegacia de Nova Iguaçu 
dar seu · aos policiais telpOllliveis pelas UM:Stiga, 
çóes. : que a açm dos criminosos ''visou 
mermiDar os destinos de um grupo de lmadores", 
aaacentaodo: "ningu6m t a favor de invasão de 
tenas, mas todos 90lD0I lblolutamente cootra a� 
àa". Assegurou q_ue "não haverá milícias do Estado 
desalojando posseaos". 

Dois dias após a �. as 1()1) famílias de 
posseiros que ba tres meses ocupam terras da Fueoda 
São Bernardino ainda estavam m-oltadas. Desde se
gunda-feira estio refugiados perto da sede da fueoda 
-um velho casario scc:ular, tombado pelo patrimônio
biltórico - e receosas de um novo ataque, apesar da
pracnça permanente da t)Olfcia.

- Foi uma cmantia. ;Pegmm mulheres, crianças 
e Fota pobre que não !t.em como se defender -
repetia Antonio de Almeida, 34, que liderava o assen
tamento das fam1lias em ·terre.oos de 30 mil metros 
quadrado5 cada, onde plantaram milho, banana e 
batata. 

Os líderes do grupo suspeitam de quatro pessoas: 
do prefeito Paulo Leone, que há um mb teriA mandado 
seguranças do municfpio ameaçarem os posseiros; de 
Jordão Pinheiro, que se diz �ate e no 1lltimo 
5'bado !oi duas veia a Paz.enda São Bernardino alertar 
o� para deim a irea: de Lacrte Minuaoo, que se
ideutifica i::omo delegado da Polícia Federal e 6 grileiro 
na úea do �jor Agrico, também grileiro. 

Os posseiros não descartam a hipótese da a ação 
ter sido organizada a mando dos descendentes da 
familia Jácomo Gavazzi, que querem reaver a fuenda, 
desapropriada pelo município em 1976, e que teriam 
enttado na Justiça com uma açto de reintegração de 
posse do imóvel Jorge Caseiro Soares, 21, garante que 
tres dos homens que o espancaram usavam farda da 
Polícia Militar e um deles, que aparentava ser o líder do 
grupo, era chamado de Barroso. Procurado pelo JOR
NAL DO BRASil, o prefeito Paulo Leone informou 
que falará sobre as � entrevista coletiva. 

Repercussão 

Pela manhã, alertado sobre a ida do Secredrio da 
Polícia Civil à delegacia para tratar do assunto, o 
delegado 2.orly Martim mandou várias viaturas à 
fueoda apanhar os líderes do movimento. Nilo Batista 
falou mais do que ouviu e justificou seu interesse pelo 
caso: 

- O nosso estado estava aos trancos e barrancos
conseguindo trabalhar á questão fundiária, e um fato 
como este nos atinge a todos nós. Garanto todos os 
meios para a apuração dos responsáveis, pois não vai 
haver milícia organil.ada no Rio desalojando posseiros, 
assim como não permitiremos a atuação de forças 
paralelas. 

Para o delegado 2.orly Martins, o caso da Fuenda. 
São Bemardino "foi surpresa". Ele contou que sequer 
tinha conhecimento de que a terra ali estava sendo 
OQll)8da e soube, "por terceiros", que os herdeiros de 
Jácomo Gavazzi haviam se queixado da invasão em 
Brasflia, "e não na 521 DP, responsável pela circumcri
ção onde está a faunda". As ameaças que os posseiros 
teriam m:ebido de seguranças do prefeito Paulo Leo
ne, há um mb, tamb6m não lhe foram comunicadas. O 
líder do grupo, Antônio de Almeida, admitiu que levou 
o fato diretamente ao Palácio Guanabara.

O delegado vai centrar as investigações em Jordão 
Pinheiro, que, segundo os posseiros, se diz despachante 
e que teria ameaçado o grupo para legalizar e vender as 
terras, e Laerte Minuano, que se apresenta como 
Delegado da Polícia Federal, e já esteve na fuenda 
usando o nome do prefeito Paulo Leone, com o 
objetivo de retirar os posseiros a pretexto de ali 
construir uma universidade de agronomia. Além disso, 
a polícia investiga três placas de automóveis. Duas 
foram anotadas em 21 de junho, quando 10 homens, 
chefiados por um tal de Francisco, que se dizia seguran
ça do prefeito Paulo Leone, foram à fuenda exigir a 
saída dos posseiros. Na ocasião, teriam ameaçado de 
morte Jorge Caseiro, um dos moradores. 

A polícia já sabe que uma das placas é falsa e que 
a outra, UU-2761, 6 de veículo de _propriedade de 
Pedro Gavazzi, antigo proprietário das terras. A tercei
ra placa (FD-2311) 6 de uma Brasília que há uma 
semana esteve no local, com dois homens e uma 
mulher, procurando pelo líder do grupo, Antônio 
Almeida. 



Lavrador dado c�mo 
morto aparece e depõe 

A chegada de Isaías Ferrcira,da Silva, 21, à 52ª DP 
causou espanto aos posseiros que ali estavam aguardando 
para depor. Dado como morto, quando úma �as posseiras 
reconhéceu como sendo dele o cadáver de um homem 
eooontrado a 700 metros da Faz.enda São Bernardino, logo 
após a tentativa de chacina contra os moradores do local, 
Isaías teve de prestar depoimento para faz.er constar que 
está vivo. 

Muitos não acreditaram ao vê-lo entrar na delegacia, 
e o rapaz, meio sem jeito, procurava explicar que estivera 
fora do local desde sábado, o que reforçou ainda mais as 
suspeitas sobre a sua morte. Ele soube, através dos jornais, 
que estava sendo considerado morto e foi à DP para 
esclarecer,o engano. Isaías, que se disse espírita, mora na 
fa7.enda há 11} anos em companhia do pai, que é dono de 
um terreiro de candomblé. 

Enquanto se desfazia o engano, a polícia retomava à 

estaca r.ero em relação à identificação do cadáver que foi 
encontrado com marcas de tortura e com os olhos perfura
dos. A geladeira do IML de Nova Iguaçu está enguiçada, o 
que fez com que o corpo apodrecesse e inchasse em 
demasia, dificultando qualquer tentativa de reconhecimen
to. Um dos membros da comissão de posseiros, Márcio 
franco, foi o único que afirmou conhecer o rapaz, de vista. 

Por volta das 18h30min de ontem, o Instituto Félix 
Pacheco fez o reconhecimento oficial do cadáver, através 
da comparação das impressões digitais colhidas no morto e 
as fichas datiloscópicas do instituto. A vítima é José

Gomes da Silva, 54, natural do Rio Grande do Norte, que 
estava com prisão preventiva decretada pela 24ª Vara 
Criminal. Em sua folha penal constam dois processos: um 
por agressão e lesões corporais, datados de 1959, e outro 
por _porte de arma. ilegal. de 1975. 

O corpo de José Goma da Silva será entertado hoje, 
às 9 horas, !K! Cémitério de Nova Iguaçu. As 8h, os 
posseiros se reuni,rão na Praça do Libertador, onde será 
feita manifestação de protesto contra a tentativa de 
cbaciDa na Faz.enda São Bernardino. O grupo sairá em 
passeata até o cemitério. 

.../ 

res e po&Seiro viu tres com fa.rdaa 



4temorizados com o aparecimento do corpo e a violência na queima de barracos, lavradores rettftrmam decisão de 
· , continuarem na localidade. 

\ 

Violência e medo 
O Secretário Estadual de Pol í
cia Civil, Nilo Batista, esteve 
ontem à tarde em Nova Iguaçu, 
para acompanhar de perto o 
i�uérito que apura o atenta· 
do, sofrido pelas famílias de 
posseiros que ocupam parte 

das terras da Fazenda São Ber
nardino, em Vila de Cava, No
va Iguaçu. O ataque praticado 
por 15 homens encapuzados e 
fortemente armados - três de· 
les usando farda da PM - ocor
reu na madrugada da última 

segunda-feira. Dez barracos fo. 
ram incendiados, lavradores 
f-oram espancados e uin ho· 
mem foi violeotamente assas
sinado e teve seus olhos arran
cados. 

Detalhe_s oa oáaina · 5. 



Vamos resolver problemas 
da Fazenda São Bernard-ino 

Foi identificado ontem o corpo 
do homem morto na madrugada de 
segunda-feira, e que teve 5eus olhos 
arrancados à faca. É José Gomes da 
Silva, de 54 anos, residente na rua 
Itapacerica, 10, em Realengo. Na 
madrugada de sua morte, um grupo 
de encapuzados praticou uma série 
de violências contra famílias que 
ocupam terras da Fazenda São Ber
nardino. Chegou-se a supor que o 
homem morto fizesse parte daque· 
las famílias que assistiram a 10 de 
seus barracos serem queimados por 
15 homens fortemente armados. 

O inquérito aberto pelo Delega· 
do Zorly Martins, foi examinado 
ontem, pelo Secretário de Policia 
·Civil, Nilo Batista. Acompanhado
do Delegado Mário César, da DGPC, 
ele esteve em Nova Iguaçu, para ver 
de perto a apuração do atentado so
frido pelas 109 famílias, que há cer
ca de t�ês meses estão..,o,c�gqoqg ., 

parte�� :'{têrttfsr<la Faze!N;ia��êÇ>, 2
ffl!nfarétirru 1 �ofn� Pat\\i 
mõnio Histó�CQ'"acional:"' ,-t... ,.,t -;·• 

SECRETÁRIO OUVIU 

O Delegado Zorly Martins en
caminhou ontem, para exame de 
delito, os dez camponeses que so
freram espancamento durante o 
atentado: Maria Oliveira Bonfim, 
Levi Dias, Manoel Alves de Oliveira, 
Sebastião da Silva, �ba§t�aria 
�Oliv$4fa, Manoel Aíme a -stt'
va, tô"unvaldo Jaques Bispo Pedro 
d� Almeida Oliveira, José J�rge da 
Silva e Antonio de Paula. Eles fo·' 
ram ouvidos ontem, pelo Secretário 
de Polícia Civil, que tomou conhe
cimento de outras denúncias dos la
on:_ador�s. El�s contaram que esta 
nao foi a pnmeira tentativa de ex� 
pulsá-los da terra. O líder dos cam
PQneses, Antonio de Almeida, dis-

Zorly Manins. ao lado de Nilo Ba· 
tista. já ne,uificou wn dos terron·s1as. 

se que a primeira ooorreu no dia 1 9 
de junho deste ano, quando dois ca
minhões da Prefeitura Municipal de 
Nova Iguaçu e mais doi:s carros par· 
ticulares (identificados como sendo 
o Corcel UU-2761, de propriedade
de Pedro Gavazzi, residente na Rua 
Edgar Werneck, 155, apt. 10�, em 
Jacarepaguá; o outro carro, a Bra
sília FD-2511, de Jair Elísio), con
duziam oerca de 20 homens. Esta
vam sendo liderados por um tal 
Francisco, que armado com um re
vólv�r, disse aos lavradores, que de· 
socupassem a terra, pois o Prefeito 
Paulo Leone iria construir na ârea 
uma Faculdade de Agronomia. 

A segunda ameaça, conforme 
declarou Antonio, aconteceu no dia 
29 de julho, quando o grileiro Laer
te Minuano - que chegou ao local 
num Patamo do 20.o BPM, protegi
do por quatro policiaii. e um sar· 
gento, que tinha nas mãos uma me· 
tralhadora - disse, aos gritos, para 
que todas as famílias se retirassem 
das terras que ele alegava serem dele. 

A PIOR DELAS 

A última tentativa foi a da ma· 
drugada de segunda-feira, quando 
15 homens encapuzados - segundo 
os camponeses, três dos quais usa
vam fardamento da Policia Militar 
- destruíram dez barracos, bem co·
mo cobertores, fogões e gêneroi; ali
mentícios. Botijões de gás explodi
ram e, como os próprios lavradores 
disseram, só mesmo por pura sorte, 
as 70 crianças que vivem no acam
pam�nt� pão morreram queimagas 
o�teadas no inten9&"e0rre-ooP
re ocasiol'lado pelo at�que.

Depoii; de 9uvir todas as de
dúncias dos camponeses, o Secretá
rio Nilo Batista pediu que todos se 
acalmassem e que tudo seria resolvi
do de maneira racional. "Problemas 
como esse, não serão resolvidos 
com milícias armadas, com homi
cídios. A Polícia Civil não está me
dindo esforços para se chegar aos 
responsáveis por esse crime contra 
o destino dos lavradores organiza·
dos, que buscam um pedaço de ter· 
ra, um cantinho onde possam plan
tar e educar seus filhos" - disse Ni
lo Batista, lembrando que dentro 
de 30 dias será transferida para No
va Iguaçu a sede da Administração 
de Polícia Civil, para que casos co
mo o ocorrido com os camponeses, 
sejam acompanhados de perto e so
lucionados com urgência. 
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EXMO.SR.JUIZ DE DIREITO DA 3a� VARA CTVELNOVA IGUAÇD/RJ. 
1 

/}. -

4,1 /'-</. / � � ,/ o,,

DA COMARCA DE 

(' s� e. {2

) 

,,- '> J 
I 

•, ' AURELIO NASCIMENTO, brasileiro,�i�sa do, mecâ-nico, resi dente ã Estrad a São Bernar dino, n9 730, Fazenda SãoBernar dino, Vila1 de Cava, Nova Iguaçu, MARIA AUXILIADORA ANTOI NIO DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, resi dente ã Es-trada dos Ferreiras, n9 126, Fazenda São Bernar/ino, Vila deCava, Nova Iguaçu, SEBASTIAO FELIPPE DE AVELAR,' brasileiro,c!sudo, industriãrio, resi dente ã Estra da dos Ferreiras, 178,Vila de Cava, Nova Iguaçu, LUCAS CORREIA,/4rasileiro, casad; �aposentado, resi dente ã Rua das Canas: n9 40, Fazenda São Be�narlno, Vila de Cava, Nov�,Iguaçu, _?ULEIDE DE SOUZA FERRE!_:RA, brasileira, viuva, �nmestica, residente na Estrada dos Ferreiras, 138, Fazenda São Bernardino, Vila de Cava, Nova Iguaçu, por seu advogado infra assinado (Does. I a V), ·vem,com fulcro nos artigos 1.046 e 1.047 do Cô dig� de Processo Civil, interpor os presente 

EMBARGOS DE TERCEIROS 

em apenso, ã Ação de Reintegração 0e Posse (Proc. n9 16083)m� 
vi da pelo Espõlio de Giacomo Gavazzi, representado por sua i� 
ventariante , em face de Antonio de Almei da e o�tros, pelos m� 
tivos e fundamentos de fato e de-êiTrêito que passam a aduzir: 

1. Os embargantes sao possuidores de direi -
tos aquisitivos de ãreas que ocupam, com justo titulo, situa
das no imõvel denominado Faze nda São Bernardino, objeto de 
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Nota oficiaí da--Pasforal� da ·Terra· 
Assinada pelos padres Ermano 

Ellegre (CPT-nacional) e Geraldo' 
João de Lima (CPT-RJ), a respeito 
dos atos de violência praticados con-· 
tra os posseiros da Faz.enda São Ber
nardino, de Nova Iguaçu, a Comis
são Pastoral da Terra divulgou, on
tem, a seguinte nota oficial: "No dia 
11 de agosto, às 2h da m11drugada, 15 
pessoas encapuzadas, chegaram no 
Mutirão de São Bernardino, em Vila 
de Cava, queimaram barracos, des
trutram móveis e casas e espanca
ram crianças, mulheres e adultos. 
Além disso, o mais grave, foi o se
qüestro do lavrador Isaías Ferreira 
da Silva, de .aproximadamente 40 
anos. Depois de o torturarem, e até 
arrancarem os seus dois olhos, dei
xaram-no morto à margem da estra
da. A este fato se acrescenta outro 
acontecido há 1 mês atrás, quando 
agentes da Prefeitura de Noya Igua
çu, com carros e um guindaste, fo
ram ao local para expulsar os possei
ros, ameaçando-os de morte. 

Esta área, desde 1976, foi desa
propriada pela Prefeitura de Nova 
Iguaçu e, de lá para cá, nenhum 
beneficio foi feito. O total abandono 
da área propiciou aos lavradores 
ocupar a terra para fazê-la produti
va. A área foi ocupada depois que o 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Nova lguaçu, conseguiram autori
zação do Incra (Declarações em O 
DIA- 12/08/86). A Comissão Pastora1 
da Terra denuncia esta violência e o 
assassinato, reconhecendo o direito 
dos lavradores sem tE"rra, de ocupar 
terras· improdutivas. Pela Lei de 
Deus, o direito à vida é anterior ao 
abuso de propriedade que os latifun
diários querem exercer. Por isso, so� 
lidários com todos os acampados, 
exigimos: a entrega aos lavradores 
da área ocupada; apuração do crime 
e a punição dos culpados, exeçut,ores 
e mandantes. 

O Governo Federal e o Governo 
Estadual, que se.dizem defensores e 
promotores da Reforma Agrária, 
diante do acontecido, devem de
monstrar a realidade de suas inten
ções e se isto não acontecer, os Go
vernos se faz.em coniventes e respon-

. sáveis pela fome do povo e dos cri
mes cometidos. Queremos lembrar 
aos executores,. mandantes � coni
ventes, a pergunta de Deus a Caim, 
na B1blia: "O que fizeste do sangue 
do teu irmão?". Por isso, a Comissão 
Pastoral da Terra na hora de repu-

. diar esses crimes, reforma o seu com
promisso com Deus, da vida que nos 
leva à luta, pela conquista da terra. 



.. 

. .

. ,, ' 
Ação· e· punição 

. . 

A açdo criminosa de 15 homens. encapuzados que incendta
ram-oito casas em Tinguá, onde moravam Jamtlias de 

humildes posseiros, deixando morto um deles, com os olhos 
arrancados das órbitas, está exigindo um grau máximo de 
atenção por parte das· autoridades. O caso foi destacado em 
nossa manchete de ontem e produziu reação indignada do 
Bispo Adriano Hipólito, de Nova Iguaçu, e, mesmo, da Comis
são Pastoral da Terra, em nota que pubUcamos nesta página. 
Não é a primeira vez.que violencia desse tipo ocorre em nosso 
-Estado, tendo geralmente por trás exploradores e malandros
de todos os tipos. V amos continuar no caso até que os bandidos
assassinos sejam denunciados e puni(tos. Alguns nomes apare
ceram e precisam ser investigados. E assunto que interessa a
toda a comunidade. .· · 

· · 

' 
.

Associação· denuncia 
O Secretário de Justiça e do Inte- Coronel Sérgio Aroca, e logo dlstrt

rtor, Eduardo Seabra Fagundes, en- buido aos gabinetes dos Secretários 
viou, ontem, ofícios ao Comandante de Justiça e de Assuntos Fundiârlos; 
do 20" Batalhão da PM ao titular da , ,no anexo do Palácio Guanabara. A 
52ª DP recomendando providências • Secretaria de Assuntos Fundiârlos
enérgicas contra a ação de pistolei- Já.está examinando o problema da 
ros a serviço de grileiros na Fazenda. Fàzenda São Bernardino, sob o as-· 
São Bernardino,· em Nova Iguaçu. O · pecto legal, visando a assegurar a 
clima de violência que lá se estabele- posse daquelas terras pelo grupo de 
ceu foi denunciado ontem pela Asso- lavradores, incumbindo-se as autori
ciação dos Moradores de :Vila de Ca- dades da área de segurança de res
va. A queixa foi anotada na secreta- guardar-lhe a·integridade fisica coo
ria do Conselho de Justiça, Seguran- tra possíveis novas investidas de gri
ca Pública e Direitos Humanos. pelo ' leiros. 



1 

Posseiros despejados em Vila de Cava. Nova Iguaçu. acamparam em frente 
ao Incra e foram recebidos por Agostinho Guerreiro. diretor regional. Pág. 9 
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Mulheres e crianças exigem a desapropriação da São Bernardino 

Famílias sem-terra 
acampam no Incra 

Dez das 63 familias de lavradores 
desP.ejadas da Fazenda São Bernardino, 
em VIia de Cava, Nova Iguaçu, acam
param ontem de manhã em frente ao 
)!rédi� do Iqcra-RJ, no, L�rgo de São 
Franc1scQ, dJS_postos a so deixar o local 
depois que seJa desapropriado o terreno 
de onde foram expulsos por policiais há 
65 dias por força de liminar im_petrada 
pelo dono das terras, Giácomo üavazzi, 
aprovada pela Justiça. 

O superintendente do Incra no "l.io de 
Janeiro

1 
Agostinho Guerreiro, r• �ebeu 

ontem a tarde, uma comissã1 fori,.�.ua 
por integrantes do Mutirão Vih, -!t: ��va 
e segunélo ele, para que a área seja 
desiwropriada falta auenas a assinatura 
do Presidente José Saróey. Guerreiro 
informou que todas as fases anteriores à 
desapropriação formal já foram cum· 
pridas pelo Incra-R.J� e o processo foi 
enviado ao Mirad · ministério da Refor
ro� e Desenvolvimento Agrário · no 
inicio do ario. Como houvesse conflito na 
região, o Mirad apressou os trâmites 
legais e pediu à Presidência da República 
urgência na aprovação do pedido de· 
desapropriação. O lricra no Rio espera 
desde o início de maio que o Presidente 
José Sarney aprove os documentos o 
que. até agora. não aconteceu. 

"Desde o dia seis de maio a solicitaç_ão 
de desê!J)ropria_ção está parada no üa
binete Civil da Presidência da República 
· declarou Agostinho Guerreiro · "e
apesar de nós termos pedido prioridade 
para este caso, nenhuma resposta con
clusiva nos foi dada. Temos telefonado
para Brasília, ido conversar com eles,
passando telex, mas não tem adiantado 
muita coisa. No Brasil só existe um ci
dadão legalmente autorizado a de
sapropriar qual9uer terreno, que é o
Presidente da República, Estamos es·
perando. Ao Incra nada mais resta a
fazer senão aguardar". 

A demora na desapropria�o dos 180 
hectares da Fazenda São Bernardino· 
permitiu que o grileiro Giácomo Gavazzi. 
ganhasse liminar na Justiça para que a 
wlícia expulsasse do local as 63 famílias 

qu·e lã residem há mais de um ano. 
· Além de expulsar os posseiros com 
violência. os policiais destruíram suas 

casas e plantações, levando os pertences 
dos sem-terra em caminhões da Pre
feitura de Nova lgua�u. 

Manoel Batista Carlos um dos la
vradores expulsos, membro da Coor· 
denação do Movimento dos Sem-Terra, 
lembrou ontem que a ação dos policiais 
causou inúmeros transtornos, principal· 
mente para as mulheres e crianças . 

"Cipco g_ar_oto� foram internados no 
Hospital Infantil de Nova Iguaçu, 
Prontooil, com problemas de nervos. 
Mas o pior de tudo é que estas crianças 
est� sem ter onde ilormir porque a 
policia e alguns homens que se diziam 
oficiais de justiça derrubaram os nossos 
barracos. Estamos agora acamP.ados ao 
lado da Fazenda Sao Bernarilino em 
condições muito difíceis. Tudo agora é 
uma enorme tristeza para nós. Sem casa 
e sem terra fomos olírigados a acampar 
aqui em frente ao Incra em protesto 
contra a demora da desaprop1ação da 
Fazenda e do atraso na realização da 
Reforma Agrária." 

Outro sem-terra despejado da .S. 
Bernardino, Vicente de �ouza Filho, 
comentava que a situação das familias de 
lavradores se agrava· mais a ·-cada dia 
P.orgue não há· comida para ninguém. 
'Alem de derrubar nossas casas, o 
grileiro empurrou o seu gado para que 
comesse a nossa lavoura. Nada mais se 
pode aproveitar do que foi plantado." 

Desde setembro do ano passado os 
lavradores da São Bernardino cobram do 
Incra a desapropriação da Fazenda, mas 

só agora no começo de maio é que o 
p�ocesso chegou ao Presidente da Re
publica. "O Incra fica prometendo, 
empurrando com i1- 'barriga·, enrolando a 
gente. Parece ate que não somos pes
soas, do jeito que eles nos tratam. Desde 
que fomos expulsos há 65 dias, estamos 

acampados fora das terras, mal abri
gados, sofrendo todo tipo de miséria, 
fome e frio", denuncia Vicente de Souza. 
Segundo ele, o Palácio do Planalto não 
tem interesse em promover o bem-estar 
da população: 

. Neste momento não fali.à di'nheiro 
para o Governo federal. ·e. estadual 
atender mais uma vez aos grande.s 

proprietários e usineiros· para'a irrigaç,ão 
de nort,e fluminense. 

F,,. o' 
---- tlfl, ___
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

Rua Aimorés, 8 • Moquetá _ CEP 26.000 

Nova Iguaru Tel.: 767-7677 

Medidas Jurídicas tomadas pela CDJP no curso do Processo referente à Fazenda 
Sã� Bemardi!!o� Vila de Cava, Nova Iguaçu, com entrada na 3a. Vara Cível de No
va �çu. 

01. Dos Embargos de Terceiros - 07.01.87

02. Despacho do Juiz - "Indefiro liminamiente o recolhimento do mandado".

' 

03. Ciência do Ofício do Juiz ao comandante do 209 B.P.M., pedindo força poli
cial para dar corbetura a integridade fisica e moral dos Oficiais de Justi
ça (despejo) e que fora transmitido 3 dias antes do despejo, na reunião dos
trabalhadores rurais, no Centro de Fonnação.

' 

04. Primeiro dia do despejo - 17.03.87 - às 16 h 20 rnin., na 3a. Vara Cível com

o Sr. Juiz, Dr. Tassara, urna petição em tennos humanitários fora despachada
com a finalidade de sustar o despejo e, colocá-lo a par dos problemas das
crianças doentes, problemas físicos e de um Sr. de 84 anos que não·sabia óu
não tinha para onde ir.

05. Segundo dia de despejo - dia 18.03.87 - Mandado de Segurança: há um prazo de
120 dias ainda. Antes foram tomadas outras medidàs, como: no mesmo dia 18 .03
foi feita urna petição para tentar despachar com o Presidente do Tribunal de
Justiça, este não estava.e, por isso, o despacho não fora feito.
Ainda no dia 18,03, fomos ao 209 B.P.M,, - eu, a Vice-presidente do�Pro.f.
Dilcêia e o Sr. Brâulio, a fim de pedir reforço policiàl, pois â noite a si
tuação ficava ainda mais sêria.

06, Terceiro dia de despejo - 19.03.87 - Foi encaminhada uma carta aoSecretârio 
de Justiça assinada por todos os camponeses. Nesse mesmo dia estive no Pali 

cio da Justiça, em companhia da Dra. Fátima, a'firn de despachar com o Presi 
dente do Tribunal de Justiça a petição do dia anterior. A petição foi inde
ferida, pois o Desembargador afirmou não poder contradizer a decisão ante
rior do Juiz. 

07, Quarto dia de despejo - 20,03,87 - vârios contatos telefônicos forarn•feitos 
pela CDJP à Secretaria de Justiça, de Polícia Civil, ao Sr, Juiz da 3a.Vara 
Cível, ao 209 B.P.M., à Superintendência do INCRA, no Rio,ao INCRA,ern Brasf 
lia, 

Depóis do Último dia de.despejo foram enviados 03 relatórios ao Governador, 
<to Dr. Leandro Ribeiro, encaminha.do pelo Dr. Francisco Amaral, protocolou e 

juntou cópias as pastas de arquivo, mandando também para o Presidente da 
subseção da OAB de Novà Iguaçu, No sentido de agilizar o processo em Brasí
lia e também o apoio da defesa civil, enfim um relatório dos fatos ocórri-



COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

Rua Aimorés, 8 . Moquetâ _ CEP 26.000 

Nova Iguaçu Tel.: 767-7677 

dos na.Fazenda São Bernardino. 

Ctunprida uma carta precatória - São João de Meriti - local de residência dos 

autores. 

Está sendo feito uma confrontação de relação dos Bens, no depósito judicial,com 

a do processo, sendo que pelo processo ainda se encontrar na conclusão, não foi 

dada ainda a entrada. 

Oiegou as nossas mãos, um mandado de Citação datado de 28.04.87 e qúe, estamos 

com o material: fotografias, xerox de recortes de jo�ais, telegramas do INCRA

e elaborando a contestação. 

f lhn trabalho feito pelo Dr, Leandro Ribeiro no sentido de que seja oficiado o R� 

gistro de Imóveis para requisitar as anteriores transcrições do mencionado irnÓ

vel. 

' 

Nova Iguaçu, 14 de maio de 1987. 

Sada Baroud David 

Presidente da O)JP 

Vera Lúcia Mach�do 

OAB-RJ. 48.509 
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Sem-terra acampa para protestar 
Cerca de· 60 lavradores, des

pejados há .dois meses da Fa
zenda São Bernardino, em Vila 
de Cava, Nova Iguaçu, estão 
acampados no Largo de São 
Francisco, em frente à sede do 
Incra, desde quarta-feira, em 
protesto contra a morosidade 
na desapropriação da área. O 
Incra e o Ministério da Reforma 
Agrária já aprovaram o projeto 
desde o início de maio, mas o 
ato de desapropriação depende 
de assinatura em decreto do 
Presidente José Sarney. 

Com várias crianças, os la
vradores se instalaram no Lar
go de São Francisco em barra
cas improvisadas e trouxeram 
colchões, panelas e até um fo
gão. O almoço de ontem foi 
fornecido pelo Instituto de Filo-

' sofia e Ciências Sociais da 
UFRJ, que fica no largo, mas 
não foi suficiente para todos. 
Muitas pessoas, penalizadas 
com a situ·a·ção dos lavradores, 
trouxeram donativos como di
nheiro, leite, pão e café. 

A área a ser desapropriada 
tem 181 hectares, pertencente à 
família Giácomo Gavazzi, que 
há dois meses, mediante deci
são _judicial e com força poli-

O ocampoménto e no poNo do 
Incro 

eia!,· despejou 63 famílias do 
loc�. Parte dessas famílias con
tinua habitando uma área pró
xima à Fazenda São Bernardi
no, em barracas, sob ameaças 
constantes da Polícia. O coor
denador do Mutirão de 'lila de 
Cava, Vicente Sousa Filho, ex-

-------- -

plicou que os lavradores perde
ram cerca de 25 toneladas de 
arroz, além- da colheita de ai
pim, abóbora, feijão e banana. 

O protesto conta com o apoio 
do Movimento dos Trabalhado
res Rurais Sein Terra, da CNBB 
e da CUT. No fim da tarde, o 
superintendente regional do In
cra, Agostinho Guerrei ro, 
reuniu-se com os lavradores e 
explicou que agora tudo de
pende da assinatura do Presi
dente da República. Agostinho 
Guerreiro informou que o pro
cesso tramitou rapidamente pe
la Comissão Agrária do Estado 
do Rio, pela Superintendência 
do Incra e pelo Ministério da 
Reforma Agrária. No início de 
maio foi remetido ao Palácio do 
Planalto, onde aguarda aprova
ção do Presidente. 

O superintendente do Incra 
disse que a meta do órgão no 
Estado do Rio para este ano é 
desapropriar 50 mil hectares. 
Segundo ele, já há decreto assi
nando a desapropriação de 15 
mil hectares, dos quais seis a 
sete mil já estão ocupadeis por 
famílias. Só 200, porém, já têm 
título de propriedade. 



, Sem-terra acampa no Incra 

IEm protesto contra a morosidade <lo Incra na 
desapropriação <la Fazenda São Bernardino (Vila de 
Cava), posseiros fincaram acampamento (foto) des
de quarta-feira em frente à sede do órgão. Foram 
despejados há dois meses. Página 6 



-

: t ·
. (.) 
'. 11.J 

.... J \tJ t't 
-• 

MO 
l•J :: 

21 2 IJ 1 Y l< J m_; 
�11 02 C l(JTO 
16/1100 
Y.PR900G8 1604 09'.>7 
P.JN� EI!W/RJ

915TXRJOX DR 
:->1 3G 5� 9BR SO EO 
0'115.1746 

935TXRJOX DR 
2121 íl9GICR/\ DR 

INCRA RJO 99 1 504 17 50 

L'Hn::�J'OR IA Cl\l·'.lTl\S DIOC E:Sl\N 1\/R J 
RUA e /\I' IT r.o Cll AVES, 6 o
NOVA TGUJ\ÇU - CENTRO 

SP(07)99/87 - 15/4/87 
1\PRJ\Z-l-,C HlfORMAR VSMERAVEL Ell1'IDl\DC COMISSAO AGRARIA/RJ REDISCUTI

APROVOU IIOJI.; CSPERJ\DJ\ DESJ\PROPRIAÇAO FAZENDA S1\0 DERNARDHIO, VALE

l'Nl'l FIC/\Ç/\0 ENVIO l',J!TCCIPJ\DO PROCESSO DECISAO ORGJ\O NACION.i\L.INF'OR

'l't>J-�UD-l,PRC0IDCN1'f. HlCRA J/\!l ASSINOU E REMETCU MINISTRO REFORMA DES

VOLVTilGt!TO J\GEARJO, Ct,Rf,T.CR URGI:;HCI A, PROCESSO E.1-1 QUESTAO, TRtHITn

C.:OtH'Ol-n1TL>ADE MAXIMi\ CELERIDADE REQUERIDA ESTA SUPERINTENDEHCIA. SDS

Njo::THlllO GUERRCIRO - Sür'.l:CG.HICRA/RJ 

T/P :.3-1 5 



� �,- "'"\" 

\ l·
i C'.,) 
1-1.1.J
;, � 
l r·�-' ,.;,,
1 l'I

•"•.. 

212t51 Y 1<J1'lG 
:111 íl::> (; l<JTO 
16/1100 
Y-I'R900G8 1604 
RJANEIIW/RJ 

935TXRJOX DR 
21 36529BRSO EO 
0415.1746 

935TXRJOX BR 
21 21 896 ICRA DR 

INCRA RJO 

0957 

99 1504 

DIREtJ'ORIJ\ Cl\RITAS DIOCESA NA/RJ 
RUA CI\F'ITAO CHAVES, 60 
NOVA IGUAÇU - CENTRO 

SP(íl7)09/87 - 1�/�/87 

17 50 

APRAZ-ME INFORMAR VENERJ\VEL EHTIDADC COMISSAO AGRJ\RIA/RJ REDISCUTIU I r 

li.PROVOU JIOJE ESPERADA DESJ\PROPRIACAO FAZENDA SAO BERNARDINO, V ALEN <

P.J\'l'l f'IC 1\ÇJ\O ENVIO I\JITECIP ADO PROCE:SSO DECI SAO ORGAO NACIONAL. INFORMO

T/IHBGM, PR 80 I DEN1'E UlCRJ\ JJ\II ASSINOU E R E:METCU MINISTRO REFORMA DESEN e

VOT,VHICIITO l\GRARIO, C/\RJ\T[;R URGCHCI/\, PROCCSSO E.1'1 QUES TAO, TRl\MITJ\ND �
CONFORMIDADE MAXII1A CELERIDADC REQUERIDA ESTA SUPERINTENDENCIA.SDS. r,

r�Go 0TI !�110 GUERREIRO - SUP. RCG. HICRA/RJ 

T/ES-1 5 

• ;J

�12U1 Jm_, 

21102 JTO 

, 

, 

e 

e 
,, 

t 

11 

, 

e�
u 
. 

í 



.. o 

1
·,e 

NO 

w-

o
"' 

-o

-- ..
< � 

--
Q 

< < 
::, 

J• 

·=
e 
é 

� 
.,

u:;
.J ! 
w� 
t-8 

21 �'.01 
211 C:2 

'7 T:J ,_., . ..., 
'-' ...... !t'.J 

A r:_r ;rrz 
::R.R3911 U7 02 O-� .. .,. , -,- ···"")e/ 'C,.. 
J\.,�:..h!Jl..A, ."".t 

·.:::: L� G.7�\: .. ��.
!Li:: .. S i"'..r'\. ':. /L:;A !:,.\20:JD
�:.D. DI!-:.� '!:;2t� CATTI'I/iS ü IOCESA:JA
Ri.iA c:\?IIAC, Ç,:1J,.v-::;s óO
!!CVt,. IGU ,".Çt; RJ 

·ll···��� . . . � 
··. m .· o 

-------_-... 
..... 

"""(07)G �-p 6<"'>/ 0 7 o 0 n4nn cc•-r•··---,,r · Ht"'t'EnAvn-:-T n••mrr-.trr "IDI,,..I'"'A ,;_:v.i:, .L-:.. -; .J • v J / 1•.v1,.!.l..:.r.,·.vv vi::,.;' l\ 'Ó.u ?,i',l .1..1 ,.,;,, i.l. •· \:. ;.,n. ··
V. ':-A. JAH ::ncc�.;TFJ.-3C EH BI'v\S ILIA. ;)i�SDE; D IA 2 "> :-:t.r.CO U ::.,T::::·íO, :?Ar.A .
::�CIS.-".Q 02�.9 J!:\CIO!:!\L Ii-:CP�. P!<OCs:::so DCCAP!:OPP.Il.Cf.Q FA�:r:::).\ St.O
�=��,\PJ.:I::o .. VIL/� J?� C!i. './!}. 110�-iA IC:l:;\CU. PRQ\1 1:i)�I·!CT/'J\;o::; s��'/I 1J r..r::::Ii)O 
p;::oc;:: ;;!,; G l�IT:,�o 1,�\IOR u l�G2 :iCI,� - : ;-'\:,:, � I 1,'Jli.C/\0 1"..? IJI'.LIV/.. L :_; j;� y�,-�!� l!C l,:\L 

. ,,...r •. �,-· ..... r". , ......... ..,)\,_., - - .. , .:\...· 

-�:"./ ',:,. �:.::: i:I 0 
- I .. / 

r: �: : � �: : 1: r e,_; :: : : .... �-.. 
, .... 

� 1 :� .31 z ��f l·i e: 
.... ... .., '°''' 11, - T •r •, 

........ ... ··�

. 

! ....



w () 
"4 

NO 
"' -
�� 
CI. CI. 
< ... 

ar ;; 

1-
ü 
l.J.I 

.., o 
w( 

4; 
�.'' 

• 
-<t,,. 

rc:: 

ti-� ., 
Wv 
..J:: 
l.lJ �

..,g

.. .. ,. 
1--
0 

�'.1�:�"'.1 
:.' ·1 1 , _ :�: 

: : .. :.c-:11 r:7 o.� 8 
_,,,,:.�;;, Ii-:O/ !:T 

I:".,; _·_ : .. :-:-,, :�,-1.Df, :,.\ROL!D 
"!��), ,_;1;:_;·roRí� C,\I::I1

1

1\S üICCC�Ai�;\- 1-:1 
-:.:..�_,/,. C�,. ,�IT!"O Ci-lt,v::s 6C 

-� r 
1'-. J 

�; �-( :J�') G !YR ú 1/ 07. íl :' ;i .. � "'7 
r-rv .., ••• T(' .•. _..,, • 
. ...,,,,_. ·'-' 1·- -r\i __ .._. 

V.3:t. 1/dl !�nco;.:'�r-.'.<::L · .. , l��ASILI/\. j )';�..;f)i,:; L'V, 2'5 �-if'.F:(;0 ULT11;0.?Al'J
-z;:::crst:.o OI:GúO nt-.cro;;,·,L ::;::�C.?A. p2oc::::::;2 1,L0APr.OPRL\Cfi O :-t\�Xi'f),\ St..O

·:r.l. ' .. :;.rir::r:;uo 
•• I 

• .I 

--::: =i T: I-� T OV BE 
.,� � " 8 3 2 ,:; I e� t·, r, :-:

•:,_; 

.... 

fJ l·iC 

. 
J.: 1.i 

··! ,,
l•J :. ' 

�- :;1 '. 
,') ..-.t 
,.: f) ·,1
Pl :: l') f\i 

,.,. 

1 () -1 
•·I () f :t , �) .... 

t"" 

r·1 --1 • 
1J Pi ..... 

,- : . . ., 
� fl'1 p,. 
C) "71 e,.....�� 
: ' 

l:' 



O DIA 

D!.:�!" _{.Í _ C> e, 

e ... · .... J •. 
··-- - �-

---

·J�

í .:., _1J 

azenda que expulsou .colonos foi désapropriada

-

,-o . ,-i� �- �-� -� 
o Ministro Marcos Freire falã ·aos colonos acampai:Jos em frente à sede do

,e�--- -, • •  -

... � 
Jncra 

·-o-Miõiãt.ro di ieronna e Desen- gundo este, o déCret.o de desaprtr
vol�nto Agrário, Marcos Freire. prtaçâo daFarenda Sào"Bernardlno, 
anunciou .ontem. no Largo de São seria publicado hoje no Diário Ofí
Francisco, J>8.1'1l as 15 famfila.6 de cial e que agora depende da Justica 
.posseiros ali acampadas hé. 4 meses,:. a .im1ssâo do imóvel, de 181 hectares. 
que o Presidente José Sarney já; assi- o CONVÉNIO _ nou o decreto de de�proprlaçao da o Programa F.8pecial de Crédito Fazenda São Bernardmo, em Vila de para a Reforma As.mma. a ser admi· Cava, Noya Iguaçu, de onde_ � rustrado pelo BNDES. ássinado on· tinham 5:1do expul�. O anuncio tem, vai �bwtar a concessão de aconteceu após a so;temdade de assi- apolo ftnanceiro e a execução de natura de wn coi:ivénio autora.ando projetos para t.omar produtivru; aso BND�S a aplicar recursos para terras cedidas pelo Incn para assenbenefic1ar agrtcl!-1tores .amparados tamentos. os recursos iniciais- propelo Plano Nacional de Reforma venienres do Fin.social. _ são áe Cz$Agrária · 

3,70 bilhões. beneficiando trabalha-
O convênio foi assinaao entre dores rumais assentados em proje

Marcos Freire. Márcio Fortes, presi- tos de iniciativa federal. estadual ou 
dente do �anco e José Eduardo Ra- municipal. 
dean, presidente do·Incra, na sede Mesmo após terem tomado co
desse Instituto. ali no Largo de São nbeclmento da as.si.natura do convé
Francisco. Informados da presença nio e do �to que d1:sapropriava a 
do Mlnistro, os cololl06, ali acampa- Fazenda Sã.o Bemardino

1 
as dezenas 

d l -d de pesooas acampadas disseram que °?· ag omer�-se na porta O não deixarão o Largo de São Francis-p�o. usando faixas e cartues e co. Um dos lideres do grupo, Vicente 
.un,ando stop.os enquanto aguarda- de Souv.a Filho, disse que isto só vai 
vam a salda de Marcos Freire. Se- acontecer após a enu.ssão da posse. 
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Atos de vandalismo contra posseiros da Fazenda São Bernardino revoltam a população do campo 
- Dom Adriano Hipólito fala da resistêncja dos proprietários de terras contra a tentativa da reforma
agrária e da volta à repressão às famílias de lavradores - Comissão Pastoral da Terra acusa
Prefeitura de ter pressionado os colonos com caminhões e guindastes e pede que compromisso
assumido pelo Governo seja mantido - Polícia Militar ronda a região dia e noite para evitar novo
atentado contra os acampados- Identificado o homem que teve olhos extirpados a faca (Pág. 14)

., 

O posseiro Jorge Cazei;os (com a foice) afirma que a Prefeftura "tentou expulsar os lavradores há 1 mês' 
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Atos de vandalismo contra posseiros da Fazenda São Bernardino revoltam a população do campo 
- Dom Adriano Hipólito fala da resistência dos proprietários de terras contra a tentativa da reforma
agrária e da volta à repressão às famílias de lavradores - Comissão Pastoral da Terra acusa
Prefeitura de ter pressionado os colonos com caminhões e guindastes e pede que compromisso
assumido pelo Governo seja mantido - Polícia Militar ronda a região dia e noite para evitar novo
atentado contra os acampados - Identificado o homem que teve olhos extirpados a faca (Pág. 14)
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Bispo de N. Iguaçu culpa Governo 



A 
Policia Militar,. a Policia Civil e 
a Comissão de Justiça e Paz da 

Diocese de Nova Iguaçu garantiram,, 
ontem, todo o apoio necessário à 
segurança e permanência das famí
lias de colonos acampadas nas terras 
da Fazenda São Bernardino, em Tin- ·, 
guã, naquele Município - palco de 
atos de vandalismo veriflcados na 
madrugada de anteontem. Naquela 
oportunidade, um grupo de 15 ho-
mens encapuzados espancaram · 
crianças e velhos, atearam fogo em 
oito casebres de taipa e assassina
ram o posseiro Isruas Ferreira da 
Silva, de 40 anos, de quem arranca-
ram os olhos. 

se de Nova Iguaçu tinha tradiçãÓ de 
fomentar e organizar invasões de ter
ras, Dom Adriano Hipólito rebateu
as com veemência

1 
.esclarecendo que 

"isto nunca aconreceu", apesar do 
município reunir multas fazendas 
abandpnadas. O bispo foi mais além: 

- E a resistência dos proprietá
rios de terra contra a· tentativa da 
reforma agrária - e ainda aconselhou 
o Governo Federal a intervir de for
ma não violenta, 'concluindo: - A 
estrutura das áreas rurais do Pais é 
feudal, e os fazendeiros não aceita
rão facilmente uma reforma que be
neficie os pobres. 

Polícia garante 
· Ontem, o Coronel Sérgio Arou

ca, do Conselho de Justiça, Seguran
ça Pública e Direitos Humanos, ór
gão ligado à Governadoria do Esta- S��ndo as vitimas do atentado, 
do, coiúlrmou que hã 1 mês o Prefei- os cnnunos�s antes de fugir\ deixa
to de Nova Iguaçu Paulo Leone, r!llll um ultunato: os posserros te
enviara telex a BrasiÍia pedindo pro- 1 

nam apenas 24 h�ras para abando
vidências urgentes para a retirada·.. narem o local. E isto preocupou em 
dos cerca de 50 posseiros da área - � muito o comando do 20º Batalhão da 
tombada pelo Patrimônio Histórico �oli�i� Militar, responsável pela ju
Nacional, por ser de construção se- , nsdiçao. Ontem mesmo, o Tenente
cular.� · ' · . .,, Coronel Humberto recebeu uma co-

Acusada · pelas vítimas, entre mis_são formada pe�os colonos João 
elas o posseiro· Jorge Cazeiros' Soa�i�' Félix d� Aquino, Vicente de Souza, 
res, que confirmou a tentativa de·t• Severino Lima, Paulo Andrade) Jor
expuls�o. a Prefeitura figura no elen- ;,: ge Valentim e Sebastiana. de Oliyei
co de suspeitas da autoria do violen- , ra, que fo_!am pedir garantias de vida 
to atentado, ao lado de grileiros e e condiçoes de segurança para que 
dos antigos donos da terra a familia os posseiros permaneçam acampa
Gavazzi - que teve a fazenda desa- do� ça área. Eles aguardam a dlstri
propriada pelo Prefeito Paulo Leone bwçao de terras que vem sendo exe
e nunca recebeu a respectiva indeni- ·cutadas pelo Sindicato de Trabalha
zação. As investigações policiais, até d�res Rurais de N�va Iguaç�. deter
o momento, não redundaram em na- nunada pelo II).st1tuto Nacional de 
da de positivo. Nenhum dos 15 enca- Reforrna Agrária-Incra. 
puzados foi identificado nem existe O policial informou à comissão 
uma pista que leve a qualquer um q'!le. a partir de 0!!tem diversas guar
deies. A única vitima fatal cujo cor- mçoes �a �M estão rondando toda a 
po permanece· no necrotério local . área, prmcipalme!],� de madrugad�, 
sem que nenhum parente fosse até lã e oferecendo o maxuno de garantia 
para reclamã-lo, foi identificada pela . aos lavradores. · 
Comissão Pastoral da Terra - dado Jã na 52ª DP-Nova Iguaçu, o de-
que a Policia ainda não dispõe. legado Alencastro Araújo de Macedo 

A· reação do bispo 

- Foi brutal, horrível!
Assim disse a O DIA o bispo de 

Nova Iguaçu, Dom Adriano Hipólito, 
a respeito do ato bárbaro praticado 
contra os colonos da São Bernardi
no. Também vitima · de atentados 
num passado ,não muito distante, 
ressaltou que este crime destoa da 
tradição de busca de soluções pacifi
cas que vem sendo empreendida pe
lo Governador Leonel Brizola: 

- E o retomo da repressão, bus
cando intimidar os lavradores -
acentuou, pedindo que os crimino
sos sejam logo descobertos e puni
dos, para ajudar na elucidação do 
caso a própria Arquidiocese, através 
da Pastoral da Terra e da Comissão 
de Justiça e Paz já se mobilizou, em 
trabalho conjunto. com a Secretaria 
de Policia Civil- a pedido do próprio 
Governador e do S�cretário Nilo Ba
tista. 

Sobre acusacões de Que a Dioce-

dava conta que as investigações pa
ra apurar a autoria do crime jã ti
nham começado e que 8 posseiros, 
testemunhas do vandalismo, foram 
ouvidos em cartório. Segundo disse, 
estava enojado com o que aconteceu 

- e que tudo faria por aquela gente,
"atacada barbaramente por estar 
cultivando a terra". 

Integrantes da Comissão de Jus
tiça e Paz da Diocese de Nova Igua
çu·estiveram ontem, na Fazenda São 
Bernardino, revirando os destroços 
dos casebres incendiados, tentando 
resgatar alguma coisa de valor e 
entregar a seus donos. Distribuíram 
alimentação ao colonos e informa
ram que preparam minucioso relató
rio do ocorrido para enviar à Comis
são de Dlt'eH.os liwnanos da Ordem 
dos Advogados do Brasll-OAB. 

Procurado pela reportagem de O
DIA, ontem, o Prefeito Paulo Leone 
disse que nada poderia falar no mo
mento, pois tinha um compromisso e 
pressa. Sua assessoria, por outro la
do, afirmou não ter permissão para 
abordar o assunto. 

\_ 
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A 
Policia Militar, ã Policia Civil e
a Comissão de Justiça e Paz da 

Diocese de Nova Iguaçu garantiram, 
ontem, todo o apoio necessãrio à 
segurança e permanência das fami-·
lias de colonos acampadas nas terras 
da Fazenda São Bernardino, em Tin-
guá, naquele Municipio - palco de 
atos de vandalismo verificados na 
madrugada de anteontem. Naquela 
oportunidade, um grupo de 15 ho
mens encapuzados espancaram · 
crianças e velhos, atearam fogo em 
oito casebres de taipa e assassina
ram o posseiro Isruas Ferreira da 
Silva, de 40 anos, de quem arranca
ram os olhos. 

se de Nova Iguaçu tinha tradição de 
fomentar e organizar invasões de ter
ras, Dom Adriano Hipólito rebateu
as com veemência,·.esclarecendo que 
"isto nunca aconteceu", apesar do 
município reunir muitas fazendas 
abandpnadas. O bispo foi mais além: 

- E a resist:éncia dos proprietá
rios de terra contra a· tentativa da 
reforma agrãria - e ainda aconselhou 
o Governo Federal a intervir de for
ma não violenta, · concluindo: - A 
estrutura das áreas rurais do Pais é 
feudal, e os fazendeiros não aceita
rão facilmente uma reforma que be
neficie os pobres. 

Polícia garante Ontem, o Coronel Sérgio Arou
ca, do Conselho de Justiça, Seguran
ça Pública e Direitos Humanos, ór
gão_ ligado à Governadoria do Esta- Segundo as vitimas do atentado, 
do, cohflnnou que há 1 mês o Prefei- os criminos�s antes de fugir

i 
deixa

to de Nova Iguaçu Paulo Leone raro um ultimato: os posseiros te
enviara telex a BraslÍia pedindo pro'. . riam apenas 24 h�ras para abando
vidências urgentes para a retirada·': nar�m o local. E isto preocupo� em 
dos cerca de 50 posseiros da área _ ·' mmto o comando do 20° Batalhao da 
tompada pelo Patrimônio Histórico �oll�i� Militar, responsável pela ju
Nac1onal, por ser de construção se- , nsdiçao. Ontem mesmo, o Tenente
cular.' · · · · '''l Coronel Humberto recebeu uma co-

Acusada pelas vítimas, entre Il1!5:5ão forma�a pe�os colonos João 
elas o posseiro Jorge Cazeiros'Soa.:�Felix de,Aqwno, Vicente de Souza, 
res, que confirmou a tentativa de· · Severino Lima, Paulo Andradet Jor
expuls�o, a Prefeitura figura no elen: :,: ge Valentim e Se!>astiana de Oliyei
co de suspeitas da autor1a do violen- ,· ra, que foram pedir garantias de vida 
to atentado ao lado de grileiros e e condições de segurança para que 
dos antigos donos da terra a familia os posseiros permaneçam acampa
Gavazzi - que teve a fazenda desa- do� �a área. Eles aguardam a distri
propriada pelo Prefeito Paulo Leone bmçao de terras qµe vem sendo exe
e nunca recebeu a respectiva indeni- ·cutadas pel_o Smd1cato de Trabalha
zação. As investigações policiais, até d�res Rurais. de N�va Iguaçµ, deter
o momento não redundaram em na- minada pelo Instituto Nacional de 
da de positivo. Nenhum dos 15 enca- Reforma Agrãria-Incra. 
puzados foi identificado nem existe O policial informou à comissão 
uma pista que leve a qualquer tiro q�e_ a partir de OJ!tem diversas guar
deies. A única vitima fatal, cttjo cor- ruçoes �a �M estão rondando toda a 
po permanece no necrot:ério local área, prmc1palmente de madrugada, 
sem que nenhum parente fosse até lã · e oferecendo o máximo de garantia
para reclamá-lo, foi identificada pela aos lavradores. 
Comissão Pastoral da Terra - dado Já na 52ª DP-Nova Iguaçu, o de· 
que a Policia ainda não dispõe. legado Alencastro Araújo de Macedo 

dava conta que as investigações pa
ra apurar a autoria do crime já ti· 
nham começado e que 8 pósseiros, 
testemunhas do vandalismo, foram 
ouvidos em cart.ório. Segundo disse, 
estava enojado com o que aconteceu 
e que tudo faria por aquela gente, 
"atacada barbaramente por estar 
cultivando a terra". 

A· reação do bispo 

- Foi brutal, horrtvel!
Assim disse a O DIA o bispo de

Nova Iguaçu, Dom Adriano Hipólito, 
a respeito do ato bárbaro praticado 
contra os colonos da São Bernardi
no. Também vitima · de atentados 
num passado 1não muito distante, 
ressaltou que este crime destoa da 
tradição de busca de soluções paciti
cas que vem sendo empreendida pe
lo Governador Leonel Brizola: 

- E o retomo da repressão, bus·
cando intimidar os lavradores -
acentuou, pedindo que os crimino
sos sejam logo descobertos e puni
dos, para ajudar na elucidação do 
caso a própria Arquidiocese, através 
da Pastoral da Terra e da Comissão 
de Justiça e Paz já se mobilizou, em 
trabalho conjunto com a Secretaria 
de Polícia Civil- a pedido do próprio 
Governador e do S�cretário Nilo Ba
tista. 

Sobre acusacões de Que a Dioce-

Integrantes da Comissão de Jus
tiça e Paz da Diocese de Nova Igua
çu·estlveram ontem, na Fazenda São 
Bernardino, revirando os destroços 
dos casebres incendiados

1 
tentando 

resgatar alguma coisa ae valor e 
entregar a seus donos. Distribuiram 
alimentação ao colonos e informa
ram que preparam minucioso relató
rio do ocorrido para enviar à Comis
são de Direitos 'Humanos da Ordem 
dos Advogados do Brasil-OAB. 

Procurado pela reportagem de O 
DIA, ontem, o Prefeito Paulo Leone 
disse que nada poderia falar no mo
mento, pois tinha um compromisso e 
pressa. Sua assessoria, por outro la
do, afirmou não ter permissão para 
abordar o assunto. 

-
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Data j_J_; Oi 1lh 
. (.',í!<le;n.:.o. _ 

Assinada pelos padres Ermano Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Ellegre (CPT-nacional) e Geraldo' de Nova Iguaçu, conseguiram autori
João de Lima (CPT-RJ), a respeito zação do Incra (Declarações em O 
dos atos de violência praticados con-::, DIA-· 12/08/86). A Comissão Pastorai 
tra os posseiros da Fa1.enda São Ber- da Terra denuncia esta violência e o 
nardino, de Nova Iguaçu, a Comis- . assassinato, reconhecendo o direito 
são Pastoral da Terra divulgou, on- dos lavradores sem terra, de ocupar 
tem, a s�guinte nota oficial: "No dia terras · improdutivas. Pela Lei· de 
11 de agosto, às 2h da lll{ldrugada, 15 Deus, o direito à vida é anterior ao 
pessoas encapuzadas, chegaram no , abuso de propriedade que os latifun
Mutirão de S�o Bernardino, em Vila diários-querem exercer. Por isso, soi: 
de Cava, queimaram barracos, des- lldártos com todos os acampados, 
truiram móveis e casas e espanca- exigimos: a entrega aos lavradores. 
ram crianças, mulheres e adultos. da área ocupada; apuração do crime 
Além disso, o mais grave, foi o se- . e a punição dos culpados, exeçuJi(>res 
qüestro do lavrador Isaias Ferreira e mandantes. 
da Silva, de .aproximadamente 40 o Governo Federal e o Governo 
anos. Depois de o torturarem, e até Estadual, que se.dizem defensores e 
arrancarem os seus dois olhos, dei- promotores · da Reforma Agrária, 
xaram-no morto à margem da estra- diante do acontecido, devem de
da. A este fato se acrescenta outro ·· monstrar a realidade de suas inten
acontecido há 1 mês atràs,· quando ções e se isto não acontecer, os Go
agentes da Prefeitura de Noya Igua- vemos se fazem coniventes-e respon
çu, com carros e·um guindaste, fo-· sáveis pela fome do povo e dos cri
rarn ao local para expulsar os posse!- mes cometidos. Queremos lembrar 
ros, ameaçando-os de morte. aos executores, mandantes e coni-

Esta área, desde 1976, foi desa- ventes, a pergunta de Deus a ·ca1m, 
propriada pela Prefeitura de Nova na Biblla: "O que fizeste do san�e 
Iguaçu e, de lá para cá, nenhum do teu irmão?". Por isso, a Comissao 
beneficio foi feito. O total abandono Pastoral da Terra na hora de repu
da área propiciou aos lavradores , diar esses crimes, reforma o seu com
ocupar a terra para fazê-la produti- promisso com Deus, da vida que noa 
va. A área foi ocupada depois que o leva à luta, pela conquista da terra. 

PáC·-



. r ' 
.. , Ação e· punição 

A açdo criminosa de 15 homens: encapuzados que incendia
ram ·oito casas em Tinguá, onde moravam famílias de 

humildes posseiros, deixando morto um deles, com os olhos 
arrancados das órbitas, está exigindo um grau máximo de 
atenção por parte das· autoridades. O caso foi destacado em 
nossa manchete de ontem e produziu reação indignada do 
Bispo Adriano Hipólito, de Nova Iguaçu, e, mesmo, da Comis� 
� ão Pastoral da Terra, em nota que publtcamos nesta página. 
Não é a primeira vez que Violéncia desse tipo ocorre em nosso 
Estado, tendo geralmente por trá8 exploradores e malandros 
de todos os tipos. V amos conttnuar no caso até que os bandidos 
assassinos sejam denunciados e puni(los. Alguns nomes apare
ceram e precisam ser investigados. E assunto que interessa a 
toda a comunidade: · · · . .

Associação· denuncia 
O Secretário de Justiça e do Inte- Coronel Sérgio Aroca, e logo dtstrt

'ior, Eduardo Seabra Fagundes, en- bufdo aos gabinetes dos Secretários 
vtou, on�!TI.� ofícios ao Comandante de Justiça e de Assuntos Fundiários: 
do 200 Bawnão da PM ao titular da •. .no anexo do Palácio Guanabara. A 
521 DP recomendando providências Secretaria de Assuntos Fundiários 
enérgicas contra a ação de pistolei- 'Já.está examinando o problema da 
ros a serviço de grileiros na Fazenda Pazenda São Bernardino, sob o as-· 
São Bernardino, em Nova Iguaçu. O · pecto legal, visando a assegurar a 
clima de violência que lá se estabele- posse daquelas terras pelo grupo de 
ceu foi denunciado ontem pela Asso- lavradores, incumbindo-se as autort
ciação dos Moradores de Vila de Ca- dades da área de segurança de res
va. A queixa foi anotada na secreta- guardar-lhe a·mtegridade tisica con
ria do Conselho de Justiça, Seguran- tra posslveis novas investidas de gri
ca Pública e Direitos Humanos. pelo , leiros. 
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TI TU LOS DAS PROPRIEDADES 

"FAZENDA SÃO BERNARDINO» E "RIO DAS· CANAS» 
ESCRITURA . LAVRADA 2.0 OFiCIO DE NOVA IGUAÇÚ 

. LVR, 38 FLS. -46 V. EM 30 DE JULHO DE 1,917 

NO H [ G IS TR O O l IM O Y[I S O A i.a· C IRC UNS CRI C À O. 2. 0 O f I CIO O E NO Y A I G U AC ú . - [ S l A O O O O RI O D E IA NU R O 

, '  ,.� .. - -

LVR. 3 C - FLS. 41 - N.• ORDEM 81 EM 1618/1.917 
LVR, 3AZ ·- FLS. 127 - N.• ORDEM 17.103 EM 2318/1943 

, . , ·, , LVR. 38Q - FLS. 170 -. N,º ORDEM 25 681 EM 4/911951 

ESCRITURÀ LAVRADA 2.0 OFICIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO 
. ' LVR. 646 - FLS. 49 'EM 22 DE NOVEMBRO OE 1 921 

NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1.ª CIRCUNSCRIÇÃO DE NOVA IGUA.ÇÚ 

, 

LVR. 3 G FLS. 42 - ,N.• ORDEM 1.171 EM 17/111922' 
LVR. 3AZ FLS, 127 - N.• ORDEM 17.103 EM 231811943 
LVR. 3BQ FLS. '170 - N.• ORDEM 25 681' EM 4/9/1951 
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ESPÓLIO DE GI.ACOMO GAVAZZI, neste at o representa

do por sua inventariante Maria Gavazzi Kartins, brasileira, vi0va, do 

lar , portadora da carteira de identidade n9 1.138.367, inscrita no

CPF sob o n9 825.345.987-91, residente e domiciliada na rua S�o João 

BatisTa, 183, apt. 101, São Jo�o de Meriti, neste Estado, por seu ad

vogado, ut instrumento de mandat o (doe. 1 e 2), cujas eventuais inti

maç�es dev�rão ser enviadas para a Av. Presidente Antonio Carl os 615,

grupo 1205-C, na cidade do Rio de Ja�eiro, neste Estado, vem, com fu�

damente no artigo 926 e seguintes do Código de Processo-Civil, propor

esta 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

contra ANTONIO D:C .ALMEIDA, brasileiro, casado, pedreiro, p ortador da 

carteira de identidade n<? 070083624-2; MARIA OLIVEIRA BONFI-M.� brasi

leira, viúva, do lar ; LEVI DIAS, brasileiro, solteiro, lavrador, MA-

NOEL f.LVI:S DE OL] VEI R..t·., brasi) e iro: ccsado, 1 avraôor; SI:BASTLl>.NA MA-

RIP. DE OLIVr::JRA, br2si1ei.ra, casada, do lar'; lí . ..:.iWE.:L J,,;_1·íEJDA DA SJLVA, 

brasileiro, casado, õposentaào; LOURI\IALDJ Gf-.RCif. oISPO, brasileiro, 

casado: }avraàor; ISAIAS rLRR[lRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, es

tudante; P[DRO BENEDITO DE OLIV�IRA, brasileiro, casado, lavrador,po� 

tador da carteira de iàentidade n<? 1.824.269, podendo se r encontrado 

na rua José Ipóli to de ,Oliveira n<? 100, 2<? andar, nesta cidade; GJLD� 

lW F.l BEIRO, brasileiro , casado, 1:..õrbei ro , portador da carteira de 1-

den�idade n9 06103313-0, podendo ser enconTrado na Es�rada de Santa 

Ri�a 31, nesta cidade; JORGE CASEIRO SOAR�S, brasileiro , solteiro, seE 

vente, portador da carteira de identidade n9 07285579-4, podendo ser 

encontrado na ruc Ceagua 912, Belforà Roxo, nesta cidade; PEDRO AH!:RI 

CO DI: NAZARIO, de qualificação ignorada; WALD:i:MIR ORNELAS PEREIRA , 

de qualificação ignorêàa; IRACY !-íARIA Di.: JESUS, :::--asileira, solteira, 
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!. 
quais :- . =.--: 

�ses êe fato e de àireito que a seguir aduz: 

1. O autor� senhor e legítimo possuidor de ter��s da 

fazenda São Bernardino, situada em Vila de Cava, 39 Distrito de Nova 

Jeuaç1...i, com aproximadarr,ente 2.000.000 m2 (does. 3 a c1 ), encor1trãn-. 

do-se os impostos incidentes sobre o imóvel devidamente quitados, in-

clusive os do presente exercício (does. i O a ...:4 ) • 

2. No ano de 1975 a Prefeitura Municipal de Ncvã Igu� 

çu, atraves dos decretos municipais n9 1.459 e 1.520, de 08.12.75 e 

de 23.04.76, respectivamente, desapropriou, para fins de implantação 

do "Parque Metropolitano de Múltiplo Uso de São Bernardino", o conj U.!2_ 

to arquitetônico rural constituído pela casa grande da fazenda, senz� 

la, e�genho e pátios internos, bem como uma área de 1.327.175 m2. 

3. Ocorre que, no ano de 1984, a Prefeitura veio a de 

sistir da ação expropriatória (doe. �5 e J� ), retornando, consequent� 

mente, a Fazenda São Bernardino à posse do autor. 

4. Nesse sentido, impõe-se frisar que, paralelanente 

à ação de desapropriação, o autor ajuizou perante a Justiça Federal 

do Estado do Rio àe Janeiro ação ordinária contra a Prefeitura Munici 

pal de Nova Iguaçu e a União Federal, objetivando da primeira a devo

lução dos imóveis expropriados e pagamento de perdas e danos e, da se 

gunda, a obrigação de res1:aurar o conjunto arquitetônico constituído 

Dela Fazenda São Bernardino. 

5. 
-

Esta açao veio a ser julgada procedente por sente.!2_ 

ça de lavra do eminente Juiz Federal da 3a. Vara, Dr. ALBERTO NOGUEI-

RA, no processo n9 5199530. 

6. Disse a sentença (àoc. 6t ): 

-

11 Isto posto, julgo a açao procedente em parte para 
condenar: a) a Prefeitura de Nova Iguaçu a entre

gar, de imediato, os bens descritos na inicial ao 
Autor, em face da revogação dos atos expropriató

rios e consequente perda de objeto da retrocessão, 

responder por perdas e danos, a partir da data da 

imissão na posse·c19 àe outubro de 1976) até a efe 
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efetiva entrega, além de restaurar, em c,::mj,! ··_:, 

com a União Federal Cesta em solidariedade com a 

litisconsor�e PrÓMernória) o acervo arquitet&nico 

torrbado, na proporção dos danos pela mesma causa

dos (ou seja, pela deterioraçãc do patrim&nio co

estado precário em que já se encontrava e pelo tem 

po em que o detiver); b) a União Federal e sua li

tisconsorte, como assinalado no item anterior e no 

restante da obrigação de restaurar o mencionado con 

junto; c) a todos os vencidos em juros moratóricse 

correçao monetária, a teor da Lei n<? 6 .. 899, de 8 

de abril de 1981, a partir do laudo a ser produzi

do na fase de liquidação mais custas e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, em rateio pelos sucumbentes." 

7. Ocorre, culto e eminente magistrado, que diversas 

pessoas, incentivadas ilegalmente pelo Sindicato dos Trabalhadores Ru 

rais de Nova Iguaçu, passaram a invadir, de dois meses para ca, as 

terras da Fazenda São Bernardino e nelas vêm construindo toscas e pr� 

cárias moradias (doe. JS a JO ). 

8. Data maxima venia, o autor, que, anteriormente, já 

se viu privado de sua propriedade por ato da Prefeitura Municipal de 

Nova Iguaçu, está, agora, tendo a sua posse esbulhada ilegalmente pe

los réus. 

9. J.. nossa Carta Magna, em seu artigo 153, parágrafo 

22, � claríssima ao dispor: 

"art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi

lidade dos direitos concernentes à vida, à liberd� 

de, à segurança e à propriedade, nos Termos segui� 

tes: 

§ 22. � assegurado Q direito de propriedade, salvo
o caso de desapropriação� necessidade ou utili

dade pública ou por interesse social, mediante pr�

via e justa indenização em dinheiro, ressalvado o
disposto no artigo·l61, facultando-se ao expropria
fo aceitar o pagamento em título da dívida pública,
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com cl�usula de exata correç;o monetiria. Em c�s= 

de perigo pÚjlico iminente, as autoridades co�pe

tentes poderão usar da propriedade pãrticular, as

seguracta·:ao ?roprietário indenização ulterior. 11 

1 

10. Não foi por outras razoes que o legislador de 1973 

reproduzindo dispcsitivo constante no código de 1939, inseriu em nos7 

so estatuto processual civil, o artigo 926, segundo o qual: 

11. 

"art. 926. O possuidor tem direito a ser mantido 

na posse em caso de turbação e reintegrado no de 

e sbulho." 

Ora, eminente magistrado, nao há dúvidas sobre 

posse do autor relativamente à área invadida, bem como sobre a 

do esbulho praticados pelos réus. 

a 

data 

12. Neste particular, impõe-se frisar que no inquérito 

policial instaurado na 52a. Delegacia para apurar o incêndio verific� 

do nos barracos dos invasores, ficou suficientemente demonstrado, pe-

los depoimentos por ele prestados, que o esbulho iniciou-se no 

de junho do corrente ano. 

mes 

13. Efetivamente, releva salientar que a desautorizada 

invasão e o ilegal esbulho são, inclusive, reconhecidos pelos pro-
. 

-

prios reus. 

14. De fato, a ré Maria Oliveira Bonfim, em seu depoi-

mento perante a autoridade policial, disse (doe. �t ): 

15. 

11 que, a declarante igualmente as outras pessoas já 

ouvidas nesta investigação, ali reside como invaso 

ra em um pequeno barraco composto de àois cômodos'.' 

O réu Levi Dias (doe. >Z ) : 

"que, reside naquele local acerca de dois meses ; 

que, sua qualidade naquele local é igual aos de

mais, INVASOR;" 

16. Veja-se o depoimento prestado pelo réu Manoel Al-
ves àe Oliveira (doe. 3.:> ) : 
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"que, o declara.nte com :::·e2 2ç2.o �o �-- t::::: 

pode esclarecer que r..an-l.::em U"1 tarr2co, ,_ :.r:i t'·.::.� �- _·0s 

de tijolos na localidade aci.i�ia r.,<::r,ci ::i:,a��:i 

de um mês; que, sua condição n3quele local §_ ::.;;;.;�l:_ 

aos demais, INVASORES, pois nada Eag;a por agu�la � 
cupação;" 

17. No mesmo sentido, foi o depoimento da re Sebastia-

:1a Maria de Oliveira (doe. 34 ) :

"que, com relação ao fato que está sendo investig� 

do, pode �penas esclarecer que mantem um pequeno 

barra·co, no local acima citado acerca de dois me-
-

ses aproximadamente; que, sua qualidade e igual 

e 
aos demais moradores, todos invasores_; 

li 

- -

-

18. O reu Manoel Almeida da Silva, igualmente, confir-

ma ( d o c . 3? ) : 

11que, o declarante reside no local acima cita.do a

cerca de dois meses; que ali ·reside na qualidade de 
... - . .. .  

INVASOR, pois nada paga a ninguém, que todos que 
• • --... t '" .i.,i !'; - : . f -

ali residem estão na mesma qualidade do declaran� 

te, ou sejam., invasores, 11 

19. Acompanhando os demais, o réu Lourivaldo Garcia , • 

Bispo afirmou (doe. 36 ) : 

20. 

" ... o declarante confessa que ali se encontra corno 

invasor, igualmente a seus companheiros," 

O réu Antonio de Almeida disse (doe. 3�): 

"que, face a essa ameaça o declarante foi para o 

acampamento do mutirão Vila de Cava, convidado que 

foi pelo Sr. Manoel Almeida; que, posteriormente, 
ou seJ a, em quatorze de junho providenciou � ida 

de sua mulher e filhos � � acampamento; 11 

21. Com relação ao depoimento prestado pelo reu Anto
nio de Almeida na 52a. Delegacia Policial, releva salientar que o mes 

:rao afirmou existir•em profissionais em invasões, como é o caso _do Sr. 
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::.�,·, J .A.:! . .f!'ico :;a7.:Írio, r:_-1e já tEP::!..a pârticip2do de ,1.. E: m 

,.. 

1 

Cam 
- ._. --l , -

L,
çne e ?�POJe Est,:-:::--il. 

-::J --- - o- -

Id�ntico depoi�ento, neste partic�· �r, __ ·restou 22. o 

João felix de Aquino, incentiva.dor das ilegais ir: .ê. 2 ocs Sr. (doe. 

3 � ) : 

2 3. 

li 
-

.porem, perguntado disse que e:,-- -::iv:-.-::ente da-

quele gr1..ipo fazia parte o Sr. PEI:?,:- _;K-:'�ICO NAZÁ

RIO, pessoa :iastante experiente � :_=,e -:i....e_Q de 

coisa, eis � � havia particioac
-::::_ 

do::- mutirões 

de C ampo Alegre, Pedra Lisa, Parot��-- Es-r0ril; 

Nessas condições, esta::-ido, inequi\�..:---::ad.:=.ffiente, de-

::-.onstra.dos todos os requisitos exigidos em nossa lei ?';_-,oct·ssual ( CPC, 

_.,,, ... ico 927), impõe-se, àata rriaxirr:a venia, a concessã::- ... :a j::edida limi 
.:l. - �-o 

�ar, ex-vi do disposto no artigo 928, in verbis: 

:��:ONE FADEL (in 

n art. 9 2 8. Estando a petiç�o ini���l Jevidamente 
instruída, o juiz deferirá, sem c:.:.�·ir O reu, a 

expedição do fíiandado liminar de L2..::.-..;tençao ou de 

reintegração; no caso contrário, �°''�er:i:inará que 

o autor justifique previamente o �:�gado, citando

-se o réu para comparecer à audiê��ia que for de

signada tt.

Na clara lição do noTivel process��:ista SERGIO 
"Código de Processo C ivil Comenta.e::--. f<,rense, 4a. 

vol. III, pág. 64):

L-:, . 

� -- - : ----c-S: 

"Se a tu!"bação ou esbulho datar .::.2- �em"'S de ano e 

dia, o juiz àe fere a liminar e �-�: :. 6 e:--pe dir o 

�andado de manutenção ou reinteg��,ão provisório, 

que como já se disse nao é preci��--- e vigorará ã

té a sentença =inal. 

N;o h� arbftrio nem discrição �e 
negar a meàida liminar. Há de\.-'Ê-:-

� ,.i z para dar ou 

ju1isdicion2l 

,' . ..) interdito oos 
-

àe anteciDar ou negar� concessc� 
-- �:_;;_:...:::....e._ _____ -

sessório reclamado, conforme ss �� :eita ou nao 
..,.__ 

----

a prova prévia dos pressuuostos =-�·�·ais" 
------

( g .n.). 

Nesse sentido > é a jurisprud�nc�2 ;0s nossos Tri-

I 
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11 ?ãra fins do art. 9 2 8, do CÓd. de Processo Ci'- · 

26. 

vil, instruíca não quer cizer que basta que a 

pretensão esteja deduzida, mas que a petição ini

cial se encontre acom:;:ianhada de pr•ovas suficien-

tes a autorizar ao juiz o reconhecimento provisó

rio da verdade que justifique a concessão limi

nar 11. 

(Ac. unânime da la. Câmara Cível do TJ-SC, de 

27.10.77, no agravo n9 1.045, Relator Desembarga

dor EDUARDO LUZ, in 11 Jurisprudência Catarinense 11, 

vo 1 . 1 8 , pág . 2 4 8 )

11 0 juiz só deve deferir a expedição do mandado li 

minar de manutenção ou de reintegração sem ouvir 

o réu, quando a petição inicial estiver instruída

devidamente com os documentos comprobatórios dos

fatos enumerados no art. 92 7 e seus itens. 11 

(Ac. unânime da 3a. Câmara do TJ-GO, de 17.03.77,

no agravo n9 1.615, Relator Desembargador PAULO

DE AMORIM, in 11 Revista Goiana de Jurisprudência 11, 

vol. 10,pág. 120)

Daí porque se requer a presente ação na qual se 

espera, initio litis e inaudita altera parte, seja liminarmente defe 

rido o pedido de reintegração de posse (C.C.P., art. 928), com a ex

pedição do competente mandado para retirar coisas e pessoas, incl�si 

�e novos invasores, autorizando a requisição de força policial, se 

��cessário for, bem como a citação dos réus para contestarem, quere� 

do, a presente açao, a qual deverá ser, ao final, julgada procedente 

COffi a confirmação da liminar, condenando os réus nas custas e honorá 
��os advocatícios. 

27. Protestando por todo o gênero de provas err, direi-
:o 2dmitido, dá à presente, para os efeitos fiscais e de alçada, o 

�slor de Cz$ 30.000,00 (trinta mil cruzados)�

D d -
i,1 \ � • e e derer
1

1 ynt'
� Rio de Janeir�,�.5\'Çlf

(

"'e em ro de 19 86 
l ')i lf ! 1 J 



;.�:. 

- # � 

-



' 

1 
1 

: . ., 

\ . , ,r . . . ·' · .... ,·t '. ', t 

" 

F< T ,,on !'() í!ll"l PI: JN1Elf10 

p�1PH1 J1101c1Arno 
r· n,1,·I\ íJI: tltJ\/11 J ,;IJi1�U
l f fl C 1 1 FU\ 1/ fl I U\ C ( V [ L
Frt>c.: lfi.08J

D üoutor M�rno ASSIS GONÇ"LVf r, ),,, 

dn Dir.eilo em 'exercfcio ns:::ta 3� Vara cível d.:1 Comarca de N,,-

11f1 Iguaçu, Estado do ílio dr .JaneJ.ro-RJ., pro norneoçÃo na fnr

nia da Lei, etc ••• . , ·'· MANDAadoisOficif iisdr> lw:ti-
- - - -

ç:-i rlr,:;te Jufza, quo �;111 cumprim,1nt.o aD prr>qento, indn 1·nr 1; • 

;1 ·:"' i n r-i d o ó s u lJ :, e ri to í, _ 1 ., e sr. ri. vã 0 d i ;rn L ri d e e l :i ni d n , , · -.q, e e t d,, ' 
·� 

11 ·1 outon na /\Ç7lo oc IFPH .r:;il\çr;o DC í'íVi'.,r:., Cl'HJ rsr·6uo r,·

:;1 ·1 1 :u1·11J {;JWI\ZZI mo\fe 1Jrri félr.n do ArJTDNJO Dr Au1r:10A,rl/\ 1 1IA 1111

\li r.·rn [J(Jl-/rIM, L( IJJ 0P�, r111r·rnr.1. /\L\/[�; [)[ OLJVCIIU\, S[íll\:,lf'HJ/1,

, 1·i1 D[ Ol 1\/[IRf.l, f'i{,;JO:,L. '\'..�'.CID/\ DI\_SILVI\, L()IJíll\/1\lDU r;nnCJ(, 

1 1 1 j .. '. ) ' l e; " J /\ s r t R n [ I írn C) /) r: l l 1; li , Í 1 E D íl o o [ N [ o I T o D E (l L I \}r I R /\ ' ' 

·; 1 ·i , fl n r 8 r I íl O , J O íl G E C " S f. I r Hl r ; l /', R r. S , r í. D íl n I\ M � P. J C O D [ N /\ 7 � ri I P,

.J!\1,U C:MII? Ollífflíl:: P[nr..JH/\,r jll!'::y 1·1r,n1/\ or JC�iUS, tendo por OLJ -
, �

.i 1:· '.; o u rn a a r e 8 d e a p r o x i m ;3 d , .. 1 1 l t e: 2 • O íl O • O O O rn L , d o no m i n �do l P r -

r;) ·1 d íl F n z P. n d e 5 ão [3 f! r n ::i r d i no , E1 i tu a d a e rn V i 1 a d o Cava , 3 ° D i__;

t-.1. i.t.o do Novo lgunçu-rn., twl.) de conforrnidc1dp com a pr?tt r, -;;;u•

i11ir:i:-1l de fls. 02/07 e pl�rnt3::: de flr,. 25/26 desto!"l autos,i !; 

c.lusive, indo anexo a e3t,:3 r,�pia XP.rax dn iniciol de fls.07/07,

r " 111 o e q n t r a f (i , e , s e r1 d o a { , íl [ I N T [ r. íl r: M o n u t. o r, E 5 P 6 L I O D t r. J r
,

1:flllü r.AV/\ZZI, na po�;,,e de rBfnrirlo i111t1v,1l, no ro1ma da peli -
1 

çÃ1J inic i al J� aludida e dnc.p:icfio c fr flr,. (1 ? elo :3eguint.e lrn,:

11 r··itnndo a p•!tiçÕo inir.i:.1 1/,.vi.d;imr.nlP. in:.,trufd3, com 119 d 11 c1:_

'mp1·1':.03 de_fls, d::.go, êl'.:iJ:-.t;1dns -:::01:1 jJrovnndo o alegado, rlnfirP1

r� J.irnin�r pa:;tulada, n:i ror r :: do nrti�,o 970 du CPC. E xpoço-r-r 
11 ,,,,nrJada. Cite-se. N. I ., ?.�) /10/3é·. fl�RJO ílS:iJ:i í�l;í··JÇ/\IVLJ,1u: ;

Jp Direilo". O quB cum;;rn-:,o, nb::,ervadas as fur1alidad f' s lr> -
�nl,. DADO [ !'ASSADO nn,ta C.i-Ja'.lc de Noua lguliy, �stado <1o '

íll11 de :innd.ro, aui; ?9 d,: 1.JULJ:,·-� dr l'Jfl6. lu\(l)h�--"'· ...,..._> ,,-.. ·-·
_ ___, 

r J . � , a d 1 t i 1 o ç: r a f H i • E ro- u , _ ... .,_ ,1,.. Jjic-riv n , o s u ti n e r ovo • -
----- /j-�'-

7!>35-061 0291 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

=Hüã �1 m�re� ::w-;;:: Mõqüetii=::' '.:{,1Ep:::�e: 

Nova Iguaçu Tel.: 767-7677 

.Rua Capitão Chaves, n2 60 

EXMO Sr Df JUIZ DE DLillITO DA 3iÀ ífAHA CNEL DE NOVA IGUAÇU RJ

PROCESSO 16 083/86

MIN_9EL ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS, . 
brasileiro, casado, lavrador, residente e tlomici�iado à Ruadas 
Ferreiras, s/n2 - Fazenda Sao Bernardino, stiuad� à. Estrada 
do Iguaçu Velho, s/n2 - Vila de Cava, Nova Iguaçu CEP 26000 -
Rio de Janeiro, por seus procuradores constiuídos, in fine as
sinados, vem a presença de v. Exa., apresentar a presente CON
TESTAÇÃO, expondo e requerendo o que segue: 

---1 
11 Todo homem tem direito à propriedade

1, zÓ ou em sociedade com outros. Ninguem 
será rbitrariamente privado de sua pr� 
priedade.H 
(DeclaraçâÇ) Universal dos Direitos Hu
manos, Artigo 17) • 
• • • e mais •••

"A terra estará ao vosso dis
por; haoita.i e negociais nela 
e nela tende possessoes. 11 

(Gn 34, 10 

Prelimi..r1armente, há. que informar que a posse do imóvel discu
tido nesta lidei em hipótese alguma há que dizer, conforme di 
to na Inicia.l itera 11, esteja na posse do Autor, consideran
do qú.°e_os Su�iicdos habi�am e cultivam plantações diversas n.,g 
que la are a j a por um periodo superior a dois -02- anos, ini 
ter.I'llilptaiente, notando-se, então, a axmencia inicial do dito 
proprie tario. 
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COMISSÃO D:E JUSTIÇA E PAZ 

DIOCESE DE NOVA IGUAÇU 

����ci::la.QliM���=���009 
Nova Iguaçu Tel.: 767-7677 

Hua C a.pi tão Chaves, n2 60 

CD2 CONI'ESTAÇÃO 02 

Ora, Exa., os autores náo apresentam na 
sua postulaçâo, em nenhum dos seus diversos itens, q�aisquer 
dados dnndo notícias de produçao era agricultura, agropecuária 
hortigranjeiros, etc; deixando ao longo dos anos o imóvel re
invindicado no mais completo abandono em cultivo ou habitabi
lidade; quando sabidamente há carências ein todo o nosso terri 
tório de terras para uma peuqnena_grande maioria de pessoas e
que vindo do L�terior dos Estados pata a grande cidade, dece] 
cionam-se e vão em busca destas terras devolutas existentesem 
proximidades urbanasi que, sâo mantidas por seus proprietári
os com a finalidade unica de covoladas com autoridades de in
doneidade duvidosa auferir ganhos de quantias abidamente ele-
vadas. 

Daí, notarmos o destaque dado pelo Au
tor no ítem 6 do peticionado, de que 11 ••• em face da revoga -
çao dos atos exprop:riatórios e consequente perd� d,e objeto da 
retrocessao, responder por perdas e danos, a partir da data 
da imissáo de p�se (12 de outubro 1 976) até a efetiva entre-

11 ga • • • • 
Dest�rte, permitiu o proprietário do E.2 

pÓlio de Giacomo Uavazzi que as pessoas carentes e trabalha.
dores lavradores, orientados uelo Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Nova Iguaçu, pacifiêamente ingressassem naquela á
rea de dimensóes grandiosase alí iniciarem o cultivo de plan
taçoes múltiplas + conforme relaçao anexada nestes autos-. · 

Daí, quando a e;rande imprensa nacional, 
motivada por nossos Órgâos de imprensa municpal e, por mani -
festaçóes de entidades ligadas aquele povo sofrido passou a 
noticiar a possível desapropriaçáo da área, despertou nos au
tores a possibilidade de um ganho enorme, pago pela União que 
direta.mente corresponde ao dinheiro de toda a populaç·ao paga!! 
te de impostos diversos, face a enorme valorizaçao ocorridan_ã 
quela área face as edifica.çoes dos ocupantes, as plantaçoes e 
cultivas surgidos ao longo deste tempo de ocupaçao. 

Assim, deferido a. liminar por este Juí
zo para a desocupaçao pretendida, e, tendo os autores usados, 
irregular e arb�trariamente a força de capangas e matadores 
para a retirada daquelas famílias, junatamente com os seus m1 
seros objetos psssoais, conforme relatos e fotos aqui acosta
dos, NADA FJZEHAM PARA MANTER A�UELAS PLA.HTAÇOES, OU MESMO D� 
H.EM CUN'l'TI-IüIDADE COM NOVOS PROJETOS DE CCUPAÇÃO, SE t QUE DE
:B,ATO EXISTIAM TAIS PRO.TETOS.

Aqui arguimos, que outros interesses t.ê, 
riam os autores na presente açâo?. Seria de obter sem maio
res esforços uma indenizaçao de uma terra antes devoluta e hQ 
je gra.ndemnte valorizada pelo esforço daqueles humildes trab.a 
lhadores? 
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02 CONTESTAÇAO 

II 

--i'.sto posto, fica evidente que este Juízo agiu apressada e im -
prudentemente na concessao da liminar, baseada ao que se vé em 
depoimento falhes e dirigidos por interesses alheios, TÃO-SOMEN 
TE, nada mais acostando-se aos autos pelos autores e que efet1 
mente comprova.sse que aqueles trabalhadores amntinham-se na a
rea �Jor período tão irrisÓri a. 

Assim, vê-se que seria impossível produ
d��ão �á� abundante -conforme �elatado e anexado- i_�m período 
tao ex1.mio, FERil{DO CLARAMENTE NOSSA LEGISLAÇÃO CJ.VEL E AFINS 

EM QUE SOMENTE AD}iIIB A A CC;NCESSAO EM SE TRATANDO DE TURBA
ÇbO OU ESBUL.T-IO SB TAIS E1T.SNTOS TIVEl:illH C,'COilltIDOS EM PEHIODO I!i
l!"'ElUOH A UM ANB. 

Entendemos, face a isto que V. Exa., ra
gateou e estrapolou em seu julgamento, ferindo o artigo 928 do 
CÓdgio Civil e Jurisprudãncias firmadas por nosso� tribunais, 
�uando daquela émissão de liminar, conforme ficara provado ao 
longo do processo com inse.rçoes ditadas por nossos juriscon -
sultos,de elevado conhecer jurídico e citaçoes de julgados e-
mergidos de nossos tribunais pátrios. 

F2ce a isto, indica o bom senso que tal 
liminar arb1trariamentG concedida fere nossa doutrina e a boa 
inteligência, pautando-se, então, pela revog�çao imediata de 
tal liberalidade de V. Exa. 

Fnotesta pelo depoimento pessoal do au
tor, das testemunhas arrBladas na Inicial, dados técnicos fo.r 
necidos por peritos em cultivo, edificaçoes, demarcaçoes e en

caminhamento de ofícios ao mcRA, Ministério do Interior, d a 
Reforma A�rária, Secretaria de Órgaos estaduais vinculadas ao 
setor· agrario, visando aclarar na instruçáo e conhecimento da 
real situaçao daquela área hoje em acelardo ritmo de desapro
priação 

• Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 
Nova 1. Iguaçu, em 25 de maio de l 9 8 7 •

' 

��l (\, �.... l)-1._c -. l..::. _, 1-... �

t1aa �ucla d'/4orhado 
ADVOGADA 

AB - RJ 48.509 • CP• ,i,i1 �44 .. ,-. 



PROCURAÇPO 

MARIA AMELIA F&'lREIRA, brasileira, lavradora, Vl."ijV:a1,residente e domicilJ; 

ada na Estrada de Iguaçu Velho S/N Estrada do Tinguá S/N, Vila de Ca-

Va. CI U2 05566875-0 IFP e CIC N2 682.388.277-87 MF.

Nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. (a) VERA LUCIA :MACHADO, 

brasileira, solteira, OA.B N2 43.509, e F°H'.2JlANDO DOS SANTOS,brasilei-

ro, solteiro, advogado OAB NQ 55.205. 

com os poderes constantes da cláusula Ad Juditia e para o foro em geral.podendo : 

propor, variar, contestar, desistir, reconvir interpor recursos, receber intimações 

e notificações, requerer perícias aprovar e impugnar laudos e cálculos e ainda pra

ticar todos os atos necessários ao bom andamento e desempenho do presente man4ato , 

e inclusive substabeler no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes e para.· 

agir em conjunto ou separadamente. 

Nova Iguaçu, 18 de março de 1987. 



PROCURAÇftO 

I�IS PAULO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, res.idente e

na Estrada de IguaÇ? Velho SjNQ Estrada do Tinguá S/N2, Vila de Cava. 

CTPS NS2 29.319 s/ 268 e CIC NS2 522 615 907-25'. 

Nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. (a) VEHA LUC IA MACHADO, ' 

brasileira, solteira, advogada, OAB N2 48. 509, e FERNANDO DOS SANTOS 

brasileiro, solteiro, advogado, OAB lH2 55.205.

com os poderes constantes da cláusula Ad Juditia e para o foro em geral,�endo 
propor, varia�, contestar, desistir, reconvir interpor recursos, receber intimações 
e notificações, requerer perícias aprovar e impugnar laudos e cálculos e ainda pra
ticar todos os atos necessários ao bom andamento e desempenho do presente mandato, 
e inclusive substabeler no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes e para- -
agir em conjunto ou separadamente. 

Nova Iguaçu, 18 de março de 1987. 



PROCURAÇ.AO 

JOS� TO}� DE SOUZA, brasileio, casado, lavrador, residente e domicili
ado na Estrada de Iguaçu Velho S/li2 Estrada do Tinguá S/N2, Vila de ' 

Cava. CTPS NQ 26.814 S/ 514 e CIC NQ 448 059 937-15 MF. 

Nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. (a) VERA IlJCIA :MACHADO,

brasileira, solteira, advogada,OAB NQ 48509. e FERNANDO DOS ·sANTCB, 

brasileiro, solteiro, advogado, OAB N2 55.205.

com os poderes constantes da cláusula Ad Juditia e para o foro em geral,podendo 

propor, variar, contestar, desistir, reconvir interpor recursos, receber int� 
. ,, , · ... - ._ 

e notificações, requerer perícias aprovar e impugnar laudos· e cálculos e ainda prá-

ticar todos os atos necessários ao bom andamento e desempenho do presente mandato , 
e inclusive substabeler no todo ou em parte, com ou sem reserva d� poderes e para.· 
agir em conjunto ou separadamente. 

Nova Iguaçu, 18 de março de 1987. 
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